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PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de 

Pregão nas modalidades Presencial 

e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial 

e Eletrônico. 

Art. 2° Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e 

Valdeci Alves dos Santos, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens 

ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 

01/01/2018, ficando nessa data revogada a Portarias 6.569/2017. 
Ç-- 	

Gabine't dà Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

ao 30 dias do ês ele novembro de 2017. 

AmeBellé 

Prefeito Municipal 

Pub. Jornal:  D‘Oel\AS  
Data:  011  
Edição 4M3  Página:2L 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Protocolo n° 77 
Capanema - PR, 03 de maio de 2018 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Clésio Nowicki 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

PR. 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR . 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

93.468,00(Noventa e Três Mil, Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais). 

Respeitosamente, 

Clé0o Nowicki 
Secretário Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO. 
1.1 Secretária Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2. OBJETO. 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO. 
3.1. Clésio Nowicki 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO. 
4.1 Justifica-se o presente certame pois os itens solicitados compreendem serviços 

necessários à manutenção básica sistema de iluminação pública do Município de Capanema 

-PR. 

	

4.2. 	A quantidade definida no Projeto Básico cobre um período de 12 (doze) meses 

de manutenção. 

	

4.3. 	O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 
três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 
ao Projeto Básico. 

5.DEFINI ÃO DO OBJETO: 
Item 1Witile do Servicii Quan: 

tida.de 
Uriiclacl,- Préço 
e máximo 

preço 
rriámo 
total 

1 FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
MANUTENÇÃO 	NO 	SISTEMA 	DE 
ILUMINAÇÃO 	PÚBLICA, 	A 	QUAL 	É 
ALIMENTADA PELA REDE DE DISTRIBUIÇÃO 
DE 	BAIXA 	TENSÃO 	DA 	COPEL, 	DE 
PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 	CAPANEMA 	COMPREENDENDO 	A 
MANUTENÇÃO 	DE 	EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS 	COMO 	FOTOCÉLULAS, 
REATORES, 	ENTRE 	OUTROS; 
ACOMPANHAMENTO 	DO 	ENGENHEIRO 
ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS, 	FORNECIMENTO DE ART 
(ANOTAÇÃO 	DE 	RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA 
ÁREA 	DE 	ENGENHARIA 	ELÉTRICA 	E 
PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO 
DE TERMOS DE REFERÊNCIA REFERENTES 
À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA 
MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

12,00 MÊS 7.789,00 93.468,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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O custo total máximo estimado é de R$ 93.468,00 (Noventa e Três Mil, Quatrocentos 
e Sessenta e Oito Reais) 

6. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

	

6.1. 	A empresa vencedora deverá executar o serviço no máximo 24(vinte e quatro) 

horas após a solicitação formal. 

	

6.2. 	A Empresa vencedora deverá fornecer de mão de obra para a execução de 
serviços técnicos de manutenção no sistema de Iluminação Pública, a qual é alimentada 
pela rede de distribuição de baixa tensão da COPEL, e é de propriedade da Prefeitura 

Municipal de Capanema - PR. 

	

6.3. 	A empresa vencedora deverá realizar acompanhamento com Engenheiro 

Elétrico nos serviços a serem realizados; 

	

6.4. 	A empresa vencedora deverá fornecer ART's (anotação de responsabilidade 
técnica) dos serviços realizados na área de Engenharia Elétrica; 

6.5. A empresa vencedora deverá disponibilizar o(s) profissional(is), 
juntamente com os veículos, equipamentos de segurança e materiais, pelo menos de 
Segunda a Sexta-Feira, no mínimo 08 (oito) horas por dia, haja vista a boa manutenção 
da Iluminação Pública de Capanema - PR; 

6.6. A empresa vencedora deverá prestar auxílio na elaboração de Projeto 
Básico referente à compra de materiais para execução da manutenção da Iluminação 
Pública, indicando especialmente as especificações dos materiais, apontando os 
padrões de qualidade e desempenho, bem como a respectiva necessidade; 

6.7. Quando a execução do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual 
verificará o produto entregue e confeccionará um termo de recebimento provisório,  
identificando o bem recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
entregou o bem na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento à CONTRATADA.  

6.8. Juntamente com a execução do serviço, a CONTRATADA deverá  
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

	

6.9. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez)  
dias úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do bem  
entregue com as especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionado no item  
6.1, para fins de recebimento definitivo.  

6.10. Uma via da solicitação mencionada no item 6.1. deverá ser carimbada e  
assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos  
materiais, os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 
Departamento de Compras do Município.  

6.11. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de  
servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais  
encarregados pela solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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bem e constatar e relacionar a quantidade e qualidade do material a que vier ser 
recusada.  

6.12. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
qualidade dos serviços executados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

6.13. No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca. 

6.14. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, 
para posterior emissão de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das  
vias para a empresa contratada.  

6.15. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento  
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à  
Contratante 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo.  

6.16. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.17. A notificação a que se refere o item 6.13 poderá ser encaminhada via e-mail 
para a CONTRATADA. 

6.18. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo  
nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e  
servidores públicos que se omitirem.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

7.1. O Contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por 
Otávio Fonseca Galiazzi. 

Capanema, 04 de maio de 2018 

7) d;11/P 
ClésiojNowicki 

Secretário Municipal de Viação, 
Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

MENOR PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

41687- FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO NO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA 
PELA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, 
DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, 
REATORES, ENTRE OUTROS; ACOMPANHAMENTO DO MÊS 12 7.789,00 93.468,00 
ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS, FORNECIMENTOS DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DOS SERVIÇOS 	REALIZADOS 
NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 
AUXILIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA 
REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS, EXECUÇÃO DA 
MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1. 

TOTAL 
93.468,00 

DATA 
03/05/2018 

 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

Sec :Municipal de Finanças 



Sem mais para o momento, coloco- 
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Engenheiro de Seg 
CREA-SC 1 

ara eventuais esclarecimentos. 

Eletricista 
ança do Trabalho 
5.946-7/D 

NO RAUL fASOLO 
. ELETRICISTA 

G. SEG DO TRABALHO 
CRER-SC 115.946-7 D 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampere - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
la (46) 999-783-708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloengenharia.com.br  1 arfasolo@gmail.com   
www.fasoloengenharia.com.br  
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

 

Ampére/PR, 14 de Março de 2018. 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Ref.: Orçamento para manutenção de sistema de iluminação pública 
A/C. Secretário de Administração VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Prezado, 
Venho através deste, apresentar proposta comercial para realização de manutenção no 

sistema de iluminação pública do Município de Capanema/PR, com contrato estipulado de 01 
(um) ano, conforme descrição abaixo 

ESCOPO DOS TRABALHOS 
• Fornecimento de mão de obra para a execução de serviços técnicos de 

manutenção no sistema de Iluminação Pública, a qual é alimentada pela rede de 
distribuição de baixa tensão da COPEL, e é de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Capanema; Manutenção de equipamentos eletrônicos como fotocélulas, 
reatores, entre outros (quando possível); 

• Fornecimento de veículos e ferramenta! para possibilitar a realização dos serviços 
técnicos (veículo com escada giratória, ferramentas, EPIs, EPCs, entre outros); 

• Acompanhamento do Engenheiro Eletricista nos serviços a serem realizados; 
• Auxilio na descrição e elaboração de documentos referentes à compra de 

materiais execução da manutenção para Iluminação Pública; 
• Emissão de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) da execução elétrica. 

Obs.: Equipe/mão-de-obra especializada nos serviços de eletricidade, com treinamentos, cursos na área, 
registro em CTPS para a função de eletricista e o fornecimento total de EPIs (cintos, capacete, luvas, botas, 
entre outros) e EPCs por parte da empresa. Composição de SESMT, com a elaboração e execução de PPRA, 
LTCAT, PCMSO, exames admissionais, periódicos, e E-SOCIAL. 

VALOR 
R$ 7.789,00 mensais 

(Sete Mil e Setecentos e Oitenta e Nove Reais) 

PAGAMENTO 
Através da emissão de NF e empenho. 

PAGAMENTO 
Com emissão de Nota Fiscal e empenho. 



INSTALADORA ENERGIOESTE 
INSTALADORA E RECUPERADORA BOM JESUS LTDA-ME 
CNPJ: 13.625.104/0001-33 
RUA BOA VISTA, N°. 52 — CENTRO 
BOM JESUS DO SUL — PARANÁ 
instbomjesusgmail.com   
46 3548-1176 
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Capanema/PR, 14 de Março de 2018. 

Para: Município de Capanema 
A/C.: Valdeci Alves dos Santos 

ORÇAMENTO 

• Manutenção do sistema de iluminação pública, com fornecimento de equipe (mão de obra), 
veículo e ferramentas, durante a execução do contrato. 

• Fornecimento de equipe, veículos e ferramental. 

R$ 7.950,00 (Sete Mil e Novecentos e Cinquenta Reais) mensais 

tesi sife  
44%44  r  A 	coft %leo 

J.Lwv) 14 	-Çle-) 	232.87eiste  $ 
e/t, Luis H. A. dos Santos 

Eng. Eletricista 



LISTELL MANUTENÇÃO ELÉTRICA 	O ,J 0 9 

Santo Antônio do Sudoeste, 15 de Março de 2018. 

A PREFEITURA DE CAPANEMA 
Ref.: Manutenção de Iluminação Pública 

Viemos respeitosamente, apresentar nossos honorários para execução dos seguintes serviços 
técnicos: 

• Manutenção do sistema de iluminação pública do Município de Realeza, com fornecimento 
de mão de obra especializada, equipe de assessoria, veículos, equipamentos e EPIs. 

• Materiais elétricos por conta do Município de Realeza. 

R$ 8.199,00 (Oito Mil e Cento e Noventa e Nove Reais) mensais 

Disponibilização de equipe e ferramentas no município de Capanema. Manutenção elétrica diária. 

O pagamento poderá ser realizado mediante a emissão de nota fiscal dos serviços 
prestados. 

Francisca Liáne uendear6osa 
Sócia/Proprietária 

FRANCISCA LIANE BUENO BARBOSA-ME 
CNPJ: 23.711.939/0001-60 

Rua Marfin, n°. 38-Bairro Jardim Fronteira 
Santo Antonio do Sudoeste-Paraná 

46 99915-2820 
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Protocolo n° 77 	 Capanema - PR, 03 de maio de 2018 
Assunto: Pregão Presencial 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Américo" Bell  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



DOTAÇÕES 
Exerci:c 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Fonte 
de 
recurso 

Natufeza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2018 1440 08.002.15.452.1501.2164 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 507 

Cleo 	alter 
Téc. ont. CRC: PR\ 046483/0-2 

F: 723.90 59-53 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo n° 77 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito  

Capanema - PR, 03 de maio de 2018 

Em atenção ao oficio encaminhado por Vossa Excelência em 03/05/2018 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 

protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária; 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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ágina 1—de 1 Tramitação do Processo 

Processo: 	1190 / 2018 	 Data: 10/05/2018 12:47 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI Tel: (46) 3552 - 1136 - 	(46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Ocorrência: . 	. 
De: 

Etapa: 

Anexo: 

Data: 	10/05/2018 12:47:00 	: 	 .Previsão: 	31/05/2018 

ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

LICITAÇÃO" 

Descrição: PRELIMINARMENTE, SOLICITO SEJA ENCAMINHADO O PA A SECRETARIA DEMANDANTE DA LICITAÇÃO PARA QUE 
APRESENTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO INCLUÍDAS NA MINUTA DE EDITAL, 
ESPECIALMENTE, AQUELAS REFERENTES A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ITEM 13.4.5). NO MAIS, DESDE JÁ Procedi as 
correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado e 
rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Pc9Oncl@i 	, 	 . 
De: 
	

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 
	

PROCURADORIA 

Anexo: 

Data: 	04/05/2018 16:14:00 	 Previsão: 	17/05/2018:::  

Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

,scrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	 Data: 04/05/2018'09:50:00: Previsão: 25/05/2018 

De: 
	

ADAO FELICIO PONCIO 
	

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 
	

LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Ocorrência: ;.:.::1 

De: 

Etapa: 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

ADAO FELICIO PONCIO 

ETAPA INICIAL 

Data: 04/05/2018.09:50:01 	 Previsão: 25/05/2018- 

Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

STP 500.2056y rptProcessoFicha 	 63225824968, 10/05/2018 17:Q538 



13.4.5.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia - CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) 
técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

b) O responsável técnico apresentado pela licitante deverá  
possuir ensino superior em Engenharia Elétrica, apresentar certificação.  

b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 
serem registrados ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser 
providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da 
assinatura do contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois 
profissionais responsáveis pela execução do serviço. 

c.1)0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 
acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data 
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, 
o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, 
caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 
por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou contrato de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que 
irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de 
eletricistas deverá que possui curso profissionalizante de eletricista, ou 
curso de nível médio na área de eletrotécnica. 

c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista 
deverá comprovar que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais 
como: NR-06, NR-10, NR-11, NR-12 E NR-35. 

121 A empresa vencedora deverá comprovar que entrega EPIs (ficha 
de EPIs) para execução de atividades, tais como: cinto trava-quedas, talabarte, 
ascensor, descensor, corda de segurança, botina/meia, bota, uniforme, luva de 
proteção contra choques elétricos, luva de raspa, óculos, capacete, capa de 
chuva, ou conforme indicação do profissional de segurança do trabalho 

responsável pela análises e dimensionamento dos programas de segurança do 
trabalho. 

A empresa vencedora deverá apresentar atestado de Capacidade 
Técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa física ou jurídica, pública 
ou privada, atestando que já prestou serviço de manutenção de iluminação 



pública.(sendo esses registrados no CREA, com a emissão dos respectivos 
acervos técnicos) 

41 A empresa vencedora deverá apresentar apólice de Seguro de vida 
dos funcionários. 

ã A empresa vencedora deverá apresentar a comprovação de 
regularidade e composição de SESMT, com a apresentação de PPRA, LTCAT, 
PCMSO (apresentação de relatório de exames admissionais/demissionais e 
periódicos quando em vigência.) 

fl No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá 
apresentar para averiguação o veículo equipado com escada giratória, 
ferramentas e equipamentos que serão utilizados na execução do serviço. 



Roselia Kriger Bker Pagam 
Pregoeira 
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DESPACHO 

Em atendimento a solicitação do protocolo 1190/2018, encaminho esse PA o 
Secretário Municipal de Administração para que se manifeste a respeito do 
solicitado. 

Capanema, 10 de maio de 2018 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PP - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Prezada Senhora Pregoeira, 

Em atendimento a solicitação do protocolo 1190/2018, apresento 
as justificativas técnicas das exigências de habilitação incluída no 
referido edital, especialmente aquelas elencadas no item 13.4.5. 

• JUSTIFICATIVA ITEM 13.4.5, alínea a, b, b.1, c 

LEI N° 5.194, DE 24 DEZ 1966 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 

TÍTULO 	 I 
Do Exercício Profissional da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia 

CAPÍTULO 	 I 
Das Atividades Profissionais 

Seção 
	

I 
Caracterização e Exercício das Profissões 

Art. 1° - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-
agrônomo são caracterizadas pelas realizações de interesse social e 
humano que importem na realização dos seguintes empreendimentos: 
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 
b) meios 	de 	locomoção 	e 	comunicações; 
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, 
nos 	seus 	aspectos 	técnicos 	e 	artísticos; 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e 
extensões 	 terrestres; 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
Art. 2° - O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e 
demais exigências legais, é assegurado: 
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou 
escola superior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou 
reconhecidas, 	 existentes 	 no 	 País; 
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b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, 
diploma de faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de 
Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, bem como os que tenham esse 
exercício amparado por convênios internacionais de intercâmbio; 
c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal 
e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a 
escassez de profissionais de determinada especialidade e o interesse 
nacional, tenham seus títulos registrados temporariamente. 
Parágrafo único - O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto 
e engenheiro- agrônomo é garantido, obedecidos os limites das 
respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título precário, até a 
publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam registrados nos 
Conselhos Regionais. 
Seção 
	 II 

Do uso do Título Profissional 
Art. 30  - São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos 
nesta Lei as denominações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo, acrescidas, obrigatoriamente, das características de sua 
formação básica. 
Parágrafo único - As qualificações de que trata este Artigo poderão ser 
acompanhadas de designações outras referentes a cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e pós-graduação. 
Art. 40  - As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo só podem ser acrescidas à denominação de pessoa jurídica 
composta exclusivamente de profissionais que possuam tais títulos. 
Art. 50  - Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, 
arquitetura ou agronomia a firma comercial ou industrial cuja diretoria 
for composta, em sua maioria, de profissionais registrados nos 
Conselhos Regionais. 
Seção 
	

I I I 
Do exercício ilegal da Profissão 
Art. 6° - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais de 
que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais: 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às 
atribuições 	discriminadas 	em 	seu 	registro; 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, 
organizações ou empresas executoras de obras e serviços sem 
sua real participação nos trabalhos delas; 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em 
atividade; 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de 
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pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, 
com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8° 
desta Lei. 

Seção 	 IV  
Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 
Art. 70  - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do 
arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, 
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, 
obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e 
desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres 
e 	 divulgação 	 técnica; 
d) ensino, 	pesquisa, 	experimentação 	e 	ensaios; 
e) fiscalização 	de 	obras 	e 	serviços 	técnicos; 
f) direção 	de 	obras 	e 	serviços 	técnicos; 
g) execução 	de 	obras 	e 	serviços 	técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-
agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 
Art. 80  - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", 
"c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são da competência de pessoas 
físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só 
poderão exercer as atividades discriminadas no Art. 70, com exceção 
das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo 
Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere. 
Art. 90  - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 70, 
observados os preceitos desta Lei, poderão ser exercidas, 
indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar ao Conselho Federal, em 
função dos títulos apreciados através da formação profissional, em 
termos genéricos, as características dos profissionais por elas 
diplomados. 
Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação 
dos títulos concedidos pelas escolas e faculdades, bem como seus 
cursos e currículos, com a indicação das suas características. 
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Art. 12 - Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades 
autárquicas, paraestatais e de economia mista, os cargos e funções 
que exijam conhecimentos de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
relacionados conforme o disposto na alínea "g" do Art. 27, somente 
poderão ser exercidos por profissionais habilitados de acordo com esta 
Lei 
Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro 
trabalho de Engenharia, de Arquitetura e de Agronomia, quer público, 
quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das 
autoridades competentes e só terão valor jurídico quando seus autores 
forem profissionais habilitados de acordo com esta Lei. 
Art. 14 - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, 
pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, é obrigatória, 
além da assinatura, precedida do nome da empresa, sociedade, 
instituição ou firma a que interessarem, a menção explícita do título do 
profissional que os subscrever e do número da carteira referida no Art. 
56. 
Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a  
aualauer ramo da Engenharia, Arquitetura ou da Agronomia,  
inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de 
obras, quando firmados por entidade pública ou particular com 
pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a 
atividade nos termos desta Lei.  
Art. 16 - Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços 
de qualquer natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de 
placas visíveis e legíveis ao público, contendo o nome do autor e 
coautores do projeto, em todos os seus aspectos técnicos e artísticos, 
assim como os dos responsáveis pela execução dos trabalhos. 

CAPÍTULO 	 II  
Do registro de firmas e entidades 
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para 
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida 
nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de 
promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, 
bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. 
§ 10  - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral só será concedido se sua 
denominação for realmente condizente com sua finalidade e 
qualificação de seus componentes. 
§ 20  - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia 
mista que tenham atividade na engenharia, na arquitetura ou na 
agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
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categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos 
Conselhos Regionais todos os elementos necessários à verificação e 
fiscalização da presente Lei. 
§ 30  - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos 
que as firmas ou demais organizações previstas neste Artigo deverão 
preencher para o seu registro. 
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não 
enquadrada no artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao 
exercício profissional da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
na forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o seu 
registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, 
delas encarregados. 
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes 
da sede, da entidade, deverá esta manter junto a cada um dos serviços 
um profissional devidamente habilitado naquela jurisdição. 
Art. 62 - Os membros dos Conselhos Regionais só poderão ser eleitos 
pelas entidades de classe que estiverem previamente registradas no 
Conselho em cuja jurisdição tenham sede. 
§ 10  - Para obterem registro, as entidades referidas neste artigo 
deverão estar legalizadas, ter objetivo definido permanente, contar no 
mínimo trinta associados engenheiros, arquitetos ou engenheiros-
agrônomos e satisfazer as exigências que forem estabelecidas pelo 
Conselho Regional. 
§ 20  - Quando a entidade reunir associados engenheiros, arquitetos e 
engenheiros-agrônomos, em conjunto, o limite mínimo referido no 
parágrafo anterior deverá ser de sessenta. 

LEI No 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977 
Emissão de ART dos serviços de engenharia, além do registro 
no CREA 

Art. 1°- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de 
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). 
Art. 2°- A ART define para os efeitos legais os responsáveis 
técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e 
agronomia. 
§ 1°- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA). 
§ 2°- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da 

ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho. 
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Art. 3°- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa à 
multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei n°5.194, de 24 
DEZ 1966, e demais cominações legais. 
Art. 4°- O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições 
estabelecidas nesta Lei, uma Mútua de Assistência dos 
Profissionais. 

• JUSTIFICATIVA item C.2 
A obrigatoriedade do registro do empregado está prevista no artigo 41 
da CLT - Art. 41 - Em todas as atividades será obrigatório para o 
empregador o registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser 
adotado livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme instruções a 
serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

• JUSTIFICATIVA item C.2.1 
Tem a finalidade de verificar se a pessoa tem aptidão e capacidade 
técnica especifica para executar os serviços, pois a falta de qualificação 
do profissional pode colocar em risco o interesse da Administração. 

• JUSITIFICATIVA item b e c.2.2 
Trata-se de exigências referente a segurança do trabalho, conforme 
abaixo: 

Portaria GM n.o 3.214, de 08 de junho de 1978 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Para execução das atividades de trabalho em altura para subir na 
escada durante a manutenção da iluminação pública (cintos, cordas, 
luvas, e demais itens), e nos trabalhos com a rede energizada e nas 
proximidades. 
6.3 A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, 
EPI adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, nas seguintes circunstâncias: 
a) sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa 
proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças 
profissionais e do trabalho; 
b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo 
implantadas; e, 
c) para atender a situações de emergência. 6.4 Atendidas as 
peculiaridades de cada atividade profissional, e observado o disposto 
no item 6.3, o empregador deve fornecer aos trabalhadores os EPI 
adequados, de acordo com o disposto no ANEXO I desta NR. 

NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM 
ELETRICIDADE 
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Para execução dos trabalhos com eletricidade. 
10.6 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS ENERGIZADAS 
10.6.1 As intervenções em instalações elétricas com tensão igual ou 
superior a 50 Volts em corrente alternada ou superior a 120 Volts em 
corrente contínua somente podem ser realizadas por trabalhadores que 
atendam ao que estabelece o item 10.8 desta Norma. 
10.6.1.1 Os trabalhadores de que trata o item anterior devem receber 
treinamento de segurança para trabalhos com instalações elétricas 
energizadas, com currículo mínimo, carga horária e demais 
determinações estabelecidas no Anexo III desta NR. (Alterado pela 
Portaria MTPS n.o 508, de 29 de abril de 2016) 

NR 11 - TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM E MANUSEIO 
DE MATERIAIS 
Para operação de escadas giratórias, caminhão muck, cesto aéreo. 
11.1.5 Nos equipamentos de transporte, com força motriz própria, o 
operador deverá receber treinamento específico, dado pela empresa, 
que o habilitará nessa função. 

NR-12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Para operação de máquinas e equipamentos. 

12.5A Cabe aos trabalhadores: (Item e alíneas inseridos pela Portaria 
MTE n.° 857, de 25 de junho de 2015) 
a) cumprir todas as orientações relativas aos procedimentos seguros 
de operação, alimentação, abastecimento, limpeza, manutenção, 
inspeção, transporte, desativação, desmonte e descarte das máquinas 
e equipamentos; 
b) não realizar qualquer tipo de alteração nas proteções mecânicas ou 
dispositivos de segurança de máquinas e equipamentos, de maneira 
que possa colocar em risco a sua saúde e integridade física ou de 
terceiros; 
c) comunicar seu superior imediato se uma proteção ou dispositivo de 

segurança foi removido, danificado ou se perdeu sua função; 
d) participar dos treinamentos fornecidos pelo empregador para 
atender às exigências/requisitos descritos nesta Norma; 
e) colaborar com o empregador na implementação das disposições 
contidas nesta Norma. 

NR-35 TRABALHO EM ALTURA 
Trabalho na escada (subir, montar pontos de ancoragem) ou subir no 
poste com esporas (tem que usar os EPIs: cordas, linha de vida, 
ascensor, descensor, agulhão, entre outros). 
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35.1.2 Considera-se trabalho em altura toda atividade executada 
acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja risco de 
queda. 

35.3. Capacitação e Treinamento 
35.3.1 O empregador deve promover programa para capacitação dos 
trabalhadores à realização de trabalho em altura. 
35.3.2 Considera-se trabalhador capacitado para trabalho em altura 
aquele que foi submetido e aprovado em treinamento, teórico e 
prático, com carga horária mínima de oito horas, cujo conteúdo 
programático deve, no mínimo, incluir: 
a) normas e regulamentos aplicáveis ao trabalho em altura; 
b) análise de Risco e condições impeditivas; 
c) riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de 

prevenção e controle; 
d) sistemas, equipamentos e procedimentos de proteção coletiva; 
e) equipamentos de Proteção Individual para trabalho em altura: 
seleção, inspeção, conservação e limitação de uso; 
f) acidentes típicos em trabalhos em altura; 
g) rondutas em situações de emergência, incluindo noções de técnicas 

de resgate e de primeiros socorros. 
35.3.3 O empregador deve realizar treinamento periódico bienal e 
sempre que ocorrer quaisquer das seguintes situações: 
a) mudança nos procedimentos, condições ou operações de trabalho; 
b) evento que indique a necessidade de novo treinamento; 
c) retorno de afastamento ao trabalho por período superior a noventa 
dias; 
d) mudança de empresa. 

• JUSTIFICATIVA item C 
Apresentação de atestados de capacidade técnica e registro no CREA. 

LEI 8666/1993 (Lei das Licitações) 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indica- ção das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 
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IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. "§ 10  A comprovação de aptidão referida no inciso 
II do caput deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante  
de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para  
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro  
devidamente reconhecido pela autoridade competente,  
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução  
de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevãncia e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de  
quantidades mínimas ou prazos máximos;" 

JUSTIFICATIVA idem D 
Por tratar-se de serviços em área de risco (serviços com eletricidade), 
o seguro de vida torna-se obrigatório, conforme convenção do 
SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO PARANÁ (SINELTEPAR/2018). 

JUSTIFICATIVA item E 
SESMT - exames médicos, laudos de segurança, programas de 
prevenção de riscos ambientais, dimensionamento de EPIs 

NR 4 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA 
E EM MEDICINA DO TRABALHO 
Portaria GM n.° 3.214, de 08 de junho de 1978 

4.1 As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da 
administração direta e indireta e dos poderes Legislativo e Judiciário, 
que possuam empregados regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, manterão, obrigatoriamente, Serviços Especializados 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, com a 
finalidade de promover a saúde e proteger a integridade do trabalhador 
no local de trabalho. 

NR 9 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 
Portaria MTb n.o 3.214, de 08 de junho de 1978 
9.1.1 Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade 
da elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores 
e instituições que admitam trabalhadores como empregados, do 
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Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando à 
preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, através da 
antecipação, reconhecimento, avaliação e consequente controle da 
ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no 
ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio 
ambiente e dos recursos naturais. 
9.1.2 As ações do PPRA devem ser desenvolvidas no âmbito de cada 

estabelecimento da empresa, sob a responsabilidade do empregador, 
com a participação dos trabalhadores, sendo sua abrangência e 
profundidade dependentes das características dos riscos e das 
necessidades de controle. 

LTCAT 
O §1° do Art. 58 da Lei 8.213/1991 descreve que a comprovação da 
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante 
formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido 
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos 
termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei no 9.732, de 
11/12/98) 

O §3° do Art. 58 da Lei 8.213/1991 descreve que a empresa que não 
mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos 
existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que 
emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo 
com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 
desta Lei. (Incluído pela Lei no 9.528, de 1997) 

JUSTIFICATIVA item F 

A comprovação dos recursos para execução dos serviços é considerada 
garantias essências para execução do objeto da licitação conforme Art. 
30 § 60. da Lei 8666/93 

\ 
d 
:Çt\ 

Valdeci Alves ,s Santos 
Secretário De ar-t)inistração 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, após 
recebimento da justificativa do Secretário da pasta, encaminho esse processo ao 
Procurador Jurídico para avaliação. 

Capanema, 15 de maio de 2018 

Roselia Kriger BeCker Pagam 
Pregoeira 
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Página 1 de 1 Tramitação do Processo 

Processo: 	1190 / 2018 	 Data: 10/05/2018 12:47 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 -1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Ocorrência: 

De: 

Etapa: 

Anexo: 

Descrição: 

4 	 Data: 10/05/2018 12:47:00 	 Previsão: 	31/05/2018 

ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

LICITAÇÃO* 

PRELIMINARMENTE, SOLICITO SEJA ENCAMINHADO O PA A SECRETARIA DEMANDANTE DA LICITAÇÃO PARA QUE 
APRESENTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO INCLUÍDAS NA MINUTA DE EDITAL, 
ESPECIALMENTE, AQUELAS REFERENTES A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ITEM 13.4.5). NO MAIS, DESDE JÁ Procedi as 
correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado e 
rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

3 	 Data: 04/05/2018.16:14:00 	 Previsão: 17/05/2018 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

PROCURADORIA 

ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

2 	 Data: 04/05/2018 09:50:00 	 Previsão: 25/05/2018 

ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

LICITAÇÃO* 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

1 	 Data: 04/05/2018 09:50:01 	 Previsão: 25/05/2018 

ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

ETAPA INICIAL 

Abertura do processo. 

Ocorrência: 

De: 

Etapa: 

Anexo: 

Descrição: 

Ocorrência: 

De: 

Etapa: 

Anexo: 

Descrição: 

Ocorrência: 

De: 

Etapa: 

Anexo: 

Descrição: 

STP 500.2057a rptProcessoFicha 	 63225824968, 25/05/ 18 15:26:13 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 70/2018 

1. PREÂMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, obras 

e Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro e comissão de apoio, designados pela Portaria n° 6906, de 
30 de novembro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 
para prestação de serviços, sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO,  do objeto descrito 

no item 2 deste edital e projeto básico. O Procedimento licitatório observará integralmente as 
disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 
7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2.A licitação terá apenas um item, conforme tabela constante no Projeto Básico. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. O Edital poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site: 

www.capanema.pr.gov.br- Licitações na Integra ou na sede da Prefeitura sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro, Setor de Licitações, durante o horário de expediente 
das 7:45 h as 11:30h e das 13:15h as 17:30 horas até a data aprazada para recebimento dos 
documentos e dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" E " DOCUMETAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

1.5. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 
1.5.1.0 pregão será realizado dia 22/06/2018 , com início às 9HOOmin, no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na 
cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.6. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Projeto Básico; 
• Anexo I - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo II - Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo III - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou contratar 

com a administração; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de regularidade com o Ministério do Trabalho; 
• Anexo V - Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VI - Modelo de indicação do responsável pelo contrato; 
• Anexo VII - Minuta do Contrato; 
• Anexo VIII- Proposta de preços; 
• Anexo IX- Modelo de protocolo de Retirada do Edital pela Internet 
• Anexo X - Orientação para geração/redação da proposta de preços em programa específico 

do Município. 

1.7.Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua 
composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão 
o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota 
de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os 
aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 
outros. 
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1.8. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada 

pela Administração Municipal, através de equipamento audio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, conforme especificações constantes no Projeto Básico. 

2.2. Considera-se um mês de prestação de serviço como unidade para o presente 
certame.  

2.3. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço 
www.capanema.pr.gov.br, link LICITAÇÕES NA INTEGRA. 

2.4. As informações administrativas ou técnicas relativas a este Edital poderão ser 
obtidas junto ao Setor de Licitações pelo telefone: (46)35521321. 

3. DA DESPESA 

3.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 93.468,00 (Noventa e Três 
Mil, Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais), conforme o orçamento estimativo disposto no Projeto 

Básico. 

DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte:: de 
recurso 

Natureza dà 
despesa. 

Grápo da- 	fonte 

2018 1440 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

4.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, que 

preencham as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

4.2.Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidõneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 
contratar, nos termos do art. 87, III, da Lei n° 8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou ainda, 

f) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de 
crédito. 

4.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

4.4 Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário 
anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 3° da referida Lei 
Complementar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 

4.5 Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na licitação, 
no tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do Edital 
(MODELO ANEXO X) e remetê-lo a Divisão de Licitações, nos e-mails: licitacao(&,capanema.pr.gov.br  
ou Beitação.capanema.gmail.com   

5. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

	

5.1. 	As impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser protocolizados 
junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro 
- CEP 85.760.000 - Capanema, Estado do Paraná, no horário das 8h00min.às 11h30min.e das 

13h3Omin.às 17h3Omin. 

	

5.2. 	Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 5.5 deste edital. 

	

5.2.1. 	Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas. 

	

5.2.2. 	Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 

	

5.3. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

	

5.4. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

	

5.5. 	As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 
autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

	

5.6. 	Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 
Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento 
da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 5.1 deste edital. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 

	

6.1. 	O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar- 
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 
pela Lei Complementar n° 123/06. 

	

6.1.1. 	A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 
em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 
às ME/ EPP. 

	

6.1.2. 	A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos 
pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/ EPP. 

	

6.2. 	A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 
obtenção do regime tributário simplificado. 

	

6.3. 	Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, 
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deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a 
qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar 

	

6.4. 	A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, 
e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do 
licitante. 

7.1.1. 	O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar 
seus poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, 

de qualquer forma, durante a sessão. 

	

7.2. 	Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 
do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 

	

7.3. 	O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 
a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

	

7.4. 	O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 
ostentar expressamente os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, nos moldes do anexo II, devendo vir acompanhado dos 
documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

	

7.5. 	Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

	

7.6. 	Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO 

	

8.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e 
local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 
fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
(conforme modelo anexo); 

b. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo 
anexo), sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 
123, de 2006; 

b. 1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo 
anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 
Comercial - do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 
anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes. 

	

8.2. 	A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 
das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 
declaração. 
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8.3. 	Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
ENVELOPE PROPOSTA (envelope n°. 01) 
PREGÃO N°. 70/2018 
DATA DE ABERTURA: 22/06/2018 as 9 horas 
NOME DO PROPONENTE• 	 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/ FAX: 	  

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 
PREGÃO N°. 70/2018 
DATA DE ABERTURA: 22/06/2018 as 9 horas 
NOME DO PROPONENTE• 	 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX: 	  

8.4. 	Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 
abertura da sessão pública. 

8.4.1. 	Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 
único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 
PREGÃO N°. 70/2018 
DATA DE ABERTURA: 22/06/2018 as 9 horas 
NOME DO PROPONENTE• 	 
CNPJ: 	 
ENDEREÇO: 	  
FONE/FAX: 	  

7.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 
deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de 
Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura 
da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

7.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

7.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 7.5. 

7.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 

7.6.0s envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 
como proposta. 

7.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital. 
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8. DA PROPOSTA DE PREÇO 
8.1. 	A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do 

sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos 
ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 
licitante ou seu representante, deverá conter: 

	

8.1.1. 	As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 
ofertado, indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 
entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 
de sua proposta. 

	

8.1.2. 	Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do 

Projeto Básico. 

	

8.1.3. 	O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob 
pena de desclassificação de sua proposta. 

8.2. 	Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 
taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

	

8.2.1. 	Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as 
parcelas relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  

8.3. 	As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de data da 

licitação 
8.4. 	Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 
8.5. 	Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 
8.6. 	A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou dentro 
do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de julgamento. 

8.7. 	A licitante que não atender ao item 9.6, será desclassificada. 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
9.1. 	O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

9.2. 	A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
9.3. 	O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 
à de menor preço, para participação na fase de lances. 

9.4. 	Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos. 

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
10.1. 	Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

10.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
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10.2. 	O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e 

os demais, em ordem decrescente de valor. 

10.3. 	A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

10.4. 	Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto 
no Projeto Básico. 

10.5. 	Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante 
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da 
Lei n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

10.6. 	O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

10.7. 	As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de 
apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

10.8. 	Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/ COOP participantes que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

10.9. 	Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/ COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 
primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

10.10. 	Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor 
oferta inicial apresentada por ME/ EPP/ COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 
prevalecerá a classificação inicial. 

10.11. 	Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 
classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado 
em primeiro lugar. 

10.12. 	Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 
lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a. Produzidos no País; 

b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.13. 	Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

10.14. 	Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos 
caso um lance menor seja considerado inexequível. 

10.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 
anterior. 
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10.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 11.14 se dará nos termos do item 

11 deste edital. 

10.14.3. Caso haja empate nos termos do item 11.14 entre empresas enquadradas como 
ME/ EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

10.15. 	Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

10.16. 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

11. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. 	O critério de julgamento será o de menor preço Por Item. 

11.2. 	O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

11.3. 	O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 
contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.4. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, 
o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

11.5. 	Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

11.6. 	Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 
desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

11.7. 	Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor. 

11.8. 	No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

11.9. 	Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. 	Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 
(http: / / servicos. tce. pr. gov. br/ tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx) 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
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e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www. cnj .jus. br  / improbidade adm / consultar requerido. php) . 

	

12.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/ 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

	

12.3. 	Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

	

12.4. 	Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

12.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

c. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

e. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

f. No caso de cooperativa: 

g. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede; 

h. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

i. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 
assembleia que os aprovou; 

Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; 

k. 	A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

1. 	No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

a. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do 
comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 
deste subitem; 

12.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 
de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto 
Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 
da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade 
nos seguintes endereços eletrônicos: wwvv. receita. fazenda. gov. bre www. pgfn. fazenda. gov. br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

12.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 

a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

12.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 
12.440/ 11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

12.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
ªj 	Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 
vinculados. 

b) O responsável técnico apresentado pela licitante deverá possuir ensino superior 
em Engenharia Elétrica, com registro no Conselho de Classe - apresentar certificação da 
Graduação e Certidão de Registro no Conselho de Classe.  

b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 
ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 
órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais responsáveis pela 
execução do serviço. 

c.1)0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 
o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 
do certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao quadro permanente 
do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, 
o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 
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diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou contrato 
de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricistas deverá que 
possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de nível médio na área de eletrotécnica.

2.2.))A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá comprovar que 

possui os treinamentos 	surança do trabalho tais como: NR-06, NR-10, NR- 1 1 , NR-12 E NR-35. 

4J A empresa vencedora deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica em nome 
da empresa, fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou 
serviço de manutenção de iluminação pública. (sendo esses registrados no CREA, com a emissão dos 
respectivos acervos técnicos) 

A empresa vencedora deverá apresentar apólice de Seguro de vida dos funcionários. 
.fiA empresa vencedora deverá apresentar a comprovação de regularidade e composição 

de SESMT, com a apresentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de relatório de exames 

admissionais/demissionais e periódicos quando em vigência.) 
gi No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar para 

averiguação o veículo equipado com escada giratória, ferramentas e equipamentos que serão 
utilizados na execução do serviço. 

	

12.5. 	DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, 

conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos 
e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme 
modelo no Anexo 1V deste Edital - Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

	

12.6. 	Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação ou 
Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do 
representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive 
expedidos via Internet. 

	

12.7. 	As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, 
ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 
contados da data da abertura da sessão pública. 

	

12.8. 	As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

	

12.9. 	Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, 
da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

	

12.10. 	A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 
fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
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12.11. 	A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

12.12. 	O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

13.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

13.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

13.2. 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.3. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. 	Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 
imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três 
dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

14.2. 	A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

14.3. 	Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

14.4. 	A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 
à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

14.5. 	O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, 
conforme o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. 	Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos 
prazos legais. 

14.7. 	As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

14.8. 	As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser 
protocolizadas junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, 
endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade 
da impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado 
no item 17.1 deste edital. 
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15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

15.1. 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

	

15.2. 	Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

16. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 

	

16.1. 	A contratação será formalizada por meio de contrato. 

	

16.2. 	Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

	

16.3. 	O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

	

16.4. 	Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 
Contratante realizará consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com 
o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

	

16.5. 	Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de 
Empenho, não comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a 
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

	

16.6. 	Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo 
dando ciência à Administração. 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

	

17.1. 	O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste. 

18. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

	

18.1. 	A empresa vencedora deverá executar o serviço no máximo 24(vinte e quatro) 
horas após a solicitação formal. 

	

18.2. 	A Empresa vencedora deverá fornecer de mão de obra para a execução de serviços 
técnicos de manutenção no sistema de Iluminação Pública, a qual é alimentada pela rede de 
distribuição de baixa tensão da COPEL, e é de propriedade da Prefeitura Municipal de Capanema - 
PR. 

	

18.3. 	A empresa vencedora deverá realizar acompanhamento com Engenheiro Elétrico 
nos serviços a serem realizados; 

	

18.4. 	A empresa vencedora deverá fornecer ART's (anotação de responsabilidade 
técnica) dos serviços realizados na área de Engenharia Elétrica; 

	

18.5. 	A empresa vencedora deverá disponibilizar o(s) profissional(is), juntamente 
com os veículos, equipamentos de segurança e materiais, pelo menos de Segunda a Sexta-
Feira, no mínimo 08 (oito) horas por dia, haja vista a boa manutenção da Iluminação Pública 
de Capanema - PR; 
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18.6. 	A empresa vencedora deverá prestar auxílio na elaboração de Projeto Básico 
referente à compra de materiais para execução da manutenção da Iluminação Pública, 
indicando especialmente as especificações dos materiais, apontando os padrões de qualidade 
e desempenho, bem como a respectiva necessidade; 

18.7. 	Quando a execução do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal do Contrato, o qual verificará o  
produto entregue e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o bem 
recebido, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada entregou o bem na data  

estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA.  

18.8. 	Juntamente com a execução do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar 
a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do  

Município. 

18.9. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias úteis,  
a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do bem entregue com as  

especificações do Projeto Básico e da solicitação mencionado no item 19.1, para fins de  

recebimento definitivo.  

18.10. 	Uma via da solicitação mencionada no item 19.1. deverá ser carimbada e  

assinada pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais, os  
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de  

Compras do Município.  

18.11. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o serviço, por meio de  

servidores públicos efetivos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação do bem e constatar e 

relacionar a quantidade e qualidade do material a que vier ser recusada.  

18.12. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos serviços 

executados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

18.13. 	No caso de serviço rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Projeto Básico e solicitação, dentro do prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca. 

18.14. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão de 

Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada.  

18.15. 	Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 05 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo.  

18.16. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

18.17. 	A notificação a que se refere o item 18.13 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 
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18.18. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo 
nos termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1.A CONTRATADA obriga-se a: 

I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos 
necessários à fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, 
além de todas as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos 
trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de 
acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e 
outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos serviços, quando realizarem os 
serviços in loco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos 
decorrentes da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos 
serviços, devido à impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo adicional 
ao CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idõneas para prestarem os serviços nos horários e forma definidos 
pelo CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação 
vigente; 

VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se 
fizerem necessárias nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 

VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestados; 

VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), bem 
como nome da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do Contratante; 

IX - Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido; 
X - Executar os serviços em total conformidade conforme termo de referencia (Descrição 

Detalhada dos Softwares); 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral de 

seus serviços, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá atender às chamadas de manutenção no Sistema via 

Software imediatamente em horário comercial 
XIII- Utilizar equipamentos devidamente calibrados e aferidos, adequados para a 

realização dos serviços a serem executados. 

XIX. Utilizar o cronograma do plano de ação anual do PPRA para propor a minimização, 
neutralização ou eliminação dos riscos avaliados, priorizando principalmente com medidas de 
proteção coletiva; 

XX Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para o LTCAT; 

XXI. Informar à fiscalização da Prefeitura Municipal de Capanema a ocorrência de 
quaisquer atos, fatos ou circunstâncias que possam atrasar ou impedir a conclusão do serviço dentro 
do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas para corrigir a situação. 

XXII. A CONTRATADA não se responsabiliza civil e penalmente por todos os atos 
praticados pelos seus servidores da CONTRATANTE na execução do contrato. 

XXIII - A CONTRATADA deverá comprovar, trimestralmente, através de oficio 
endereçado ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, a entrega EPIs (ficha de EPIs) para execução 
de atividades, tais como: cinto trava-quedas, talabarte, ascensor, descensor, corda de  
segurança, botina/meia, bota, uniforme, luva de proteção contra choques elétricos, luva de  
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raspa, óculos, capacete, capa de chuva, ou conforme indicação do profissional de segurança do 
trabalho responsável pela análises e dimensionamento dos programas de segurança do 
trabalho.  

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
20.1 ACONTRATANTE obriga-se a: 

20.1.1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
20.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

20.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 

20.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

21. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
21.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
21.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 

22. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E/OU DEFINITIVO 
22.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização da 

CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 
executados, para fins de recebimento. 

22.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente 
e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a quantidade 
de serviços realizados, o local da prestação dos serviços e materiais fornecidos pelo Município 
utilizados na prestação dos serviços.  

22.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente e a 
entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Termo de Recebimento. 

22.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores 
à exaustão do prazo. 

22.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

22.7. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores  
públicos que se omitirem.  

23. DO PAGAMENTO 
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23.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de forma parcelada e mensal, 
conforme execução dos serviços, em que a respectiva liquidação se dará somente após o recebimento 
definitivo dos serviços, nos termos do item 25 deste edital. 

23.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos serviços prestados. 

23.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema. pr. gov. br e / ou compras@capanema. pr. gov. br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados para o pagamento, para fins de liquidação de empenho. 

23.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

23.5. Além dos procedimentos obrigatórios dispostos juntos ao Edital, as notas fiscais deverão 
obrigatoriamente ser emitidas em nome do Município de Capanema, CNPJ 75.972.760/0001-60, 
Endereço: Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 

85760 000. 

23.6. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

23.7. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

23.8. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

23.9. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 
situação regular. 

23.10. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 

23.11. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mês 
do pagamento. 
b) Termo de recebimento definitivo do objeto.  

23.12. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 

23.13. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

23.15. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ónus para a Contratante. 

23.16. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

23.17. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação 
de serviço contratado; ou 
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23.18. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, 
e na Lei Municipal 950/03. 

23.19. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

23.20 .A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
23.21. 	O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 
23.22 . É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

Contrato. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

b) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

d) Comportar-se de modo inidõneo; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Fizer declaração falsa; 

g) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.1. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

24.2. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 
estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multas: 

b.l. Multa de 0,5 % por dia de falta ou recusa na prestação dos serviços, 
calculada sobre o valor unitário do item vencido pela licitante, limitada ao percentual máximo 
de 10% do valor unitário do item, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b.2. Multa de 5% sobre o valor do item no caso de inexecução parcial 
do contrato; 
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b.3. Multa de 0,2 % sobre o valor total do item, por infração a qualquer 
cláusula ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 
aplicada em dobro na reincidência; 

b.4. Multa de 5% sobre o valor total do item, no caso de rescisão do 
contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

b.5. Multa de 20% sobre o valor total dos itens vencidos pela licitante, 
Quando configurada a inexecução total do contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

	

24.3. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

	

24.4. 	Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

	

24.5. 	Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

24.6. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

	

24.7. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

24.8. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

	

24.9. 	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.10. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

24.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.12. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 
for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
24.14. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

25.1. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados;  
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d) O atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 
e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 
edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 
67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 
do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

25.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

26. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

26.1. 	A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 

26.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

27. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO  
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27.1. 	A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 

	

27.2. 	A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

	

27.3. 	A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

	

27.4. 	A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

	

27.5. 	Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

	

27.6. 	A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

	

27.7. 	A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade 
de quem lhe deu causa. 

	

27.8. 	Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

28. 	DA FISCALIZAÇÃO 

	

28.1. 	O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação de serviços e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do 
art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

	

28.2. 	O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos serviços, veículos e do Contrato. 

	

28.3. 	A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços através de um representante da 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir 
nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

	

28.4. 	Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 
nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 
relacione direta ou indiretamente com os serviços em questão e seus complementos. 

	

28.5. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 
prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 
70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
28.6.1.Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis a prestação dos serviços; 
28.6.2.Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

28.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
28.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 
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28.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
28.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
28.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos veículos que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e da programação dos serviços; 
28.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades na prestação dos serviços em relação a terceiros; 
28.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
28.7. 	A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 

caso: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 

28.8. 	O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

28.9. 	O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 
disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

28.10. 	O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

28.11. 	A substituição de qualquer integrante da equipe técnica ou veículo proposto pela 
Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 
mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

28.12. 	Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 
a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido 
do cumprimento do Edital. 

28.13. 	Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada 
a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos veículos, sem que desse ato resulte o seu 
direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
29.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
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30. DO FORO 
30.1. 	O foro para diri 

Capanema-PR, com exclusão de 
relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

privilegiado que seja. 

Capanema-PR, 25 de maio de 2018 

Ame-fico B elle 

Município de Capanema - PR 

	

29.2. 	Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 
de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo 
para contraditório. 

	

29.3. 	O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

	

29.4. 	Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 
dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 
credenciados presentes. 

	

29.5. 	A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 
Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da 
licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 
técnica ou administrativa. 

	

29.6. 	Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 
postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da 
correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos 
neste edital. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° xx/ 2018 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 70/2018 , cujo objeto é a 	 2 

conforme descrição constante no Projeto Básico. 

	 ,....de 	 de 	 

(Assinatura do representante legal  
Nome 

RG / CPF 

Cargo 

ef NOTA DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO DA 

SESSÃO. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 
do(s) representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 
nomeiam) e constitui(em) seu bastante 

, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

outorgante(s)) 
	 e CPF 

Procurador o(a) 
e CPF 

Sr(a) 	  
n.° 
Sr(a). 	  
n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da 

Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°.70/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 
redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
*)::;'NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 
SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA- PR 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou 

Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 

licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao 

Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 70/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 

	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, que 

não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

	 de 

 

de 2018. 

  

    

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO ̀= APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - HABILIATA:ÇÃO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa 

licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a 

ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da 

declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 70/2018 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 

	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2018. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 
NOTA('): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - HABILIATAÇAO. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N" 123, E OPTE POR EXERCER 
O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA 
"CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate no procedimento licitatõrio do Pregão Presencial n° 70/2018, realizado pelo Município 

de Capanema - PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO 
ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento do Contrato) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 70/2018 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , com 

sede à 	 , representada neste ato por seu 	 (identificar 

qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 	portador(a) 	do 	documento 	de 	identidade 	RG 	n° 

emitido pela SSP/ 	, e do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo , 
relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder 
às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa 
ordens de serviços emitidas pelo Município de Capanema; b) acompanhar a execução dos serviços 
solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 
receber e assinar em nome da empresa notificações da Contratante solicitando o refazimento dos 

serviços recusados 	ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de serviços; e) 
receber reclamações de serviços prestados inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes 
dos serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 
recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços constantes no Contrato; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
Pregão acima identificado e em seus Anexos e no Contrato: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 
1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da empresa, o 
mesmo que for indicado para assinatura do Contrato. 
2) Pode ser indicado mais de um responsável. 
3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de Responsável deve 
ser entregue à Administração Municipal. 

NOTAM Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o 
certame. 

>e/ Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEVIA - PR 
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ANEXO VII 
(MINUTA DO CONTRATO) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
CONTRATO N° 	 

PREGÃO PRESENCIAL N° 70/2018 

Aos 	 dias do mês de 	de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado CONTRATANTE, 

representada pela seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 70/2018 , por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 	 

resolve contratar a empresa classificada em primeiro lugar, abaixo qualificada, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 9 n° 	, na cidade de 

	 , Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n°  
	

e Inscrição 

Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n°  
	

e do CPF n° 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

	

1.1. 	O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. objeto, conforme edital e proposta que ficam fazendo parte integrante 
deste instrumento. 

1.1.1. 	Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 70/2018 , com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

	

2.1. 	Os serviços a serem prestados estão previstos no projeto básico, não afastando a  
responsabilidade da CONTRATADA de executar serviços correlatos, não especificados no  
referido documento.  

	

2.2. 	A CONTRATADA prestará os serviços de forma mensal, por todo o período de vigência 
deste contrato. 

	

2.3. 	É vedada a subcontratação total do objeto do presente certame. 

	

2.4. 	A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais técnicos integrantes do 
quadro de funcionários da empresa CONTRATADA, a qual deverá comprovar o vínculo empregatício 
quando for solicitado. 

	

2.5. 	O serviços deverá ser prestado conforme Projeto Básico 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESCRIÇÃO DO ITEM 

Unid Item n° Descrição do Item Valor Unitário 
R$ 

Quant MARCA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I - Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 
II - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos necessários à 

fiel execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, além de todas 
as obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas 
decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo com 
exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e outras que se 
fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos serviços, quando realizarem os serviços in /oco; 

III - Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos decorrentes 
da demora na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos serviços, devido à 
impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo adicional ao 
CONTRATANTE; 

IV - Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e forma definidos pelo 
CONTRATANTE. 

V - Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação vigente; 
VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem 

necessárias nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato; 
VII - Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços prestados; 
VIII - Informar e manter atualizado(s), telefone e/ ou endereço eletrânico(e-mail), bem como nome 

da pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do Contratante; 
IX - Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido; 
X - Executar os serviços em total conformidade conforme termo de referencia (Descrição 

Detalhada dos Softwares); 
XI - Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral de seus 

serviços, com base em indicações pela mesma fornecida. 
XII - A CONTRATADA deverá atender às chamadas de manutenção no Sistema via Software 

imediatamente em horário comercial 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os serviços, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.1.1. 	Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 

5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 

6.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

1.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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1.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de     e 

encerramento em 	 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 24 do edital. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada. 

	

8.3. 	O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

	

8.4. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

	

8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto 

à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

	

8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

	

8.7. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

	

8.8. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 

	

8.9. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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9.1. 	Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à fiscalização 
da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços 

executados, para fins de recebimento. 

	

9.2. 	O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal  
correspondente e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando  
a quantidade de serviços realizados, o local da prestação dos serviços e materiais fornecidos  
pelo Município utilizados na prestação dos serviços.  

	

9.3. 	Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados adequadamente e 
a entrega do relatório mencionado acima, no prazo de 10 dias, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a prestação de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Termo de Recebimento. 

	

9.5. 	Na hipótese de a verificação a que se refere o item 25.3 não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores 

à exaustão do prazo. 

	

9.6. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor. 

	

9.7. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores 
públicos que se omitirem.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas com os serviços prestados serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exereici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da. 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1440 08.002.15.452.1501.2164 507 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 
subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 
apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

11.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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11.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 

INPC/IBGE. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 27 e seus subitens do edital. 

13. tI_AWSULA DÉCIMA TERCEIRA 'MEDIDAS ACAUTELAI)ORAg 

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. 1,,A.IJSULA DÉCIMA QUARTA DA RESCISAC) CONTRATUAL 

14.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 28 do 

edital. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 28.1, do edital, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.5. Devolução da garantia; 

14.6. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.7. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações 
a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA  1QUINTA - DA RAUDE E DA CORRUPÇÃd 
15.1. Os licitantes e a CONTRATADA devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução do contrato; 

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar danos, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "Prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
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impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 
empresa ou pessoa física, inclusive declarando a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

16. .,'1_,AUS(J.LA DÉCIMA SEXTA DOS CASOS Ã.WilISSO3 

16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 
na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 
que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PLiBLICACA3 

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA D() FORO) 

18.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Capanema-PR, XX de XXXX de 2018. 

AMÉRICO BELLÉ 	 Representante Legal 
Prefeito Municipal 	 CONTRATADA 
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EDITAL DE PREGÃO N° 70/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

CNPJ N°: 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

Obtivemos através do acesso á pagina http:/ /www.capanema.nr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Local, 	de 	de 20 

Representante da Empresa 

Senhor Licitante 

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a 
Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de 
Licitações nos e-mails: licitacaoW,capanema.pr.gov.br  ou licitacão.capanema.Wgmail.com   

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capanema da comunicação, 
por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação. 

Recomendo ainda, consultas à referida p4gina para eventuais comunicações e ou 
esclareciinentos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 

ESPECIFICO DO MUNICÍPIO 

1. 	Acessar: www.capanema.pr.gov.br  

2.Depois de acessar a página do Município, dique no link Licitações — depois Editais de licitação e 
licitações na íntegra. 
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Pregão Presencial 
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Abra a modalidade e a licitação escolhida. Abrir o link 
http: /www.equiplano.com.br  / downloads/ Slc500 / esProposta v1145.zip 
Copie os arquivos em seu computador e faça conforme a seguir: 

3. 	PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS- Para informar os valores e as marcas dos 
produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

3.1. Para você acessar abra o arquivo 
http://www.equiplano.com.br/downloads/S1c500/esProposta  v1145.zip salvo em seu computador: 

que aparecerá a seguinte tela: 
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3.2.Clique em executar 
3.3.Próxima tela 
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3.3.1.Clique no arquivo da proposta: 
3.3.1.1.Busque em seu computador o arquivo da proposta que você salvou do site do Município. 

:ffl‘ L.,%1 	:cd_,.‘=.1  h ‘È 	& 
.1144 	 44.448,04.;;;;;;;49i:91: 

1888,54,35 

a o .. es O § o'g os o7 

3.4.Próximo passo: dique em dados do fornecedor: preencha todos os campos. 
3.4.1. Abra o campo do Representante, preencha, depois entre no quadro socitário, preencha 
todos os dados. Clique em fechar 

3.5.Vai voltar a tela 
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3.6.Clique em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 
3.6.1.Deverá ser preenchido obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. O valor deverá ser 
digitado utilizando o formato 9999,9999. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. 
3.6.1.1. Exemplo: Ao digitar o valor não usa ponto: 
a) Ex. 1520,00 (certo) 1.520,00(errado). 
3.6.1.2. Os valores devem digitados, sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

3.7. TERMINO DO PREEENCHIMENTO: 
3.7.1. Após o termino da digitação/gravação de todos os itens: 
3.7.1.1. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-drive) em 
bom estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar o arquivo que foi 
gravado. 
3.7.1.2. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
3.7.1.3. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o edital. 

Avenida Governador Pedro Virinto Pau-igot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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PARECER JURÍDICO N° 192/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 70/2018. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO 
QUANTO AO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PARECER 
FAVORÁVEL COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, visando a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de manutenção do sistema de 

iluminação pública do Município de Capanema/Pr, confomie condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.906/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Projeto Básico - fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/09; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 10; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 11; 

VII) Relatório do Sistema de Protocolo - fl. 12; 

VIII) Justificativa Técnica das exigências de habilitação - fls. 16/25; 

IX) Minuta do edital - fls. 28/50; e, 

X) Anexo 01 - fl. 51; Anexo 02 - fl. 52; Anexo 03 - fl. 53; Anexo 04 - fl. 

54; Anexo 05 - fl. 55; Anexo 06 - fl. 56, Anexo 07 (minuta contratual) - fls. 58/62, 

Anexo 09 - fl. 63, e Anexo 10 - fls. 64/67. É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
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(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

2.2. Do Projeto Básico  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de Projeto Básico, que deve dispor sobre as condições gerais de execução 

do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto no item 19 e 23, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de 

recebimento definitivo para possibilitar o pagamento.  

Aliás, quanto ao recebimento do objeto, calha observar que a 

ausência de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos 

que se omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 
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servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

"Nas pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
para cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
próprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta  
independência do membro da comissão, garantia de sua imparcialidade. O 
servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o  
cargo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
como a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se  
impedida de, com isso, costear resistências que, na intimidade do órgão,  
sejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação." 
1  (destaquei) 
"Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal do Contrato, conforme consta do item 

8.1. do Projeto Básico de fls. 03/05: 

8.1. O Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e 
avaliado por Otávio Fonseca Galiazzi.  (destaquei) 

Analisando as disposições do item 8.1 do Projeto Básico, observa-se que 

o Servidor Comissionado Otávio Fonseca Galiazzi, Diretor de Departamento de 

Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, atuará como fiscal do 

Contrato, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária adotada por 

esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.3. Da minuta do edital e do contrato  

A análise da minuta de edital e do contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, a Lei 

SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativo, São 
Paulo, Malheiros, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2' ed., São Paulo, NDJ, 2002, pg. 33 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fcuc:46-3552-1122 

Procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  
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Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a 

Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 30 de maio de 2018. 

manti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

00 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 
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e 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 08 de junho de 2018 

Assunto: Pregão Presencial n° 70/2018 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO 
a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, nos termos da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6.906 de 30 de 
novembro de 2017. 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 	192/2018 onde o 
Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de Preços por 
Servidor competente de provimento efetivo, justifico que no momento o Município de 
Capanema não possui em seu quadro permanente de pessoal, uma pessoa que pudesse 
atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa indicada é contratado como 
Diretor de Departamento de Controle Interno de Máquinas, Equipamentos e Estoques, 
trata-se de uma pessoa muito competente, com grande conhecimento nessa área e capaz 
de atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
CAPANEMA-PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 70/2018 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°70/20 I 8 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR. 
Valor: R593.468,00 (Noventa e Três Mil, Quatrocentos e Sessenta e 
Oito Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 22/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná —
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,08 de junho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS OFERE-
CIDOS PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 186.101,00 (Cento e Oitenta e Seis Mil, Cento e 
Um Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°227/2018 
Pregão Presencial N° 067/2018 
Data da Assinatura: 	07/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 HEVERTON CARLOS VEIT - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS OFERE-
CIDOS PELA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 77.192,40 (Setenta e Sete Mil, Cento e Noventa e 
Dois Reais e Quarenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°228/2018 
Pregão Presencial N° 067/2018 
Data da Assinatura: 	07/06/2018. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS OFERE-
CIDOS PELA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMEN-
TO SOCIAL JUNTAMENTE COM O CRAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 195.755,00 (Cento e Noventa e Cinco Mil, Sete-
centos e Cinqüenta e Cinco Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 70/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°70/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. 
Valor: R$93.468,00 (Noventa e Três Mil, Quatrocentos e Sessen-
ta e Oito Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 22/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,08 de junho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 76/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°76/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE HOSPEDAGEM E APOIO A PACIENTES DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATENDIDOS PELA SECRETARIA 
DE SAÚDE, QUE SE DESLOCAM ATÉ A CIDADE DE CASCAV-
EL PR PARA TRATAMENTO DE SAÚDE.. 
Valor: R$37.500,00 (Trinta e Sete Mil e Quinhentos Reais) 
Abertura das propostas: 14horas do dia 27/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,08 de junho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 77/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°77/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FOGOS DE ARTIFICIO PARA USO 
NOS FESTEJOS E EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PRO-
CESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$47.904,00 (Quarenta e Sete Mil, Novecentos e Quatro 
Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 28/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,08 de junho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 78/2018 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°78/2018 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS E PRODU-
TOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NO PROJETO PIÁ, 
SENDO UM ESPAÇO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E EXTRA-ES-
COLAR, ATENDENDO DIARIAMENTE EM MÉDIA 120 CRI-
ANÇAS E ADOLESCENTES DE 05 A 17 ANOS NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGIS-
TRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$137.493,05 (Cento e Trinta e Sete Mil, Quatrocentos e 
Noventa e Três Reais e Cinco Centavos) 
Abertura das propostas: 13:30 horas do dia 28/06/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema —
Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima cit-
ado em horário normal de expediente e no site www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema-PR,08de junho de 2018 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 I CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
, fasolofãfosoloenclenharia.corn.br  arfasologmail.corn 

vvww.fasoiaeng_enhariu.cam.br  

EDITAL DE PREGÃO N° 70/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

ANEXO IX 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ N°: 17.553.685/0001-04 
ENDEREÇO: AVENIDA DAS MISSÕES N° 374 - CENTRO. 
CIDADE/ESTADO: AMPERE/ PARANÁ 
E-MAIL: a_rfasologgmail.com 
TELEFONE: 46- 999783708 

Obtivemos através cio acesso á pagina http://www.capanem.a.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

ére, 13 de Junho de 2018 

ADRIANO RAU F OLO 
ENG. ELETRICISTA 

ENG. SEG DO TRABALHO 
CRER-SC 115.946-7 D 

ADRIANO RAUL 

Ene 	e ricista 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 

CREA-SC 11$.946-7/D 
RG: 7.703.655-5 - SSP-PR 

CPF: 045.132.099-92 
Cargo: Sócio Proprietário/ Engenheiro 

ri7.553.685/0001-041 
!..E. 90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA - ME 
Av. dos Missões, 374 - Centro?, 

1.5.640-000 - AMPÈRE - PARANS 

Senhor Licitante 
Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, 
solicitamos a Vossa Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a 
Divisão de Licitações nos e-mails: licitacaogcapanema.pr.gov.br  ou 
licitacão.capanema.(agmail.com  

A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Capailema da comunicação, 
por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de qualquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Eng. Adriano R. Fasolo <arfasolo@gmail.com > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 13 de junho de 2018 14:31 

Para: 	 LicitaÃ§Ã£o; licitaÃ§Ãf.o.capanema.@gmail.com  

Assunto: 	 PROTOCOLO DE RETIRADA DE EDITAL 

Anexos: 	 PROTOCOLO RETIRADA DE EDITAL.pdf 

Boa tarde, 

Segue em anexo Protocolo de retirada de Edital pela Internet. 

Cordialmente, 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Engenheiro Eletricista 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 
Ampere - Paraná 
® •e-mail: fasolo@fasoloengenharia.com.br  
® •e-mail: arfasolo@amail.com  
2 cel: 46 99978-3708 

•http://www.fasoloengenharia.com.br/  



Município de Capanema - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 70/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 70/2018, com as alterações 
descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

NO EDITAL - ITEM 12.4.5. 

ONDE LIA-SE: 
Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 

vinculados. 
b) O responsável técnico apresentado pela licitante deverá possuir ensino superior  

em Engenharia Elétrica, com registro no Conselho de Classe - apresentar certificação da 

Graduação e Certidão de Registro no Conselho de Classe.  
b. 1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 

ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais responsáveis pela 

execução do serviço. 
c.1)0s responsáveis técnicos e/ ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 
o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre 

vencedor do certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 

fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, ou contrato de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que 
irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricistas deverá que 
possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de nível médio na área de eletrotécnica. 

c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá comprovar 
que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais como: NR-06, NR-10, NR-11, NR-12 E NR-
35. 

41 A empresa vencedora deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica em nome 
da empresa, fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou 

serviço de manutenção de iluminação pública.(sendo esses registrados no CREA, com a emissão 
dos respectivos acervos técnicos) 

çl A empresa vencedora deverá apresentar apólice de Seguro de vida dos funcionários. 
fiA empresa vencedora deverá apresentar a comprovação de regularidade e composição 

de SESMT, com a apresentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de relatório de exames 
admissionais/ demissionais e periódicos quando em vigência.) 

Avenida Governador Pedro Viriato Pai-igot de Souza, 1080 - Centr•o - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

gl No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar para 
averiguação o veículo equipado com escada giratória, ferramentas e equipamentos que serão 
utilizados na execução do serviço. 

LEIA-SE 
11)). 	Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 

vinculados. 
b) O responsável técnico apresentado pela licitante deverá possuir ensino superior  

em Engenharia Elétrica, com registro no Conselho de Classe - apresentar certificação da 
Graduação e Certidão de Registro no Conselho de Classe.  

b. 1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 
ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 
c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais responsáveis pela 

execução do serviço. 
c.1)0s responsáveis técnicos e/ ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 
o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao quadro 
permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, ou contrato de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que 
irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricistas deverá 

comprovar que possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de nível médio na 
área de eletrotécnica.  

c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá comprovar 
que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais como: NR-06, NR-10, NR-11, NR-12 E NR-
35. 

hl A empresa vencedora deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica em nome 
da empresa, fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou 
serviço de manutenção de iluminação pública.(sendo esses registrados no CREA, com a emissão 
dos respectivos acervos técnicos) 

IIA empresa vencedora deverá apresentar apólice de Seguro de vida dos funcionários. 

DA empresa vencedora deverá apresentar a comprovação de regularidade e composição 
de SESMT, com a apresentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de relatório de exames 
admissionais/ demissionais e periódicos quando em vigência.) 

ki No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar para 
averiguação o veículo equipado com escada giratória, ferramentas e equipamentos que serão 
utilizados na execução do serviço. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



o 

Município de Capanema - PR 

Capanema, 13 

Américo Bellé- 

de junho de 2018 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
8 

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 13 de junho de 2018 16:28 

Para: 	 'Eng. Adriano R. Fasolo' 

Assunto: 	 ERRATA PREGÃO PRESENCIAL 070-2018 

Anexos: 	 ERRATA 01.pdf 

BOA TARDE! 

SEGUE EM ANEXO ERRATA DO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO!  

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

1 
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ATOS LICITATORIOS 
PREGÃO PRESENCIAL 70/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a 
retificação do Edital do Pregão Presencial 70/2018, com as al-
terações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR 

NO EDITAL - ITEM 12.4.5. 
ONDE LIA-SE: 
a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engen-
haria e Agronomia — CREA, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 
b) O responsável técnico apresentado pela licitante deverá pos-
suir ensino superior em Engenharia Elétrica, com registro no 
Conselho de Classe - apresentar certificação da Graduação e 
Certidão de Registro no Conselho de Classe. 
b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 
serem registrados ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, 
deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 
regional por ocasião da assinatura do contrato. 
c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profis-
sionais responsáveis pela execução do serviço. 
c.1)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 
acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente do 
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entenden-
do-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administra-
dor ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Cartei-
ra de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 
de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame; 
c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio 
que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto 
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou con-
trato de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da 
pessoa que irá executar o serviço. 
c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricistas deverá 
que possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de 
nível médio na área de eletrotécnica. 
c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá 
comprovar que possui os treinamentos de segurança do trabalho 
tais como: NR-06, NR-10, NR-11, NR-12 E NR-35. 
d) A empresa vencedora deverá apresentar atestado 
de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido por 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, atestando que já 
prestou serviço de manutenção de iluminação pública.(sendo 
esses registrados no CREA, com a emissão dos respectivos 
acervos técnicos) 
e) A empresa vencedora deverá apresentar apólice de Se-
guro de vida dos funcionários. 
f) A empresa vencedora deverá apresentar a compro-
vação de regularidade e composição de SESMT, com a apre-
sentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de relatório 
de exames admissionais/demissionais e periódicos quando em 
vigência.) 

g) No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora 
deverá apresentar para averiguação o veículo equipado com es-
cada giratória, ferramentas e equipamentos que serão utilizados 
na execução do serviço. 

LEIA-SE 
b) 	Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engen- 
haria e Agronomia — CREA, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 
b) O responsável técnico apresentado pela licitante deverá pos-
suir ensino superior em Engenharia Elétrica, com registro no 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS:4Tos.oF_IC:ims:, 

Conselho de Classe - apresentar certificação da Graduação e 
Certidão de Registro no Conselho de Classe. 
b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 
serem registrados ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, 
deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 
regional por ocasião da assinatura do contrato. 
c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profis-
sionais responsáveis pela execução do serviço. 
c.1)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 
acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente do 
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entenden-
do-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administra-
dor ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Cartei-
ra de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 
de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame; 
c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio 
que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto 
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou con-
trato de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da 
pessoa que irá executar o serviço. 
c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricistas deverá 
comprovar que possui curso profissionalizante de eletricista, ou 
curso de nível médio na área de eletrotécnica. 
c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá 
comprovar que possui os treinamentos de segurança do trabalho 
tais como: NR-06, NR-10, NR-11, NR-12 E NR-35. 
h) A empresa vencedora deverá apresentar atestado de Capaci-
dade Técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou 
serviço de manutenção de iluminação pública.(sendo esses 
registrados no CREA, com a emissão dos respectivos acervos 
técnicos) 
i) A empresa vencedora deverá apresentar apólice de Seguro de 
vida dos funcionários. 
j) A empresa vencedora deverá apresentar a comprovação de 
regularidade e composição de SESMT, com a apresentação de 
PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de relatório de exames 
admissionais/demissionais e periódicos quando em vigência.) 
k) No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá 
apresentar para averiguação o veículo equipado com escada 
giratória, ferramentas e equipamentos que serão utilizados na 
execução do serviço. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 13 de junho de 2018 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 
un 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.501, DE 06 DE JUNHO DE 2018. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 
165.332,40. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Mu-
nicipal n° 1.633, de 23 de novembro de 2017 e na Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no 
valor de R$ 165.332,40 (cento e sessenta e cinco mil, trezentos 
e trinta e dois reais e quarenta centavos), conforme classificação 
funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 05.00—SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.04022-023 — ATIVIDADES DA SECRETAR-
IA DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 0320 — 3390.36.00.00 — OUT. SERV. 
TERC. — P. FISICA 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00—SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 
UNIDADE: 07.01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 — ATIV DO ENSINO FUNDA-
MENTAL - MANUTENÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 0580 — 3390.32.00.00 — MATERIAL, BEM 
OU SERV P/ DISTR GRATUITA 
FONTE RECURSO: 103 — 5% SOBRE TRANSF CONST FUN-
DEB — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00—SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 — DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS UR-
BANOS 
PROJETO: 15.451.15011-151 — PAVIMENTAÇÃO E RECAPEA-
MENTO DE VIAS URBANAS 
CONTA/ELEMENTO: 1350 — 4490.51.00.00 — OBRAS E INSTA-
LAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 — RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES 
— EX CORRENTE 
VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 —ATIV DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 1610 — 3390.33.00.00 — PASSAGENS E 
DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 20.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 09.00—SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 — FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.302.10012-093 — CONS. INTERM REDE DE 
URGÊNCIA DO SUDOESTE/SAMU 
CONTA/ELEMENTO: 1810 — 3171.70.00.00 — RATEIO PELA 
PARTICIP. EM CONSORCIO PÚBLICO 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 3.392,34 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 1820 — 3371.70.00.00 — RATEIO PELA 
PARTICIP. EM CONSORCIO PÚBLICO 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 1.909,72 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 1830 — 4471.70.00.00 — RATEIO PELA 
PARTICIP. EM CONSORCIO PÚBLICO 
FONTE RECURSO: 303 — SAÚDE 15% — EX CORRENTE 
VALOR: R$ 30,34 (recurso por cancelamento) 
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ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES - ME 
Rua Caramurus, Bairro: São José Operário; n° 609. 	O (- 

Fone: 46-99981-0012 e-mail: alexeletriza@gmail.com  
CNPJ n°: 26.773.083/0001-45 - CAD/ICMS: 9073884680 

85760-000 - CAPANEMA — PR 

EDITAL DE PREGÃO N° 70/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO 

PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: ALEXSANDRO YAGO GUIMARAES-ME 

CNPJ N°.: 26.773.083/0001-45 

ENDEREÇO: RUA CARAMURUS, SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

Fone: 46-99981-0012 	 E-mail: alexeletriza@gmail.com  

MUNICIPIO: CAPANEMA 	 EST: PARANÁ 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia 

do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Capanema-Pr., 22 de Junho 2018. 

ALEXSANDRO YAGO GUIMARAES 

RG:124509564 SSP/PR 

CPF: 044.613.109-14 
Cargo: Sócio-Administrador 

rj0 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Tania Fuhr <tania_fuhr@hotmail.com > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 14 de junho de 2018 09:01 

Para: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 ALEXSANDRO YAGO GUIMARAES-ME - ANEXO IX PROTOCOLO DE RETIRADA 

DO EDITAL PELA INTERNET 

Anexos: 	 PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL.docx 

Bom dia! 

A/C - Departamento de Licitação ( Rose) 

ANEXO IX - PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET. 

Att. 

Tania Fuhr 

1 
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PREGÃO PRESENCIAL 70/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 02 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 
do referido certame, a retificação N° 02 do Edital do Pregão Presencial 70/2018, devido a erro de 
digitação e desconfigurarão da ordem de itens. Conforme alterações descritas a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

NO EDITAL - ITEM 12.4.5. 

ONDE LIA-SE: 
g.1 	Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 

vinculados. 
b) O responsável técnico apresentado pela licitante deverá possuir ensino superior  

em Engenharia Elétrica, com registro no Conselho de Classe - apresentar certificação da 
Graduação e Certidão de Registro no Conselho de Classe.  

b. 1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 
ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 
órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais responsáveis pela 
execução do serviço. 

c.1)0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 
o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao quadro 
permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, ou contrato de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que 
irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricistas deverá que 
possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de nível médio na área de eletrotécnica. 

c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá comprovar 
que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais como: NR-06, NR-10, NR-11, NR-12 E NR-
35. 

4 A empresa vencedora deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica em nome 
da empresa, fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou 
serviço de manutenção de iluminação pública. (sendo esses registrados no CREA, com a emissão 
dos respectivos acervos técnicos) 

ç) A empresa vencedora deverá apresentar apólice de Seguro de vida dos funcionários. 
flA empresa vencedora deverá apresentar a comprovação de regularidade e composição 

de SESMT, com a apresentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de relatório de exames 
admissionais/ demissionais e periódicos quando em vigência.) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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gl No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar para 
averiguação o veículo equipado com escada giratória, ferramentas e equipamentos que serão 
utilizados na execução do serviço. 

LEIA-SE 
Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 

vinculados. 
b) O responsável técnico apresentado pela licitante deverá possuir ensino superior 

em Engenharia Elétrica, com registro no Conselho de Classe - apresentar certificação da 
Graduação e Certidão de Registro no Conselho de Classe.  

b. 1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 
ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 
c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais responsáveis pela 

execução do serviço. 
c.1)0s responsáveis técnicos e/ ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 
contrato/ estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 
o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao quadro 
permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 
fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, ou contrato de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que 
irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá 

comprovar que possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de nível médio na 
área de eletrotécnica.  

c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá comprovar 
que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais como: NR-06, NR-10, NR-11, NR-12 E NR-
35. 

d) A empresa vencedora deverá apresentar atestado de Capacidade 
Técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, atestando 
que já prestou serviço de manutenção de iluminação pública. (sendo esses registrados no CREA, com 
a emissão dos respectivos acervos técnicos) 

e) A empresa vencedora deverá apresentar apólice de Seguro de vida dos funcionários. 
f) A empresa vencedora deverá apresentar a comprovação de regularidade e composição 

de SESMT, com a apresentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de relatório de exames 
admissionais/ demissionais e periódicos quando em vigência.) 

g) No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar para 
averiguação o veículo equipado com escada giratória, ferramentas e equipamentos que serão 
utilizados na execução do serviço. 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema, 15 de j ►  ho de 2 

Américo Bellé- Prefeito 	icipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



15/06/2018 	 Gmail - ERRATA 02 DO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018 

rnaH Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

    

ERRATA 02 DO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018 
1 mensagem 

   

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: tania_fuhr@hotmail.com, alexeletriza@gmail.com  

BOA TARDE PREZADOS! 
SEGUE EM ANEXO A ERRATA 02 DO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ERRATA 02.pdf 
110K 

15 de junho de 2018 17:16 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=MCetmNyprE4.pt_BRAcbl=gmail_fe_180611.07_p5&view=pt&search=sent&th=16... 1/1 



00 96 
apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 15 de junho de 2018 17:21 

Para: 	 'tania_fuhr@hotmail.com'; 'alexeletriza@gmail.com' 

Assunto: 	 ERRATA 02 

Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 

BOA TARDE PREZADOS! 
SEGUE EM ANEXO A ERRATA 02 DO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 

SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 



Gmail - ERRATA 02 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

15/06/2018 

Gmaii 

ERRATA 02 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: Adriano Raul Fasolo <arfasolo@gmail.com> 

BOA TARDE PREZADOS! 
SEGUE EM ANEXO A ERRATA 02 DO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

IgTi ERRATA 02.pdf 
110K 

15 de junho de 2018 17:18 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=MCetmNyprE4.pt_BRAcbl=gmail_fe_180611.07_p5&view=pt&search=sent&th=16... 1/1 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 15 de junho de 2018 17:22 
Para: 	 'Eng. Adriano R. Fasolo' 
Assunto: 	 ERRATA 02 
Anexos: 	 ERRATA 02.pdf 

BOA TARDE PREZADOS! 
SEGUE EM ANEXO A ERRATA 02 DO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1645 / 2018 

STP 500.2057f rptProcessoProtocolo edina, 15/06/2018 17:44:24 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1645 / 2018 

edina, 15/06/2018 17:44:24 STP 5002057f rptProcessoProtocolo 

Requerente: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	CNPJ: 26.773.083/0001-45 

Contato: 	ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME - Tel: (46) 99925 - 6827 - Cel: (46) 

Assunto: 	RECURSO EM PROCESSO LICITATÓRIO - Versão: 2 

Descrição: 	impugnacao da licitação 070/2018 

Capanema, 15 de Junho de 2018. 

EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 
Protocolista 

Requerente: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	CNPJ: 26.773.083/0001-45 

Contato: 	ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME - Tel: (46) 99925 - 6827 - Cel: (46) 

Assunto: 	RECURSO EM PROCESSO LICITATÓRIO - Versão: 2 

Descrição: 	impugnacao da licitação 070/2018 

Capanema, 15 de Junho de 2018. 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
Requerente 
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Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Presencial 070/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR Conforme protocolo 1645/2018 datado 
de 15/06/2018 - 17hs44min 24seg, encaminho esse processo para a 
Procuradoria Municipal para que se manifeste a respeito do Pedido de 
Impugnação do Edital em questão. 

Capanema, 18 de junho de 2018 

Roseli Strozack Marcon 
Membro da Comisso Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



18/06/2018 
	

Gmail - ERRATA 02 DO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018 

 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanerg Grna I 

  

ERRATA 02 DO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018 
2 mensagens 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
	

15 de junho de 2018 17:16 
Para: tania_fuhr@hotmail.com, alexeletriza@gmail.com  

BOA TARDE PREZADOS! 
SEGUE EM ANEXO A ERRATA 02 DO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018! 
POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

fiei  ERRATA 02.pdf 
110K 

Tania Fuhr <tania_fuhr@hotmail.com> 
	

18 de junho de 2018 13:38 
Para: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

CONFIRMANDO O RECEBIMENTO. 

De: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 15 de junho de 2018 15:16 

Para: tania Juhr@hotmail.com; alexeletriza@gmail.com  
Assunto: ERRATA 02 DO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://maiLgoogle.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=MGetmNyprE4.pt_BRAcb1=gmail_fe_180611.07_p5&view=pt&search=inbox&th=16... 1/1 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 210/2018 

INTERESSADO: Pregoeira e equipe de apoio. 

ASSUNTO: Análise da Impugnação ao Edital do Pregão Presencial n° 70/2018. 

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. INSURGENCIA CONTRA O ITEM 
12.4.5 DO EDITAL REFERENTE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
TÉCNICA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXIGÊNCIAS. 
DIRECIONAMENTO E CONLUIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS 
ALEGAÇÕES. EXISTÊNCIA DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA NOS AUTOS 
PARA INSERÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 
CONSTANTES DO EDITAL. MANUTENÇÃO DAS DISPOSIÇÕES 
EDITALICIAS IMPUGNADAS. PARECER CONTRÁRIO A IMPUGNAÇÃO 
AO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela portaria n° 6.906/2017, 

encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, Impugnação ao Edital 

protocolada sob os n° 1.645/2018, pela empresa Alexsander Yago Guimarães - Me e 

Cassimiro Guimarães Junior. 

Em resumo, os Impugnantes se insurgem contra o item 12.4.5 do Edital 

do Pregão Presencial 70/2018, sob o argumento que nenhuma empresa do Município 

de Capanema tem condições de atender os requisitos de habilitação técnica; que 

neste Edital são exigidos mais de 14 documentos na qualificação técnica; que os 

critérios de habilitação destoam das editais de anos anteriores do mesmo objeto; que 

o Sr. Valdeci Alves dos Santos teria afirmado a Cassimiro Guimarães Junior que 

somente ele criou e elaborou o edital. Os Impugnantes ainda sustentam haver conluio 

e direcionamento de licitação a empresa já denunciada por terceirização e 

quarteirização dos serviços. 

Ao final, os Impugnantes sustentam ter provas de conluio e 

direcionamento; e repisam que o edital não deveria ser composto com todas as 

exigências de habilitação técnica descritas no item 12.4.5, visto que para atender 

todas a exigência a empresa proponente suportará alto custo, o que não compensará 

frente ao valor máximo admitido. 

Por força do despacho de fl. 106, o PA foi encaminhado a Procuradoria 

para emissão de Parecer Jurídico. É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo  

procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo deste parecer,  

principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços ou bens entendidos como 

necessários.  

2.1. Da Impugnação ao Edital / Tempestividade:  
Neste ponto convém transcrever o item 5.2 do edital, in verbis: 

"5. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O 
EDITAL 
5.1. As impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão 
ser protocolados junto a Prefeitura Municipal de Capanema, Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP 85.760.000 -
Capanema, Estado do Paraná, no horário das 8h00min. Às 11h30min. 
e das 13h3Omin. às 17h3Omin. 
5.2. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital.  
5.2.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 
48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do protocolo. 
5.2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida 
e publicada nova data para realização do certame. 
5.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório 
deverão ser enviados ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame. 
5.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados 
pelo pregoeiro serão autuados no processo licitatório e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
5.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser 
protocolizada junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, 
ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, 
considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a 
data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os 
itens 5.1 deste edital. (destaque nosso) 
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Analisando o protocolo de apresentação, este Órgão aferiu a 

tempestividade da impugnação do edital, portanto, passa-se a análise. 

2.2. Da Impugnação ao Edital / Protocolo n° 1.645/2018 /  

Insurgência contra as disposições do item 12.4.5 do Edital /  

Existência de Fundamentação técnicas para inclusão dos requisitos  

de habilitação técnica:  

Preliminarmente, convém esclarecer que compete a Administração 

Pública a edição dos Editais de Licitação, respeitados o art. 37, XXI, da CRFB, a Lei 

8.666/1993; e, nesta modalidade a Lei 10.520/2002. 

Neste viés, por força do dispositivo Constitucional supracitado, convém 

ponderar que somente são pellnitidas "as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

A licitação em questão, tem por objeto a contratação de "Empresa 

especializada para prestação de serviço de manutenção do sistema de iluminação 

pública do Município de Capanema/Pr". 

Ante as alegações apresentadas pelos impugnantes, convém pontuar a 

sistemática adotada na Administração Pública Municipal de Capanema/Pr na 

formulação das Licitações. Toda aquisição, contratação de serviços ou alienação de 

bens parte da respectiva secretaria demandante, que encaminha ao Setor de 

Licitações a pretensão de licitação. Em seguida, o Setor de Licitações realiza a cotação 

de preços, inserindo a licitação no Protocolo Geral do Município de Capanema/Pr 

com o esboço da minuta do Edital e Anexos. Posteriormente, os autos são 

encaminhados ao Prefeito Municipal para analise previa, estando tudo em ordem, por 

despacho do Prefeito Municipal é solicitado encaminhamentos a Contabilidade 

Municipal (solicitando dotação orçamentária), a Procuradoria Municipal (Parecer 

Prévio a publicação e análise da minuta do edital - art. 38, parágrafo único da Lei 

8.666/1993). 

Nas Licitações que são apresentadas exigências técnicas para a 

qualificação das empresas proponentes, a Procuradoria Municipal solicita 

apresentação formal e escrita das respectivas justificativas técnicas pela Secretaria 

Demandante, e havendo pertinência, razoabilidade e plausibilidade, o edital é 

aprovado pela Procuradoria Municipal com as exigências indicadas pela respectiva 

Secretaria Municipal. 
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Para completa análise das exigências de habilitação relativas a 

qualificação técnica, insertas no Edital de Pregão Presencial n° 70/2018, reproduzo 

o item 12.4.5.: 
"12.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA, da empresa licitante e de 
seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 
vinculados. 
b) O responsável técnico apresentado pela licitante deverá  
possuir ensino superior em Engenharia Elétrica, com registro 
no Conselho de Classe - apresentar certificação da Graduação  
e Certidão de Registro no Conselho de Classe.  
b. 1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não 
serem registrados ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, 
deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 
regional por ocasião da assinatura do contrato. 
c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois 
profissionais responsáveis pela execução do serviço. 
c.1)0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica 
acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente do 
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito filmado com o licitante, ou com 
declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante 
se sagre vencedor do certame; 
c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao 
quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio 
que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/ estatuto 
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou 
contrato de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da 
pessoa que irá executar o serviço. 
c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricistas 
deverá comprovar que possui curso profissionalizante de 
eletricista, ou curso de nível médio na área de eletrotécnica. 
c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá 
comprovar que possui os treinamentos de segurança do trabalho 
tais como: NR-06, NR-10, NR-11, NR-12 E NR-35. 

A empresa vencedora deverá apresentar atestado de 
Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou 
serviço de manutenção de iluminação pública.(sendo esses 
registrados no CREA, com a emissão dos respectivos acervos 
técnicos) 

A empresa vencedora deverá apresentar apólice de Seguro 
de vida dos funcionários. 
fl 	A empresa vencedora deverá apresentar a comprovação de 
regularidade e composição de SESMT, com a apresentação de 
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Tramitaçáo de processos 
Serração ENCAMINHADO 

Processo ttim) 	112018 I a 	Dele 050870a 04.85!2015 09:50 00 	 EsSenado dias.  

Tempo Proc... 629 17 58 

	

Re/Joe/ente ROSEMAKRIGER BECKER PAGAM 	 CPF.  63225624918 

Contato ROSELIA KFIIGER BECKER PAGAM - Tel (46) 1552 - 1136 - C I (46) 95975. 3198 

ASSLIMO SOLICITAÇÃO DO SETOR DE UCITAÇÃO - Versão: 1 
Descnção PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUTPCIPIO DE CAPANEMA • PR.  

Contem anexos Soa 	Descrrção do anexo: 

&Etiqueta 

_ 	_ 	... 
documento ocorrència data 	 de 

6 cens encontrados. 

etapa 	 descrição Para anexos 

5 

38'051018 1508 	ROMANTI E B. 	ROSELI?, K 8. P. 

28/062018 07 52 	ROSELIA K B. P. 	ROMANTI E 8 

LICITAÇÃO" 
PREFEITURA /SETOR DE 
LICITAÇÕES 

PROCURADORIA 
PREFEITURA / PROCURADORIA 

EMENTA ANÁLISE PREVIA DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAI 	2010612018 
PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.  
RECOMENDAÇÃO QUANTO AO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PRELOS. 
PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS. (PGM. PP roaoig PJ 192,2018 Procurador 
Romana Ezer Barbosa. Lavrado em 3016520181 
ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL =mama 

JURIDICA - DR ROMANTI EZER 
BARBOSA 

18'051018 12 47 	ROMANT1 E 8. 	ROSEMA K E R 	LICITAÇÃO' 
PREFEITURA/ SETOR DE 
LICITAÇÕES 

ROMANTI E 
	

PROCURADORIA 
PREFEITURA t PROCURADORIA 
JURÍDICA - DR R01.9ANTI EZER 
BARBOSA 

04t0512018 09 50 	ADÃO F P 
	

ROSELIA K 13 5 	LICITAÇÃO' 
PREFEITURA I SETOR DE 
LICITAÇÕES 

0.452013 09.50 	ADAC F P 	 EDINA 1 E S 
	

ETAPA INICIAL 
PREFEITURA-PROTOCOLO 

6 itens encontrados.  

PRELIMINAR)ENTE. SOLICITO SEJA ENCAMINHADO O PA A SECRETARIA 	 31/052018 
DEMANDANTE DA LICITAÇÃO PARA QUE APRESENTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DAS 
EXIGENCIAS DE HAEILITAÇÀO INCLUÍDAS NA MINUTA DE EDITAL. ESPECIALMENTE. 
AQUELAS REFERENTES A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA /ITEM 114 51 NO MAIS. DESDE 
JÁ Procedi as correço-.-es no arou.. que seguem destacadas em vermelho. SoRdo a 
completa montagem do PA. assnado numerado e rubricado Após. retome para emdsão 
de Parecer ur: toa • rono a .ub..cacão Att Rornanb Barbosa Procurador Murro • .1 

ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURIO 
	

nL 17,052016 

PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 	25,05.1018 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNiCiF10 DE CAPANEMA - PR 
Abertura do processo 	 25'052015 

2 

L.........__ .././././.../. 3 	04'0520131614 	ROSELIA K 8 P 

J 

PEdrA. 

PRELIMINARMENTE. SOLICITO SEJA ENCAMINHADO O PA A SECRETARIA 
DEMANDANTE DA LICITAÇÃO PARA QUE APRESENTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DAS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO INCLUÍDAS NA MINUTA DE EDITAL ESPECIALMENTE. 
AQUELAS REFERENTES A-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ITEM 13.4.5). NO MAIS. DESDE 
JÁ Procedi as correções no arquivo. que seguem destacadas em vermelho Solicito a 
completa montagem do PA. assinado, numerado e rubricado. Após, retorne para emissão 

ffleje ão  Att. Romano  ,  
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PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de relatório de exames 
admissionais/demissionais e periódicos quando em vigência.) 
gj 	No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora 
deverá apresentar para averiguação o veículo equipado com 
escada giratória, ferramentas e equipamentos que serão 
utilizados na execução do serviço. (destaque do original) 

Em compulsa aos autos, observa-se à fl. 12, ainda na fase interna da 

Licitação, que após analisar o esboço prévio da Minuta do Edital e anexos, no dia 

10/05/2018 a Procuradoria Municipal solicitou que o Processo Administrativo de 

Licitação fosse encaminhado a Secretaria Demandante para que apresentasse 

justifica técnica das exigências incluídas no edital, conforme comprova a imagem a 

seguir: 

Para facilitação da leitura, amplio abaixo o ponto destacado na imagem 

acima: 
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Instada, a Secretaria de Administração prestou resposta de conteúdo 

técnico, acostada às fls. 16/25, cujo teor reproduzo abaixo: 

"A 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REFERENTE: PP - ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Prezada Senhora Pregoeira, 

Em atendimento a solicitação do protocolo 1190/2018, 
apresento as justificativas técnicas das exigências de habilitação 
incluída no referido edital, especialmente aquelas elencadas no 
item 13.4.5. 

• JUSTIFICATIVA ITEM 13.4.5, alínea a, b, b.1, c 

LEI N° 5.194, DE 24 DEZ 1966 
Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências. 

TÍTULO I 
Do Exercício Profissional da Engenharia, da Arquitetura e da 
Agronomia 

CAPÍTULO I 
Das Atividades Profissionais 

Seção I 
Caracterização e Exercício das Profissões 

Art. 1° - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-
agrônomo são caracterizadas pelas realizações de interesse social 
e humano que importem na realização dos seguintes 
empreendimentos: 
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 
b) meios 	de 	locomoção 	e 	comunicações; 
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e 
regionais, nos seus aspectos técnicos e artísticos; 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de 
água 	 e 	 extensões 	 terrestres; 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
Art. 2° - O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto 
ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade 
e demais exigências legais, é assegurado: 
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de 
faculdade ou escola superior de Engenharia, Arquitetura ou 
Agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País; 
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, 
diploma de faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de 
Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, bem como os que tenham 
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esse exercício amparado por convênios internacionais de 
intercâmbio; 
c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos 
Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, 
considerados a escassez de profissionais de determinada 
especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos 
registrados 	 temporariamente. 
Parágrafo único - O exercício das atividades de engenheiro, 
arquiteto e engenheiro- agrônomo é garantido, obedecidos os 
limites das respectivas licenças e excluídas as expedidas, a título 
precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam 
registrados nos Conselhos Regionais. 

Seção II 
Do uso do Título Profissional 
Art. 3° - São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos 
nesta Lei as denominações de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo, acrescidas, obrigatoriamente, das 
características de sua formação básica. 
Parágrafo único - As qualificações de que trata este Artigo poderão 
ser acompanhadas de designações outras referentes a cursos de 
especialização, aperfeiçoamento e pós-graduação. 
Art. 4° - As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo só podem ser acrescidas à denominação de pessoa 
jurídica composta exclusivamente de profissionais que possuam 
tais títulos. 
Art. 5° - Só poderá ter em sua denominação as palavras 
engenharia, arquitetura ou agronomia a firma comercial ou 
industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de 
profissionais registrados nos Conselhos Regionais. 

Seção III 
Do exercício ilegal da Profissão 
Art. 6" - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar 
serviços, públicos ou privados, reservados aos profissionais 
de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos 
Regionais: 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às 
atribuições discriminadas em seu registro; 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, 
organizações ou empresas executoras de obras e serviços 
sem sua real participação nos trabalhos delas; 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em 
atividade; 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de 
pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da 
Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único 
do Art. Ir desta Lei. 

Seção IV 
Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 
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Art. 7° - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, 
do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades 
estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, 
obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais 
e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, 
pareceres 	 e 	 divulgação 	 técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
1) 	direção 	de 	obras 	e 	serviços 	técnicos; 
g) execução 	de 	obras 	e 	serviços 	técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-
agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que, por sua 
natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 
Art. 8° - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e" e "f' do artigo anterior são da competência de 
pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só 
poderão exercer as atividades discriminadas no Art. 7°, com 
exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e 
autoria declarada de profissional legalmente habilitado e 
registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que 
esta Lei lhe confere. 
Art. 9° - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7°, 
observados os preceitos desta Lei, poderão ser exercidas, 
indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia indicar ao Conselho 
Federal, em função dos títulos apreciados através da formação 
profissional, em tei 	mos genéricos, as características dos 
profissionais por elas diplomados. 
Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a 
relação dos títulos concedidos pelas escolas e faculdades, bem 
como seus cursos e currículos, com a indicação das suas 
características. 
Art. 12 - Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades 
autárquicas, paraestatais e de economia mista, os cargos e 
funções que exijam conhecimentos de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, relacionados confoune o disposto na alínea "g" do Art. 
27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados 
de acordo com esta Lei. 
Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro 
trabalho de Engenharia, de Arquitetura e de Agronomia, quer 
público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao 
julgamento das autoridades competentes e só terão valor jurídico 
quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo 
com esta Lei. 
Art. 14 - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, 
pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, é 
obrigatória, além da assinatura, precedida do nome da empresa, 
sociedade, instituição ou firma a que interessarem, a menção 
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explícita do título do profissional que os subscrever e do número 
da carteira referida no Art. 56. 
Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a 
qualquer ramo da Engenharia, Arquitetura ou da 
Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou 
execução de obras, quando firmados por entidade pública ou 
particular com pessoa física ou jurídica não legalmente 
habilitada a praticar a atividade nos termos desta Lei.  
Art. 16 - Enquanto durar a execução de obras, instalações e 
serviços de qualquer natureza, é obrigatória a colocação e 
manutenção de placas visíveis e legíveis ao público, contendo o 
nome do autor e coautores do projeto, em todos os seus aspectos 
técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela 
execução dos trabalhos. 

CAPÍTULO II 
Do registro de firmas e entidades 
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral, que se organizem para 
executar obras ou serviços relacionados na forma 
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades 
depois de promoverem o competente registro nos Conselhos 
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro 
técnico. 
§ 1° - O registro de filmas, sociedades, associações, companhias, 
cooperativas e empresas em geral só será concedido se sua 
denominação for realmente condizente com sua finalidade e 
qualificação de seus componentes. 
§ 2° - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista que tenham atividade na engenharia, na 
arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de 
profissionais dessas categorias, são obrigadas, sem qualquer 
ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3° - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os 
requisitos que as flanas ou demais organizações previstas neste 
Artigo deverão preencher para o seu registro. 
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora 
não enquadrada no artigo anterior, tenha alguma seção 
ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a 
requerer o seu registro e a anotação dos profissionais, 
legalmente habilitados, delas encarregados. 
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares 
distantes da sede, da entidade, deverá esta manter junto a cada 
um dos serviços um profissional devidamente habilitado naquela 
jurisdição. 
Art. 62 - Os membros dos Conselhos Regionais só poderão ser 
eleitos pelas entidades de classe que estiverem previamente 
registradas no Conselho em cuja jurisdição tenham sede. 
§ 1° - Para obterem registro, as entidades referidas neste artigo 
deverão estar legalizadas, ter objetivo definido permanente, contar 
no mínimo trinta associados engenheiros, arquitetos ou 
engenheiros-agrónomos e satisfazer as exigências que forem 
estabelecidas pelo Conselho Regional. 
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§ 2° - Quando a entidade reunir associados engenheiros, 
arquitetos e engenheiros-agrônomos, em conjunto, o limite 
mínimo referido no parágrafo anterior deverá ser de sessenta. 

LEI N° 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977 
Emissão de ART dos serviços de engenharia, além do registro 
no CREA 

Art. 1°- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de 
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica 
sujeito à "Anotação de Responsabilidade Técnica" (ART). 
Art. 2°- A ART define para os efeitos legais os responsáveis 
técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e 
agronomia. 
§ 10- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA). 
§ 2°- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da 
ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho. 
Art. 3"- A falta da ART sujeitará o profissional ou a empresa 
à multa prevista na alínea "a" do Art. 73 da Lei n°5.194, de 
24 DEZ 1966, e demais cominações legais. 
Art. 4°- O CONFEA fica autorizado a criar, nas condições 
estabelecidas nesta Lei, uma Mútua de Assistência dos 
Profissionais. 

• JUSTIFICATIVA item C.2 
A obrigatoriedade do registro do empregado está prevista no artigo 
41 da CLT - Art. 41 - Em todas as atividades será obrigatório para 
o empregador o registro dos respectivos trabalhadores, podendo 
ser adotado livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme 
instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho. 

• JUSTIFICATIVA item C.2.1 
Tem a finalidade de verificar se a pessoa tem aptidão e capacidade 
técnica especifica para executar os serviços, pois a falta de 
qualificação do profissional pode colocar em risco o interesse da 
Administração. 
JUSITIFICATIVA item b e c.2.2 
Trata-se de exigências referente a segurança do trabalho, 
conforme abaixo: 

Portaria GM n.° 3.214, de 08 de junho de 1978 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
Para execução das atividades de trabalho em altura para subir na 
escada durante a manutenção da iluminação pública (cintos, 
cordas, luvas, e demais itens), e nos trabalhos com a rede 
energizada e nas proximidades. 
6.3 A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, 
gratuitamente, EPI adequado ao risco, em perfeito estado de 
conservação e funcionamento, nas seguintes circunstâncias: 
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a) sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa 
proteção contra os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças 
profissionais e do trabalho; 
b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo 
implantadas; e, 
c) para atender a situações de emergência. 6.4 Atendidas as 
peculiaridades de cada atividade profissional, e observado o 
disposto no item 6.3, o empregador deve fornecer aos 
trabalhadores os EPI adequados, de acordo com o disposto no 
ANEXO I desta NR. 

NR 10 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM 
ELETRICIDADE 
Para execução dos trabalhos com eletricidade. 
10.6 - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
ENERGIZADAS 
10.6.1 As intervenções em instalações elétricas com tensão igual 
ou superior a 50 Volts em corrente alternada ou superior a 120 
Volts em corrente contínua somente podem ser realizadas por 
trabalhadores que atendam ao que estabelece o item 10.8 desta 
Norma. 
10.6.1.1 Os trabalhadores de que trata o item anterior devem 
receber treinamento de segurança para trabalhos com instalações 
elétricas energizadas, com currículo mínimo, carga horária e 
demais determinações estabelecidas no Anexo III desta NR. 
(Alterado pela Portaria MTPS n.° 508, de 29 de abril de 2016) 

NR 11 - TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM E 
MANUSEIO DE MATERIAIS 
Para operação de escadas giratórias, caminhão muck, cesto aéreo. 
11.1.5 Nos equipamentos de transporte, com força motriz própria, 
o operador deverá receber treinamento específico, dado pela 
empresa, que o habilitará nessa função. 

NR-12 - SEGURANÇA NO TRABALHO EM MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
Para operação de máquinas e equipamentos. 

12.5A Cabe aos trabalhadores: (Item e alíneas inseridos pela 
Portaria MTE n.° 857, de 25 de junho de 2015) 
a) cumprir todas as orientações relativas aos procedimentos 
seguros de operação, alimentação, abastecimento, limpeza, 
manutenção, inspeção, transporte, desativação, desmonte e 
descarte das máquinas e equipamentos; 
b) não realizar qualquer tipo de alteração nas proteções mecânicas 
ou dispositivos de segurança de máquinas e equipamentos, de 
maneira que possa colocar em risco a sua saúde e integridade 
física ou de terceiros; 
c) comunicar seu superior imediato se uma proteção ou 

dispositivo de segurança foi removido, danificado ou se perdeu 
sua função; 
d) participar dos treinamentos fornecidos pelo empregador para 
atender às exigências/requisitos descritos nesta Norma; 
e) colaborar com o empregador na implementação das disposições 
contidas nesta Nowia. 
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NR-35 TRABALHO EM ALTURA 
Trabalho na escada (subir, montar pontos de ancoragem) ou subir 
no poste com esporas (tem que usar os EPIs: cordas, linha de vida, 
ascensor, descensor, agulhão, entre outros). 
35.1.2 Considera-se trabalho em altura toda atividade executada 
acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja risco de 
queda. 

35.3. Capacitação e Treinamento 
35.3.1 O empregador deve promover programa para capacitação 
dos trabalhadores à realização de trabalho em altura. 
35.3.2 Considera-se trabalhador capacitado para trabalho em 
altura aquele que foi submetido e aprovado em treinamento, 
teórico e prático, com carga horária mínima de oito horas, cujo 
conteúdo programático deve, no mínimo, incluir: 
a) normas e regulamentos aplicáveis ao trabalho em altura; 
b) análise de Risco e condições impeditivas; 
c) riscos potenciais inerentes ao trabalho em altura e medidas de 
prevenção e controle; 
d) sistemas, equipamentos e procedimentos de proteção coletiva; 
e) equipamentos de Proteção Individual para trabalho em altura: 
seleção, inspeção, conservação e limitação de uso; 
1) acidentes típicos em trabalhos em altura; 
g) rondutas em situações de emergência, incluindo noções de 
técnicas de resgate e de primeiros socorros. 
35.3.3 O empregador deve realizar treinamento periódico bienal e 
sempre que ocorrer quaisquer das seguintes situações: 
a) mudança nos procedimentos, condições ou operações de 
trabalho; 
b) evento que indique a necessidade de novo treinamento; 
c) retorno de afastamento ao trabalho por período superior a 
noventa dias; 
d) mudança de empresa. 

• JUSTIFICATIVA item C 
Apresentação de atestados de capacidade técnica e registro no 
CREA. 

LEI 8666/1993 (Lei das Licitações) 
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-
á a: 
I - Registro ou inscrição na entidade profissional 
competente; 
II - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indica- ção das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu 
os documentos e, quando exigido, de que tomou conhecimento de 
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todas as infoi 	inações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 
IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso. "§ 1° A comprovação de aptidão referida no 
inciso II do caput deste artigo, no caso das licitações pertinentes 
a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados 
nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências 
a: 
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela autoridade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação,  
vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos 
máximos;" 

JUSTIFICATIVA idem D 
Por tratar-se de serviços em área de risco (serviços com 
eletricidade), o seguro de vida torna-se obrigatório, conforme 
convenção do SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO PARANÁ 
(SINELTEPAR/ 2018). 

JUSTIFICATIVA item E 
SESMT - exames médicos, laudos de segurança, programas de 
prevenção de riscos ambientais, dimensionamento de EPIs 

NR 4 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE 
SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 
Portaria GM n.° 3.214, de 08 de junho de 1978 

4.1 As empresas privadas e públicas, os órgãos públicos da 
administração direta e indireta e dos poderes Legislativo e 
Judiciário, que possuam empregados regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, manterão, obrigatoriamente, Serviços 
Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 
Trabalho, com a finalidade de promover a saúde e proteger a 
integridade do trabalhador no local de trabalho. 

NR 9 - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 
Portaria MTb n.° 3.214, de 08 de junho de 1978 
9.1.1 Esta Norma Regularnentadora - NR estabelece a 
obrigatoriedade da elaboração e implementação, por parte de 
todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores 
como empregados, do Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPRA, visando à preservação da saúde e da 
integridade dos trabalhadores, através da antecipação, 
reconhecimento, avaliação e consequente controle da ocorrência 
de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no 
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ambiente de trabalho, tendo em consideração a proteção do meio 
ambiente e dos recursos naturais. 
9.1.2 As ações do PPRA devem ser desenvolvidas no ãmbito de 
cada estabelecimento da empresa, sob a responsabilidade do 
empregador, com a participação dos trabalhadores, sendo sua 
abrangência e profundidade dependentes das características dos 
riscos e das necessidades de controle. 

LTCAT 
O §1° do Art. 58 da Lei 8.213/1991 descreve que a comprovação 
da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 
mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu 
preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 
trabalho (LTCAT) expedido por médico do trabalho ou engenheiro 
de segurança do trabalho nos tei 	mos da legislação trabalhista. 
(Redação dada pela Lei n° 9.732, de 11/12/98) 

O §3° do Art. 58 da Lei 8.213/1991 descreve que a empresa que 
não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes 
nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores 
ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em 
desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade 
prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei n° 9.528, de 1997) 

JUSTIFICATIVA item F 

A comprovação dos recursos para execução dos serviços é 
considerada garantias essências para execução do objeto da 
licitação conforme Art. 30 § 6°. da Lei 8666/93 

Valdeci Alves dos Santos 
Secretário De administração" (destaques do original) 

Analisando o item 12.4.5 do Edital de Licitações, observa-se que foram 

apresentados 6 (seis) exigências de habilitação relativas a qualificação técnica, quais 
sejam: 

a) Registro ou inscrição da empresa proponente perante o CREA; 

A analisando a resposta de conteúdo técnico apresentado às 

fls. 16/25, observa-se que os serviços pretendidos neste 

certame licitatório se enquadram dentro da esfera de atuação 

e responsabilidade técnica fiscalizada pelo CREA, portanto, a 

empresa deve possui registro perante o mencionado órgão de 

Classe. Sobre este ponto específico, convém relembrar que no 

Pregão Presencial n° 45/2017, cujo objeto semelhante ao da 

presente licitação, o Município de Capanema foi Notificado 

pelo CREA/PR em Ação Fiscali7atória realizada no dia 

07/11/2017, para que comprovasse o recolhimento de ART, 
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bem como demonstrasse a existência de responsável técnico 

pela execução dos serviços, cuja cópia segue anexa ao 

presente parecer jurídico. Por fim, esta exigência de 

habilitação também encontra guarida no art. 30, I, da Lei 

8.666/1993. 

b) Responsável técnico com ensino superior em Engenharia Elétrica, 

com registro perante o CREA; 

O exercício da profissional de Engenharia é privado aos 

profissionais que possuam diploma superior e registro no 

conselho de classe, conforme determina a Lei 5.194/1966, 

art. Artigos 2° e 3°, sob pena de incorrer no exercício ilegal da 

profissão. Conforme pontuado no item anterior, o CREA em 

ações fiscalizatórias anteriores, tem exigido que em serviços 

dessa natureza haja responsável técnico. Não obstante, tal 

exigência também encontra fundamento no art. 30, § 1°, I, da 

Lei 8.666/1993. 

c) Indicação de dois profissionais responsáveis pela execução dos 

serviços pretendidos; 

Analisando este item, observa-se extrema plausibilidade que 

a empresa proponente indique os profissionais responsáveis 

pela execução direta dos serviços pretendidos. Nota-se 

inclusive, que não se exige que a proponente fala prévia 

contratação do profissional para poder participar do certame, 

visto que a empresa proponente poderá comprovar o vínculo 

do responsável técnico e/ou dos profissionais responsáveis 

pela execução dos serviços através de vínculo através do 

estatuto/contrato social, registro em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, Contrato de Prestação de 

Serviços, e, Declaração de compromisso de vinculação 

futura, caso a proponente se sagre vencedora do certame, 

conforme consta expressamente dos itens 12.4.5, "c.1" e "c.2" 

do Edital. 

Considerando os riscos que envolvem os serviços pretendidos, 

restou inserido no item 12.4.5., "c.2.1" que o profissional 

responsável pela execução dos serviços tenha curso 

profissionali7ante de eletricista ou nível médio na área 

eletrotécnica, como forma de exigir mão de obra com 
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capacidade técnica para melhor execução dos serviços objeto 

deste certa licitatório. 
Do mesmo modo, no item 12.4.5., "c.2.2" exigiu que o 

profissional responsável pela execução dos serviços comprove 

possuir treinamentos de segurança do trabalho na NR-06, 

NR- 10, NR-11, NR- 12 e NR-35. A nosso entender, 

considerando a justificativa de conteúdo técnico apresentada 

às fls. 16/25, todas as "NR's" arroladas no edital possuem 

pertinência e relação com os serviços pretendidos, portanto, 

neste ponto, a Procuradoria não vislumbra excesso, nem 

mesmo qualquer razão para excluir tais exigência de 

habilitação do edital. 

d) Atestado de capacidade técnica em nome da empresa proponente, 

devidamente registrado perante o CREA; 

A exigência de Atestado de Capacidade Técnica encontra 

respaldo legal no art. 30, inciso II e § 1°, da Lei 8.666/1993. 

e) Apólice de Seguro de vida dos funcionários; 

A exigência se releva pertinente, tendo em vista os riscos em 

que os trabalhadores estão envolvidos na prestação de 

serviços, especialmente, por se tratar de serviço em altura e 

em contato direto em eletricidade. 

f) Comprovação de regularidade da empresa proponente perante o 

SESMT - Serviço Especializado em Engenharia e em Medicina do 

Trabalho; 

Com base na justificativa de conteúdo técnico apresentada às 

fls. 16/25, a NR-4 do Ministério do Trabalho e Emprego, exige 

que as empresas prestadoras de serviços mantenham, 

obrigatoriamente, serviços especializados em Engenharia de 

Segurança e em Medicina do Trabalho. 

g) No dia da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar para 

averiguação do veículo equipado com escada giratória, ferramentas 

e equipamentos que serão utilizados na execução do serviço. 

A análise desta exigência foi postergada como condição para 

assinatura do contrato. Seu conteúdo tem grande relevância 

e total pertinente com o objeto licitado. 

Fundado nas análise acima, bem como na informação de conteúdo 

técnico acostada às fls. 16/25, este Órgão manifesta pela não acolhimento da 
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Impugnação do Edital Protocolado sob o ri° 1.645/2018, mantendo integralmente as 

disposições editalicias. 

As graves alegações de direcionamento e conluio, vieram 

desacompanhadas de qualquer comprovação, entretanto, tal fato poderá ser 

apreciado através de requerimento próprio instruído com provas das alegações. 

Quanto as alegações de terceirização, convém ressaltar que já estão 

sendo apuradas através da Sindicância Administrativa n° 04/2018, reuniu todos 

os protocolos apresentados sobre o mesmo fato. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a esta Procuradoria se manifesta: 

a) pelo não acolhimento da impugnação apresentada sob o protocolo 

1.645/2018, mantendo-se integralmente o Edital de Licitação atacado; 

b) pela intimação dos Impugnantes, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhes ciência da decisão administrativa e do teor da 

Presente Peça Técnico Jurídica. 

É o Parecer. 

Capanema, 20 de junho de 2018. 

Rámanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec, no 6001/2015 

OAB/PR 56,675 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Av. Pedro Viriato Prarígot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Nº do Protocolo: 
	 PA/i: 1/3 

444298/2017 
Data do Preenchimento: 	Válido até: 

12/12/2017 	 22/12/2017 

CREA-PR 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Paraná 

FORMULÁRIO ONLINE 

LEIGO 
Relatório de Fiscalização 

Nome Completo do Solicitante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Telefone de Contato: CPF / CNPJ: 

(46) 35521321 75.972.760/0001-60 

Endereço: AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 PREFEITURA MUNICIPAL 

Bairro: CENTRO 	 Cidade/UF: CAPANEMA-PR 

Email: procuradoria.romanti@capanema.pr.gov.br  

 

CEP: 85760000 

Número do Processo: 

201 7/7-05 31 59-7 

    

Observações do Protocolo: 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR FISCAL, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, JÁ QUALIFICADO ACIMA, NOS PROCESSO N° 2017/7-053159-7, VEM A PRESENÇA DE VOSSA SENHORIA, I  
ATRAVÉS DO PROCURADOR MUNICIPAL ROMANTI EZER BARBOSA, NOMEADO PELO DECRETO N° 6.001, DE 25/06/2015, 
APRESENTAR DEFESA E REQUERER A JUNTADAS DOS INCLUSOS DOCUMENTOS E AO FINAL O ARQUIVAMENTO, NOS TERMOS A 
SEGUIR: 

1. DA AÇÃO FISCALIZATÓRIA 
NO DIA 07/11/2017, O CREA/PR, ATRAVÉS DO AGENTE FISCALIZADOR VILSON PATEL JUNIOR, CREA/PR 1807, PROCEDEU 
FISCALIZAÇÃO DE ROTINA, OPORTUNIDADE EM QUE IDENTIFICOU INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE NO PREGÃO PRESENCIAL N° 
36/2017, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO ELÉTRICA PREDIAL, DESTINADOS A MANUTENÇÃO E REPAROS EM EDIFICAÇÕES QUE ESTÃO 
SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O INDÍCIO DE IRREGULARIDADE APONTADO PELO CREA REFERE-SE A PENDENCIA DE ART NOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA 
EMPRESA CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA ATRAVÉS DA MENCIONADA LICITAÇÃO. 

2. DA ART APRESENTADA PELA EMPRESA CONTRATADA 
NO PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2017, SAGROU-SE VENCEDORA A EMPRESA ALESANDER PAGO GUIMARÃES - ME, INSCRITA NO 
CNPJ N° 26.773.083/0001-45, REPRESENTADA PELO SENHOR ALESANDER PAGO GUIMARÃES, PORTADOR DO RG 12.450.956-4-
SSP/PR E CPF 044.613.109-14. 
APÓS A AÇÃO FISCALIZATÓRIA DO CREA/PR, O MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR NOTIFICOU A EMPRESA ALESANDER PAGO 
GUIMARÃES - ME, PARA QUE APRESENTASSE A ART DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2017, 
OPORTUNIDADE EM QUE A EMPRESA APRESENTOU A ART N° 20175320227, INDICANDO O COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO O 
ENGENHEIRO ELETRICISTA HENRIQUE LUIZ DAL MOLIN MARANGON, INSCRITO NO CREA PR 152642/D, BEM COMO APRESENTOU 
BOLETO E COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA ART, CUJA CÓPIA SEGUE ANEXA. 

3. DO PEDIDO 
ANTE AO EXPOSTO, REQUER-SE DIGNE VOSSA SENHORIA ACOLHER A DEFESA, PARA O FIM DE ARQUIVAR O PRESENTE 
PROCESSO FISCALIZATÓRIO. 

TERMOS EM QUE PEDE E ESPERA DEFERIMENTO. 

CAPANEMA, 12 DE DEZEMBRO DE 2017. 

ROMANTI EZER BARBOSA 
PROCURADOR MUNICIPAL 
OAB/PR 56.675 

Declaração ao CREA-PR, sob as penas da Lei. 
Art. 299 do Código Penal - "Omitir em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos..." 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Assinatura 

12 de dezembro de 2017 

Protocolo validado em:    Matrícula: 	 Visto funcionário: 

ATENÇÃO: Esse formulário deverá ser apresentado juntamente com a documentação necessária (com fotocópias autenticadas ou em original e fotocópia) nas 
inspetorias do CREA-PR no prazo máximo de 10 dias ou postados nas Agências dos Correios no prazo máximo de até 04 dias. 

Para informações adicionais ligue para nossa central telefônica 0800 041 0067 ou visite nosso site: www.crea-pr.ore.br  
Obtenha sua senha para consultas restrita ao seu cadastro, acompanhamento de tramitação de protocolos e emissão de Certidão de Registro de Pessoa Física e Jurídica gratuita. 

Conheça o SAT - Serviço de Auto-Atendimento CREA-PR 



e 	Conselho Regional de Engenharia 

CRER-PR 

OBSERVAÇÕES 1 DETALHAMENTO (USO DO CREA-PR): 

1,11 
Ne do Protocolo: 	 Pág a 2/3 

444298/2017 
Data do Preenchimento: 	Válido até: 

12/12/2017 	 22/12/2017 

LEIGO 
Relatório de Fiscalização 

e Agronomia do Paraná 

FORMULÁRIO ONLINE 

ATENÇÃO: Esse formulário deverá ser apresentado juntamente com a documentação necessária (com fotocópias autenticadas ou em original e fotocópia) nas 
inspetorias do CREA-PR no prazo máximo de 10 dias ou postados nas Agências dos Correios no prazo máximo de até 04 dias. 

Para informações adicionais ligue para nossa central telefônica 0800 041 0067 ou visite nosso sito: www.crea-pr.org.br  
Obtenha sua senha para consultas restrita ao seu cadastro, acompanhamento de tramitação de protocolos e emissão de Certidão de Registro de Pessoa Física e Jurídica gratuita. 

Conheça o SAT - Serviço de Auto-Atendimento CREA-PR 



CRER-PR 
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do Paraná 

FORMULÁRIO ONLINE 

LEIGO 
Relatório de Fiscalização 

N2  do Protocolo: 
0;), 
Pá ina-3/.; 

444298/2017 
Data do Preenchimento: 	Válido até: 

12/12/2017 	22/12/2017 

Documentação Necessária 
Os documentos a seguir deverão ser apresentados em fotocópia autenticada ou original e fotocópia simples 

N° da revisão: 04 - Criada em: 23/12/2016 

Esse assunto de protocolo deverá ser utilizado quando houver interesse em comunicar ao CREA-PR sobre: 

- o responsável da atividade fiscalizada; 

- sobre um fato relacionado a uma fiscalização; 

- documentos/informações que sanem a irregularidade ou que apresentem novos fatos para auxílio no tratamento do Relatório de Fiscalização. 

Após conclusão o formulário preenchido deve ser impresso, assinado e entregue em uma das inspetorias do Crea-PR. 

Importante: 

É obrigatório estar de posse do número do relatório/ processo de fiscalização (20XX/7-XXXXXX-X). 

Esse assunto está disponível para cadastro por 15 dias a partir da data da fiscalização. Essa data está inserida no Comprovante de Fiscalização 
deixado no local da obra/serviço/ empreendimento. 

Se não conseguir localizar as informações sobre a fiscalização observar que o Agente de Fiscalização possui prazo de até 5 dias úteis, a contar 
da data da fiscalização, para transmitir os dados para o sistema informatizado do Conselho, conforme informado no comprovante de fiscalização. 

Nota 1: se tiver de posse de um ofício, cadastre seu atendimento no site do CREA-PR no link Fiscalização»Formulários Online» profissional/ 
empresa/ leigo» Outras Solicitações» Atendimento a Ofícios ou dique aqui. 

Nota 2: se a solicitação referir-se à prorrogação de prazo, cadastre seu atendimento no site do CREA-PR no link Fiscalização»Formulários 
Online» profissional/ empresa/ leigo» Fiscalização » Prorrogação de Prazo ou dique aqui.  

Nota 3: se tiver de posse de um auto de infração, cadastre seu atendimento no site do CREA-PR no link Fiscalização»Formulários Online» 
profissional/ empresa/ leigo» Fiscalização» Defesa de Processo ou dique aqui. 

ATENÇÃO: Esse formulário deverá ser apresentado juntamente com a documentação necessária (com fotocópias autenticadas ou em original e fotocópia) nas 
inspetorias do CREA-PR no prazo máximo de 10 dias ou postados nas Agências dos Correios no prazo máximo de até 04 dias. 

Para informações adicionais ligue para nossa central telefônica 0800 041 0067 ou visite nosso site: www.crea-pr.org.br  
Obtenha sua senha para consultas restrita ao seu cadastro, acompanhamento de tramitação de protocolos e emissão de Certidão de Registro de Pessoa Física e Jurídica gratuita. 

Conheça o SAT - Serviço de Auto-Atendimento CREA-PR 
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Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação a Pregão Presencial 70/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR. Acato o Parecer Jurídico n° 210/2018 em sua integra. 
Solicito ao Setor de licitações para que tome as Providências necessárias 
conforme emanado na Peça Técnica Jurídica. 

Capanema, 20 de junho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
Alexsander Yago Guimarães - Me e ao 
Sr. Cassimiro Guimarães Junior 

Com relação ao Pregão Presencial n° 070/2018, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Em resposta ao pedido de 
Impugnação referente ao Edital em epígrafe através do Protocolo n° 
1645/2018, NOTIFICO a Empresa Alexsander Yago Guimarães - Me bem 
como o Sr. Cassimiro Guimarães Junior da resposta. 

Segue em anexo o Parecer Jurídico n° 210/2018 acatado em sua 
íntegra que em conclusão diz: 

a) Pelo não acolhimento da impugnação apresentada sob o Protocolo 
1.645/2018, mantendo -se integralmente o Edital de Licitação atacado. 

Capanema, 20 de junho de 2018 

q1.4,-C S. C\-k-e‘A..(:_,„ r-\  
Roseli Strozack Marcon 

Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



20/06/2018 	Gmail - NOTIFICAÇÃO E PARECER JURÍDICO ACERCA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018 

O 1 3 0 

Gmail 
	

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

NOTIFICAÇÃO E PARECER JURÍDICO ACERCA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
AO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
	

20 de junho de 2018 14:21 
Para: tania_fuhr@hotmail.com, alexeletriza@gmail.com  

BOA TARDE PREZADOS! 

SEGUE EM ANEXO A NOTIFICAÇÃO E O PARECER JURÍDICO ACERCA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO 

PRESENCIAL 070-2018, PROTOCOLADO SOB N2  1645/2018! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO!  

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

NOTIFICAÇÃO E PARECER JURÍDICO.pdf 
4433K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver.-gPYDbfOcrM.pt_BRAcbl=gmail_fe_180617.14_p4&view=pt&search=sent&th=164... 1/1 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 20 de junho de 2018 14:19 
Para: 	 'alexeletriza@gmail.com'; lania_fuhr@hotmail.com' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO E PARECER JURÍDICO ACERCA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

AO PREGÃO PRESENCIAL 070-2018 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO E PARECER JURÍDICO.pdf 

BOA TARDE PREZADOS! 

SEGUE EM ANEXO A NOTIFICAÇÃO E O PARECER JURÍDICO ACERCA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO 
PRESENCIAL 070-2018, PROTOCOLADO SOB Nº 1645/2018! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO!  

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
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GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
ENG 	ç ES ELÉTRu 

simonegardahotirna51,com  Fone: 46-999152819 
Rua Rio de Janeiro, 1457, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ/NIF n°. 23.167.771/0001-73 - Insc. Estadual: 90706040-71 

EDITAL DE PREGÃO Nº. 70/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNPJ Na.: 23.167.771/0001-73 
ENDEREÇO: RUA RIO DE JANEIRO, 1457, CENTRO, CEP 85760-000 
CIDADE/ESTADO: CAPANEMA — PARANÁ 
EMAIL: simonegarda@hotmail.com  
TELEFONE: 46-999152819 

Obtivemos através do acesso á página http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Capanema, 20 de junho de 2018 

Ltivx 	 ÁA,Gdm 
Darlan Ezequiel Gerhard paradzinski - gerente 
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GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
ENG SOLUÇÕES ELÉT 	S 

silmorte zrdaOhotimaii.com  Fone: 46-999152819 
Rua Rio de Janeiro, 1457, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
CNPJ/IVIF no. 23.167.771/0001-73 - Insc. Estadual: 90706040-71 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema, 21 de junho de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 - Centro. 
85.760-000 - Capanema - PR 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 70/2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n°. 10.520/2002, a 
empresa GARDA E PARADZINSKI LTDA ME cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 70/2018, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme descrição constante no Projeto Básicol.. 

Capanema, 21 de junho de 2018. 

DarlariEjquiel Gerhard Paradzinski 
Rg: 9.449.556-3 SSP/PR - CPF 065.079.429-01 
Cargo: Sócio Administrador 

fl - (---Lr\-1 0Y-n 



GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
ENG 8 Luç  ES ELÉT ICA - 

ánri=n1 hotsl__1.conh Fone: 46-999152819 
Rua Rio de Janeiro, 1457, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 

CNPJ/NIF no. 23.167.771/0001-73 - Insc. Estadual: 90706040-71 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa GARDA E PARADZINSKI 
LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 23.167.771/0001-73, é microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 
conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório do pregão Presencial n°. 
70/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 21 de junho de 2018 

Lk  
Ezequiel Gerhard Paradzinski 

Rg: 9.449.556-3 SSP/Pr - CPF: 065.079.429-01 
Cargo: Sócio Administrador 



JUN fA Cï . 
VA: Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 17/08/2017 

unau, cownr.a.olf.ril 2%, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2017 14:55 SOB N' 20175346313. 
PROTOCOLO: 175346313 DE 16/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703187896. MIRE: 41208256303. 
GARDA E PARADZINSKI LTDA - ME 

1 35 

4.1 

1 

GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNP).  N0  23.167.771/0001-73 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

SIMONE CRISTINA GARDA, brasileira, solteira, empresária, natural de Pérola 
D'Oeste/PR, nascida aos 05/06/1986, residente e domiciliada à Rua Itália, 525, 
Santo Expedito, Capanema/PR, CEP 85.760-000, portadora da RG n0  8.490.474-0 
SSP/PR e do CPF n° 057.778.269-03 e DARLAN EZEQUIEL GERHARD 
PARADZINSKI, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Capanema/PR, nascido 
aos 27/06/1990, residente e domiciliado à Rua Itália, 525, Santo Expedito, 
Capanema/PR, CEP 85.760-000, portador da RG 9.449.556-3 SSP/PR e do CPF n0  
065.079.429-01, únicos sócios que compõem a sociedade limitada que gira sob a 
denominação social de GARDA E PARADZINSKI LTDA ME, com sede e foro à Rua 
Rio de Janeiro, 1457, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, registrada na 
JUCEPAR sob o NIRE 41208256303, por despacho em sessão de 28/08/2015 e no.  
CNPJ n°- 23.167.771/0001-73, alteram o Contrato Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o objeto social que passa a ser - 4753900 -
Comércio Varejista Aparelho de Ar Condicionado Doméstico; 4669999 - Comércio 
Atacadista de ar Condicionado, Condicionadores de ar para uso Comercial; 
4742300 - Comércio Varejista de Material Elétrico; 4322302 - Instalação de 
Sistemas de Ar Condicionado, de Ventilação e Refrigeração; 3530100 - Serviço de 
Suprimento de Ar Condicionado; 4321500 - Instalação e Manutenção Elétrica; 
4673700 - Comércio Atacadista de Fios e Cabos Elétricos para Construção; 
4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 4773300 - Comércio 
varejista de artigos médicos e ortopédicos; 3314710 - E manutenção e reparação 
de máquinas e equipamentos para uso geral; 8020001 - Serviço de sistema de 
segurança eletrônica; 8130300 - Atividades paisagísticas; 9511800 - Reparação e 
Manutenção de computadores; 9521500 - Reparação e Manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos doméstico. 

CLÁUSULA SEGUNDA - À vista das modificações ora ajustadas e em -e-onsonância 
com o que determina o Art 2.031 da Lei 10.406/2002 os sócios resolvem por este 
instrumento, atualizar e Consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito a 
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo, que 
adequando as disposições da referida lei n2  10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
societário passa a ter a seguinte redação: 



CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2017 14:55 SOB 14* 20175346313. 
PROTOCOLO: 175346313 DE 16/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703187896. MIRE: 41208256303. 
GAROA E PARADZINSKI LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 17/08/2017 
,,,,, 

o 

CARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNPJ N2  23.167.771/0001-73 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 

CNPJ Nº 23.167.771/0001-73 
NIRE Nº41208256303 41208256303 

SIMONE CRISTINA CARDA, brasileira, solteira, empresária, natural de Pérola 
D'Oeste/PR, nascida aos 05/06/1986, residente e domiciliada à Rua Itália, 525, 
Santo Expedito, Capanema/PR, CEP 85.760-000, portadora da RG nº 8.490.474-0 
SSP/PR e do CPF n2  057.778.269-03 e DARLAN EZEQUIEL GERHARD 
PARADZINSKI, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Capanema/PR, nascido 
aos 27/06/1990, residente e domiciliado à Rua Itália, 525, Santo Expedito, 
Capanema/PR, CEP 85.760-000, portador da RG 9.449.556-3 SSP/PR e do CPF nº  
065.079.429-01, únicos sócios que compõem a sociedade limitada que gira sob a 
denominação social de GARDA E PARADZINSKI LTDA ME, com sede e foro à Rua 
Rio de Janeiro, 1457, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, registrada na 
JUCEPAR sob o NIRE 41208256303, por despacho em sessão de 28/08/2015 e no 
CNPJ n2  23.167.771/0001-73, Consolidam o Contrato Social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação de GARDA E 
PARADZINSKI LTDA ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede à Rua Rio de Janeiro, 1457, 
Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou suas atividades em 17 de Agosto de 
2015 e seu prazo de duração é indeterminado. 
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GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNP' Nº 23.167.771/0001-73 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é - 4753900 - Comércio Varejista Aparelho 
de Ar Condicionado Doméstico; 4669999 - Comércio Atacadista de ar 
Condicionado, Condicionadores de ar para uso Comercial; 4742300 - Comércio 
Varejista de Material Elétrico; 4322302 - Instalação de Sistemas de Ar 
Condicionado, de Ventilação e Refrigeração; 3530100 - Serviço de Suprimento de 
Ar Condicionado; 4321500 - Instalação e Manutenção Elétrica; 4673700 -
Comércio Atacadista de Fios e Cabos Elétricos para Construção; 4645103 -
Comércio atacadista de produtos odontológicos; 4773300 - Comércio varejista de 
artigos médicos e ortopédicos; 3314710 - E manutenção e reparação de máquinas 
e equipamentos para uso geral; 8020001 - Serviço de sistema de segurança 
eletrônica; 8130300 - Atividades paisagísticas; 9511800 - Reparação e 
Manutenção de computadores; 9521500 - Reparação e Manutenção de 
equipamentos eletroeletrônicos doméstico. 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos 
em 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em 
moeda corrente do País assim distribuídas: 

a) SIMONE CRISTINA GARDA com 5.000 (cinco mil) quotas, no valor de R$ 
5.000,00 ( cinco mil reais). 

b) DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI com 5.000 (cinco mil) quotas, 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

CLÁUSULA SEXTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas à terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade ficará a cargo dos Sócios 
SIMONE CRISTINA GARDA e DARLAN EZEQUIEL GERHARD PARADZINSKI, 
individualmente, aos quais cabe a responsabilidade ou representação ativa e 
passiva, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais. 
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GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNPJ N° 23.167.771/0001-73 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA NONA - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados 
econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradodes) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da comarca de Capanema, estado 
do Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 



G ç^ 	R1 31'  DARLAN EZEQUIEL ERHARD 	DZINSKI 

SIMONE CRISTIN  GARDA 

Libertad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 17/08/2017 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/08/2017 14:55 SOB le 20175346313. 
PROTOCOLO: 175346313 DE 16/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1703187896. NIRE: 41208256303. 

A E PARADZINSKI LTDA - ME 
• lyNT,,,  
L 00 PARAN 

39 

5 

GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNPJ Nº 23.167.771/0001-73 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

E, por estarem assim justos e. contratados, assinam este instrumento em 01 (uma) 
via de igual teor e forma. 

Capanema/PR, 14 de Agosto de 2017 
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CREDENCIAMENTO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 70/2018 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 I CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná I CEP: 85.640-000 
ea (46) 99978-3708 (46) 3547-1117 

fasolo@fascloenclenhariacom.m 1 artasolo,ãqinaUj:on-1 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 I 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
eld (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasolcenaenharia.c:orn.br I arfasolo@grnai;.com 
www.fasoloengenhoria.ccm.br  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

ANEXO I 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

Ampére/PR, 18 de Junho de 2018. 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 70/2018 

Sr. Pregoeiro, 
Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME (CNPJ: 17.553.685/0001-04) 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 
70/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, conforme descrição constante no Projeto Básico. 

Ampére/PR, 18 de Junho de 2018. 

ADRIANO RAUL F 
ENG. EL 

ENG. SEG 
CREA-SC 11 

Engenhei o Eletricista 
Engenheiro de Se urança do Trabalho 

CREA-SC 15.946-7/D 
RG: 7.703.6 5-5 - SSP-PR 

CPF: 045 132.099-92 
Cargo: Sócio Prop ietário/ Engenheiro 

7.553.685/0001-040 
E. 90650658-08 
A. R. FASOLO 

ENGENHARIA LTDA - ME 
Av. das Missões, 374 - Centrd 

1.2.640-000 - AMP 	PARANS 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
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FASOLO ENGENHARIA 
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EDITAL DE PREGÃO N° 70/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o Sr. ELÇO ANTONIO FASOLO, portador(a) da carteira de identidade no 
1.735.779-4, expedida por SSP/PR, como representante da empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, no 
processo licitatório relativo ao Pregão Presencial n° 70/2018, podendo formular lances verbais em complemento 
à proposta escrita apresentada, quando convocado(a), e ainda, rubricar documentos, renunciar ao direito de 
interpor recurso e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim, 
praticar todos os atos inerentes ao certame. 

Ampére, em 18 de Junho de 2018. 

R 
Ca 

ADRIANO RAUL FASOLO 
ENG. ELETRICIST 

ENG. SEG DO T 
CREA-SC 11 

iro etricista 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 

CREA-SC 115 946-7/D 
RG: 7.703.65'-5 SSP/PR 

Cargo: Sócio Proprie eido/ Engenheiro 

1 -7.553.68510001-04 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI - ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 06 de Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro 
elétrico, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município 
de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 
7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92, na condição de Titular da 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI — FASOLO ENGENHARIA 
— EIRELI, com sede e domicilio na Cidade de Ampére — Estado do Paraná, na Avenida 
das Missões, n° 374, frente, Bairro Centro, CEP — 85.640-000, cujo ato constitutivo se 
encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41600576454 em 
30/01/2013, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 17.553.685/0001-04, ora transforma 
seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABEILIDADE LIMITADA 
- EIRELI em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admite neste ,--. 
ato o sócio: 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão Universal de 
Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, comerciante, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de Ampére - PR, 
CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-
PR e cartão do CPF n.° 420.934.499-00, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL, 
ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, em SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA, passando para o nome de A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Acervo desta Empresa Individual de Responsabilidade , 
Ltda EIRELI, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 1.000 (um mil) 
quotas no valor nominal de R$ 100,00 (cem) reais cada uma, passa a constituir o capital 
da sociedade mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ADRIANO RAUL FASOLO que possui na 
sociedade 1.000 (um) mil quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada unia, 
totalizando, 100.000,00 (cem mil reais), venda e transfere parte das mesmas, sendo 450 
(quatrocentos e cinquenta) quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, 
totalizando R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para o sócio ingressante o Sr. 
ELÇO ANTONIO FASOLO. 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

O sócio cedente recebe, neste ato, em moeda corrente do pais, o valor correspondente de 
todas as cotas negociadas dando plena, geral e raza quitação da seção de quotas ora 
efetuadas, bem como de todos os seus haveres sociais, por estar pago para não mais 
repetir, pelas vendas de suas quotas. 

CLÁUSULA QUARTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 
100.000,00 (cern mil reais), divididos em 1.000 (um mil), quotas de valor nominal de R$ 
100,00 (cem reais 	. cada uma, já inte ralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS  QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 550 55,00 55.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 450 45,00 45.000,00 
TOTAL 1.000 100,00 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 
1057 de 10/10/2002 - CC. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade que é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A 
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 
TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE DESENHO---
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS DE 
PERICIA TÉCNICA RELACIONADA À SEGURANÇA DO TRABALHO; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES, 
passa a partir deste ato ser: Serviços de engenharia; Provedores de acesso às redes de 
comunicaçôes; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços 
de hospedagem na internei; Serviços de telefonia fixa comutada — STFC; 
Operadoras de televisão por assinatura por cabo; 

1\, 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Suporte técnico, 
manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e manutenção elétrica; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, peças e acessórios; 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos; Fabricação de rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista de material elétrico; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; 
Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e 
comercial; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Comércio varejista de artigos de iluminação; Instalação de máquinas 	 
equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de 
corte e dobra de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e 
turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; Fabricação de 
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas; 
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Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de 
engenharia civil; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema 
de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores e 
Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 

CLÁUSULA OITAVA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ADRIANO RAUL 
FASOLO e ou, ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os 
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem (-
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariament 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, \\ 
contra  normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Em virtude das alterações, fica o presente Contrato Vigorando 
com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente 
instrumento de alteração contratual. 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 — NIRE 416.0057645-4 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 

SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNRUMF N° 17.553.685/0001-04 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampere — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.° 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e; 

2) ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em 
Xavantina — SC, comerciante, residente e domiciliado na Avenida das 
Missões, 374, fundos, Centro, município de Ampére - PR, CEP — 85.640-
000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-
PR e cartão do CPF n.° 420.934.499-00, únicos sócios da sociedade 
empresária limitada A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, com 
sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Bairro Centro, CEP —
85.640-000, município de Ampére — PR, inscrita no CNPJ sob n° 
17.553.685/0001-04, resolvem, consolidar seu contrato social que passará 
a reger-se pelo que esta contida nas clausulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL: A sociedade empresarial 
limitada girará sob o nome empresarial de "A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -
ME" será regida por este contrato social, pelo contido Lei n° 10.406/2002 CC. 

CLÁUSULA SEGUNDA — SEDE E DOMICILIO: A sociedade terá a sua sede e foro 
na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, CEP — 85.640-000, município de Ampere —
PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade é de 
Serviços de engenharia; Provedores de acesso às redes de comunicações; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 
na Internet; Serviços de telefonia fixa comutada — STFC; Operadoras de televisão 
por assinatura por cabo; 

( 
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Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Suporte técnico, 
manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e manutenção elétrica; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, peças e acessórios; 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos; Fabricação de rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista de material elétrico; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; 
Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e 
comercial; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para 	I 
distribuição e controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétricoi 
Comércio varejista de artigos de iluminação; Instalação de máquinas e 
equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de 
corte e dobra de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e 
turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; Fabricação de 
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos; 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e 
elevação de cargas; 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
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SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
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Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de 
engenharia civil; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema 
de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores e 
Serviços de cartografia, topografia e geodésian 

CLÁUSULA QUARTA — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e 
seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1.000 (um mil), quotas de valor nominal de R$ 
100,00 (cem reais) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

Sócios QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 550 55,00 55.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 450 45,00 45.000,00 
TOTAL 1.000 100,00 100.000,0-Õ- 

CLÁUSULA SEXTA - DIVERGÊNCIAS: Na simples divergência administrativa, as 
duvidas sociais serão dirimidas extrajudicialmente, por árbitros em número ímpar, 
louvados pelos sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DISSOLUÇÃO: Na dissolução amigável, os sócios que 
representam a maioria do capital, indicarão dentre os quotistas, aqueles que irão cuidar da 
liquidação da sociedade. f 
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CLÁUSULA OITAVA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ADRIANO RAUL 
FASOLO e ou, ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os 
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios 
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGIMENTO: Esta sociedade será regida por este 
contrato social, pelos artigos da Lei 10.406 de 10/01/2002, aplicados as sociedades 
limitadas, bem como de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 
15/12/1976 e demais dispositivos legais pertinentes a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Ampére —
PR, para o exercício e o cumprimento dos diretos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem a sim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 (uma) única 
via, na presença e 2 e as testemun as infra-assinadas. 

Ampére - PR, 18 á Setembro de 2017. 

V...sier  
• r‘roMiN • FASOLO 

tie 
MICHEL PARI e O. QUINI 
RG N° 8.229.451-1 SSP - PR 
CPF: 042.388.599-52 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE AMPERE • PR 
RUA BRASÍLIA. 1031 • 85640-000 • AMPERE - PR 
FONE (46) 3547.13E17 

TABELIONATO DENOTAS E PROTESTO 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 	SANARA DAR. DE SOUZA (ESCREVENTE JURAMENTADA) 

COMARCA DE AMPÈRE - PR 	 LENIR KESSLER (AGENTE DELEGADO 
RUA BRASÍLIA, 1031 -135640-000 -AMPÈRE • PR DAURA DE SOUZA KESSLER (ESCREVENTE JURAMENTADA) 
FONE: (48) 3547-1387 	 BEL. MAURO KESSLER (NOTÁRIO SUBSTITUTO) 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO MARCIANA DE S. SILVA (ESCREVENTE JURAMENTADA) 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 — Centro 
Ampére — Paraná 1 CEP: 85.640-000 

St (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

- asolo@fasoloencienharia.c:orn.ár 1 arfasoloCCpgrnaiLcom 
• vvvvvv.fasoloeng_enhoria.ccm.br 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA 
DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, CNPJ: 
17.553.685/0001-04, É MICROEMPRESA, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 
na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 70/2018, realizado 
pelo Município de Capanema - PR. 

Ampére/PR, 18 de Junho de 2018. 

ADRIANO RAUL F 
ENG. ELETR 

ENG. SEG 
CREA-SC 	.946-7 D 

ngen eiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 

RG: 7.703.655-5 - SSP-PR 
CPF: 045.132.099-92 

Cargo: Sócio Proprietário/ Engenheiro 

117.553.685/0001-0-4:1  
50658-08 
	 A FASOLO 

HARIA LTDA - ME 
Av. das Missões, 374 - Centrg 

- AMPERE - PARANfj, 



Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0866224-7 

CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

30/01/2013 

Data de Início 
de Atividade 

14/02/2013 17.553.685/0001-04 

Nome Empresarial 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA DAS MISSÕES, 374-FRENTE, CENTRO, AMPÉRE, PR, 85.640-000  

Objeto Social 
Serviços de engenharia; Provedores de acesso às redes de comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços 
de aplicação e serviços de hospedagem na internet; Serviços de telefonia fixa comutada , STFC; Operadoras de 
televisão por assinatura por cabo; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Suporte técnico, manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e 
manutenção elétrica; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, 
peças e acessórios; Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos; Fabricação de 
rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista 
de material elétrico; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista 
de material elétrico; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e comercial; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Fabricação de transformadores, indutores, conversores, 
sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e 
controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; Comércio varejista de artigos de iluminação; 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de corte e dobra 
de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e 
veículos rodoviários; Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Manutenção e reparação de 
máquinas, aparelhos e materiais elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de engenharia civil; Instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e 
estuque; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; Instalação de portas, janelas, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores e Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

18/357040-5 
CURITIBA - PR, 04 de junho de 2018 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 183570405 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Cerilsign•Autmidad,enificadora . Documento Assinado Digitalmente 04/06/2018 
Certificado pelo Instituto Naclonal de Tecnolo9la de Informávo 

Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
‘A/MIA/ n enfonnrnnrninl nr nem krinnrfifin.,,In 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória NI° 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

  



Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0866224-7 
	

17.553.685/0001-04 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

 

Prazo de Duração 

Indeterminado 
Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa 

 

   

    

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

O O 1/58 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do  
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

55.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 02/10/2017 	 Número: 20176402381 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 04 de junho de 2018 
18/357040-5 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

ADRIANO RAUL FASOLO 
045.132.099-92 

ELCO ANTONIO FASOLO 
420.934.499-00 

45.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 183570405 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
Rua Caramurus, Bairro: São José Operário; n° 609. 	O Õ 159 

Fone: 46-99981-0012 e-mail: alexeletriza@gmail.com  
CNPJ te: 26.773.083/0001-45 - CAD/ICMS: 9073884680 

85760-000 - CAPANEMA — PR 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 —
Centro 85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 70/ 2018 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

ALEXSANDRO YAGO GUIMARAES-ME, cumpre plenamente os requisitos de habilitação para 

o PREGÃO PRESENCIAL N°. 70/2018, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, conforme descrição constante no 

Projeto Básico. 

Capanema-Pr., 22 de Junl x,2018. 

r 	,-/Aikr.,‘-42(46 
ALEXSANDER YAGOGUIMARAES 

RG: 124509564 SSP/PR 

CPF: 044.613.109-14 
Cargo: Sócio Administrador 26.775.0 r3r3Orilk -AS 

CPARRO 	
0Sx:', (.2'Eftg20 

U5760-000 - 	

- PR.gpl 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/3 

;:t•••=1:eit'',10.20,1%Clfig 	1.!.6 3ai,%,2x.,:.. 	IMR,,.:ÁRP.k.;,l1,:go-:.4%.CV2.17x. V 	iffiis'Afki.v42:20,-MNlaw:CnM=2:15,41-riAIR.-2,W09::-.NWM:02:trk4',..-WR',?:, 
'` 	'NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -MIRE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (preencher somente se= referente a unau 	 1.1.  

ti 
XXX 	 XXX 

NOME DO EM PRESARIO (completo, sons abreviaturas) 	 s' 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES  
NACIONALIDADE 

•-s. 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 I, 
SOLTEIRO(A)  

SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

'' 	FILHO DE (pai) 	 (mãe) 	 Ys  

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (número) 	 Orgão emissor 	 UF 

12450956-4 	 1 SSP 	 1 PR 

CPF(número) 

044.613.109-14 

r'l 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX  
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -rua, av, esc) 	 !NUMERO  

RUA CARAMURUS 	 609 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 

CEP 'in 
85760-000 

á, 	..r. 	,.-',.. 	.0   
,-71 	..a 	i 	,-, 	g: s-4- 	,, 

MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 	 .§ 

4 declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

. À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

, 
e,  

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080(1) - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 	 g 
s;f1, NOME EMPRESARIAL 

Ph 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES
1 LOGRADOURO (rul,ev, esc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 

. 

'.1 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

15760.000 	
a

' 	i,' 	.Rt 
	

W,I. t - 	'''' 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 	 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

Capanema 	 PR 	 i BRASIL 	KACYARA@RLINE.COM.BR  

Itt 

,••VALOR DO CAPITAL-RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

sessenta mil reais 

l.rei 
"s1 
s 

'f.57 

1 

5,..fi 
#,. 
` 

tin 	
útk7112000, 

C DIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Prinemal 

4321500 
Atividade Scmuldária 

3314710. 4120400, 4213800, 4221902. 
4221903, 4221904, 4221905, 4313400, 
4742300, 4744004, 4744099, 4753900, 
4929901, 4929902, 4930202, 5212500, 

7119701 

Descalças, do Objeto 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELÉTRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, OBRAS 
DE TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRAGAS E CALCADAS, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E 	 . 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDA ' 	„,„1  
(..,,'S',,,, 

02/01/2017 	 ,ii:u 

Ac, 

NUMERO DE INSCRICAO NO CNN 

XXX 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OUDE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF  

' 	,-..... 
DATA ASSINATURA 	 '.81 	TURA DO EM 	A RIO 

. 	 Cr.. 41 
t4 	19/12J2016 	 l/ i-.. 	I. _ 	I 	4, 	 O 	A 	 QUI 11, 

• ,— 	''''' 	à'  	'''j 	,. agu. -1, ' 2.-&-&k...ã- 	''''' 	-' 	,,,. 	, ,4. ,,i -11:.%%5IM4Rstità.,itffil'' -9,,ái• 7.s.....:- tA  
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

f• 

/__/ 
11111 I I III I lit 1111111 111111 1 11 11 till 

PR i 160000583296 

7,:zja' ,.. 	- 	" 	" 	'.. -,-'. 	-‘54WiValL 	̀=-'Y''' -EZT . 	-n5- i-  '.--- - /11.5r 	,n5.tr.:R.,,,j,R3,7-7-pm•r%wos,:mmsr 	- 	c,-n.r 'g.,  ...,m 	, 	---,- 

."114  ANA 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi selado no portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N°  41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/3 

NUMERO DE IDENTIFICAÇ 

XXX 

ME DA FILIAL (preencher someme se arco referente a 115,1) 

XXX 

a:~e.z.niawA-A 
DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

NOMUDOEMMXSARIO(complet..mabmviatanw)  
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

NACIONALIDA DR 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 en 

SOLTEIRO(A) 	
il 

ERRO 

Masculino 

REGIME DE RENS(se casado) ,  .si 

XXX 

FILHO DE (pul 	 (met) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR. 	 I ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

NASCIDO EM (data de noScimenlo) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (númerol 	 Orgrlo emiuor 	 UF 

12450956-4 	 1 SSP 	 I PR 

CPF(número) 

044.613.109-14 

EMANCIPADO POR (tonna de emancipação - sornem no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - na, ao, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRODISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 

  T. 
34. 	

fi; 01- 	., 	, 
MUNICIPIO 

Capanema 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ ik JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080(1) - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
LOGRADOURO (rua,tv. SE) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 , 	,, 	, 	,,e- fg COMPLEMENTO 	 1BAIRROXISTRITO 	

r- XXX 	 SAO JOSÉ OPERÁRIO 	 85760-000 
d. 	'.. 	2, 	

.,. 	1,'  .1 	v.r 	, 	' 	.-„ 	 r....,  

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 I PR 	 1 BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 	 y 

KACYARA@RLINE COM BR 

VALOR DO CAPITAL-RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

sessenta mil reais 

roh 
5.  

. 

CODIOD DE ATIVIDADE ECONOMICA 
(CNAE Fiscal) 

Arinádade Principal 

4321500 
Mis idade Secundária 

7719599,7732201 

,,,,,,..,,,,, 

Descrição do Objeto 

TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE 
DISTRUIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E  

DATA DE INICIO DAS AT 	i,4%,/;,'"...,.... 

02/01/2017 	 /44)-L,i.. \ 
-9,5il.:. 

NÚMERO DE INSCRIÇAO NO CNN 
XXX 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE KLIAL DE 
OUTRA UF N1RE ANTERIOR. 

UF • 

;f1 

DATA ASSINATURA -̀A' y 	 a, 	 C',...S.d 
, 	19/12/2016 4 	,L4,-f.,0 	4P 	. Lts.41.....ft 	 OU1N 	PJ 
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tyses.J,Vm-istNstsgttste.et.t.F tsp;~1A, 

NMEDAMLIAL(pmenâmmmentescetomfemmafi&D 

XXX 

eiti~ffiit~: 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 
080(1) - INSCRIÇÃO 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERAM 
COMPLEMENTO 

XXX 
MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 3/3 

NUMERO 

609 

hOMEDOEMPRESAMO(comptetmematmmumum) 

ALEXSANDER VAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 	 ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 	 SOLTEIRO(A) 
SEXO 	 REGIME DE BENS(se casado) 

Masculino 	 XXX 

FILHODE(pail 	 cmào 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimento) 	 IDENTIDADE (número) 	 Orgão emissor 	 UF 	 CPF(número) 

25111/1997 	 12450956-4 	 SSP 	 PR 	044.613.109-14 
EMANCIPADO POR ((Dana de mamonas, somente no caso do menos) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - nu, ev, etc) 

RUA CARAMURUS 
COMPLEMENTO 	 BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERAM 
MUNICIPIO 

Capanema 

85760-000 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ. 	 AJUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CEP 

85760-000 
PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

KACYARA@R_LINE.COM.BR 

NUMERO 

609 

agaLW' 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -NIRE DA SEDE 

XXX 

t'atãtge 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

VALOR DO CAPITAL-RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

sessenta mil teais 
CODWODEATIVIDADEWANOMICA 

(CNAEMsca» 
Atividade Principal 

4321500 
AtividaeSeemaria 

'., 

DemiOodoObjeso 

INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE VEICULO COM 
EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADE,0,,,  c .v
)` 	'''t)  . 

02/01/2017 	 1,\ ;kl 

„,.., 

NUMERO DE INSCRIÇA0 NO CNN 

XXX 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OWMALTNMEANIMMOR 

Ur 

W 	.., 
'-"',"'),"''''''''''"r7F'W-InTW. ,,MF74  

... 
DATA ASSINATURA 

19/12/2016 

ASSIM #1. A DO EMPRES MO 
QUI 
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• PROTOCOLO: 168032155, 168032147 
• DATA DO PROTOCOLO: 22/12/2016 
• NIRE: 41108161882 
• ARQUIVAMENTO: 41108161882 
• EMPRESA: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

- Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.pr.goy.br/sigfacil/contrato-sociai/download-contrato- 
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http://www.empresafacil.pr.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=PRP1618937690 	
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'MERO DE IDEM 1,1,AÇ O DU REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41108161882 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NIRE uA FILIAL (preencher somente se mo ~te a filial) 

XXX 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/3 

O 

PARA USO EXC -1‹57C) DA JUNTA COMERCIAL 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 	 yy  
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 1 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nasconentol 

25/11/1997 

IDENTIDADE (número) 

124509564 

Orgão emissor 	 UF 

SSP 	 PR 

CPF(námero) 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (Poma de emancipação - somente no 

XXX 

caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRATO 

SAO JOSE OPERÁRIO 

CEP 

85760-000 
Ç=.9. 41 0

á 'Nf,.{- 
I 	í 0:492:0,r 0 Oh 	).. 

MUNICIPIO 

Capanema 

ur  
PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

e. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
CEP 

85760-000 
MUNICIPIO 

Capanema 
UF 	 PAIS 	 t.A.m.Reio ELtIRONICO (E-MAIL) 

I PR 	 I BRASIL 	I KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL - RI 

60.000,00 
VALOR DO 

sessenta 
CAPITAL - (por extenso) 

mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundária 

3314710, 4120400, 4213800, 4221902, 
4221903, 4221904, 4221905, 4313400, 

. 4322302, 4742300, 4744004, 4744099, 
4753900, 4929901, 4929902, 4930202, 
5212500, 7112000 

Descrição do Objeto 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
DE TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 
INTERNACIONAL, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, FRACAS E CALCADAS, COMERCIO 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, 
TIJOLOS E 

ELETRICO, OBRAS 
COLETIVO DE 

COLETIVO 
E 
VAREJISTA DE. 

PEDRA BRITADA, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 
NUMERO DE INSCRIÇÀO NO CNPJ 

26.773.083/0001-45 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF t 
❑ rit :g 

DATA ASSINATURA 

04/10/2017 
AS INATURA DO MPRESARIO 

(( ft 	,WAY14~-  ,, 	, 	,.{,-,1,11^.1 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

) 

AUTENTICAÇÃO 

/ 	/ 
I III 11 II 1111 li I 11111111  11 	1 II I 	Ill  lin 

PR1170001174458 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

eneeeinime 
JUNTA COMERCIAL 

Ll0 PARANÁ 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

O • 6$ 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/3 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41108161882 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Mal) 

XXX 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

FILHO DE (pai) 	 (rale) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 1 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (número) 	 Orgão emissor 	 UF 

124509564 	 1 SSP 	 1 PR 

CPF(ninnero) 

044.613.109-14 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc) 	 NUMERO 

RUA CARAMURUS 	 609 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

, , BOOMX,M.U.Sning0eósd~¡,iËuíi Gójn, " 

5 	-,eàáifetifá 

MUNICIPIO 

Capanema 

In' 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ -À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
tt 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microcinpresa) 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

EP 

85760-000 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 1 PR 	 1 BRASIL 

Lt_tt:1,,L1.., L.,,,A(.4-LCO (E-MAIL) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL - R$ 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundária 

7119701, 7719599, 7732201 

Descrição do Objeto 

TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE 
DISTRUIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES 
TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 

DE 
CONSTRUCAO DE 
REDES DE 	• 

DE 
TRANSPORTE 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP.' 

26.773.083/0001-45 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

 

UF 

DATA ASSINATURA 	 AS 	ATURA DORESARIO 

04/10/2017 	 7 lOaCP Lumnona 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO 

II III I I 11 li I 	III II 11 111 11 1 	111 I Ill I I II  
PR1170001174458 

• Este documento foi gerado no portal Empresa pfloil„Paran$, 
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PARA USO EXCLUSIVO DA TONTA COMERCIAL 

JUNTA COMERa 
DO PARANA 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/3 

em, ue. IDeN l'IFIL.As,A0 uu ReuISTRO De EMPRESA- NiRt DA 5 tUt 

41108161882 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESARIO (completo. sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (ode) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 I ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (numero) 	 draão emissor 	 UF 

124509564 	 1 SSP 	 1 PR 

CPF(númerol 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, av, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

Járianci~gjo. lá, ÉLì 
,,, 'Á;0;;KR•a5.: 	. 

, 3.W20.6ich. ljatgil 
MUNICIPIO 

Capanema 

i J., 

 PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua.ev, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 I PR 	 1 BRASIL 

LURIstiu eLe I RUNILÕ (t-MAIL) 

ICACYARA@RUNE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL-RI 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundária 

Descrição do Objeto 

INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE VEICULO COM 
EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

26.773.083/0001-45 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR ■ 

 

UF 

DATA ASSINATURA 

04/10/2017 	

ASS'NATURA 

4 
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,,,,,, 	,I, 	I 	'‘: 	I 	I 	,i', 	II 	:,, 	Jf,',1 	.., 	, 	,..1:101l1, 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 
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ALEXSANDER YAGO GUIMARAES — ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA—GERAL 

CURITIBA, 06/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



14/06/2018 	 Empresa Fácil Paraná 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 176510362 
• DATA DO PROTOCOLO: 04/10/2017 
• NIRE: 41108161882 

• ARQUIVAMENTO: 20176510362 
• EMPRESA: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 

,à Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato- 

eletronico/arquivo/UmVxdVVVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHJIc2FyaW9fMTUwNzEzOTg3M18xNzY1MTAzNjlucGRm/download/2/pessoa/869/co_protocolo/PRP17224£ 

http://www.empresafacil.pr.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=pRP1722491383 	 1/1 



ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
Rua Caramurus, Bairro: São José Operário; n° 609. 	0 	6 9 

Fone: 46-99981-0012 e-mail: alexeletriza@gmail.com  
CNPJ n°: 26.773.083/0001-45 - CAD/ICMS: 9073884680 

85760-000 - CAPANEMA — PR  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME, CNPJ n° é 

26.773.083/0001-45 microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 70/2018, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema-Pr., 22 de Junho 2018. 

11,6.,1224 
ALEXSANDER YAG i GUIMARAES 

RG: 124509564 SSP/PR 

CPF: 044.613.109-14 
Cargo: Sócio Administrador 
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Ç., 1,430 

U5760- C.:00 CP2ANV-M. 
	- 



Página: 001/ 001 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

g 

- 11111 -111-11 

CAPANEMA - PR, 20 de junho de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

ESL L.

Ce MArTUilik. 

rYJ 
?.=;!TF:, 

CPF ()41 ifibetiOt412715 
clu* 

44 

0,4sYt's'457,".• .11,9w4W0Nsss9isrles",,..sssrg—'10//iIMII/o't‘Rktvggsge,—,,sw,WgiísIt*t'AIO(NR4Y,Yty.,,,,,..sw— 	 tvoot Now, 	yítt oos 	,„ 

.17;kw,7r7 	 ;tss 	.  

	

CITIPTIAL. 	• 
Po MAS/ 	ccIratam. PU' 

nur 

• 
„-,•••. 

fds: 
e 
o 

0.1•T3.= 

ECRETARIA DMMIC 	„E 
.79 

• • • 	• • 	 ) 

REGIST áEMPRESARI" TEG - 
- 

—COM—  ERCr 

OOP 

sou,44,;ffi,/, )4,0~004 mo 

P <0.1[21.0 CO I. 

g 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

411 0816188-2 

CNPJ 

26.773.083/0001-45 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

29/12/2016 

Data de Início 
de Atividade 

02/01/2017 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA CARAMURUS, 609, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E 
CALCADAS, COMERCIO VAREJISTA-DE-MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA DE CAL, 
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS -É TELHAS, COMERCIO NAREJISTA EtIsÉCIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO 
DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE DISTRUIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E 
REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEOISESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE 
VEICULO COM EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACÃO 

Capital: R$ 	60.000,00 

(SESSENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microem presa 

Ultimo Arquivamento 

Data: 06/10/2017 	Número: 20176510362 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) - 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Status 

IZ CARLOS AiTO Nome do Empresário 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES ,  

Identidade: 	12450956-4,SSP/PR 	 CPF: 044.613.109-14 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: 	Não Informado  
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CAspxOptp GUINÁ/UI:ES JUNIOR  

Doo IDELmoADE / ORG. E1115.50B/ OF 
17370159-7 	SESP 

Paf ' 	 NASONEgro 
1.917-.379-.60 14/03/1977 

FILIAÇÃO 	  
1CASSIMIRO GUIMARÃES 

?refeitura Municipal de Capanema 
certifico que este documento é cópia fiel  
do original. 

ÇQ 'LCD 
Capanema, 	 



apanema-Pr., 22 de Junho 2018. 

A 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME /R, 
00v172 Rua Caramurus, Bairro: São José Operário; n° 609. 

Fone: 46-99981-0012 e-mail: alexeletriza@gmail.com  
CNPJ n": 26.773.083/0001-45 - CAD/ICMS: 9073884680 

85760-000 - CAPANEMA — PR 

ANEXO II 
PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa ALEXSANDER YAGO 

GUIMARAES - ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 26.773.083/0001-45, com sede Rua 

Caramurus, bairro São José Operário, nr. 609 e Inscrição Estadual sob n.°. 9073884680, 

representada neste ato por seu o Sr. Alexsander Yago Guimaraes, portador do documento 

de identidade RG n° 124509564 emitido pela SSP/PR, e do CPF n°: 044.613.109-14, 

nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. Cassimiro Guimaraes Junior, portador da 

Cédula de Identidade RG n.° 7370159-7 e CPF n.°.021.917.379-60, a quem confere(imos) 

amplos poderes para representar a ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME perante o 

Município de Capanema - PR., no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL 

n°.70/2018 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da Outorgante. A presente Procuração alda até o dia 22/06/2018. 

kie2- 
	 Loinnn;;15  

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

RG: 124509564 SSP/PR N‘ 

CPF: 044.613.109-14 
Cargo: Sócio Administrador 
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Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai.  

Capanema, 



Capanema-Pr., 22 e-Ju 

RG: 124509564 SSP/PR 

CPF: 044.613.109-14 
Cargo: Sócio Administrador 
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YAGO GUIMARAES 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
Rua Caramurus, Bairro: São José Operário; n° 609. 	0  

Fone: 46-99981-0012 e-mail: alexeletriza@gmail.com  
CNPJ n°: 26.773.083/0001-45 - CAD/ICMS: 9073884680 

85760-000 - CAPANEMA — PR 

EDITAL DE PREGÃO N° 70/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO 

PRESENCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 

ANEXO IX 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET DENOMINAÇÃO DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES-ME 

CNPJ N°.: 26.773.083/0001-45 

ENDEREÇO: RUA CARAMURUS, SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

Fone: 46-99981-0012 	 E-mail: alexeletriza@gmail.com  

MUNICIPIO: CAPANEMA 	 EST: PARANÁ 

Obtivemos através do acesso á pagina http://www.capanema.pr.gov.br, nesta data cópia 

do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 



E-mail: arfasolo@gmail.com  CNPJ: 17.553.685/0001-04 	Fornecedor : A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

Endereço : AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO FASOLO ENGENHARIA - CENTRO - Ampére/PR - CEP 85640-000 	 Telefone: 4635471117 	Fax: 

Inscrição Estadual: 9065065808 	 Contador: RUI LUQUINI 

Agência: 4342- - AGÊNCIA SICOOB-AMPÉRE- Ampére/PR 

Representante: ELÇO ANTONIO FASOLO 	 CPF: 420.934.499-00 

Endereço representante: AVENIDA DAS MISSÕES 374 CASA - CENTRO - Ampére/PR - CEP 85640-000 

E-mail representante: arfasolo@gmail.com  

Banco: 756 - BANCOOB Data de abertura: 10/03/2014 Conta: 8725-4 

Modelo Preço Máximo Marca Unid. Qtde. 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

MÃO DE OBRA 7.789,00 MÃO DE OBRA 001 FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 	12,00 MÊS 
MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE PROPRIEDADE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, REATORES, ENTRE OUTROS; 
ACOMPANHAMENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS, FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 
AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA REFERENTES À COMPRA DE 
MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

18/06/2018 21:42:35 esProposta - Versão: 1.1.4.5 

Município de Capanema 

Pregão Presencial 70/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

RG: 1.735.779- 

Telefone representante: 4635471117 

Validade da proposta: 90 dias 
140 

CREA-SC 1 .946-7 D 
NHA 

ADRIANO RAUL FAso 
ENG. ELETRICI 

ENG. SEG DO 

A.R FASOLO 
	GN 

ri-7.553.685/0001-a 
I.E. 90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA - ME 
Av. das Missões, 374 - Centro 
85.640-000 - AMPERE - PARANS 

Preço Unitário Preço Total 

7.750,00 93.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 93.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 93.000,00 

A001--0" 

Página: 1 

Celular: 46999783708 

Telefone contador: 4635471195 



Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão Presencial 70/2018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 26 773 083/0001-45 	Fornecedor : ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 E-mail: 

Endereço : RUA CA RAMURUS 609 - SÃO JOSE OPERÁRIO - CA PA NEMA/PR - CE' 75760-000 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 9073884680 	 Contador: SERAFIM TOVO 	 Telefone contador: 4635551485 

Representante: ALEKSANDER YAGO GUIMARAES 	 CPF: 044.613.109-14 	 RG: 124509564 

Endereço representante: RUA CARAMURUS 609 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

12,00 	MÊS 	 7.789,00 

Preço Unitário Preço Total 

7.500,00 90.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 90.000,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 90.000,00 

001 FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE PROPRIEDADE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, REATORES, ENTRE OUTROS; 
ACOMPANHAMENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS, FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 
AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA REFERENTES À COMPRA DE 
MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Validade da proposta: 60 dias 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
ote 	 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

(rxQ 4 1,flAnywDIvs 
SANDER YAGO GUIMARAES - ME 
CNPJ: 26.773.083/0001-45 

r26.7763.05310001-45 

Gu suass 

skuN 
C P.V.PSIMP:s35 , 609 

130).0 e.",0 	
9.1,0 

U5760-000 - CPP.tietiP. 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 
	 19/06/2018 09:57:34 



Modelo Preço Máximo Marca Unid. Qtde. 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote`:: 001 	Lote 9.01 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

7.789,00 ENG SOLUÇÕES ELETRICAS 

Preço Unitário Preço Total 

7.788,00 93.456,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 93.456,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 93.466,00 

001 FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 	 12,00 MÊS 
MANUTENÇÃO NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A QUAL É ALIMENTADA PELA 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE BAIXA TENSÃO DA COPEL, DE PROPRIEDADE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA COMPREENDENDO A MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS COMO FOTOCÉLULAS, REATORES, ENTRE OUTROS; 
ACOMPANHAMENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM 
REALIZADOS, FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE 
AUXILIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA REFERENTES À COMPRA DE 
MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

GARDA E PARADZINSKI LTDA ME 
CNPJ: 23.167.771/0001-73 

Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão Presencial 7012018 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS SERVIÇOS 

CNPJ: 23.167.771/0001-73 	Fornecedor : GARDA E PARADZINSKI LIDA ME 

Endereço : RUA RIO DE JANEIRO 1457 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 9070304071 	 Contador: PEDRO ADONES KRUGEL 

Representante: DA RLA N EZEQUIEL GERI-IA RD PARADZINSKI 	 CPF: 065.079.429-01 

Endereço representante: RUA RIO DE JANEIRO 1457 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: simonegarda@hotmail.com  

Banco: 
	

Agência: - Capanema/PR 

E-mail: simonegarda@hotmailcom  

Telefone: 	 Fax: 

RG: 9.449.556-3 

Conta: 

Celular: 46-999152819 

Telefone contador: 35521239 

Telefone representante: 46999152819 

Data de abertura: 

Validade da proposta: 365 dias 

esProposta - Versão: 1.1.4.5 
	 2110á201813:43:56 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/3 
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NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • N IRE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 	 ' 

XXX 	 XXX 
NOME 510 EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(sc casado) 	 P 

XXX 	 4 
FILHO DE (pej) 	 (mãe)  

CASSIMIRO GUIMARÃES JUNIOR 	 I ELISANGELA ZENCKNER. GUIMARAES 
(4 NASCIDO EM (data de nascimento) 	 lIDENTIDADE (número) 	 União emissor 	 LIF 	 ICPF(tultnerol 	 .. 

25/11/1997 	 12450956-4 	 1 SSP 	 1 PR 	044.613.109-14 	 )1 

EMANCIPADO POR (fonna de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -rua, av, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

 BAIRROTDISTRITO 	 CEP 

SAO JOSE OPERÁRIO 	 185760-000 ## .,. 

 Zit S'I tP 

nt 	S art , 	, 
t 	,tLsrstE 
	y.  

.4  MUNICIPIO 

::. 	Capanema 

UF  

PR 	 el 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO 
080(1) - INSCRIÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
LOGRADOURO (tua,ev. etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 	 i BAIRRO/DISTRITO .I 

XXX 	 I SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 , 	4' 	•• 
- •  

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  

1•••  
MUNICIPIO 	 Ur 	 PAIS 

Capanema 	 j PR 	 1 BRASIL 
VALOR DO CAPITAL-RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

sessenta mil reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4323500 
Atividade Secundaria 

3314710, 4120400, 4213800, 4221902, 
4221903, 4221904, 4221905, 4313400, 

4. 4742300, 4744004,4744099, 4753900, 
, 	4929901, 4929902, 4930202, 5212500, 

7112000, 7119701  

Descrição do Objeto 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
DE TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 
INTERNACIONAL, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, COMERCIO 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, 
TIJOLOS E 

ELETRICO, OBRAS 
COLETIVO DE 

COLETIVO 
E 
VAREJISTA DE 

PEDRA BRITADA, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDA 	-.1 
02/01/2017 	 0,1':, ,v2,s4t  

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP! 

XXX 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL, DE 
OUTRA CIF NIRE ANTERIOR 

1 

UF fi.,  

DATA ASSINATURA 	 ",$) 

19/1212016 
A , 	TURA DO EM 	ARIO  

II 	 . 	•—• 	 Crk 

1110.  „{ is . OS atf 	d 4/ . 	/ 	4.4dM ..7 	 QUI 
.. 

15't 	e . '''')i 	P. 	.  	- 	' 	'' 	.4... 	'. 	- 	<.•, ,,,a -i 	P*9,n,,ffii.',•-éar 	.. kj.... ,w 	.._ 	;IÉ2-',Itni'Mbei1..;EZ' z'N').>.:d.£. '-' 	c,...2'-'-'';-,' 
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/ 	/ 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

~MIN 
A COMERCIAL 

PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N' 41108161882. 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

* Este documento foi gerado no portai Empresa Fácil Paraná 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/3 

UienaSigge, ,&Wàil,WWWWWViak2R,5715L:d0iMSIVXm~StfteWUCIQáiWeE,WWWigsM25.tãnauL, ,,,, %áaMaWürilá2IWJ~gw-w—,  
NIRE DA FILIAL (preencha. somente se ato referente a filial) 	 2. 
XXX 

;:.-" NUMERO DE IDENTIFICAG O DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

.2.. 	XXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSAN DER YAGO GUIMARAES 	 ,.. 
',R NACIONALIDADE .rj 
kl BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 	 pi  

SOLTEIRO(A) 

...': 	SEXO 

1  Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 	
El 

FILHO DE (P.a 	 (Mio) 

,,.,. CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 1 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

NASCIDO EM (data de na-scireento) 

a 	25/11/1997 

IDENTIDADE (número] 	 Ora° emissor 	 UF 

12450956-4 	 I SSP 	 PR 

CPP(nOrneroS 

044.613.109-14 

EMANCIPADO POR (Conna de emancipoçao - somente no coso dc menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, ao, MO 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 

t COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO.DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 

CEP 

85760-000 

, 

, .7 	
gr 	..,- . 	1 

,V: ,, 

'''' 	

, 

4k

MUNICIPIO 

Capanema 

UF 	 á 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

9 À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 9 DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

C• DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

NO - INSCRIÇÃO 

C il DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CSDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080(1) - INSCRIÇÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
LOGRADOURO (utt,ev. CIO) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 	
p.. 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 

CEP  

85760-000 	 , fl 	 ir r 	r 	/_, 5 

MIJNICIPIO 	 UF 	 PAIS 	 CORREIO ELETRONICO (E•MALL) 	 f.' ` 
Capanema 	 PR 	 BRASIL 	KACYARA©R_LINE.COM.BR 

k., VALOR DO CAPITAL - RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

sessenta mil reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundária 

7719599,7732201 

° t-,  

Descrição do Objeto 

TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE 
DISTRUIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 

,.. 

DATA DE INICIO DAS AT 	• ARECAy; NÚMERO 

02/01/2017 	 i/VTL'f, A‘ -1/si k:. N, 
-, 

DE INSCRIÇÃO NO CNRI 

XXX 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FELIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 
;IN 	

TI: 

'11. 

DATA ASSINATURA 	 i 	•  •• 	AR O 	 r" ..4-t i 
19/12/2016 	 i * 	I' 	dip) Iii ii, 	dp 	á 	• 	

QUIN 

	

.... 	.. 	.
• 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

)f)  

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N.7„,..411158161882:------
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE/VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



nos respectivos portais. A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
SEXO 

Masculino 
FILHO DE (pail (mãe) 

ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 

COMPLEMENTO 

XXX 

C DIGO E DESCRIÇAO DO ATO 
XXX 

CODIGO E DESCRIÇAO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CI DIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

o 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 3/3 

z  
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

ICACYARA@RLINE.COM.BR  

NUMERO DE IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL ermneher somente no mo referente a filial) 

NOMEDOEMPRIMARIO~M~dbm~ 

ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 
ESTADO CIVIS. 
SOLTEIRO(A) 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

NASCIDO EM (date de nascimento) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (número) 

12450956-4 

OrpMenduer 

1 SSP 

CPP(nUmero) 

044.613.109-14 

UF 

I Plt 
EMANCIPADO POR (fome de emancipação- somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, nu, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 

85760-000 
Nummeto 

Capanema 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 	 • JUNTA COMERCIAL DO XXX 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

MUNICIPIO 

Capanema 

BAWROMISTRITO 

i 

	 CEP 

SAO JOSE OPERARIO 	 85760.000 
UF 	 PAIS 
PR 	 BRASIL 

VALOR DO CAPITAL- RS 

60.000,00 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Pisca)) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundária 

VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

sessenta mil reais 
DesedpIodoOldeto 

INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE VEICULO COM 
EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 

DATADEIMCIODASATIVMAD 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP; 

XXX 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 	UF 
OUTRA L'F NIRE ANTERIOR 

DATA ASSINATURA 

19/12/2016 

ASSIN 	A DO UMES RIO 

**,x 
Wtif 	jr, ir" -1fingUiSMSZCI 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 	AUTENTICAÇÃO 

PRI160000583296 

Wijrn°4(0I.rtn~.~~ MI.M4Mgar MN. 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080(1) - INSCRIÇÃO 

NOME. EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 09:26 SOB N%43108161882.
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/12/2016 
PROTOCOLO: 168032155 DE 22/12/2016. 
11603054756. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

09:26 SOB N°  41108161882. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 29/12/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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Empresa Fácil Paraná 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
82 

Cu-19CM 

• PROTOCOLO: 168032155, 168032147 
• DATA DO PROTOCOLO: 22/12/2016 
• NIRE: 41108161882 
• ARQUIVAMENTO: 41108161882 
• EMPRESA: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato- 
eletronico/arquivo/UmVxdVVVyaW1lbn RvX2RvX0VicHJIc2FyaW9fMTQ4 MjQw0D kxNI8xNjgwMz IxNTU u UE RG/down load/2/pessoa/869/co_protocolo/P R P1618937 

¡lã Solicitação de Enquadramento (https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato- 
eletron ico/arq uivo/U 29saWN pd G FjYW9fZGVfRW5xdWFkcm FtZW50b18xN DgyN DA4OTEyXzE20 DAzMjE1NS5wZGY=/d ownload/2/pessoa/869/co_protocolo/P RF 

http://www.empresafacil.pr.gov.br/lista-de-documentosi?protocolo=PRP1618937690 	 1/1 



• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

¡JUNTA COM-7  r 
I DO PARAVA Libertad Bogus 

SECRETÁRIA—GERAL 
CURITIBA, 06/10/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/10/2017 16:42 SOB N°  20110 
PROTOCOLO: 176510362 DE 04/10/2017. CÓDIGO DE RIPICAÇÃO: 
11703922731. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES — ME 

PA 	O EXCLUSIVO DA JUNTA COME 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/3 

NUMEIW DE IDENTIMLÃÇÁO DO RuGISTRO DE EMPtc.o5A - tutet.E GA nEue 	 r,.1.,A FILIAL tpreencner somente se aro reterente a miai) 

41108161882 	 XXX 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 I ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (número) 	 Orgão emissor 	 UF 

124509564 	 1 SSP 	 1 PR 

CPF(Munerm 

044.613.109-14 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, av, etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

O'DCt 	XIII 	1.; o4Is 

5 O 	a tia 

,C.f?!jj 	fti 

MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 
fi 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA CARAMURUS 
NUMERO 

609 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP 

85760-000 
.T1 	 gsty,d 

1 	 M~F 
;*kr._̀: fteffli 	. 

4,,, 	f'. 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 1 PR 	 1 BRASIL 

Luttkrtu eLetkuNtLv tu-MAtm 

KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL - RS 

60.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 35  
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundária 

3314710, 4120400, 4213800, 4221902, 
4221903, 4221904, 4221905, 4313400, 

. 4322302, 4742300, 4744004, 4744099, 
4753900, 4929901, 4929902, 4930202, 
5212500, 7112000 

Descrição do Objeto 

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
DE TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 
INTERNACIONAL, OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS, COMERCIO 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, 
TIJOLOS E 

ELETRICO, OBRAS 
COLETIVO DE 

COLETIVO 
E 
VAREJISTA DE 

PEDRA BRITADA, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

26.773.083/0001-45 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF USO 15.6,M SOMERCI  

VnUt= 	 •I S 

DATA ASSINATURA 	 AS INATURA DO MPRESARIO 

04/10/2017 	
kefvf 	Vcv a , kumne~  — ,., 	, 	1 	11(17,Vl 	l',11 	,,, 	I 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SEM ARQUIVE-SE 

) 

\II  AUTENTICAÇAO 

/ 	/ 
11111111111 I 	il II II  II II 111 11 1 I II MUI 1 I 1 

PR1170001174458 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respetivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



PARA USO EXCLU TA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/10/2017 16:42 SOB 
PROTOCOLO: 176510362 DE 04/10/2017. CÓDIGO D 
11703922731. NIRE: 41108161882. 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

JUNTA COMERCIAL1  
DO PARANÁ Libertad Bogus 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 06/10/2017 
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184 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/3 

NIRE DA FILIAL ~nu mmne se aro amarram a fitei) 

XXX 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

INUMCkAJ 11E IDcot Ilmi..AÇÀO DO REGIST o.‘, DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41108161882 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 1 ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

NASCIDO EM (data dc nascimento) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (número) 	 Omar, emissor 	 UF 

124509564 	 1 SSP 	 I PR 

CPF(Muero) 

044.613.109-14 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, av. etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 
l';'. 	ICIPRMU. 

I 	, • 4::, 	p-, 	di 	
'.r. 

 

IN' iil 	Méd. 

UF 

PR 
MUNICIPIO 

Capanema 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua.ev. etc) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 
3.:(XtiItiNteI 	i;>fflifzd sju 	n. me 	a!  

r:ó3ï1 	W. 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 1 PR 	 1 BRASIL 

ix.wReixt cLEirsi_tvin..0 kE-IvIAIL) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  
VALOR DO CAPITAL - R$ 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
Atividade Secundária 

7119701, 7719599, 7732201 

Descrição do Objeto 

TELHAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VIDEO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO DE 
ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, MANUTENCAO DE REDES DE 	- 
DISTRUIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 
NUMERO DE 1NSCRICAO NO CNP! 

26.773.083/0001-45 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF f:/f)! 	 Cr3 
ne-sH 

: DATA ASSINATURA 	 Xr,:t4T,7 DO 	PRESARIO 

04/10/2017 	 7~ ittafflrfUlâ • 
. 	, 	1 

DEFERIDO. PUBLIQUE-Sb E ARQUIVE-St AUTENTICAÇÃO 

,_/ 
II II 11 1 1 	III  11 11 II 1 111 11  II 111 1 II 

..--, 
PR1170001174458 

a 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 3/3 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

MERO DE IDEN 11111-AÇA() OU KeDI, IRO Dt. eMPRE,A - NtRE DA odre 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 
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CJ1.-/ Ger") 
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411U510155G 	 1 A,,,,A 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FI LHO DE (pá) 	 (mãe) 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 I ELISANGELA ZENCKNER GUIMARAES 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/11/1997 

IDENTIDADE (nf orces) 	 OtgA0 emissor 	 UF 

124509564 	 I SSP 	 I PR 

CPRnúmem) 

044.613.109-14 

EMANCIPADO POR (Penar de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, av, ele) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP 

85760-000 

- ÇO 	g-M01-, 	 l 

s.Óg9ar 'Ç.'N 
MUNICIPIO 

Capanema 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (ma" cm) 

RUA CARAMURUS 

NUMERO 

609 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 

CEP  

85760-000 
MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Capanema 	 I PR 	 I BRASIL 

CORREIO tl-t I KONILO (E-MAlI.) 

KACYARA@RLINE.COM.BR  

VALOR DO CAPITAL - RS 

60.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

sessenta mil reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4321500 
~Marie Secundária 

Duração do Objeto 

INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E 
GEODESIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE VEICULO COM 
EQUIPAMENTOS DE MOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

02/01/2017 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNN 

26.773.083/0001-45 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA 13F NIRE ANTERIOR 

UF 

DATA ASSINATURA 	 ASSMTURA DO ETRESARI 0 

"- 04/10/2017 	 A-4~ 61-1-I Wer 6,(A-4/7/‘ 	V-14  
1 	; , L 	[ 1 ,n,,IT5n,N, w.0 ,cii 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO . 

III 11 	1 111 11 111 0 III 11 11 III III111  
PR1170001174458 

11 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

------- 	----" 



14/06/2018 	 Empresa Fácil Paraná 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 176510362 
• DATA DO PROTOCOLO: 04/10/2017 
• NIRE: 41108161882 
• ARQUIVAMENTO: 20176510362 
• EMPRESA: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 

Requerimento do Empresário (https://www.empresafacil.pr.gov.brisigfacil/contrato-social/download-contrato- 

eletronico/arquivo/UmVxdVVVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHJIc2FyaW9fMTUwNzEzOTg3M18xNzY1MTAzNjlucGRm/download/2/pessoa/869/co_protocolo/PRP1722LK 

carn 

http://www.empresafacil.pr.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=PRP1722491383 	 1/1 



 

EcIETiNgby 	 UENI  
PARTAMENTO.::::.;15bIgq$TREMPRES'ARI 

'.JUNTA COMERCIAL;DOYPAR?  

 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 do Ato de inscrição 	de Atividade 

41 1 0816188-2 	 26.773.083/0001-45 	 29/12/2016 	 02/01/2017 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA CARAMURUS, 609, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, OBRAS DE 
TERRAPLANAGEM,CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME. DE FRETAMENTO MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS,SOBREGIME DE 
FRETAMENTO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL ogRDE.URBANIZACAO•RUAS, PRACAS E 
CALCADAS, COMERCIO VAREJIMÃO1t:fifATeRIAIs DECONSTRUCAO'ÉMSERA(.;,COMERCIO VAREJISTA DE CAL, 
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS TELHAS; COMERCIO'; VAREJISTA 	DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDWMANUTENCAO,E RÉPAIRACAOE::MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, CONSTRUCAO 
DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICkMANUTENCAO DE REDES DE DISTRUIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA, CONSTRUCAO DE EST/4ES E REDES: DE TELECOMUNICOES, MANUTENCAO DE ESTACOES E 
REDES DE TELECOMUNICACOES, TRANSPOFtTEI:RoiDOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTgRESTADUAL E INTERNACIONAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, SERVICOS DE 
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODjSIA, LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR, LOCACAO DE 
VEICULO COM EQUIPAMENTOS DENIOVIMENTACAO DE CARGA COM OPERADOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO :SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; INSTALACAO E MANUTENCAO DE 
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 
Capital: R$ 	60.000,00 	 Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(SESSENTA MIL REAIS) 	 (Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Último-Arquivamento 

Data: 06/10/2017 006510362 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARí4 
Status 

XXXXXXXXXXXXXXXMX 

;11-',31,.,..4A(70,1  

CAPANEMA - PR, 20 de junho de 2018 

Regime de Bens: Não Informado C PAIV7,2  irl i  

CPF: 044.613.109-14 	.CPDFiEgA711,,,, 12,!'i '4 l'. 

• 

CPF 041 :3.26943 - RO 

ensms. enavrur . 
COMA 	ÉMIRI'M 

ES e w‘  VENTE SUE3a 

ftildtgediiiNot& 

4rit 
.i.a.. 

Carla , Lucatel 1 
RG.: 3.463.294-4 / PR 

Nome do Empresário 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Identidade: 12450956-4,SSP/PR 

Estado Civil: Solteiro 

 

16/381530-0 

  

  



nprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.773.08310001-45 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/12/2016 

NOME EMPRESARIAL 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ELETRIZA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual)  

LOGRADOURO 
R CARAMURUS 

NÚMERO 
609 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICIPIO 
• CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KACYARA@RLINE.COM,BR 

TELEFONE 
(46) 9911-1018 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/12/2016  
MOTIVO DE DE SITUAÇÃO CADASTRA 	 

i  
'`k ç 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

l I 	)C 	 ç 	"T"e\Y-NNukuk 
...... -,„ ***.* 	 ,,. 

Pagina: 1/2 
Aprovado pela Instrução Norma iva RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/06/2018 às 17:28:53 (data e hora de Brasília). 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuriclica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  
1/2 



NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26,773.083/0001.45 

MATRIZ 

uomprovanie de Inscrição e de Situação Cadastral 
or 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

   

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e  refrigeração  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual)  

LOGRADOURO 
R CARAMURUS 

NÚMERO 
609 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE OPERARIO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

 

TELEFONE 
(46) 9911-1018 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
KACYARA@RLINE.COM.BR  

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.*.** 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/1212016 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/06/2018 às 17:28:53 (data e hora de Brasília). 
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mi sÓo 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua  página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoajuridica/CNpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  3/3 



13/06/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
CNPJ: 26.773.083/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:42:45 do dia 31/01/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/07/2018. 
Código de controle da certidão: 2A1E.24CD.005D.85D8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	26773083/0001-45 

Razão Social: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES ME 

Nome Fantasia:ELETRIZA ENGENHARIA 

Endereço: 	RUA CARAMURUS 609 / SAO JOSE OPERARIO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/06/2018 a 05/07/2018 

Certificação Número: 2018060611460365953542 

Informação obtida em 13/06/2018, às 17:30:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

13/06/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	
1/1 
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GOVERNO DO ESTADO 
Secnkrlc de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018204923-30 

  

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.773.083/0001-45 
Nome: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/10/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (13/06/2018 17:30:36) 



13/06/2018 Certidão 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 12/08/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2590/2018 9ZTMH282QETXM4422RBT 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

44377 	 26.773.083/0001-45 	 18 
ENDEREÇO 

R CARAMURUS, 609 - SAO JOSE OPERARIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Instalação e manutenção elétrica, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, Construção de edifícios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de 
estações e redes de telecomunicações, Obras de terraplenagem, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intennunicipal, interestadual e internacional, Carga e descarga, Serviços de engenharia, Serviços de cartografia, 
topografia e geodésia, Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Comércio varejista de 
material elétrico, Transpoi e rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intennunicipal, 
interestadual e internacio 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

Certidão emitida no dia Capanema, 13 de Junho de 2018 
DIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETXIVL4 22RBT 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=32287 	 1/1 



Custas = R$ 95,54 

Página 0001/0001 
** VALIDADE PARA 30 DIAS *. - Criação da Comarca 29. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 

CNPJ 26.773.083/0001-45, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 
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Dúvidas e sugestões: crielt@tst jus. 

o 
Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 26.773.083/0001-45 

Certidão n°: 151805794/2018 
Expedição: 13/06/2018, às 17:39:48 
Validade: 09/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n°  
26.773.083/0001-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho u Comissão de Conciliação Prévia. 



21/06/2018 	 Certidão de empresa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Positiva de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 89319/2018 	 Validade: 21/07/2018 

Razão Social: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME/  
CNP]: 26773083000145 
Num. Registro: 63575 	 Registrada desde : 05/06/2017 

Capital Social: R$ 60.000,00 
Endereço: RUA CARAMURUS, 609 SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 

Objetivo Social: 
Instalação e manutenção elétrica. Comércio varejista de material elétrico. Obras de 
terraplanagem. Construção de edifícios. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento municipal. Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime 
de fretamento intermunicipal, interestadual e internacional. Obras de urbanização - ruas, 
praças e calçadas. Comércio varejista de materiais de construção em geral. Comércio 
varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos é telhas. Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Manutenção e reparação de máquinas 
e equipamentos. Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica. 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. Construção de estações e redes 
de telecomunicações. Manutenção de estações e redes de telecomunicações. Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional. Serviços de engenharia. Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 
Locação de meios de transporte sem condutor. Locação de veículo com equipamentos de 
movimentação de carga com operador. Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador, exceto andaimes. Instalação e manutenção de sistemas centrais 
de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 
Restrição de Atividade : O ramo de atividade da empresa está restrito às atribuições de 
seus responsáveis técnicos 

Possui débitos de anuidade. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Período sem Registro: 
A empresa teve seu registro ca 	 riodo de 17/08/2017 a 12/10/2017. 

Responsável(eis) Técnico 
	 efj 

1 - TIAGO LUKASIEVICZ 
Carteira: PR-142544/D 	 edição: 13/11/2014 
Desde: 21/06/2018 Carga Horái=la: 10: H/S 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 90  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 8° do CONFEA 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSA0=h9REv5BINAmKU&CODREGTO=676917&NUMREG=63575&TIP0=7 	1/2 



21/06/2018 	 Certidão de empresa 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 330  

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70  

Anotações: 
Concluiu o curso de Mestrado do Programa de Pós-graduação em Engenharia Elétrica, área 
de concentração: Sistemas e Processamento de Energia em 25/04/2016 ministrado pela 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 

2 - LUIS GUSTAVO GUERRA 
Carteira: PR-155229/D 	Data de Expedição: 27/07/2016 
Desde: 11/10/2017 Carga Horária: 4: H/M 
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 12° do CONFEA 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 240586/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 21/06/2018 15:33:17 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://oreaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranet/frame_geral.aspx?SESSA0=h9REv5B1MmKU&CODREGTO=676917&NUMREG=63575&TIP0=7  2/2 



18/06/2018 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 87210/2018 	 Validade: 15/12/2018 

Nome Civil: TIAGO LUKASIEVICZ 
Carteira - CREA-PR No :PR-142544/D 
Registro Nacional : 1713809729 
Registrado(a) desde : 13/11/2014 

Filiação : ESTEVÃO LUKASIEVICZ 
MATILDE NAUROSKI LUKASIEVICZ 

Data de Nascimento : 25/08/1989 
Carteira de Identidade : 97530262 
Naturalidade : PITANGA/PR 

CPF : 07076454920 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 28/02/2013 	 Diplomação : 28/02/2013 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 80  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 330  de 11/12/1933 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 90  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Anotações: 
Concluiu o curso de Mestrado do Programa de Pós-graduação em Engenharia Elétrica, área 
de concentração: Sistemas e Processamento de Energia em 25/04/2016 ministrado pela 
Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
57899 - RODRIGO HOINATZ & CIA LTDA 
Desde: 25/11/2014 Até: 20/11/2015 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade r latia ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referent- . . roc- so(s) de fiscalização e/ou dívida atua—até—a__ 
presente data. 

  

  

Para fins de: CADASTRO 

 

\\\41 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 

http://creaweb.crea-pnorg.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSAO=F0xux5td3OLT&CODREGTO=639512 	 1/2 



Otf)5 99 18/06/2018 	 CREA 

(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 235118/2018. 

Emitida via Internet em 18/06/2018 16:36:37 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-prorg.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=F0xux5td3OLT&CODREGTO=639512  2/2 
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República Federativa da Brasil 
Conseiho Fer.ierai de Engenharia a Agronon%!a 
Certeira de Identidade Profissional Registro Nacional 

P 
Nome 

Waro:L 	!TIAGO LURASIEVICZ 

17138.0572-9 

..iro 	Filiação 	. 	• 	. , 
si,  EsTENA0.1.Áll<MT.Evicz-•-  

•=l4P- 
gl••• 	MATILDE NAUROSKI LUKASIEVICZ  

, \;:.;., 	C.P.F. 	 Documentado Identidade 	Tipo San 
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Empregador: SERGIO LUCIANO TAVARES M 

CNPJ: 11.312.104/0001-58 
ENDEREÇO: Avenida Paraná, 759 

São José Operário 
MUNICIPIO: Capanema 	UF: Paraná 
ESP.ESTABEL.: Comercial 
CARGO: Serviços Gerais 
CBO: 7156-15 
DATA ADMISSÃO: 1 de janeiro de 2018. 
REGISTRO Nº. 001/017 - FL./FICHA: 017 
VL.REMUNERAÇÃO: R$ 954,00 p/mês 
(novecentos e cinquenta e quatro reais). 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas %loas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
044.613.109-14 

Nome 
ALEXSANDER PAGO GUIMARAES 

Nascimento 
2511111997 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE. IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

A438.1BA5.9599.5F0D 

A autenticidade deste comproVante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

WWW.receita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

12:01:43 do dia 28/04/2015 (hora e data de Brasília) 
dígito verificador 00 

Prefeitura Municipal de Capanema - 
Certifico que este documento e cópia fiel 
do originei. 
Capeneme, (: , / 

-7" 



DOC. ORIGEM: COMAROA=MEDIANEIRA/PR, MISSAL 
C.NASC=850.5, LIVRO=9A, FOLHA=141Y 

VALIUA CM I ULA../ v 1 cnru vrm..• irnw.i 1, 

REGISTRO GERAL: 124450.956-4- 	DATA DE EX'PÉDIÇÃO: 15103/2008 

NOME: ALOX6ANDER PAGO GUIMARÃES 

FILIAÇÃO: CASSIMIRO GUIMARÃES JUNIOR 
ELISANGELA ZENCKNER GUIMARÃES 

NATURALIDADE MISSALIPR 	 .DATA DEMASCIMENTO: 2511Q1997 •  

	 e4-/"CV-(-1:1-12-Á> 
ASSINATURA D ITULAR  

°Md X02. Y.M.6ff0 CARTEIRA DE IDENTIDADE ')40,,AYÓ'.6,)c.A,ri,9.104,',Y.R,,R 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ 

RG: 12.450.956-4 

4o,Pm.o,T,Çwou.im, 
.<1  

PrterRsitUrCI 
Municipal da Capanerna do original. 

Certifico que este 
do

cumento é copia fiel 
Capanema, 	

/ L / f  

) CV../crn 
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TRABALHADOR MIN&ÉRNO DO TRABALHO 
E EMPREGO Está é sua Carteira de Trabalho CTPS, instituiria pelo 

então Presidente Getúlio Vargas, por intermédio do Decreto 
n°. 22.035. de 29.10.1932 e posteriormente reformulado 
pelO Decreto-lei .5452 de 01.051.945 que aprovou a C LT. 
Ela é o documento obrigatório. para.o exercício de qualquer 
emprego ou atividade profissional. 

• Nela deverão. ser registr .ados todos oS dados 
do 'Contrato de Trabalho, elementés básicos 
para o reconhecimento dos seus direitos perante 
a -  Justiça .do,TIabalho, bem como 	para a 
'Obtenção da aposentadoria e demais benefícios 
Previdéntiários, garantindo, ainda, sua habili- • 
tação ao seguro desemprego e ao fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

0•conjunto de • anotações contido neste 
documento e o seu estado de conservação, 
espelham a conduta - á qualificação e as atividades 
profissionais do seu portador.. 

'..Pela sua importância, ê seu dever protegê-la e 

Cuidá-la, pois alérn.dekonter o registro de sua vicia 
Profissional e a .garantia da preservação .e Validade 
de.-•Seus direitos como trabalhador e cidadão, . 
contribu-i para .assegurar o seu futuro e o de seus • • 
dependentes, tendo validade, também, como 

• 
 

documento de identificação. 

ÇARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
PISI,ASFY 

181.23047.05=2 

NüiÁcizo 	 SE'wn 	 r ;---, 	l II 	--, 

PR: 5755904 d 0040 

CONFECCIONADA COM RECURSOS DO' 
FAT - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR. • . 

VISITE 0 PORTA?... Mirt, WWW. MT . G OV.BP. 

ALTERAÇÃO DE IDENTIDADE 1  

ASSINATURA C CARIMIR., DC.1 SERVIDOR  

NOME .. 

DOCUMENTO 

ASSINA TURA 1' CARIMBO EM) SERVIDOR  

NOME ..„„ 

ASSINA-n.1,A /: CARIAM-10 DU ,EKVI I ,01: 

NOME ... 

•• 
DOCUMENTO ...... 

__ASSINATURA E CARIMBO DO SERVIDOR 

E 	 E  Nâ  
A - GASAMENEn C. DIVÓRCIO I E E. RECONFIECIkIENIO DE PATERNIDADE 
B -SEP.  JUDICIAL. / O- ADOÇÃO F NIUDANÇA VOLUNEARIA 

FDE • 14.  

G - DATA DE NASCIiNIENEO  

Mita` ' 

Prefeitura Municipal de Capan 
Certifico que este documento é cópia fiel 

do original 

Cat;anerna, 



CONTRATANTE ADO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES, firma estabelecida na Rua 
CARAMURUS , n° 609, inscrita no CNPJ sob o n° 26.773.083/0001-45, denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo proprietário ALEXSANDER YAGO 
GUIMARAES , brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 
12.450.956-4, CPF n° 044.613.109-14, residente e domiciliado na Rua Caramurus, 
n° 609 — CAPANEMA, PR . 

CONTRATADO: Cassimiro Guimaraes Júnior portador do CPF: 021.917.379-60, Rg: 
7370159-7, endereço Rua Pedro de Ross, bairro São Jose Operário, n°185, 
Capanema - PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Esse contrato entre as partes Alexsander yago Guimaraes-
ME , eletricista, administrador e procurador Cassimiro Guimaraes Júnior. 

Por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas. 

,  1-7 i(“--)  ne4;17-- 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

 

 

   

CPF: 

 

  



juitcon 

r-241 73701.59--7 ' 	sEs 

Prefeitura Municipal 
de Capando  original. 

Certifico 
que este 

do mento  cs3pJe fiel Capanerna, 

;"."" 



01  2 I O 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES, firma estabelecida na Rua 
CARAMURUS , numero 609, inscrita no CNPJ sob o numero 26.773.083/0001-45, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo proprietário ALEXSANDER 
YAGO GUIMARAES , brasileiro, solteiro , empresário, portador da Cédula de 
Identidade numero 12.450.956-4, CPF no 044.613.109-14, residente e domiciliado na 
Rua caramurus numero 609 — Cidade CAPANEMA, Estado PARANA . 

CONTRATADO: Geovane Luiz Tasso portador do CPF: 001.350.531-96, Rg: 
5238967112, endereço linha lageado grande vila pinheiro cidade de Capanema PR 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Esse contrato entre as partes Alexsander yago Guimaraes-
ME, CNPJ: 26.773.083/0001-45 eletricista Geovane Luiz Tasso com remuneração de 
1.600,00( 1 mil e seiscentos reais) mensal, para compromisso de vinculações futuras, 
caso licitante se sagre vencedor do certame 70/2018. Referente a ILUMINAÇÃO 
PUBLICA de Capanema-Pr. Localizada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
- Centro, Capanema - PR, 85760-000 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas. 

,11\10.)~1,/,'"‘ r‘')'  
CONTRATANTE 

   

1  

:42(-7? 1 u1 	,{36:52) 
CONTRATADO 

   

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

:
f 	 91- 

c_.)-0Y,2 —sljc 

CPF: 



Yr5t3..t 

COMPROVANTE DE INSCRICAO 
Número 

001.350.531-96 

Nome 
GEOVANE LUIZ TASSO 

F3RASIL EEDEf3AT, 

QJ: t5 
JR'ANO, '1,:;r:3‘1,U";4 

'E'ENNIC', 	r:r5MD0 r2L'r4l...t"',L.'2, 	4' 
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LÀíoa  V,Ogd) 

MINISTÉRIO DA IAMN DA  

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 

Nastimenlo 
02/05/1984 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

„gteçç°. 
\g," e é  ciD9 

‘d°9 03  
do 

NkruFALIEJADE 
S AP I RAN.G 

577637456 	01/08/2022 



ERTI FICADo P.efeVi.uçe 5Au0GipaI de Gepaneorta 
Gertifloo que este deromentO é cópIta ftel 

do 	
,; 

Cepanerna,  
, 

GEOVANE c.vrz TASSO 
O diretor da SISPE confere a: 

De nacionalidade Brasileira e identidade nr. 523.896.712, natural de Perola d Oeste, estado do 

Paraná, nascido(a) em 02 de maio de 1984 o presente Certificado de Conclusão e 

Aproveitamento, por haver concluído o Curso Profissionalizante de: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

SIDENCIAIS E PREDIAIS, realizado entre 10/07/2013 a 05/03/2014. 

Lontras, 05 de março de 2014. 
o 

01(2 11e 4 4 (13 	 J_S.SD 
ALUNO(A) 

DIRETO 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

3 

CONTRATANTE: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES, firma estabelecida na Rua 
CARAMURUS , numero 609, inscrita no CNPJ sob o numero 26.773.083/0001-45, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo proprietário ALEXSANDER 
YAGO GUIMARAES , brasileiro, solteiro , empresário, portador da Cédula de 
Identidade numero 12.450.956-4, CPF no 044.613.109-14, residente e domiciliado na 
Rua caramurus numero 609 — Cidade CAPANEMA, Estado PARANA 

CONTRATADO: Gedyel Eliabe de Castro portador do CPF: 10823210952, Rg: 
10846148-9, endereço Avenida Ubirajara número 276, bairro são Jose operário cidade 
de Capanema PR,. 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Esse contrato entre as partes Alexsander yago Guimaraes-
ME, CNPJ: 26.773.083/0001-45 e auxiliar de eletricista Gedyel Eliabe de Castro com 
remuneração de 1.200,00( 1 mil e duzentos reais) mensal, para compromisso de 
vinculações futuras, caso licitante se sagre vencedor do certame 70/2018. Referente a 
ILUMINAÇÃO PUBLICA de Capanema-Pr. Localizada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080 - Centro, Capanema - PR, 85760-000 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas. 

Ali`c,),:/"AN,fitA Yr;iC  

CONTRATANTE 

     

    

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES, firma estabelecida na Rua 
CARAMURUS , numero 609, inscrita no CNPJ sob o numero 26.773.083/0001-45, 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo proprietário ALEXSANDER 
YAGO GUIMARAES , brasileiro, solteiro , empresário, portador da Cédula de 
Identidade numero 12.450.956-4, CPF no 044.613.109-14, residente e domiciliado na 
Rua caramurus numero 609 — Cidade CAPANEMA, Estado PARANA . 

CONTRATADO: Douglas Ariel Weber portador do CPF: 088.342.559-92, Rg: 
10.651.877-7, endereço Avenida Brasil bairro centro numero 1219 cidade de 
Capanema PR,. 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Esse contrato entre as partes Alexsander yago Guimaraes-
ME e auxiliar de eletricista Douglas Ariel Weber com remuneração de 1.200,00( 1 mil e 
duzentos reais) mensal. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato, em 03(três) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

Y2 S-9 
CPF: 

ex9 -7. '35e, 55  

   

CPF: 



  

- 

   

TESTEMUNHAS: TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: C 1/47 

I 5 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES, firma estabelecida na 
Rua CARAMURUS , numero 609, inscrita no CNPJ sob o numero 
26.773.083/0001-45, denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo proprietário ALEXSANDER YAGO GUIMARAES , brasileiro, solteiro , 
empresário, portador da Cédula de Identidade numero 12.450.956-4, CPF no 
044.613.109-14, residente e domiciliado na Rua caramurus numero 609 —
Cidade CAPANEMA, Estado PARANA 

CONTRATADO: Douglas Luiz Cerbaro portador do CPF: 06460769907 
Rg:94509149 , endereço Doutor João Juclair número: 265 bairro: São 
Francisco 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Esse contrato entre as partes Alexsander yago 
Guimaraes- ME, CNPJ: 26.773.083/0001-45 com engenheiro segurança do 
trabalho Douglas Luiz Cerbaro Crea PR 127396, para compromisso de 
vinculações futuras, caso licitante se sagre vencedor do certame 70/2018 . 
Referente iluminação publica de Capanema-Pr. Localizada na Av. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro, Capanema - PR, 85760-000 

teor, na presença de duas testemunhas. 

,  v /  c.À .1,943 

 

Local e Data 

   

A Le.:o.,,c;iyieLT)- 1/6e.7.rQ  

CONTRATANTE 



N • 

Tiago Lukasievicz 
ry Engenheiro Eletricista 

CREA PR 142544/d Certificado de conclusão 
Certificamos que Alexsander Yag 
Guimarães, RG n° 12.450.956-4, de 
nacionalidade Brasileira, natural de 
Capanema — PR, concluiu sua participação 
no curso Profissionalizante de Instalações 
Elétricas Residenciais e Prediais, Com 
duração de 60 Horas-Aulas, com início e 
01/11/17 e término em 26/11/17. 

ti L9GWV1/2 	1-/011 	tzi"r01:',?-45  
TIAGO LUKAS ICZ 	

ALEXSAP4DER YAGO GUIMARÃES 

yrj 	 ENGENHEIRO ELETRICISTA 	
CONCLUDENTE p. 

14 	 CREA PR 142544/D 	
CPF: 044.613.109:14 • 

P! 



15, 

Tiago Lukasievicz 
Engenheiro Eletricista 
CREA PR 142544/d 

eft.  
TIAGO LUKASIEVICZ 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
CREA PR 142544/D 

rciwatf". 
ALEXSANDE 4  AGO UIMARÃES 

CONCLUDEN 
CPF: 044.613.109.-1 

- 	' 	- 

Certificado de conclusão 
Certificamos que Alexsander Ya go 
Guimarães, RG n° 12.450.956-4, de 
nacionalidade Brasileira, natural de 
Capanema --PR, concluiu sua participação 
no curso Manutenção Elétrica de 
Iluminação Pública, Com duração de 40 
Horas-Aulas, com inf. - 	07/03/18 e 

término em 25/04/18. 



CERTIFICADO 

Certificamos que o Sr. Alexander Yago Guimarães, portador do RG: 
12.450.956-4, participou do Curso de Equipamento de Proteção Individual, 
em conformidade com a NR 06, no período de 12 de Abril de 2018, com 
carga horária de 08 horas. 

Capanema, 12 de abril de 2018 
Prefeitura Municie ,-1 de Capanerna 
Certifico que este documento é Cópia fiel 
do original. 	 J, 	r G 
Capanerna, 	 • PauloA. Artoé de Oliveira 

Técn' em Segurança do Trabalho 
Registro 	900087930e 

á 

aAlcides Altoé de Oliveira Alexander Yago i. uimarães 
Técnico em Segurança do Trabalho Concluinte 



Preteltura MunScipet de Capenerna 
edifico que este documen8,45? ó cõpie fiet 

Capanerna,  

rme Alves Miorim 

1F Oleiro de Controle e Automação 
ngenheiro de Segurança do Trabalho 

CREA-PR 105283/D 

Certifico que ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 
portador do. CPF 044.613.109-14 e RG 12.450.956- 
4 SESP/PR, concluiu o curso de BÁSICO DE NR-10 
SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS 
COM ELETRICIDADE no período de 27 de 
Setembro de 2017 à 03 de Outubro de 2017, com 
carga horária de 40 horas/aula. 

PR, 03 de Outubro de 2017 

es Miorim 
Engenheiro 	trole e Automação 
Eng 	 egurança do Trabalho 

CR = -PR 105283/D 

Alexsander Yag Guimarães 
CPF: 044.613.10944 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ENCONTRA-SE NO VERSO DO CERTIFICADO- 



NR 11 - Transporte, 
Movimentação, 
Armazenagem e 
Manuseio de Materiais 

NR 12 - Segurança do 
trabalho em máquinas e 
equipamentos 

,,,„ 
• - ,/ 	e.. ,,..1 

-,,, 
4 	 '414 	...  
...,..- 

	

,-, 	
.....•.......„ 	de 

	

es 	
..., '''''''''.:"..—,..,--..-,......,-...:,-....... -..... „.: 	".....,..,...•...— 

__.  

Douglas  Luiz Cerbaro 
Engenheiro de segurança do 

trabalho 	Certificado 
Crea PR12.7396/D 

Certificamos que Alexsander Yago 
Guimarães, RG no 12.450.956-4, de 
nacionalidade Brasileira, natural de 
Capanema - PR, concluiu sua participação 
no curso NR-11: Transporte, Movimentação, 
Armazenagem e Manuseio de Materiais, Com,  
duração de 40 Horas- las com início em 
11/01/18 e término 

ALEXSAND R Y f  O GUIMARÃES 
CONCL DENTE 

CPF: 044.613.109,44 

DOU S LUIZ CERBARO 
ENGENHEIR e í E SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA PR127396/D 



e Alves Miorim 
trole e Automação 

iradeSggurança do Trabalho 
CREA,PR•105283/D 

RTIFIC 
Certifico que ALEXSANDER YAGO GUIMARAEà,L__,/ 
portador do CPF 044.613.109-14 e RG 12.450.956- 
4 SESP/PR, concluiu o curso de DE NR-12 
SEGURANÇA DO TRABALHO EM MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS no período de 10 de Julho de 
2017 à 19 de Julho de 2017, com carga horária de 
50 horas/aula. 

Capanema/PR, 20 de Julho de 2017 

s Miorim 
role e Automação 

egurança do Trabalho 
C.  -PR 105283/D 

Alexsanderorago Guimarães 
CPF: 044.613.109-14 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ENCONTRA-SE NO VERSO DO CERTIFICADO 

Prelie:itura Municipa% de Capanerna 
Certifico que este documento é cõpie fiel 

do original. 	a 
I P.  

Capar.erria,  



- 	 CéuConpat  

Certifiw que este docui~vezrr-
do originei. 

Capenerna,  
Aves Miorim 

redeControle e Automação 

Etigenhefrode Segurança do Trabalho 

OEA-PR 165283/D 

Certifico que ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES, 
portador do CPF 044.613.109-14 e RG 12.450.956- 
4 SESP/PR, concluiu o curso de BÁSICO DE NR-35 
TRABALHO EM ALTURA no período de 04 de 
Setembro de 2017 à 05 de Setembro de 2017, com 
carga horária de 08 horas/aula. 

• Capanema/PR, 06 de Setembro de 2017 

1 fA1,11 1/1  1 
Guilherme 

ngenheiro de 

ngenheiro 

es Miorim 
trole e Automação 

egurança do Trabalho 

Alexsander .go Guimaràes 
CPF: 044.613.109-14 

L) 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ENCONTRA-SE NO VERSO DO CERTIFICADO 	"" .... _ ... ._ 	..., . -PR 105283/0 



"XeZ'C' 77- 

Tiago Lukasievicz 
Engenheiro Eletricista 
CREA PR 142544/d Certificado de conclusão 

Certificamos que Cassimiro Guimaraes 
Júnior, RG n° 7.370.159-7, de nacionalidade 
Brasileira, natural de Capanema — PR, 
concluiu sua participação no curso 
Profissionalizante de Instalações Elétricas 
Residenciais e Prediais, Com duração de 60 
Horas-Aulas, com início em 01/11/17 e 
término em 26/11/17. 

TIAGO LUKASIEVICZ 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 	 CON 

CREA PR 142544/D 	 CPF: 021. 

ARAES J 

7.379-60 



---CASSIMIRO-G 4 À • ES-RJ 
CON CL PENTE 	N.  

CPF: 021.917.379-60 

Tiago Lukasievicz 
Engenheiro Eletricista 
CREA PR 142544/d 

ç
á 

) 

151 

Certificamos que Cassimiro Guimaraes 
Júnior, RG n° 7.370.159-7, de nacionalidade 
Brasileira, natural de Capanema --PR, '1 
concluiu sua participação no curso k 
Profissionalizante de Instalações Elétricas 
Residenciais e Prediais, Com duração de 60 
Horas-Aulas, com início em 01/11/17 e 
término em 26/11/17. 

Certificado de conclusão 

'1 

4"<çagc$  
TIAGO L ASIEVICZ 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
CREA PR 142544/13 



Tiago Lukasievicz 
111 

.„, 
M Engenheiro Eletricista 
\, CREA PR 142544/d 

Júnior, RG n° 7.370.159-7, de nacionalidade 
Certificamos que Cassimiro Guimaraes Po, 

kfl 
Brasileira, natural de Capanema — PR, 

concluiu sua participação no curso 
Manutenção Elétrica de Iluminação 

de Cepenet Pública, Com duração de 40 Horas-Aulas, 

ed:yrn 	

25/04/18. 
cku

s.e este rleNnen.lto 
	

p 
Prele‘tra WtsuOGipe%  

ú. 

, 	com início em 07/03/18 e termino em 
deseçonerns, YJ  

CASSIMI GUIMARA JUNIOR 
C NCLUDEN 

CPF: 021.917.379-60 
TIAGO LU e  IEVICZ 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
CREA PR 142544/D 

r5r.Mr.; 



Pr&elturn Municipal de Capanerna 
rnento 

Cenifico que este docu 

	é cópAo te! 

do ong‘nal. ) 

fr 

apaes-3-
Concluinte 

_Ga 

CERTIFICADO 

Certificamos que o Sr. Cassimiro Guimarães Júnior, portador do RG: 

7.370.159-7, participou do Curso de Equipamento de Proteção Individual, 

em conformidade com a NR 06, no período de 12 de Abril de 2018, com 

carga horária de 08 horas. 

Capanema, 12 de abril de 2018 

Paulo A. Altoé de Oliveira 
atm Segurança do Trabalho 

istreri71TíNº 0008793/PR 

ulo Alcides Altoé de Oliveira 
Técnico em Segurança do Trabalho 



CASSIMIRO G MARA ES JU 
CONCLUDENTE 

CPF: 021.917.379-60 

est,rila 

ro• 10-;1611.  

: 	ê 	• 

Tiago Lukasievicz 
Engenheiro Eletricista 
CREA PR 142544/d 

NR 10 - Segurança 
com instalações e 
serviços com 
eletricidade 

NR 12 - Segurança 
do trabalho em 
máquinas e 
equipamentos 

NR 35 - Trabalho 
em altura 

Certificamos que Cassimiro Guimaraes 
Júnior, RG n° 7.370.159-7, de nacionalidade 
Brasileira, natural de Capanema - PR, 
concluiu suaparticipação no curso NR-10: 
Segurança com instalações e serviços com 
eletricidade, Com duração de 40 Horas- 
Aulas, 05/02/18 e término em 14/02/18. 

IAM"  
TIAGO LUKASIEVICZ 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
CREA PR 142544/D 

"*. 



NR 11 - Transporte, 
Movimentação, 
Armazenagem e 
Manuseio de Materiais 

NR 12. - Segurança do 
trabalho em máquinas 
e equipamentos 

Douglas Luiz Cerbaro 
Engenheiro de segurança do 

trabalho Certificado de conclusão 
Certificamos que Cassimiro Guimaraes 
Júnior, RG n° 7.370.159-7, de nacionalidade 
Brasileira, natural de Capanema — PR, 
concluiu sua participação no curso NR-11: 
Transporte, Movimentação, Armazenagem e 
Manuseio de Materiais, Com duração de 40 ík  
Horas-Aulas, com início em 11/01/18 e 
término em 25/01/18. 

Pre;eitura 'Municipal de Caparema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. L.9 

, 

Gapanerna, 
GAEMMIterQUIM,  RPIES4 

CONCLU NTE 
CPF: 021.917.379-60 

DOUG1 S LUIZ CERBARO 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALH 

CREA PR127396/D 



Engenheiro de segurança do 

Certificado de conclusão 
Certificamos que Cassimiro Guimaraes 
Júnior, RG n° 7.370.159-7, de nacionalidade 
Brasileira, natural de Capanema — PR, 
concluiu sua participação no curso NR-12 - 
Segurança do trabalho em máquinas e 
equipamentos, Com duração de 50 Horas- 
Aulas, com início em 12/03/18 e término em 
21/03/2018. 

Preffieitür3 WhAtlir,pal 
de Capegierno 

Gettazo qt.sc este dosuratento è 

do orx;trat 	4i7 	C 7 	r.  

NR 11 - Transporte, 
Movimentação, 
Armazenagem e 
Manuseio de Materiais 

NR 12 - Segurança do 
trabalho em máquinas 
e equipamentos 

DOU GÁS LUIZ CERBARO 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA PR127396/D 

CASS1M1R9-6,  ARAESV 
CON CL DENTE 

CPF: 021.917.379-60 

" 	 7VQ,,,,c0,...au 	 L...;.Cer "IÇ\ 



Douglas Luiz Cerbaro 
Engenheiro de segurança do 

trabalho 
Crea PR127396/D 

NR 11 - Segurança 
com instalações e 
serviços com 
eletricidade 

Certificamos que Cassimiro Guimaraes 
Júnior, RG n° 7.370.159-7, de nacionalidade 
Brasileira, natural de Capanema — PR, 
concluiu sua participação no curso NR-35: 
Trabalho em Altura, Com duração de 08 
Horas-Aulas, com início em 22/11/17 e 
término em 24/11/17. 

PreçCkiça, MUO,Cípa% de Capn!~ 

Gedific,
.o que esOocurnento ê cópia Ui 

oxigirrâ. 
Gapasiema,  

lf(JGLAS LUIZ CERBARO 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA PR127396/D 



Certificamosque Douglas Ariel Weber, RG í` 

n° 10.651.877-7, de nacionalidade Brasileira, 
natural de Capanema - PR, concluiu sua 
participação no curso Manutenção Elétrica 
de Iluminação Pública, Com duração de 60 
Horas-Aulas, com início em 05/03/18 e 
término em 26/03/18. 

Tiago Lukasievicz 
Engenheiro Eletricista 
CREA PR 142544/d 

TIAGO LUK a EVICZ 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CREA PR 142544/D 

DOUGLAS ARIEL WEBER 
CONCLUDENTE 

CPF: 088.342.559-92 



Certificamos que Douglas Ariel Weber, R 
n° 10.651.877-7, de nacionalidade Brasileira, 
natural de Capanema - PR, concluiu sua 
participação no curso Profissionalizante de 
Instalações Elétricas Residenciais e 
Prediais, Com duração de 60 Horas-Aulas, 
com início em 01/11/17 e término em  

-âr.01.2  
TIAGO LU ICZ 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
CREA PR 142544/D 

Tiago Lukasievicz 
Engenheiro Eletricista 
CREA PR 142544/d 

DOUGLAS ARIEL WEBER 
CONCLUDENTE 

CPF: 088.342.559-92 



0, Douglas Luiz Cerbaro 
Engenheiro de segurança do 

trabalho 
Crea PR127396/D 

Certificamos que Douglas Anel Weber, RG 
	  10.651.877-7 de nacionalidade Brasileira 

natural de Capanema — PR, concluiu sua/  

participação no curso NR 06 - Equipamento 

nernade Proteção Individual — EPI, Com duração 
Preçektt.nra Musntec!Postrn

deenetoaéPGabo,affte 

Gdo onginai. 
erbtioo que 
	

,(r 

Ílj 
-) de 08 Horas-Aulas ministrado em 24/01/18. 

Cepanerna,  

NR 06 — Equipamento 
d Proteção Individual 

EPI. 

DOUGLAS ARIEL WEBER 
CONCLUDENTE 

CPF: 088.342.559-92 

DOUGLA IZ C RBARO 
ENGENHEIRO DE S GURANÇA DO TRABALHO 

CREA PR127396/D 



Tiago Lukasievicz 
Engenheiro Eletricista 
CREA PR 142544/d 

NR 10 - Segurança 
com instalações e 
serviços com 
eletricidade 

NR 12 - Segurança 
do trabalho em 
máquinas e 
equipamentos 

NR 35 - Trabalho 
em altura 

Certificado de conclusão 

Certificamos que Douglas Ariel Weber RG 
10.651.877-7 de nacionalidade Brasileira, 
natural de Capanema — PR, concluiu sua 
participação no curso NR-10: Segurança com 
instalações e serviços com eletricidade, Com 
duração de 40 Horas-Aulas, 	{cio em 
05/02/18 e término em 14/02/ 

TIAGO L ASIEVICZ 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CREA PR 142544/D 

• 

DOUGLAS ARIEL WEBER 
CONCLUDENTE 

CPF: 088.342.559-92 



DOUGLAS ARIEL WEBER 
CONCLUDENTE 

CPF: 088.342.559-92 

DOUGI S LUIZ CERBARO 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA PR127396/D 

Certificado de conclusãoR' 
Certificamos que Douglas Ariel Weber, RG 
10.651.877-7 de nacionalidade Brasileira, 
natural de Capanema — PR, concluiu sua 
participação no curso NR-11: Transporte, 
Movimentação, Armazenagem e Manuseio de 
Materiais, Com duração de 40 Horas-Aulas, 
com início em 11/01/18 e término em 

Douglas Luiz Cerbaro 
Engenheiro de segurança do 

trabalho 

25/01/18. Prefeitura Wiurúcipal de Capartern
-I  

Certifico que esti documento é cópia fie, 

do origirieL 	
L't 

NR 11 - Transporte, 
Movimentação, 
Armazenagem e 
Manuseio de Materiais 

NR 12 - Segurança do 
trabalho em máquinas 
e equipamentos 



`,' \,,,, Douglas Luiz Cerbaro 
Engenheiro de segurança do 

trabalho 
Crea PR127396/D 

NR 11 - Transporte, 
Movimentação, 
Armazenagem e 
Manuseio de Materiais 

NR 12 - Segurança do 
trabalho em máquinas 
e equipamentos 

Certificamos que Douglas Ariel Weber, RG 
10.651.877-7 de nacionalidade Brasileira, rz  
natural de Capanema PR, concluiu sua 
participação no curso NR 12 - Segurança do 
trabalho em máquinas e equipamentos , Com 
duração de 50 Horas-Aulas, com início em 

1 12/03/18 e término em 2.1/0 3-  /2011,18. 	de Capen  
Cerbfloo que este documento é cóp 
do onçoinM 	í 

Capeneme, é'k 	( 	 111 

DOUGJ., L Z CERBARO 
ENGENHEIRO In SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA PR127396/D 

 

DOUGLAS ARIEL WEBER 
CONCLUDENTE 

CPF: 088.342.559-92 

 



Engenheiro de segurança do 
trabalho 

Crea PR127396/D 

NR 11 - Transporte, 
Movimentação, 
Armazenagem e 
Manuseio de Materiais 

NR 12 - Segurança do 
trabalho em máquinas 
e equipamentos 

Certificamos que Douglas Ariel Weber, RG 
10.651.877-7 de nacionalidade Brasileira, 
natural de Capanema - PR, concluiu sua 
participação no curso NR-35: Trabalho em 
Altura, Com duração de 08 Horas-Aulas, 
com início em 22/11/17 e término em 

?re enurzz Nlmaripal de Capanerna 
cesiitim que este d

ocumento é cópta fiei ongnal 

Capanema, 	 C 

DOUGLAS A IEL WEBER 
CONCLUDENTE 

CPF: 088.342.559-92 

 

DOUG LUI CERBARO 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CREA PR127396/D 

• 

'. 	c,. v ' 
."°-'7-aarb,"""•" 1. • 	••••,;•:-, , 



X238 

Atestado 

Eu Jean Cris Kroth eireli, atesto gerente do posto 
Rota do Sol CNPJ: 17540611/0001-25 localizado 
Rodovia BR 163 km 86.7 Capanema —PR. Atesto 
que a empresa Alexsander Yago Guimarães-ME 
CNPJ: 26173.083/0001-45, forneceu serviço 
REFEREnte A ILUMINAÇÃO PUBLICA NAS 
DEPEDENCIAS DO ESTABELECIMENTO. 

r26.773.083/0001-45 

ALEXSANDE R PAGO GUIMARAES - ME 
ELETRIZA INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS 

Rua Caramurus 609 São José Operário 
125760 000 	CAPANEMA - PR_j 

  

    



2. 3 9 

COLÉGIO ESTADUAL ROCHA POMBO-ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL 
Avenida Espírito Santo, 1205 — CEP 85760-000 — Capanema-PR 

Fone/fax: (046) 3552-1655 
e-mail: cnrnrochapomboaseed.pr.gov.br   

site: www.cnmrochapombo.seed.pr.gov.br  

ATESTAD O 

Atestamos para os devidos fins que a empresa Alexander Yago 
Guimarães - ME Nome fantasia: Eletriza , CNPJ 26773083/0001-45 
situada na Rua Caramurus, 609 Bairro São José Operário, Capanema PR, 
prestou serviços de reparos e instalações elétricas, limpeza de ar 
condicionado 24.000 BTU, 30.000 BTU, no Colégio Estadual Rocha 
Pombo EFMN, com CNPJ 77832723/0001-81. 

Por ser verdade, firmamos a presente decaração. 

essler 
RG:57920564 

Diretor 



ATESTADO 

Eu Clesio Nowicki portador do CPF: 212078369-15 

secretario aviação obras urbanismo funcionário da Prefeitura de 

Capanema - PR CNPJ: 75.972.760/0001-60. Atesto que a empresa 

Alexsander Yago Guimarães - ME CNPJ: 26.773.083/0001-45, 

forneceu serviço de iluminação pública em três locais tais como: 

Avenida Rio Grande do Sul, quadra 0068 distrito 01 urbano (um 

super poste, posto de Saúde São José Operário), Rua Tamoios 

parte 03, n2  1022 centro, quadra 30(um super poste gruta) e 

Avenida Geraldo Fulber parte 02 (Parque de Exposição seis 

postes). 

Cie Nowicki 
. 6.257/2017 

5ec Municipal & Vi4pio, Obro 
e Serviços Weanat 

Clesio Nowicki 

CPF:212078369-15 

	
r26.773.083/0001-45 

ALEXSANDE R PAGO GUIMARÃES - ME 
ELETRIZA INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS 

Rua Caramurus 609 São José ~MO 
L8.5760 000 	CAPANEMA • PR.' 



r26.773 .083/0001-45-1 
ALEXSANDE R YAGO GUIMARÂES - ME 

ELETRIZA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

Rua Caramurus 609 São José Operário L8.5760 000 	CAPANEMA - PR.] 

O 241 

Atestado 

Atesto para os devidos fins que a empresa Alexsander Yago 

Guimarães - ME, nome Fantasia Eletriza com CNPJ 
26.773.083/0001-45 situada na rua Caramurus, n°609, Bairro São 
José Operário, Capanema - PR, prestou serviços de instalação e 
manutenção elétrica. Para Moacir Dellabetha, Avenida Brasil, n°676 
CNPJ: 74155235/0001.99 — Capanema - PR. 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 



COLÉGIO ESTADUAL ROCHA POMBO-ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E NORMAL 
Avenida Espírito Santo, 1205 — CEP 85760-000 — Capanema-PR 

Fone/fax: (046) 3552-1655 
e-mail: cnmrochapomboaseed.pr.gov.br  

site: www.cnmrochapombo.seed.puov.br   

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a empresa Alexander Yago 
Guimarães - ME Nome fantasia: Eletriza , CNPJ 26773083/0001-45 

situada na Rua Caramurus, 609 Bairro Sâo José Operário, Capanema PR, 
prestou serviços de reparos e instalações elétricas, limpeza de ar 
condicionado 24.000 BTU, 30.000 BTU, no Colégio Estadual Rocha 
Pombo EFMN, com CNPJ 77832723/0001-81. 

Por ser verdade, firmamos a presente decaração. 

Neivor essler 
or 

Ke4sWer 
I3L'zdyr 

RG.: 5.7e2.050 
Ras. n° 741/2015 n04/U3/201 



Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

1' VIA - PROFISSIONAL Destina-
Central de Informações do CREA-PR O 
A autenticação deste documento podifiefilin 

al/Empresa. 

nsultada através do site www.crea-pr.org.br  

21/06/2018 ART_20182830776 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
1' VIA - PROFISSIONAL 

                

ART N° 20182830776 - 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

                 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

N° Carteira: PR-142544/D - N°  Visto Crea: - 

N° Registro: 63575 
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: AV. GERALDO FULBER PARQUE DE EXPOSIÇÕES 02 
BAIRRO SANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Quadra: 
CEP: 85760000 

Dimensão 

Dados Compl. o 

Data Início 21/06/2018 
Data Conclusão 21/06/2018 

Tipo de Contrato 
Ativ. Técnica 
Área de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
050 EXECUÇÃO 
095 MONTAGEM 
096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Lote: 

10 LUMIN 

Vir Obra 	R$ 416,60 	Vir Contrato 
	

R$ 416,60 	 Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviç s contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento :é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 	C 

http://creaweb.crea-pr.org.briconsultas/imprimeartasp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=0N8N3=ON&NUMART=20182830776&CODREGTO=63... 1/3 



Assinatura do Contrata 

r VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à 
Central de Informações do CREA-PR §:IDO 
A autenticação deste documento poder 

¡MICO e  
siy~vés do site www.crea-pr.org.br  

ãoà de administração pública, cartórios e outros. 

Assinatura do Profissional 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento è cópia fiel 
do original 

rs• C 
Capanema, 	• e\--) 	1 	 

O 2 4 21/06/2018 	 ART_ 20182830776 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
2a  VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

ART N° 20182830776 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 

N° Registro: 63575 
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: AV. GERALDO FULBER PARQUE DE EXPOSIÇÕES 02 
BAIRRO SANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Quadra: 
CEP: 85760000 

Dimensão 

Dados Compl. O 

Data Inicio 21/06/2018 
Data Conclusão 21/06/2018 

Tipo de Contrato 
Ativ. Técnica 
Área de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
050 EXECUÇÃO 
095 MONTAGEM 
096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Lote: 

10 LUMIN 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeartasp?OPCAOPGTO=N&Vi=0N8N2=0N8N3=ON&NUMART=20182830776&CODREGTO=63... 2/3 



Assinatura do Profissional Assinatura do Contrata 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

3a VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO D- . 
te)  Central de Informações do CREA-PR 0800 04 -"J Muni 

A autenticação deste documento poderá seengfittfitaaa através do site www.crea-pr.org.br  

obra/serviço, à disposição das equipes de fiscalização do Crea-PR. 

21/06/2018 

 

ART_20182830776 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
3a VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO 

            

o (- 4,45 
ART N° 20182830776 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

   

11 

           

            

             

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME  

N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 

N° Registro: 63575 

  

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: AV. GERALDO FULBER PARQUE DE EXPOSIÇÕES 02 
BAIRRO SANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR 
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 	 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	 646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 	 050 EXECUÇÃO 
contratados 	 095 MONTAGEM 

096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Quadra: 
	

Lote: 
CEP: 85760000 

Dimensão 
	

10 LUMIN 

Dados Compl. o 

Data Inicio 21/06/2018 
Data Conclusão 21/06/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original 

OC Capanema, 	'K) 	 I 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCACPGTO=N8N1=0N8N2=ON&V3=ON&NUMART=201828307768,CODREGTO=63... 3/3 



ART N°  20182 30776 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal fl 

o 2,46 21/06/2018 	 ART_20182830776 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
5 Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 

 

Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
3' VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20)  
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME  

conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 

N° Registro: 63575 
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: AV. GERALDO FULBER PARQUE DE EXPOSIÇÕES 02 	 Quadra: 
BAIRRO SANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000 
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 
Ativ. Técnica 	 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 	 050 EXECUÇÃO 
contratados 	 095 MONTAGEM 

096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Lote: 

10 LUMIN 

Dados Compl. O 

Data Inicio 21/06/2018 
Data Conclusão 21/06/2018 

Assinatára 	ntratante 

32  VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO Deve permanecer no local da obra/serviço, 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  

e fiscalização do Crea-PR. 

Prefeitura Municipal de Capanerna Certifico que este documento é 
cópia fiel do originai, 

Capanema, 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp2OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182830776&CODREGTO=63... 3/3 



21/06/2018 
	

ART_20182830776 
	 U'247 

.255' 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

2a  VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
somente terá validade se for apresentada em conjunto com 
Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 	N° Carteira: PR 

o comprovante 
-142544/D 

ART N° 20182830776 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

de quitação bancária. 
- N° Visto Crea: - 

Esta ART 
Profissional 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575 
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: AV. GERALDO FULBER PARQUE DE EXPOSIÇÕES 02 	 Quadra: 	 Lote: 
BAIRRO SANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000 
Tipo de Contrato 	4 	PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 10 LUMIN 
Ativ. Técnica 	 19 	PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 	 050 	EXECUÇÃO 
contratados 	 095 	MONTAGEM 

096 	MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 	SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 	 Dados Compl. 

Data Inicio 	 21/06/2018 
Data Conclusão 	 21/06/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

Assinatga 	ontra tante 

22  VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos Órgãos de administração pública, c 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr:org.br -- 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

rrefeiture Murdcipal de Capenerna 
Certifico que este documento é cópia fiei do originai 

Capanema, "'" 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182830776&CODREGTO=63... 2/3 



21/06/2018 

Assin onal 

efeitcara 

liniCiPal cie  c cio ar' • 	" -ste c'o 	aPen iginai, 	
%nein 	-,erna  Caloartern  a, , 	 -mole fiei 

o ê C.A • 

ART_ 20182830776 
	 CY0 248 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 ART N° 20182830776 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 	 Obra ou Serviço Técnico 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 	 ART Principal 
ia  VIA - PROFISSIONAL 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 	N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575  
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: AV. GERALDO FULBER PARQUE DE EXPOSIÇÕES 02 	 Quadra: 	 Lote: 
BAIRRO SANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000  
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 10 LUMIN 
Ativ. Técnica 	 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 

Dados Compl. O 

Data Inicio 21/06/2018 
Data Conclusão 21/06/2018 

Vir Obra 	R$ 416,60 	Vir Contrato 	R$.416,60 	 Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 

4 	 21/06/2018 
41 	 CreaWeb 1.08 

Assin 	do Contratante 

ia VIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Profissional/Empresa. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do sita www.crea-pr.o g.br 

Tipo Obra/Serv 	 646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 	 050 EXECUÇÃO 
contratados 	 095 MONTAGEM 

096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart. sp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182830776&CODREGTO=63... 1/3 



Assinatura do Profissional Assinatur- 	ntratante 

ART N° 20182832329 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 11 

21/06/2018 	 ART 20182832329 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
2a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 	N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea:  
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575  
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 853150 SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: R TAMOIOS - 3 PARTE 1022 0 	 Quadra:30 	 Lote: 
CENTRO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000  
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 4 LUMIN 
Ativ. Técnica 	 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	 646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 	 050 EXECUÇÃO 
contratados 	 095 MONTAGEM 

096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 	 Dados Compl. 	 O 

Data Início 
	

21/06/2018 
Data Conclusão 
	

21/06/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

2a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgão 	 ao pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada atraA 	oteipa&a-pr.org.br  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

• • 

Prefeitura !Municipal de Capanema 

C.,
"e2-tilico que este documento é cópia fiel 

do original. 	, 

Capanema,  

o 
http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprime  rt.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182832329&CODREGTO=63... 2/3 



21 06/2018 ART 20182832329 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
3a VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 	N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575  

ART N° 20182832329 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

obt  250 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 853150 SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: R TAMOIOS - 3 PARTE 1022 O 
CENTRO - CAPANEMA PR 
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 
Área de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Dados Compl. 

 

Quadra:30 
CEP: 85760000  

Dimensão 

Lote: 

 

  

4 LUMIN 
19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
050 EXECUÇÃO 
095 MONTAGEM 
096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Data Início 
	

21/06/2018 
Data Conclusão 
	

21/06/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

3a VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO Deve permanecer no loca 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada atrav" 

Assinatura do Profissional 

o das equipes de fiscalização do Crea-PR. 

114-pr.org.br  

)refeitura Municipal de Capanerna 
2;ertifir„o que este documento é cópia fiel 

So anginal. c_.\:c 
Capanerna,  

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultasfimprimearlasp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182832329&CODREGTO=63... 3/3 



CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
1a VIA - PROFISSIONAL 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 	N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575  

ART N° 20182832329 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do orkpal. 

ç='• Capanerna,  E 

21/06/2018 	 ART_20182832329 

	 O 	2" 5 i 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 853150 SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: R TAMOIOS - 3 PARTE 1022 0 	 Quadra:30 	 Lote: 
CENTRO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000  
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 4 LUMIN 
Ativ. Técnica 	 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	 646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 	 050 EXECUÇÃO 
contratados 	 095 MONTAGEM 

096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 	 Dados Compl. 	 O 

Data Inicio 
	

21/06/2018 
Data Conclusão 
	 21/06/2018 

Vir Obra 	R$ 416,60 	Vir Contrato 
	

R$ 416,60 	 VIr Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

lnsp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

-11 
Assinatura do CoYfratante Assinatura do Profissional 

Or.  

a  VIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Profissional/Empresa. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 	 tle 
A autenticação deste documento poderá ser consultada a ravésl§s'  • ° if0iI4r.org.br  

'to 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimearlasp?OPC  OPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182832329&CODREGTO=63... 1/3 



.4 011.413 1~4(4PrO- 

Assinatura o o ratante 	 Assinatura do Profissional 

21 06/2018 	 ART_20182832329 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

r VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

.".• ) r•
u

Z r") 

ART N° 20182832329 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 	N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575  
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 853150 SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: R TAMOIOS - 3 PARTE 1022 O 	 Quadra:30 	 Lote: 
CENTRO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000  
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 4 LUMIN 
Ativ. Técnica 	 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 	 050 EXECUÇÃO 
contratados 	 095 MONTAGEM 

096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 	 Dados Compl. 	 O 

Data Inicio 
	

21/06/2018 
Data Conclusão 
	

21/06/2018 

VIr Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

r VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos jr,g- - Urt:1'..  1:, 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 	 Átt ~A autenticação deste documento poderá ser consultada atravrifs c ea-pr.org.br  
,y-,- 	 •-- 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

pública, cartórios e outros. 

,,refeitura Municipal de Capanerna 
Cedifkr. que=  ste documento é cópia fiel 

do original. 

Capaneme, 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimearLasp?OPCAOPGTO=N8N1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182832329&CODREGTO=63... 2/3 
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Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 

Capanema, (3- iCçc  

21/06/2018 	 ART_20182826264 
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11 

          
ART N°  20182826264 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

a  VIA - PROFISSIONAL 

             

              

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 	N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: -  
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575  

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 POSTO SAO JOSE OPERÁRIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 046-999810012 
Local da Obra/Serviço: AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 POSTO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA PR 
Tipo de Contrato 
Ativ. Técnica 
Área de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
2100SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
050 EXECUÇÃO 
095 MONTAGEM 
096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Quadra:0068 
CEP: 85760000  

Dimensão 

Dados Compl. O 

Data Inicio 21/06/2018 
Data Conclusão 21/06/2018 

Lote: 

4 LUMIN 

Vir Obra 	R$ 416,60 	Vir Contrato 	R$ 416,60 	 Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

DECLARO ACEITAR O ENCARGO DE RESPONDER TECNICAMENTE PELA EMPRESA CONTRATANTE A PARTIR 	
Insp.: 4610  

DESTA DATA. 	
21/06/2018
CreaWeb 1.08 

Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 	 , • o  ; ,11é 
A autenticação deste documento poderá ser consultada atrayktilegtatisda• 	-pr.org.br  

fitfei" 

18  VIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Profissional/E 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182826264&CODREGTO=63... 1/3 



21/06/2018 	 ART_20182826264 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
II 

•Çaoscsto 1.--ks4z."-"0" 
ntratante 	 Assinatura do Profissional 

O, 	É 
ART N° 2 182826264 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 

N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 

N° Registro: 63575 
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AV, RIO GRANDE DO SUL 3150 POSTO SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 046-999810012 
Local da Obra/Serviço: AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 POSTO 	 Quadra:0068 	 Lote: 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000  
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 4 LUMIN 
Ativ. Técnica 	 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 
contratados 

O 

21/06/2018 
21/06/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

28  VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos 	 f. 	o pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 Mutit 
A autenticação deste documento poderá ser consultada atravásokitgiwwww.crea-pnorg.br  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

050 EXECUÇÃO 
095 MONTAGEM 
096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO Dados Compl. 

Data Inicio 
Data Conclusão 

DECLARO ACEITAR O ENCARGO DE RESPONDER TECNICAMENTE PELA EMPRESA CONTRATANTE A PARTIR 
DESTA DATA. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do oriOnal. 	• 	í, C., 	\i") 
Capanema, 	 

   

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAO  GTO=N&V1=0N8N2=ON&V3=ON&N UMART=20182826264&CODREGTO=63... 2/3 



tratante Assinatura o 

ART_ 20182826264 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

3a  VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO 

              

or 255 

              

ART N° 20182826264 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

               

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 

N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 

N° Registro: 63575 
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 POSTO SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 046-999810012 
Local da Obra/Serviço: AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 POSTO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA PR 

19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
2100SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
050 EXECUÇÃO 
095 MONTAGEM 
096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Quadra:0068 
CEP: 85760000  

Tipo de Contrato 	 Dimensão 
Ativ. Técnica 

Lote: 

4 LUMIN 

Área de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

Dados Compl. o 

Data Inicio 21/06/2018 
Data Conclusão 21/06/2018 

DECLARO ACEITAR O ENCARGO DE RESPONDER TECNICAMENTE PELA EMPRESA CONTRATANTE A PARTIR 
DESTA DATA. 

"çri~ LASI):41vfe 
Assinatura do Profissional 

disposição das equipes de fiscalização do Crea-PR. 35  VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO Deve permanecer no loca 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada 

Itec • 

41:11i;#;11 
.crea-pr.org.br 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 	 J- 

Capanema, 	(2) 	
, 

ÇO if 5 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeartasp?OPCAOPGT  -N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182826264&CODREGTO=63... 3/3 



21 06/2018 	 ART_ 20182832329 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

3' VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO 

0( 256 
ART N° 201 2832329 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 	N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575  
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 853150 SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: R TAMOIOS - 3 PARTE 1022 O 	 Quadra:30 	 Lote: 
CENTRO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000  
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 4 LUMIN 
Ativ. Técnica 	 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	 646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 
contratados 

O 

21/06/2018 
21/06/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

050 EXECUÇÃO 
095 MONTAGEM 
096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO Dados Compl. 

Data Inicio 
Data Condusão 

Assinatura io Co ratante 	 Assinatura do Profissional 

3' VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO Deve permanecer no local da o 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada atra4 

CO . 
wilvortiar d-pr.org.br  

posição das equipes de fiscalização do Crea-PR. 

Prefeitura Municipal de Capanern. 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 

ts)  Capanema, 	 2-c( 

 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimearlasp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=-ON&V3=ON&NUMART=20182832329&CODREGTO=63... 3/3 



-Çaosvo 1-.~1*" 
Assinatura d• Con -tante 	 Assinatura do Profissional 

10  VIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Profissional/ 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada atr 

Mu" 
-pr.org.br  

21/06/2018 	 ART 20182832329 	 O 402 5 '7 
                  CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
1a  VIA - PROFISSIONAL 

               

ART N° 20182832329 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

                

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 	N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: -  
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575 
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 853150 SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: R TAMOIOS - 3 PARTE 1022 O 	 Quadra:30 

	
Lote: 

CENTRO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000 
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 4 LUMIN 
Ativ. Técnica 	 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	 646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 	 050 EXECUÇÃO 
contratados 	 095 MONTAGEM 

096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 	 Dados Compl. 	 O 

Data Inicio 	 21/06/2018 
Data Conclusão 	 21/06/2018 

Vir Obra 	R$ 416,60 	Vir Contrato 
	

R$ 416,60 	 Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

lnsp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

Prefeitura Municipal de Capa lema 
Certifica que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capenema, 	i ç'õ 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimearlasp?OPCAOPGTO=N  1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182832329&CODREGTO=63... 1/3 



Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 

7.44 
Capanema, 	 

DOUGLA4\LYÉ CERBARO 	 Página 1 
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ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES ' 9258 

   

   

4.• 

PPRA 

PROGRAMA DE PREVEÇÕES 
AOS RISCOSAMBIENTAIS 

ate 



Eng.° Douglas Luiz Cerbaro 

Engenheiro de Segurança do rabalho 
CREA —PR 127396/D 

L 

  

1_ 	' (  '''',, 	ENG.2  DOUGLAS LUIZ CERBARO 

00 259 

ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 

 

Tem o presente programa com a responsabilidade de elaboração e 
assinatura por Engenheiro de Segurança do DOUGLAS LUIZ 
CERBARO , com o registro no CREA pelo numero 127396/D. 

4 
4 
4 
4 
4 
4 

4 
4 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Cedifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema 

4 
4 
4 

4 
4 
4 Página 2 



PPRA 1' 19 EN .2  DOUGLAS LUIZ/CERBARO 
, 

11, 

ALEXSANDER PAGO GUIMARÃES 	0 lJ 2 

índice 

1. Identificação 	  4 

2. Introdução 	  4 

3. Estrutura do PPRA 	  5 
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5. Avaliação 	  7 

6. Medidas de Controle 	  7 

7. Avaliação 	  8 

8. Registro , Manutenção e Divulgação dos dados 	 9 

9. Responsabilidade 	  9 

10. Quadro de cargo por função 	  10 

11. Dimensionamento da Cipa 	  10 

12.Dimensionamento do SESMT 	  11 

13. Identificação e reconhecimento de riscos físico químico e 

biológico 	  12 

14. Recomendações sobre os riscos de Acidente 	 12 

15. Cronograma de Ação 	  13 

16. Cronograma do PPRA 	  13 

17. Recomendações finais 	  14 

18. Assinatura do Responsável 	  14 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 
Capanema,  2,2 Q,30   i 4-48  
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PPRA 18/19 ENG.°. DOUGLAS LUIZ CERBARO 

1 

4 

4 4 
4 

4 

ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 

1. Identificação: 

Nome da empresa: ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES — ME 

Nome Fantasia: ELETRIZA 

Descrição da Atividade Principal: Instalações e Manutenções Elétricas 

Numero de funcionários: 02 

CNPJ.: 26.773.083/0001-45 

CNAE: 4321500 

Grau de Risco: 2 

Endereço: Rua Caramurus, n°609 

CEP.: 85760-000 

Cidade: Capanema 

Estado: Paraná 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do originai. 

) 
Caparpma, 	 2G (g 

Página 4 
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4  
ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 

2. Introdução: 

Tendo em vista a elaboração do PPRA, foram feitas inspeções no 

local de trabalhoem que a empresa mantem os trabalhadores, 

avaliando o trabalho diante do ponto de vista da Higiene 

Ocupacional , com analise qualitativa das condições existentes na 

empresa. Desta forma foram realizados levantamentos diversos dos 

ambientes das empresa, no Mês de Junho de 2018, que levou a 

formatação deste Programa. 

O Levantamento de Riscos Ambientais foi realizado com diversas 

tarefas realizadas em nome da empresa. Foram sugeridas medidas 

Técnica de controle, eliminação ou neutralização dos fatores que 

coloquem em risco a saúde e a integridade física dos trabalhadores 

desta empresa. Procurando estabelecer um programapara a 

implementação deste PPRA, de acordo com a nova legislação NR-

09. Para efeito deste programa, foram levados em consideração os 

Riscos Ergonômicos e o Risco de Acidente. Para os riscos físico , 

químico e biológico que possam existir nos ambientes de trabalho 

em que os trabalhadores esteja expostos. 

OPPRA deve esta em integrado ao PCMSO — Programa de controle 

medico saúde ocupacional. 

Deverá ficar defenido que o PPRA terá validade ate Junho de 2019. 

A ALESXANDER YAGO GUIMARÃES, deve assegurar estar 

mprometido com a elaboração e a implementação deste 

grama. 

PPRA - Programa de Prevenção aos Riscos Ambientais, 

estabelecidos pela NR-09, 

SSST/MTb , de n.°25, de 24 

obrigação das empresas, de 
refeitura Municiai de Capenema 

Certifico que este 
o oriwilal. 	 ENG.º DOUGLAS LU 
apanema,  ").)  I 	ç'e.,   B 	 2p(e 

Lia . 

que foi modificado 

ovembro de 199 

labora em 

que determina a 

e implementarem 

Página 5 

pela portaria 



9~11111~11~ 

O O c. 63 

ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 

anualmente, um programa visando à preservação da exposição a 

riscos ambientais por parte dos trabalhadores, tendo, portanto por 

objetivo principal promover e manter o mais alto grau de bem estar 

físico, mental e social entre os trabalhadores, através da estrutura 

do programa o qual deve incluir as seguintes etapas: 

• Planejamento anual com estabelecimento de metas, 

prioridades e cronograma;• Estratégia e metodologia de ação; 

• Forma do registro, manutenção e divulgação dos. dados; 

• Periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do 

PPRA 

• Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) 

propriamente dito, que consiste no Programa de Medidas e 

comprometimentos a partir do qual serão implementadas 

medidas de adequação do ambiente de trabalho. 

• As melhorias constarão de ações junto aos locais de trabalho, 

trajeto e ao trabalhador (administrativas, EPC's e EPI's). Esta 

etapa, a partir de sugestões constantes do levantamento de 

riscos ambientais, será de responsabilidade e cumprimento 

exclusivo da empresa. 

3. ESTRUTURA DO PPRA: 

O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá 

ir as seguintes etapas: 

a) antecipação e reconhecimento dos riscos; 

) estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e 

controle; 

c) avaliaçã dos riscos e a ex•osição dos trabalhadores; 

d
as implant ção 	med da e controle e avaliação de sua 

Prefeitura Munkstfp~j §9P 
Certifico que est 	it t oé có► 'a fiei 

4 

4 

4 

do original. 

Capanema ✓ i eC,  ENG.º DOUGLASLUIZ CERBARO Página 6 

 

À 

 



1 e 
e 
e 
e 
e 
e 
e
e 

 e 
e 
e
e 

 e 
e 
o 
o 

e 

e  e 
e  

4 

4 
4 
4 

4 

DOUGL S L 	BARO 

ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 
	

lJ 

trx 

e) monitoramento da exposição aos riscos; 

f) registro e divulgação dos dados .A antecipação deverá 

envolvera análise de projetos de novas instalações métodos ou 

processos de trabalho, ou de modificação dos já existentes ;visando 

a identificar os riscos potenciais e introduzir medidas de proteção 

para sua redução ou eliminação. 

4. RECONHECIMENTO DOS RISCOS: 

O reconhecimento dos riscos ambientais deverá conter os seguintes itens, 

quando aplicáveis: 

PPRA — PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS COM 

VALIDADE ate 18 de junho de 2019. 

a) a sua identificação; b) a determinação e localização das possíveis fontes 

geradoras; c) a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de 

propagação dos agentes no ambiente de trabalho; d) a identificação das 

funções e determinação do número de trabalhadores expostos; e) a 

caracterização das atividades e do tipo da exposição; f) a obtenção de dados 

existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento da saúde 

decorrente do trabalho; g) os possíveis danos à saúde relacionados aos riscos 

identificados, disponíveis na literatura técnica; h) a descrição das medidas de 

controle já existentes. 

5. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA: 

A avaliação quantitativa deverá ser realizada sempre que necessária para: 

a) comprovar C controle da exposição ou a inexistência riscos identificados na 

4 	a® a de reconhecimento; 

en sio nar a exposição dos trabalhadores; 

bs.diar o equacionamento das medidas de controle. 
4: 	 DIDAS DE CONTROLE : 

Dever ser adotadas as medidas necessárias suficientes para a eliminação, a 

inimização ou o controle dos riscos ambientais sempre que forem verificadas 

ma ou mais das seguintes situações: 

Akrefeitura Mune-'r-q ("n"r""n11  

a) identificação, na fase de antecipaç , de risco potencial à 

b) constatação, na fase de reco ecimento de ris ct),  evidente saúde; 

que salte documento é cópia fiel 
do origin i.  
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7. AVALIA 

ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 

c) quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos 

trabalhadores excederem os valores dos limites previstos na NR 15 ou, na 

ausência destes os valores limites de exposição ocupacional adotados pela 

American ConferenceofGovernmental Industrial Higyenists-ACGIH, ou aqueles 

que venham a ser estabelecidos em negociação coletiva de trabalho, desde 

que mais rigorosos do que os critérios técnico-legais estabelecidos; 

d) quando, através do controle médico da saúde, ficar caracterizado o nexo 

causal entre danos observados na saúde os trabalhadores e a situação de 

trabalho a que eles ficam expostos. 

Quando comprovado pelo empregador ou instituição, a inviabilidade técnica da 

adoção de medidas de proteção coletiva ou quando estas não forem suficientes 

ou encontrarem-se em fase de estudo, planejamento ou implantação ou ainda 

em caráter complementar ou emergencial, deverá ser adotado outras medidas 

obedecendo-se à seguinte hierarquia: 

a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho; 

b) utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI. A utilização de EPI 

no âmbito do programa deverá considerar as Normas Legais e Administrativas 

em vigor e envolver no mínimo: a) seleção do EPI adequado tecnicamente ao 

risco a que o trabalhador está exposto e à atividade exercida, considerando-se 

a eficiência. 

Nome da Empresa necessária para o controle da exposição ao risco e o 

conforto oferecido segundo avaliação do trabalhador usuário; 

b) programa de treinamento dos trabalhadores quanto à sua correta. utilização 

e orientação sobre as limitações de proteção que o EPI oferece; 

c) estabelecimento de normas ou procedimento para promover fornecimento, 

o uso, a guarda, a higienização, a conservação, a manutenção e a reposição 

do EPI, visando a garantir a condições de proteção originalmente 

stabelecidas; 

aracterização das funções ou atividades dos trabalhadores, com a 

tiva identificação dos EPI utilizado para os riscos ambientais. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 

5)  
C apanema, 	
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111 	 A avaliação tem como objetivo a determinação dos resultados obtidas pelo 

PPRA, na sua fase de reconhecimento e controle, com a finalidade de 
• 
111 	

sabermos se: a) Foram logrados os objetivos do programa; 

b) Até que ponto os objetivos foram alcançados. 

• A avaliação dos resultados, além da anual exigida pela norma NR-09, após a 

• conclusão de cada etapa de melhoria proposta, deverá ser discutida entre a 

direção da empresa e trabalhadores, observando-se os aspectos legais, 

técnicos, financeiros e principalmente humanos, definindo claramente quais as 

prioridades de ação e o cronograma de execução. 

8. REGISTROS, MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS DADOS: 

Os resultados das avaliações ambientais deverão ser periodicamente 

divulgados (item 9.5.2 da NR-9) aos trabalhadores através de murais, jornais 

internos, palestras e/ou treinamentos, sempre confrontando o estado atual com 

o passado, bem como, informando as medidas futuras de melhoria das 

condições de trabalho. Todo registro deverá ser feito através de anexos a este 

documento base, após cada avaliação. Os dados levantados serão registrados 

na forma de relatórios, check-list, ou outros que sejam necessários. Estes 

dados serão mantidos em arquivos e devem ser mantidos por um período de 

20 anos. 

9. RESPONSABILIDADES: 

1 — DO EMPREGADOR 

• Cabe a EMPRESA estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento do 

PPRA — Programa de Prevenção de Riscos ambientais como atividade 

permanente da empresa ou instituição; 

• Gar tir condições para que os vários níveis hierárquicos e setores da 

incorporem a obrigação da prevenção de acidentes em quaisquer 

ativida 	e realizarem e nas decisões a serem adotadas; 

• Info 	trabalhadores da maneira apropriada e suficiente, sobre os riscos 

tentai em seus locais de trabalho e sobre as formas de prevenir tais 

cos. 

DO EMPREGADO- Colabor 	partici nplantação e execução do 

PPIn;ibaSsaiAa  as orientaçõe recebidas no treinamentos oferecidas pela refeitura Muni 
ertifitm que este documen o 

ENG.º DOUG o origíneL 
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empresa;. Informar ao seu superior hierárquico direto as ocorrências que 

possam_ implicar em risco a saúde dos trabalhadores;• Apresentar propostas e 

se empenhar em receber informações e orientações como forma de prevenção 

aos riscos ambientais identificados no PPRA e OSST;• Zelar pela sua 

segurança e saúde, bem como das outras pessoas que possam ser afetadas 

por suas ações;. Cumprir as Normas de Segurança da empresa.. Usar, 

guardar e conservar os EPI's fornecidos pela empresa. 

10. QUADRO DE CARGOS / FUNÇÕES 

Setor Cargo/função n.° de empregados Jornada de trabalho 

Administrativo Administrativo 01 07 as 17hs 

Instalações e 

manutenção 
Eletricista 01 19 as 4 hs 

11. DIMENSIONAMENTO DA CIPA (NR5 - QUADRO 1) 

N° DE FUNCIONÁRIOS DA GRUPO MEMBROS DA CIPA EMPRESA 

De acordo com 5.6.4 da NR - 05, quando o estabelecimento não se enquadrar 

no Quadro I. 

12. DIMENSIONAMENTO DO SESMT (NR4 - QUADRO II) 

Grau de Risco N.° de Empregado Composição do SESMT 

02 02 

Técnico de Segurança Trabalho 

Engenheiro de Segurança 

Medico de Segurança 

• Será No  ado e capacitado uni representante da CIPA para atuar em 

count co 	CIPA do Cliente. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do originai. 

.-) 
Capanema, 	
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Setor: Administrativo 

Cargo: AdminiÊrativo 
Numero de Empregado : 01 

ATIVIDADES DIARIA Descrição do Loca 

Atender aos Clientes e Telefone, 

Retirar material no estoque e nas 

instalações do cliente; registros 

administrativo,documentos contábeis 

e fiscais. 

Área aproximada de 15 m2, com pé direito 

de 2,50, ventilação natural e climatizada, 

iluminação de lâmpadas mistas, piso regular 

de cerâmica,cobertura de telha cerâmica. 

Tipo de Atividade: Leve 

Reconhecimento dos Riscos 

Físico QUALITATIVO NA 

Químico QUALITATIVO NA 

Biológico QUALITATIVO NA 

MEDIDAS DE CONTROLE 

NÃO APLICAVEL 

ENG.° DOUGLAS LUIZ CERBARO 

ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 

O 

O 
o 

O 

b
b

li
k

1
1

4
4

4
1

)
(41

 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este documento é cópia UI 
do originai. 

capaneme, °•""(  



NA QUALITATIVO Químico 

- Choque elétrico; 

Físico QUALITATIVO - Queda de altura superior a 2 m. 

Acidente QUALITATIVO - Colisão de veículo em via pública 

Prefeitura Municipal  de Caranerna 
Certifico que este accumento cõpigt 
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ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 

Setor: Instalações e manutenção 

Cargo: Eletricista 
Numero de Empregado : 01 

Descrição do Local ATIVIDADES DIARIA 

Execução de serviços elétricos de 

baixa tensão predial, residencial e 

iluminação pública. 

Ambiente externo para trabalhos de 

iluminação pública e internos nas 

construções e edifícios. 

Tipo de Atividade: 
	

Leve 

Reconhecimento dos Riscos 

EPIS (Bota de segurança, cinto de segurança, luva de proteção de descargas 

elétricas, capacete de segurança, óculos de segurança, macacão de segurança) 

EPC (cones de sinalização, fita de demarcação zebrada, alerta luminoso) 

OBS.; O eletricista realizará trabalhos em proximidade com a rede de alta tensão 

caracterizando atividade periculosa de acordo com a NR 16 anexo 4 item 1 alínea b. 

3. RECOMENDAÇÕES GERAIS 

cer, orientar e exigir o uso do conjunto de EPI'sapropriados e que estão 

toados no item Medidas de Controle para os riscos ocupacionais . 

Químicos, Físicos e Biológicos. 

ornecer, orientar e exigir o uso dos EPI's para os demais riscos 

recomendados na OSSST (Ordem de Serviço de Segurança e Saúde do 
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Trabalho) especifica da função, bem como exigir o cumprimento das 
110 

orientações nela contida. 

10 	OBS.: A-caracterização acima é valida enquanto as condições de trabalho 

permanecer como aquelas observadas e informadas durante as Inspeções 

109 	 Periciais. 

14. 	Cronograma das ações 

Permanentes® Manter o cumprimento do disposto na NR-1 (Disposições 

Gerais), a qual regulamenta as Normas Regulamentadoras relativas à 

Segurança e Medicina do Trabalho, para todos os empregados, principalmente 

os recém- contratados antes do inicio de suas atividades; 

Manter o fornecimento, a orientação e a exigência do uso dos EPI's 

necessários de acordo com o disposto na NR-6 (Equipamento de 

Proteçãolndividual- EPI) para os trabalhadores efetivos e terceirizados 

conforme contrato; 

Manter o encaminhamento dos funcionários a serem admitidos para exame 

médico pré-admissional, antes dos mesmos iniciarem as suas atividades; 

Oferecer treinamentos relacionados a trabalhos com escadas , ferramentas 

manuais e rotativas, movimentação manual de carga, de tal forma que sejam 

orientados todos os funcionários dos procedimentos a serem adotados. 

No exame médico pré-admissional realizado pelo Médico do Trabalho 

coordenado do PCMSO, além da consulta médica convencionai, manter a 

orientação no que diz respeito às normas de Segurança e Medicina do 

Trabalho que deverá cumprir; 

M. ter o uso da Ficha de registro de acidentes, para todos os acidentes 

o orridos dentro da empresa, inclusive os sem afastamento do trabalho. 

ronograma do PPRA 

J 

ntrole das Analises de Acidentes 

4 
	

PPR/PCMSO 
a 
a Prefeitura Municipal de Capanemj 
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ALESANDER YA(.30 csulMARAES 

Administrador 

CPF: 044.613.109-14 

DOUGL LUI ERBARO 

Eng.a de Segurança do Trabalho 

CREA-PR 127396/D 

Capanema 20 de junho de 2018 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 	, 
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ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 

Entrega e substituição dos EPIS 

16. Recomendações Finais: 

• Integração do PPRA e do PCMSO em todas as etapas do processo 

.9 Controle e monitoramento periódico dos agentes ambientais e ações 

complementares vinculadas aos níveis de ação 

.• Observar atentamente as recomendações feitas para cada tipo de risco 

existente e as medidas de proteção propostas para cada função 

.9 Os dados referentes ao reconhecimento, da avaliação e controle dos riscos 

ambientais deverão ser mantidos em arquivos por um período de 20 (Vinte) 

anos, ficando sempre disponível aos trabalhadores interessados ou seus 

representantes e para as autoridades competentes. 

• As avaliações realizadas são válidas enquanto permanecerem inalteradas as 

características do ambiente e as condições de trabalho 

.• A elaboração deste trabalho é de responsabilidade do engenheiro assinante, 

a execução das medidas de controle (riscos físicos, químicos e biológicos), das 

recomendações (riscos de acidentes e ergonômicos) e cronograma de ação é 

de responsabilidade da empresa. 

17.Assinatura dos Responsáveis 



Assi Profissional ra Assinatura do tratante 

Prefeitura Municipal de Capanema 
".;erthko que este documento é cópia fiel 
¡c,  originai. 
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ART_20182803639 

CRI=A PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 ART N° 20182803639 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 	 I 	I 	 Obra ou Serviço Técnico 
Vaiorãe sua Profissão: Mantenha os Projetas na Obra 	 ART Principal 
aa VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: DOUGLAS LUIZ CERBARO (CPF:064.607.699-07) 	N° Carteira: PR-127396/D - N° Visto Crea: - 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO AMBIENTAL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, TECNICO EM MEIO AMBIENTE. 
Empresa contratada: - 	 N° Registro:  
Contratante: ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 
Nome Social do Contratante: ELETRIZA 
Endereço:CARAMURUS 609 CASA SÃO JOSÉ 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 46999738652 
Local da Obra/Serviço: CARAMURUS 609 	 Quadra: 	 Lote: 
SÃO JOSÉ - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 1 UNID 
2 ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES 
9100SEGURANÇA DO TRABALHO 
511 PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 
035 PROJETO 

Dados Compl. 	 O 

Data Início 	 20/06/2018 
Data Conclusão 	 04/07/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
20/06/2018 
CreaWeb 1.08 

35  VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO Deve permanecer no local da obra/serviço, à disposição das equipes de fiscalização do Crea-PR. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  

o 
) 	.r) 

CPF/CNPJ: 26.773.083/0001-45 

Tipo de Contrato 
Ativ. Técnica 
Área de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

ELABORAÇÃO DE PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 

041) 
rn 

~
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http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas  ikiprimearlasp?0 aCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182803639&CODREGTO=611... 3/3 



DOD Telefone 	000 Fax 
R 	46 I 9994-0017 I 	I - 

DOO Celular 
	 Endereço (Av. / Rua, n11.. complemento) 

1 46 99973-8652 	I CARAMURUS 609 

0O'273 

Doi:meigo Envelopei() 69318EF2-C9FA-4EBE-A3(16-4AA02F70655F 

Termo de Adesão ao Seguro de 
Acidentes Pessoais e Coletivos 

CA A, 
r3 ora 

Corretor ( No. Registro - SUSEP ) 
	

Cód. Sego 
	

Proposta No. 
- Apólice 	108208874329 	PAR - 029119.1_010.954-1 

	
1 05631 
	

8125616000027-1 

1. DADOS DO CLIENTE 
Razão Soda' 
ALEXSÁNDER VAGO GUIMARÃES 

Atividade Principal 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 

Futuracnento Anual 
4,466.31 

CNPJ 
1 26.773.083/0001-45 

E-men 

Porte 	 Data de Conde( 
Micro Emprega 	 29/12/2016 

Berna 
IS J OPERARIO 

 

Cidade 
I CAPANEMA 

LIE CEP 
PR 85760-000 

 

    

Repre4e163ftte(S) L4081( i4) 

   

1 CPF anda Individual 

 

Nome 

  

2. DADOS 00 PRODUTO 

2.1 Cobertura Básica -
Morte Acidental 

2.2 Cobertura ( s ) Ai cional ( is ) Contratada (a ) 
invalidez Total ou Parcial cor Acidente 

Inriusão Automática de Cônjuge 

Cobertura para Doenças Graves 

2.3 Vantagens Adicionais 

Serviço AssistênCle Funeral Filmais' 	SAF 

Auxiio-AlimenteçãO 

Assistência Empresarial 

Diárias por incapacidade Temporária 

Sorteio 

2.4 Capitai Contratado Global: 45.000,00 
Ns Vidas Seguráveist 3 

3. FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 Pagamento Meneai 

3.2 Forma de Contratarão 

Modalidade 
1 	DÉBITO EM CONTA 1 

Nino 

CONTA PARA DÉBITO 
Agénos Op. NUmere 	DV Agãncia 
11256_I 0031 	00001917 	181 1256 

10F. 

INDICADOR 
Matricula DV Dia Cobrança Data Proposta 

123232-7 1. 	20 	19/06/20181 

Valor da Fatura ( 

46,61 

4, Apólice em regime de cosseguna aceito, referente á cobertura de Diária de Incapacidade Temporária - DIT, sondo a 

CAIXA SEGURADORA S,A e Seguradora Lidar (responsável pela Administração e operação da presente proposta). Incidiste 

responsabilidade solidária entre as sociedades seguradaas: CAIXA SEGURADORA S.A (limite de responsabiltdada 0,01%) e 

COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA. DO CNN nit 92.751.213/0001-73 CEP: 90010-230 (Omite de responsabilidade 

99,99%.) 

5. DECLARAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

DECLARO ter ciência de que e apólice de Vida em Grupo, firmada entre a Seguradora e o Estiputante, poderá ser renovada por 

igual podado SEM MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DA EMPRESA CONTRATANTE, de acordo com a legista00 

vigente e observada cláusula de VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO constante nas Condições Gereis do produto. DECLARO ainda 
que tomei conhecimento de que, pera resguardar a manuterrAo das coberturas contratadas, haverá cobrança das parcelas do 
seguro, de acordo com a FORMA DE PAGAMENTO e PERIODICIDADE por mim indicados nesta Proposta, até eventual solicitação 
de cancelamento por meio da Central de Rr,./ecionamento da Seguradora 0800 702 4000. Declaro que as informações contida* 
nesta Proposta são,  verdadeiras e completas e assumo total responsabilidade pela sua exatic!ão, TOMEI CONHECIMENTO do teor das 
CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS DO SEGURO, especialmente das CLÁUSULAS LIMITATIVAS DE MEU DIREITO, as quais estão 
redigidas claramente e em destaque e fazem parte integrante desta Proposta, irão tendo dúvidas sobre as mesmas, Estou ciente de 
que qualquer indenizacião por sinistro somente será fiqutdada após o pagamento do premio devido, a caracterização do evento 
coberto e o seu amparo peio presente seguro e que, de acordo com o artigo 766 da 	10,406/02. (Código Civil Brasileiro) 
se tiver OMITIDO circunstancias que possam influir na aceitação e/ou taxação do risco pela Seguradora, PERDEREI O DIREITO A 
QUALQUER INDENiZAÇÃO, sem restituição do prémio total pago. AUTORIZO O DÉBITO DAS PARCELAS DO SEGURO EM CONTA 
BANCÁRIA OU CARTÃO DE MINHA TITULARIDADE ACIMA INDICADO, RESSALTANDO QUE, EM CASO DE OPÇÃO DE 
PAGAMENTO POR MEIO DE CARTÃO, E POR QUALQUER MOTIVO NÃO SEJA POSSÍVEL A COBRANÇA, A FORMA DE 
PAGAMENTO SERA ALTERADA AUTOMATICAMENTE PARA DÉBITO EM CONTA. AUTORIZO que, em caso de sinistro, sejam 
realizadas DILIGÊNCIAS MEDICAS julgadas

¡ 

 ce.cessáries. 

1,C11(2ál_2(2/EL_  A..Daveivid1/2 ktivCr 	
Autenticação Mecânica 

Local e Data 	 Assinatvnil do Represente Legal 

a 

r26.773.083/0001-4g1  

4LEXSANDE R PAGO GUIMARÃES - ME 
ELETRIZA INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS 

\flIV. 	Rua Caramurus 609 São José Operário 
0 8.5760 000 	CAPANEMA - PRJ 



AG: 1256 - CAPANEMA DO PARANA 
PERIODO: 10062018 ATE: 20062018 
NOME: ELETRIZA 

DATA MOVTO NR.DOC HISTORICO 

Sem título 
OPER: 003 CONTA: 	1.917-8 

CGC: 26.773.083/0001-45 

LIMITE FLUTUANTE GIM: 
LIMITE CHEQUE AZUL: 
VLR.BLQ.JUDICIAL 	: 

VALOR 

0,00 
0,00 
0,00 

SALDO 

11/06/2018 092117 SAQUE ATM 
19/06/2018 261884 SEGURADORA 

60,00 D 
46,61 D 

94,04 C 
47,43 C 

SALDO EM 20/06/2018 R$ 	 47,43 C 

F1 AJUDA 	F2 EXTRATO ANTERIOR F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG 

''ARIVA0  
rooPi 0AiGUS  

Ás51,01,.. 
Matr- 	

ranáir- 
CaP" 



0 ( 	7 5 fk r  
CAI '44,A 

dora 
VIDA EMPRESARIAL GLOBAL 

ACIDENTES PESSOAIS COLETIVO 

1 CONCEITOS E DEFINIÇÕES 
1.1Acidente pessoal: evento com data caracterizada, 
exclusivo e diretamente externo, súbito, involuntário, 
violento, e causador de lesão física, que, por si só e 
independente de toda e qualquer outra causa, tenha como 
consequência direta a morte, ou a invalidez permanente 
total ou parcial do Segurado, observando-se que: 
1.1.1 Incluem-se nesse conceito: 
a) o suicídio, ou a sua tentativa, que será equiparado, para 
fins de indenização, a acidente pessoal, observada legislação 
em vigor; 
b) os acidentes decorrentes de ação da temperatura do 
ambiente ou influência atmosférica, quando a elas o 
Segurado ficar sujeito, em decorrência de acidente coberto; 
c) os acidentes decorrentes de escapamento acidental de 
gases e vapores; 
d) os acidentes decorrentes de sequestros e tentativas de 
sequestros; e 
e) os acidentes decorrentes de alterações anatômicas ou 
funcionais da coluna vertebral, de origem traumática, 
causadas exclusivamente por fraturas ou luxações, 
radiologicamente comprovadas. 

1.2 Excluem-se desse conceito: 
--a) as doenças, incluídas as profissionais, quaisquer que 
sejam suas causas, ainda que provocadas, desencadeadas 
ou agravadas, direta ou indiretamente por acidente, 
ressalvadas as infecções, estados septicêmicos e embolias, 
resultantes de ferimento visível causado em decorrência de 
acidente coberto; 
b) as intercorrências ou complicações consequentes da 
realização de exames, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, 
quando não decorrentes de acidente coberto; 
c) as lesões decorrentes, dependentes, predispostas ou 
facilitadas por esforços repetitivos ou microtraumas 
cumulativos, ou que tenham relação de causa e efeito com 
os mesmos, assim como as lesões classificadas como: Lesão 
por Esforços Repetitivos — LER, Doenças Osteo-musculares 
Relacionadas ao Trabalho — DORT, Lesão por Trauma 
Continuado ou Contínuo — LTC, ou similares que venham a 
ser aceitas pela classe médico-científica, bem como as suas 
consequências pós-tratamentos, inclusive cirúrgicos, em 
qualquer tempo; e 
d) as situações reconhecidas por instituições oficiais de 
nrevidência ou assemelhadas, como "invalidez 

dentária", nas quais o evento causador da lesão não se 
'enquadre integralmente na caracterização de invalidez por 
acidente pessoal, definido no item 1.1. 
1.2Apólice: documento emitido pela Seguradora, 
formalizando a aceitação da cobertura solicitada pelo 
Estipulante. 
1.3Beneficiário: pessoa física designada para receber a 
indenização, na hipótese de ocorrência do sinistro. 
1.4 Capital segurado: valor máximo para a cobertura 
contratada a ser pago pela Seguradora, no caso de 
ocorrência de sinistro coberto pela apólice vigente na data 
do evento. 
1.5 Capital segurado global: valor máximo contratado a ser 
dividido em partes iguais entre todos os segurados, no caso 
de ocorrência de sinistro coberto pela apólice vigente na 
data do evento. 
1.6 Capital segurado individual: resultado da divisão do 
Capital Segurado GI 	partes iguais entre todos 
segurados, a ser ut 	 o base para o pagar -nto de 
indenização, de ac. 	(s) cobertura(s) con ratada(s) e 
vigente(s) na data 	 O Capital Segurad. Individual 
pode variar em função da inclusão ou e clu - 	e 
empregado 	 rado.  

1.7 Cobertura individual: garantia de cada Segurado 
incluído na apólice de seguro, às coberturas contratadas, 
com início na data de sua aceitação pela Seguradora, e 
término limitado ao final da vigência da apólice, respeitado 
o período do prêmio pago. 
1.8 Condições gerais e especiais: conjunto de cláusulas que 
regem um mesmo plano de seguro, estabelecendo 
obrigações e direitos da Seguradora, dos Segurados, do(s) 
Beneficiário(s) e do Estipulante. 
1.9 Cosseguro: é a operação que consiste na repartição de 
um mesmo risco, de um mesmo seguro, entre duas ou mais 
seguradoras. 
1.10 Deficiência funcional: falta de capacidade de função de 
um membro, órgão ou sistema, total ou parcial, em 
comparação ao funcionamento normal deste. 
1.11 Doença: conjunto característico de sintomas e sinais 
decorrente da falta de capacidade de função de um membro, órgão 
ou sistema, total ou parcial, em comparação ao funcionamento 
normal deste. 
1.12 Empresa contratante: pessoa jurídica que contrata o seguro 
em favor de seus empregados, conforme os critérios de aceitação 
da Seguradora previstos nestas Condições Gerais e Especiais, e que 
está vinculada ao Estipulante pelos poderes de representação que 
lhe confere automaticamente ao aderir ao seguro na qualidade 
de Subestipulante. 
1.13 Estipulante: pessoa jurídica investida dos poderes de 
representação dos Segurados perante a Seguradora, nos 
limites da legislação em vigor e das disposições 
contratualmente estabelecidas. 
1.14 Evento coberto: acontecimento futuro e incerto, 
previsto nas garantias do seguro, ocorrido durante sua 
vigência e não excluído das condições gerais e especiais da 
apólice, capaz de acarretar obrigações pecuniárias à 
Seguradora em favor do Segurado ou de seu(s) 
Beneficiário(s). 
1.15 Indenização: valor a ser pago pela Seguradora ao 
Segurado ou ao(s) Beneficiário(s) do seguro, conforme o 
caso, na ocorrência de evento coberto pela apólice, limitado 
ao valor do capital segurado individual da respectiva 
cobertura contratada e vigente. 
1.16 Invalidez permanente: perda, redução ou impotência 
funcional definitiva, de um membro ou órgão, em virtude de 
lesão física causada por acidente devidamente coberto, 
mediante comprovação por laudo médico e desde que tais 
lesões sejam insuscetíveis de reabilitação ou recuperação 
pelos recursos terapêuticos disponíveis no momento de sua 
constatação. 
1.17 Médico assistente: profissional legalmente licenciado 
para a prática da medicina, responsável pelo 
acompanhamento clínico do Segurado, bem como pelo(s) 
diagnóstico(s) e conduta realizados. 
1.18 Período de cobertura: período durante o qual o 
Segurado ou o(s) Beneficiário(s), quando for o caso, fará(ão) 
jus aos capitais segurados contratados, conforme previsto 
nas condições gerais do seguro. 
1.19 Prazo de carência: período contado a partir da data de 
início de vigência do seguro ou do aumento do Capital 
Segurado, durante o qual, na ocorrência do sinistro, o 
Segurado ou o(s) Beneficiário(s) não terão direito à 
percepção dos Capitais Segurados contratados. 
1.20 Prêmio: valor correspondente a cada um dos 
pagamentos destinados ao custeio do seguro. 

1 Propone-nté: pessoa jurídica que mediante o 
preenshimento *h assinatura de Proposta de Contratação, 
propce a sua ackpo à apólice, e que passará à condição de 
Empqesa Contratante, somente após sua aceitação pela 
Segu adora. ,/ 
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1.22 Proposta de contratação: documento através do qual a 
pessoa jurídica, Proponente, expressa a intenção de 
contratar o seguro na qualidade de Subestipulante, 
manifestando pleno conhecimento das condições 
contratuais. 
1.23 Riscos excluídos: riscos previstos nas Condições Gerais 
e Especiais, que não serão cobertos pelo seguro. 
1.24 Segurado principal: pessoa física incluída no seguro, 
representada pela Empresa Contratante. 
1.25 Segurado dependente: cônjuge do Segurado Principal. 
Equipara-se ao cônjuge o(a) companheiro(a), desde que haja 
comprovação de união estável na forma da legislação em 
vigor. 
1.26 Seguradora: Caixa Seguradora S.A. registrada sob o 
CNPJ 34.020.354/0001-10, que, devidamente autorizada 
pelo Governo Federal, assume a responsabilidade pelos 
riscos cobertos pela apólice, mediante recebimento do 
prêmio. 
1.27 Sinistro: evento coberto pela apólice de seguro, 
ocorrido durante o período de cobertura. 
1.28 Subestipulante: 	cada 	empresa 	isoladamente 
contratante do seguro, que está vinculada ao Estipulante 
pelos poderes de representação que lhe confere 
automaticamente ao aderir ao seguro. 
1.29 Superintendência de Seguros Privados (SUSEP): órgão 
normalizador e fiscalizador das atividades de seguros. 
1.30 Vigência: período em que estarão em vigor as garantias 
do seguro, após vencidas as carências, quando for o caso. 
2 OBJETIVO DO SEGURO 
2.1 O presente seguro tem por objetivo garantir o 
pagamento de indenização limitada ao Capital Segurado 
ao(s) Beneficiário(s) do Segurado ou, ao próprio, conforme o 
caso, estando a apólice e as respectivas coberturas em vigor 
na data da ocorrência de evento previsto na apólice, exceto 
se decorrente de riscos excluídos, e desde que respeitadas 
as demais cláusulas destas Condições Gerais e Especiais. 
3 GARANTIAS DO SEGURO 
3.1COBERTURA BÁSICA 
3.1.1 MORTE ACIDENTAL 
3.1.1.1 Garante ao(s) Beneficiário(s) o pagamento de uma 
indenização correspondente ao Capital Segurado individual 
na ocorrência de morte do Segurado Principal, causada 
exclusivamente por acidente, exceto se decorrente de riscos 
excluídos, observadas as demais cláusulas destas Condições 
Gerais e Especiais. 
3.2COBERTURAS ADICIONAIS 
3.2.1 INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR 
ACIDENTE 
3.2.1.1 Garante ao Segurado Principal o pagamento de uma 
indenização relativa à perda, à redução ou à impotência 
funcional definitiva, total ou parcial, de um membro ou 
órgão por lesão física, causada por acidente pessoal coberto. 
3.2.1.2 Após conclusão do tratamento, ou esgotados os 
recursos terapêuticos disponíveis para recuperação, e 
constatada e avaliada a invalidez permanente quando da alta 
médica definitiva, a Seguradora deve pagar uma 
indenização, de acordo com os percentuais estabelecidos na 
tabela a seguir, limitada a 100% (cem por cento) do Capital 
Segurado individual para cobertura básica. 

TABELA PARA CALCULO DE INDENIZAÇÃO  

Surdez total incurável de ambos os ouvidos 	40 
Surdez total incurável de um dos ouvidos 	20 
Mudez incurável 	 50 
Fratura não consolidada do maxilar inferior 	20 
Imobilidade do segmento cervical da coluna 	20 
vertebral 
Imobilidade do segmento tóraco-lombo-sacro 	25 
da coluna vertebral 
Membros Superiores 
Perda total do uso de um dos membros 	 70 
superiores 
Perda total do uso de uma das mãos 	 60 
Fratura não consolidada de um dos úmeros 	50 
Fratura não consolidada de um dos segmentos 	30 
rádio-ulnares 
Anquilose total de um dos ombros 	 25 
Anquilose total de um dos cotovelos 	 25 
Anquilose total de um dos punhos 	 20 
Perda total do uso de um dos polegares, 	 25 
inclusive o metacarpiano 
Perda total do uso de um dos polegares, 	 18 
exclusive o metacarpiano 
Perda total do uso da falange distai do polegar 	9 
Perda total do uso de um dos dedos 	 15 
indicadores 
Perda total do uso de um dos dedos mínimos 	12 
ou um dos dedos médios 
Perda total do uso de um dos dedos anulares 	9 
Perda total do uso de qualquer falange, 
excluídas as do polegar: indenização 
equivalente a 1/3 do valor do respectivo dedo. 
Membros Inferiores 
Perda total do uso de um dos membros 	 70 
inferiores 
Perda total do uso de um dos pés 	 50 
Fratura não consolidada de um fêmur 	 50 
Fratura não consolidada de um dos segmentos 	25 
tíbio-peroneiros 
Fratura não consolidada da rótula 	 20 
Fratura não consolidada de um pé 	 20 
Anquilose total de um dos joelhos 	 20 
Anquilose total de um dos tornozelos 	 20 
Anquilose total de um quadril 	 20 
Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de 	25 

!todos os dedos e de uma parte do mesmo pé 
!Amputação do 1° (primeiro) dedo 	 10 
¡Amputação de qualquer outro dedo 	 3 

Perda total do uso de uma falange do 1.2 dedo, indenização 
equivalente a 1/2 deste dedo; e dos demais dedos: 
indenização equivalente a 1/3 do respectivo dedo. 
Encurtamento de um dos membros inferiores: 
- de 5 (cinco) centímetros ou mais 	 15 
- de 4 (quatro) centímetros 	 10 
- de 3 (três) centímetros 	 6 
- menos de 3 (três) centímetros: sem 
indenização  
Perda do uso de membros sem perda anatômica 
A perda ou redução da força ou da capacidade funcional 
considerada é a que não resulte de lesões articulares ou de 
segmentos amputados, constantes dos quadros próprios da 
tabela.  
MANDlBULA 

Invalidez Permanente Parcial por Acidente 
Discriminação 	 % sobre o 

Capital 
Segurado 

Diversas 
Perda total da visão de um olho 
Perda total da visão de um olho, quando o 
Segurado já não tiver a outra vista 

30 
70 
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05 
10 
20 

25 

7 
10 

15 

7 
14 
15 
25 

3 
6 
7 

14 
3 
6 

50 
20 

8 
12 
15 

30 
30 

15 

25 
50 
75 
75 

06 
12 
40 
06 
12 

30 
10 

10 

Maxilar inferior (mandíbula) redução de 
movimentos: 
- em grau mínimo 
- em grau médio 
- em grau máximo 
NARIZ 
Amputação total do nariz com perda total do 
olfato 
Perda total do olfato 
Perda do olfato com alterações gustativas 
APARELHO VISUAL E ANEXOS DO OLHO 
Diplopia 
Lesões das vias lacrimais 
Unilateral 
Bilateral 
Unilateral com fístulas 
Bilateral com fístulas 
Lesões da pálpebra 
Ectrópio unilateral 
Ectrópio bilateral 
_ntrópio unilateral 
Entrópio bilateral 
Má oclusão palpebral unilateral 
Má oclusão palpebral bilateral 
Ptose palpebral unilateral 
Ptose palpebral bilateral 
APARELHO DA FONAÇÃO 
Perda da palavra (mudez incurável) 
Perda de substância (palato mole e duro)  
SISTEMA AUDITIVO 
Amputação total de uma orelha 
Amputação total das duas orelhas 
PERDA DO BAÇO 
APARELHO URINÁRIO 
Retenção crônica de urina (sondagens 
obrigatórias) 
Incontinência urinária permanente 
Cistostomia (definitiva)  
Perda de um rim, com rim remanescente 
-.orn função renal preservada 

— com redução da função renal (não dialftica 
- com redução da função renal (dialftica) 
Perda de rim único 
APARELHO GENITAL E REPRODUTOR 
Perda de um testículo 
Perda de dois testículos 
Amputação traumática do pênis 
Perda de um ovário 
Perda de dois ovários 

Perda total do útero antes da menopausa 
Perda total do útero depois da menopausa 
PESCOÇO 
Estenose da faringe com o 

Lesão do esôfago co ranstomos da fun 
motora 

Traqueost a d finiti a 
TO 

APARE 
Sequelas pós-traumáti s pleurais 

Ressecção total ou parcial de um pulmão 
(pneumectomia —parcial ou total) 

- com função respiratória preservada 	12 
- com redução em grau mínimo da função 	25 

respiratória 
- com redução em grau médio da função 	50 

respiratória 
- com insuficiência respiratória 	 75 

MAMAS (FEMININAS) 

	

Mastectomia unilateral 	 10 

	

Mastectomia bilateral 	 20 
ABDÔMEN (ÓRGÃO EVISCERAS)  

	

Gastrectomia subtotal 	 20 
Gastrectomia total 	 40 

INTESTINO DELGADO 
Ressecção pardal 	 20 

Ressecção parcial com síndrome disabsortiva 	40 
ou ileostomia definitiva 

INTESTINO GROSSO 
Colectomia parcial 	 20 
Colectomia total 	 40 

	

Colostomia definitiva 	 40 
RETO E ANUS 

Incontinência fecal sem prolapso 	 30 
Incontinência fecal com prolapso 	 40 

Lobectomia hepática sem alteração funcional 
FÍGADO 	

10 
Lobectomia com insuficiência hepática 

	
75 

SÍNDROMES NEUROLÓGICAS 
Derivação ventriculo-peritoneal (por 	20 

hidrocefalia pós-traumática) 
20 Epilepsia pós-traumática 

Síndrome pós-concussional 
	

5  
3.2.1.2.1 Não ficando abolidas por completo as funções do 
membro ou órgão lesado, a indenização por perda parcial é 
calculada pela aplicação, à percentagem prevista na tabela 
acima, para sua perda total, em função do grau de redução 
funcional apresentado. 
3.2.1.2.2 Na falta de indicação exata do grau de redução 
funcional apresentado, e sendo o referido grau classificado 
apenas como máximo médio ou mínimo, a indenização será 
calculada na base das percentagens de 75% (setenta e cinco 
por cento), 50% (cinquenta por cento) e 25% (vinte e cinco 
por cento), respectivamente. 
3.2.1.2.3 Nos casos não especificados na tabela constante do 
item 3.2.1.2, a indenização é estabelecida, tomando-se por 
base a diminuição permanente da capacidade física do 
Segurado, independentemente de sua profissão. 
3.2.1.2.4 Quando do mesmo acidente resultar invalidez de 
mais de um membro ou órgão, a indenização é calculada 
somando-se as percentagens respectivas, cujo total não 
pode exceder a 100% (cem por cento) do Capital Segurado. 
3.2.1.2.5 Havendo duas ou mais lesões em um mesmo 
membro ou órgão, a soma das percentagens 
correspondentes não pode exceder à da indenização 
prevista para a sua perda total. 
3.2.1.2.6 Para efeito de indenização, a perda ou maior 
redução funcional de um membro ou órgão já defeituoso 
antes do acidente, deverá ser deduzida do grau da invalidez 
defi va. 
3.24.2. A perda de dentes e os danos estéticos não dão 
di e 	ndenização por Invalidez Permanente por Acidente. 

o a deglutiç- 
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3.2.1.3 A invalidez permanente por acidente deverá ser após vencida a carência obrigatória de 180 (cento e oitenta) 
comprovada mediante apresentação à Seguradora de dias, para o primeiro diagnóstico de qualquer dessas 
declaração médica a essa finalidade. A Seguradora reserva- doenças cobertas. 
se o direito de submeter o Segurado a exames 3.2.3.2 Farão jus a essa cobertura os Segurados que 
complementares de avaliação da invalidez e/ou do nível da tenham ingressado na apólice com até 60 (sessenta) anos e 

incapacidade. 	 que tenham, no máximo 65 (sessenta e cinco) anos, na data 

3.2.1.3.1 A aposentadoria por invalidez concedida por da ocorrência do sinistro. 
instituições oficiais de previdência, ou assemelhada, não 3.2.3.3 Todas as Condições Especiais da Cobertura Para 
caracteriza por si só o estado de invalidez permanente de Doenças Graves Em Estágio Avançado - CDGCA encontram- 
que trata esta cobertura. 	 se no Anexo I. 
3.2.1.4 No caso de divergências sobre a causa, natureza ou 3.2.4 DIÁRIAS POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA - DIT 
extensão de lesões, bem como a avaliação da incapacidade 
relacionada ao Segurado, a Seguradora deverá propor ao 
Segurado, por meio de correspondência escrita, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da contestação, a 
constituição de junta médica. 
3.2.1.4.1 A junta médica de que trata o item anterior será 
constituída por 3 (três) membros, sendo um nomeado pela 
Seguradora, outro pelo Segurado e um terceiro, 
desempatador, escolhido pelos dois nomeados. 
3.2.1.4.2 Cada uma das partes pagará os honorários do 
médico que tiver designado; os do terceiro serão pagos, em 
partes iguais, pelo Segurado e pela Seguradora. 
3.2.1.4.3 O prazo de constituição para a junta médica será 
de, no máximo, 15 (quinze) dias a contar da data da indicação 
do membro nomeado pelo Segurado. 
3.2.1.5 Reintegração do Capital Segurado 
3.2.2.5.1 A Seguradora procederá a reintegração do Capital 
Segurado da cobertura adicional de Invalidez Permanente 
Total ou Parcial por Acidente, sem cobrança de prêmio 
adicional, sempre que houver pagamento de indenização por 
sinistro decorrente de acidente pessoal coberto, exceto no 
caso de invalidez permanente direta ou indiretamente 
decorrente do mesmo acidente, ocasião em que não 
ocorrerá a referida reintegração. 
3.2.2 CLÁUSULA 	SUPLEMENTAR 	DE 	INCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DE CÔNJUGE 
3.2.2.1 Garante ao Segurado Principal o pagamento de uma 
indenização correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
Capital Segurado individual para cobertura básica, no caso de 
falecimento, causado exclusivamente por acidente, do seu 
cônjuge ou companheiro (a). 
3.2.2.2 Para fins desta cobertura, equipara-se ao cônjuge 
o companheiro(a) do(a) Segurado(a) Principal, se ao tempo 
do contrato o(a) Segurado(a) era separado(a) judicialmente, 
ou já se encontrava separado(a) de fato. 
3.2.2.3 Deverão ser observadas as seguintes condições, 
para efeito desta cobertura: 
a) o cônjuge ou companheiro(a), assim declarado(a) e 
reconhecido(a) nos termos da legislação vigente, deverá 
estar em pleno gozo de saúde e de suas atividades pessoais 
e laborais na data do início da vigência do seguro, estando 
limitada a idade para ingresso no seguro em 70 (setenta); e comprometido que fique medicamente caracterizado que o 
b) os Segurados que vierem a contrair casamento ou mesmo não se encontra apto para receber e administrar a 
estabelecer vida conjugal, durante a vigência do seguro, indenização, esta será paga ao curador judicialmente 
farão jus a esta cobertura suplementar; 	 nomeado. 
c) não será devida a indenização prevista nesta cobertura se 3.2.4.9 O registro deste plano na SUSEP não implica, por 
não comprovado o casamento ou vida conjugal. 	 parte da Autarquia incentivo ou recomendação à sua 
3.2.2.4 Optando a Empresa Contratante pela contratação comercialização. Apólice em regime de cosseguro aceito, 
da Cláusula Suplementar de Inclusão Automática de referente á cobertura de Diária de Incapacidade Temporária 
Cônjuge, a mesma abrangerá todo o grupo segurado, - DIT, sendo a CAIXA SEGURADORA a Seguradora Líder 
observadas as condições previstas no item 3.2.2.3. 	 (responsável pela Administração e operação da presente 
3.2.3 COBERTURA PARA DOENÇAS CRÔNICAS GRAVES EM proposta). Inexiste responsabilidade solidária entre as 
ESTÁGIO AVANÇADO - CDGCA 	 sociedades Seguradoras. Participação de cosseguro entre as 
3.2.3.1 Garantia do pagamento em vida, ao Segurado seguradoras: CAIXA SEGURADORA S.A 5% e COMPANHIA DE 
Principal, de uma indenização correspondente a 30% (trinta SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL 95%. 
por cento) do Capital Segurado individual para cobertura 
básica, respeitado o que dispõe o item 8.1.1, caso o mesmo 
venha a apresentar estágio avançado de doença coberta, 
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3.2.4.1 É a garantia da recomposição dos ganhos mensais 
por meio do pagamento de Diárias por Incapacidade 
Temporária — DIT, no caso do Segurado principal vir a ficar 
afastado pelo INSS,  incapacitado de exercer a sua profissão 
ou ocupação por acidente ou doença, devidamente 
comprovado. 
3.2.4.2 A incapacidade de que trata o item anterior é 
caracterizada pela impossibilidade contínua e ininterrupta 
do segurado exercer a sua profissão ou ocupação, durante o 
período em que se encontrar afastado pelo INSS por doença 
ou acidente, sob tratamento médico. 
3.2.4.3 A indenização passa a ser devida a partir do 16-
(décimo sexto) dia do afastamento. 
3.2.4.4 O valor pago da cobertura (DIT) é definido como o 
somatório dos valores de cada diária, limitada ao número 
máximo de 120 (cento e vinte) diárias. 
3.2.4.4.1 O valor de cada diária é de R$ 9,00 (nove reais), 
totalizando o valor de R$ 1.080,00 (hum mil e oitenta reais), 
correspondente ao limite de prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) dias da cobertura. 
3.2.4.5 Prazo de Carência 
3.2.4.5.1 Fica estabelecida carência, de 50 (cinquenta) dias, 
contados a partir do início de vigência do Seguro contratado 
pela Empresa. Não haverá carência para acidentes pessoais. 
3.2.4.5.1.2 No caso de admissão de empregados haverá 
carência de 50 (cinquenta) dias, a contar da data de admissão 
na Empresa. 
3.2.4.6 Não farão jus a cobertura de Diárias por 
Incapacidade Temporária — DIT, os segurados nas seguintes 
situações: 
a) Aposentados pelo INSS por tempo de serviço, mas que 
continuam registrados como funcionários. 
b) Empregados que ainda não cumpriram o período mínim-
de carência exigido pelo INSS para o recebimento 
benefício de afastamento. 
3.2.4.6.1 Não se aplica o disposto no item 3.2.4.6 b) aos 
benefícios de afastamento decorrentes de acidentes 
pessoais. 
3.2.4.7 Em caso de sinistro o Beneficiário é o próprio 
Segurado Titular. 
3.2.4.8 Caso o estado clínico-mental do Segurado esteja tão 
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3.3COBERTURA ESPECIAL 	 g) danos causados por atos ilícitos dolosos praticados pelo 

3.3.1 AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO 	 Segurado, pelo Beneficiário ou pelo Representante, de um 

3.3.1.1 Garante o pagamento de uma indenização no valor ou de outro. 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), a título de Auxílio- 4.2AIém dos riscos excluídos mencionados no item 4.1, 
Alimentação, em caso de Morte do Segurado Principal, estão expressamente excluídos da cobertura de Invalidez 
causado exclusivamente por acidente, ou sua Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, os eventos 
Permanente e Total por Acidente, desde que devidamente ocorridos em consequência de: 
cobertas e observadas as demais cláusulas destas a) ato reconhecidamente perigoso, exceto se decorrente 
Condições Gerais. 	 da utilização de meio de transporte mais arriscado, prática 

3.3.1.2 No caso de morte do Segurado, a indenização é de esporte ou de atos de humanidade em auxílio de 
devida ao cônjuge sobrevivente, ou, na sua falta, a seu(sua) outrem; 
filho(a) mais jovem. Aplicar-se-á na falta de ambos (cônjuge b) acidentes em que o Segurado, sem a devida habilitação, 
e filhos), a ordem estabelecida no artigo 1.829 do Código for condutor do veículo, seja terrestre, aéreo ou náutico; 
Civil Brasileiro, privilegiando, nesse caso, a pessoa mais c) quaisquer alterações mentais, direta ou indiretamente 

idosa. 	 consequentes do uso do álcool, drogas, entorpecentes ou 

3.3.1.3 No caso de Invalidez Permanente e Total por substâncias tóxicas; 
Acidente, o pagamento da indenização é feito ao próprio d) perturbações e intoxicações alimentares de qualquer 
Segurado. Caso o mesmo se encontre impossibilitado de espécie, bem como as intoxicações decorrentes de ação de 
receber a indenização, o pagamento é feito a quem produtos químicos, drogas ou medicamentos, salvo 

legalmente o represente nos atos da vida civil. 	 prescritos por médico, em decorrência de acidente coberto; 

3.40PÇÕES DE CONTRATAÇÃO 	 e) qualquer tipo de hérnia e suas consequências, exceto se  

3.4.1 A Empresa Proponente poderá escolher livremente no decorrentes de acidentes pessoais e comprovadas por  
o do preenchimento da Proposta de Contratação, as exames complementares; 

coberturas que irão compor o seguro, desde que observadas f)parto, aborto e suas consequências, exceto se  

as seguintes condições: 	 decorrentes de acidentes pessoais; 

a) deverá haver contratação de no mínimo a cobertura g) choque anafilático e suas consequências, exceto se  

básica; 	 decorrentes de acidentes pessoais. 
b) as coberturas adicionais poderão ser contratadas 4.3CLÁUSULA ADICIONAL DE EXCLUSÃO PARA ATOS DE 

conforme decisão da Empresa Proponente, observados os TERRORISMO 
limites de cada uma, constantes nestas Condições Gerais e 4.3.1 No presente seguro, fica entendido e concordado 

Especiais; 	 que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 

c) farão jus, automaticamente, à cobertura especial de perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, 
Auxílio-Alimentação todas as Empresas que aderirem ao desde que este tenha sido devidamente reconhecido como 
CAIXA SEGURO VIDA Empresarial. 	 atentatório à ordem pública pela autoridade pública 

d) farão jus, automaticamente, à cobertura especial de competente, independentemente de seu propósito. 
Diária de Incapacidade Temporária-DIT, todas as Empresas 5 ÂMBITO GEOGRÁFICO DA COBERTURA 
que aderirem ao CAIXA SEGURO VIDA Empresarial. 	 5.1 Estão cobertos eventos ocorridos em qualquer parte do 
3.5NÃO ACUMULAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 	 globo terrestre, sendo que as eventuais indenizações serão 
3.5.1 As indenizações por Invalidez Permanente por pagas no Brasil e em moeda corrente nacional. 
Acidente e Morte não se acumulam. Se, depois de paga a 6 ACEITAÇÃO DO SEGURO 
indenização por invalidez permanente por acidente, 6.1GRUPO SEGURÁVEL 
verificar-se a morte do Segurado em consequência do 6.1.1 Este seguro destina-se a empresas (pessoas jurídicas) 
mesmo acidente, a importância já paga por Invalidez que buscam oferecer um seguro de Acidentes Pessoais aos 
Permanente por Acidente deve ser deduzida do valor do seus empregados ativos, vinculados por meio de contrato de 

vital Segurado por Morte. 	 trabalho regido pelas normas estipuladas na CLT 
"RISCOS EXCLUÍDOS 	 (Consolidação das Leis do Trabalho). 
4.1Estão excluídos de todas as garantias deste seguro os--6.1.2 Respeitados os limites previstos nestas Condições 
eventos relacionados a, ou ocorridos em consequência de: Gerais e Especiais, este seguro deverá ser contratado para 
a) uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a todas as pessoas vinculadas à Empresa Proponente, 
explosão nuclear, provocada ou não, bem como a constantes na relação'GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS 
contaminação radioativa ou exposição a radiações e Informações à Previdência Social). 
nucleares ou ionizantes; 	 6.1.3 As empresas que fizerem a adesão ao seguro deverão 
b) atos ou operações de guerra, tais como: guerra química ter, em seu quadro funcional, no mínimo 2 (dois) e no 
ou bacteriológica, guerra civil, guerrilha, revolução, máximo 200 (duzentos) empregados. 
agitação, motim, revolta, sedição, sublevação ou outras 6.2GRUPO SEGURADO 
perturbações da ordem pública e delas provenientes, 6.2.1 É o conjunto de todos os componentes do grupo 
exceto se decorrentes da prestação do serviço militar, segurável efetivamente aceitos pela Seguradora segundo 
declarados ou não, ou em caso de atos de humanidade em estas Condições Gerais e Especiais. 
auxílio de ouy.erre- 	 6.3ACEITAÇÃO DOS SEGURADOS 
c) furacõfts, ciclones, terrmotos, m remotos, erupções 6.3.1 Somente serão aceitos neste seguro as pessoas físicas 
vulcânic s e outras convuls-, s da natureza; 	 que, na data da adesão ao seguro: 
d) epi emias oficialment 1 reconheci4as por au idade a) estejam em perfeitas condições de saúde; 
compet nte nacional ou in &nacional; / 	 b) tenham no máximo 70 (setenta) anos; 
e) env ne álinnto de car "ter coleti0; 	 c) sejam empregados vinculados à Empresa Contratante por 
f) suid 	e uas tern 	s,,ocórrid 	 ois) meio de contrato de trabalho regido pelas normas 
primeiros a 	él- igibc.  ,dors-egur 	 ado estipuladas na CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), 
conforme di osto no ite 7.3; 	 desde que em plena atividade de trabalho; e 

d) constarem na Relação GFIP (Guia de Recolhimento do 
FGTS e Informações à Previdência social). 
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e) Contem no Contrato Social e última alteração vigente ao 
do início de vigência do Seguro, no caso de sócios. 
6.3.2 Não poderão participar do seguro bem como não 
serão considerados como componentes do grupo segurado 
para efeito da apuração do Capital Segurado em caso de 
sinistro, mesmo que constante da GFIP/SEFIP, as pessoas 
enquadrarem nas seguintes situações: 
a) as pessoas com idade superior a 70 anos na data de início 
de vigência do seguro coletivo, ou na data do início de 
vigência individual; 
b) os empregados que estiverem aposentados por Órgão de 
Previdência Oficial na data do início de vigência da apólice, 
ou que vierem a se aposentar no decorrer da vigência do 
seguro, exceto os aposentados por tempo de serviço que 
estejam em plena atividade laborativa junto à Empresa 
Contratante, e que sejam constantes da relação GFIP/SEFIP, 
no caso de empregados, e no contrato social e na última 
alteração vigente, no caso de sócios. 
6.3.3 Cabe à Empresa Contratante a obrigação de verificar 
o preenchimento dos requisitos previstos nestas Condições 
Gerais, para a inclusão dos Segurados constantes da 
GFIP/SEFIP, no caso de empregados, no contrato social e na 
última alteração vigente, no caso de sócios, isentando, 
expressamente, a Seguradora do pagamento de qualquer 
indenização a Segurados incluídos indevidamente por não 
preencherem os referidos requisitos. 
6.4NORMAS DE ACEITAÇÃO 
6.4.1 A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 
6.4.2 Observada a regulamentação específica em vigor, a(s) 
Proposta(s) recebida(s) pela Seguradora com todos os 
elementos essenciais à análise e aceitação do risco, será(ão) 
considerada(s) integralmente aceita(s), caso a Seguradora 
contra ela(s) não se manifeste(m) expressamente, 
explicitando o(s) motivo(s) da recusa, no prazo de 15 (quinze) 
dias contados do seu recebimento, que corresponde à data 
da autenticação mecânica referente ao primeiro pagamento. 
6.4.3 Esse prazo de 15 (quinze) dias será suspenso se a 
Seguradora solicitar a apresentação de novos documentos 
quando verificar que as informações contidas na Proposta 
são insuficientes para a análise da aceitação. A contagem do 
prazo voltará a correr às 24 (vinte e quatro) horas da data em 
que for protocolada a entrega da documentação solicitada. 
6.4.3.1 A solicitação de documentos complementares para 
análise e aceitação da Proposta de Contratação, assinada 
pela Empresa Proponente, poderá ser feita apenas uma vez 
durante o prazo previsto nos itens 6.4.2 e 6.4.3, desde que a 
Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos 
elementos para avaliação. 
6.4.4 Durante o prazo estabelecido nos itens 6.4.2 e 6.4.3, 
limitado, conforme o caso, à data em que a Seguradora 
recusar a Proposta, será concedida cobertura, para os 
eventos decorrentes de acidentes pessoais, ressalvadas as 
hipóteses de exclusão e demais disposições previstas nestas 
Condições Gerais e Especiais. 
6.4.5 No caso da não-aceitação da(s) Proposta(s) no prazo 
de 15 (quinze) dias, a mesma será comunicada por escrito, e 
o valor pago antecipadamente será restituído pela 
Seguradora, atualizado monetariamente pelo do IGP-M/FGV 
— Indice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio 
Vargas., a contar da data do pagamento até a data da efetiva 
restituição, de acordo com a legislação em vigor. 
6.4.6 Em caso de extinção do IGP-M/FGV, será 
imediatamente utilizado outro índice que vier a ser 
autorizado pela Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) ou outra autoridade competente. 

7 VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO DO SEGURO 
7.10 presente seguro terá vigência de 05 (cinco) anos, 
podendo ser renovado pelo mesmo período, salvo se ocorrer 
uma das situações previstas no item 13 destas Condições 
Gerais e Especiais, que tratam do Cancelamento do Seguro. 
7.1.1 A apólice poderá ser renovada automaticamente uma 
única vez, sendo que para as renovações posteriores, deverá 
haver manifestação expressa do Estipulante. 
7.1.1.1 A renovação automática não se aplicará, caso o 
Estipulante ou a Seguradora manifestem expressamente o 
seu desinteresse na continuidade do plano, mediante 
comunicação prévia de, no mínimo, 60 (sessenta) dias que 
antecedam o final de vigência da apólice. 
7.1.2 A renovação que acarrete ônus ou dever aos 
Segurados ou redução de seus direitos dependerá da 
anuência expressa de, no mínimo, três quartos do grupo 
segurado. 
7.1.3 Caso a Seguradora não tenha interesse em renovar a 
apólice, deverá comunicar aos Segurados e ao Estipulante 
mediante aviso prévio de, no mínimo, 60 (sessenta) dias que 
antecedam o final da vigência da apólice. 
7.20 início de vigência da apólice se dará na data expressa 
do contrato de seguro coletivo firmado entre a Seguradora 
o Estipulante. 
7.30bservada a regulamentação específica em vigor, a 
vigência do seguro terá seu início, às 24 (vinte e quatro) 
horas da data da recepção da Proposta de Contratação, 
evidenciada pela autenticação mecânica referente ao 
primeiro pagamento, observado o disposto no item 6.4. 
7.3.1 Para os empregados que forem admitidos após o início 
de vigência do seguro, a cobertura individual terá seu início 
a partir das 24 (vinte e quatro) horas da data da sua 
admissão. 
7.4Respeitado o período correspondente ao prêmio pago, a 
cobertura do seguro cessa automaticamente às 24 (vinte e 
quatro) horas da data do término de vigência da apólice, 
observadas as renovações previstas no item 7.1 ou, no 
decorrer de sua vigência, se ocorrer uma das situações 
previstas no item 13 destas Condições Gerais e Especiais, que 
tratam do Cancelamento do seguro. 
8 CAPITAL SEGURADO GLOBAL 
8.1A Empresa Contratante poderá escolher livremente o 
Capital Segurado Global. 
8.2Será considerado para efeito de cálculo de indenização. 
Capital Capital Segurado Individual vigente na data da ocorrência 
sinistro coberto, a qual corresponderá: 
a) para as coberturas de acidentes pessoais, à data do 
acidente; e 
b) para as demais coberturas previstas na apólice, à data da 
ocorrência do sinistro coberto, caracterizada conforme cada 
caso, de acordo com estas Condições Gerais e Especiais. 
8.2.1 Para efeito de apuração do Capital Segurado 
Individual, deverá ser apresentada à Seguradora a relação 
GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social) completa, incluindo a relação dos 
empregados constantes no arquivo SEFIP, relativa ao mês de 
ocorrência do evento coberto, de acordo com o item 8.2. 
8.2.1.1 O capital segurado para a garantia do cônjuge, 
quando contratada, será equivalente a 50% (cinquenta por 
cento) aplicável à garantia básica do respectivo segurado 
principal. 
8.2.2 Para sócios deverá ser apresentado o Contrato Social 
e a última alteração vigente no mês da ocorrência do evento, 
como também a GFIP completa, incluindo a relação dos 
empregados constantes no arquivo SEFIP, relativa ao mês de 
ocorrência do evento coberto, de acordo com o item 8.2. 
8.3Se a quantidade de empregados se alterar durante a 
vigência do seguro, seja pela ocorrência de sinistro ou pela 
movimentação de empregados, o Capital Segurado 
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Individual será ajustado, rateando-se o Capital Segurado 
Global de forma proporcional ao novo número de 
empregados e sócios. 
8.4Caso a empresa deseje restabelecer os valores de Capital 
Segurado conforme os valores inicialmente contratados, 
deverá solicitar a emissão de endosso de alteração através 
de Formulário próprio. 
9 PRÊMIO DO SEGURO 
9.10 prêmio do seguro será calculado de acordo com a 
escolha da Empresa Proponente quanto às Coberturas e 
Capital(is) Segurado(s) contratados, sendo apresentado no 
momento da contratação. 
9.2PAGAMENTO DO PRÊMIO 
9.2.1 Os prêmios do seguro poderão ser pagos mensal, 
anual, antecipado ou único, a ser definido em contrato, 
sendo custeado integralmente pelo Segurado por meio de 
débito automático em conta ou cartão de crédito, indicado 
pelo Segurado na Proposta de Adesão ou por boleto de 
cobrança bancária. 
9.2.1.1 É facultada a Empresa Proponente, manter 
definitivamente a opção pelo pagamento antecipado das 
parcelas do prêmio. 

2.1.2 A opção pela manutenção do vencimento 
--a nteci pado do prêmio a cada renovação é irreversível e deve 
ser registrada pela Empresa Proponente na Central de 
Relacionamento da Seguradora, até o 112  mês subsequente 
á data de contratação. 
9.2.2 Para os casos de opção pelo débito em conta, o 
Segurado poderá escolher entre os dias disponíveis no 
módulo de comercialização para quitação das parcelas 
subsequentes do prêmio. 
9.2.2.2 Na contração de seguro com periodicidade de 
pagamento único, NÃO HAVERÁ HIPÓTESE PARA OPÇÃO DE 
COBRANÇA RECORRENTE. 
9.2.2.3 Para os casos em que houver opção pelo pagamento 
por meio de cartão de crédito, e que por qualquer motivo 
não seja possível efetivar a cobrança do seguro nesta forma, 
será esta alterada automaticamente para a cobrança por 
débito em conta, adotando como dia do débito o dia do 
vencimento da fatura do cartão de crédito indicado. 
9.2.2.3.1 Caso seja de vontade da Empresa Contratante 
retomar a cobrança por cartão de crédito, este deverá 
solicitar formalmente em agência da CAIXA. 
9.2.3 Caso a data de vencimento do prêmio ocorra em dia 

que não haja expediente bancário, o pagamento poderá 
'ser efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem 
acréscimo de valor. 
9.2.4 O prêmio mínimo por Proposta de Contratação, não 
poderá ser inferior a R$ 40,00 (quarenta reais). 
9.2.5 O prêmio do período em atraso será cobrado 
acrescido de juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculado à base pró rata dia, da data de vencimento 
até a data do efetivo pagamento e, adicionalmente, incidirá 
atualização monetária sobre o valor do prêmio não pago, 
com base na variação positiva do IGP-M/FGV — Índice Geral 
de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas. 
9.2.5.1 Em caso de extinção do IGP-M/FGV, será 
imediatamente utilizado outro índice que vier a ser 
autorizado pela Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) ou outra autoridade competente. 
9.2.6 Ocorrendo insuficiência de saldo na conta bancária 
indicada pela Empresa Contrat 	os respectivos 
vencimentos, ficará ca 	rezado o não pa 	ento do 
prêmio para efeito o que dispõem os i ens 12 e 1 
9.2.7 Qualquer • denização somente passa a seri devida 
depois que o pa amento do prêmio h ver sido efetuado. 
9.3FORMA DE C STEIO 
9.3.1 Este seguro er coptratado corri a forma de custeio 
não contrib. 
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10 ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
10.1 Os Capitais Segurados e o prêmio do seguro serão 
atualizados anualmente, com base na variação positiva do 
IGP-M/FGV — índice Geral de Preços de Mercado da 
Fundação Getúlio Vargas, acumulado dos últimos 12 (doze) 
meses que antecedem o mês anterior ao aniversário do 
seguro. 
10.2 Em caso de extinção do IGP-M/FGV, será 
imediatamente utilizado outro índice que vier a ser 
autorizado pela Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) ou outra autoridade competente. 
11 REGIME FINANCEIRO 
11.1 Este seguro está estruturado sob o regime financeiro 
de Repartição Simples, que não contempla resgate ou 
devolução de prêmios pagos pela Empresa Contratante. 
12 TOLERÂNCIA EM CASO DE INADIMPLEMENTO 
12.1 Caso ocorra(m) sinistro(s) estando a Empresa 
Contratante em atraso com o pagamento do prêmio do 
seguro, observado o disposto no item 13.3, o pagamento 
da(s) indenização(ões) devida(s) estará(ão) condicionado(s) 
a: 
a) o recebimento pela Seguradora dos documentos 
necessários à comprovação do sinistro, de acordo com o 
item 14 — Habilitação à Indenização; 
b) a comprovação pela Seguradora do sinistro coberto, 
observado o item 15 - Perda de Direito e demais cláusulas 
destas Condições Gerais e Especiais; e 
c) a quitação do(s) prêmio(s) em atraso 
conforme item 9.2.5. 
12.2 Os sinistros ocorridos após vencida a tolerância para 
inadimplência, prevista no item 13.3, não serão passíveis de 
cobertura, ocorrendo neste caso, a perda de direito à 
indenização conforme dispõe o artigo 763 do Código Civil 
Brasileiro. 
13 CANCELAMENTO DO SEGURO 
13.1 O presente contrato de seguro poderá ser rescindido a 
qualquer tempo mediante acordo entre as partes 
contratantes, com anuência prévia e expressa de Segurados 
que representem, no mínimo, três quartos do grupo 
segurado. 
13.2 Sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, a apólice 
estará cancelada, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial, e sem que caiba indenização à parte 
infratora, preservados os direitos da Seguradora, nas 
seguintes situações: 
a) pelo descumprimento de qualquer dispositivo destas 
Condições Gerais e Especiais; 
b) se houver dolo, culpa ou prática de fraude por parte do 
Estipulante ou Subestipulante no ato da contratação ou 
durante toda a vigência do contrato. 
13.3 O contrato de seguro firmado entre a Empresa 
Contratante e a Seguradora será cancelado 
automaticamente mediante as seguintes ocorrências: 
a) com 03 (três) parcelas mensais consecutivas pendentes 
de pagamento; 
b) por solicitação expressa da Empresa Contratante 
informando que não mais deseja continuar no seguro, 
mediante comunicação por escrito, com aviso prévio de 60 
(sessenta) dias, no mínimo, condicionado à anuência prévia 
e expressa de segurados que representem, no mínimo, três 
quartos do grupo se 
13.4 A cobertura 
do prazo da 
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c) pela tentativa de o Segurado, seu(s) Beneficiário(s) ou o 
Representante Legal de um ou de outro impedir(em) ou 
dificultar(em) quaisquer exames ou diligências necessárias 
para resguardar os direitos da Seguradora; 
d) na hipótese de o Segurado, seu(s) Beneficiário(s), ou 
ainda, o Representante Legal ou o(s) Preposto(s) de um ou 
de outro agir(em) com dolo, fraude ou simulação na 
contratação do seguro, durante sua vigência, ou ainda, para 
obter ou para majorar a indenização. 
13.4.1 Ocorrendo dolo, fraude ou simulação, conforme 
previsto na alínea "d" do item 13.4, não haverá restituição 
dos prêmios, ficando a Seguradora isenta de qualquer 
responsabilidade. 
13.5 A cobertura do Segurado Dependente será cancelada 
automaticamente: 
a) com o cancelamento do seguro do Segurado Principal 
por qualquer que seja a causa; 
b) com a perda da condição de Segurado Dependente, por 
não mais preencher os requisitos que lhe davam esta 
qualidade, ainda que esse fato não tenha sido comunicado 
à Seguradora. 
13.6 O pagamento de qualquer valor à Seguradora após a 
data do cancelamento do seguro não implica reabilitação 
das garantias nem gera qualquer efeito, ficando esse valor 
à disposição da Empresa, em caso de morte do segurado. 
14 HABILITAÇÃO À INDENIZAÇÃO 
14.1 Em caso de sinistro coberto por este seguro, deverá(ão) 
o(s) Beneficiário(s) comprovar(em) satisfatoriamente a sua 
ocorrência, por meio dos documentos básicos listados nestas 
Condições Gerais e Especiais, item 14.9, bem como serem 
esclarecidas todas as circunstâncias com ele relacionadas. 
14.2 Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para o 
pagamento da indenização devida pelo presente contrato de 
seguro, contado a partir do recebimento pela Seguradora de 
toda a documentação mencionada no item 14.9, e 
informações ou esclarecimentos adicionais solicitados ao(s) 
Beneficiário(s) que comprovem a ocorrência de sinistro 
coberto por este seguro. 
14.2.1 Na hipótese de vir a ser feito pedido de documentos 
e informações ou esclarecimentos complementares ao(s) 
Beneficiário(s), o prazo mencionado no item 14.2 será 
suspenso, voltando a correr a partir do dia útil seguinte ao 
recebimento pela Seguradora desses documentos, 
informações ou esclarecimentos. 
14.3 As despesas efetuadas com a comprovação do sinistro e 
documentos de habilitação, bem como aquelas efetuadas 
com tratamentos clínicos ou cirúrgicos, consultas médicas ou 
exames complementares, correrão por conta do 
interessado, salvo as diretamente realizadas pela 
Seguradora. 
14.4 As providências ou atos que a Seguradora praticar não 
implicam, por si só, no reconhecimento da obrigação de 
pagamento de qualquer indenização. 
14.5 Para efeito de cálculo de indenização, será considerado 
o Capital Segurado vigente na data de ocorrência do sinistro, 
conforme descrito no item 8.3 destas Condições Gerais e 
Especiais. 
14.6 Em caso do não pagamento da indenização devida no 
decurso do prazo definido no item 14.2, o valor será corrigido 
pelo do IGP-M/FGV — índice Geral de Preços de Mercado da 
Fundação Getúlio Vargas. Em caso de extinção do IGP-
M/FGV, será imediatamente utilizado outro índice que vier a 
ser autorizado pela Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP) ou outra autoridade competente. 
14.7 O cálculo de atualização que trata o item 14.6 será 
efetuado com base na variação positiva apurada entre o 
último índice publicado antes da data de exigibilidade da 
indenização, e aquele publicado imediatamente anterior à 
data de seu efetivo pagamento. 

14.8 Incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, pró rata dia, a partir do primeiro dia posterior ao 
término do prazo fixado no item 14.2. 
14.9 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO À INDENIZAÇÃO 
14.9.1Para habilitação ao pagamento da indenização devida 
em razão de sinistro coberto por este seguro, sua ocorrência 
deverá ser imediatamente comunicada, e ainda 
encaminhados à Seguradora os documentos a seguir 
relacionados: 
14.9.2Em caso de Morte por Acidente: 
a) formulário de Aviso de Sinistro por Morte fornecido pela 
Seguradora, preenchido e assinado pelo Beneficiário; 
b) relação GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social), incluindo a relação dos 
empregados constantes no arquivo SEFIP, referente ao mês 
da ocorrência do evento; 
c) contrato social e a última alteração vigente no mês da 
ocorrência do evento, quando o segurado for o sócio, como 
também a GFIP completa, incluindo a relação dos 
empregados constantes no arquivo SEFIP, relativa ao mês de 
ocorrência do evento coberto. 
d) cópia autenticada em cartório da Certidão de Óbito de 
Segurado; 	 N___ 
e) cópia autenticada em cartório dos documentos de 
identificação do Segurado: Carteira de Identidade, CPF e 
comprovante de residência atualizado; 
f)cópia autenticada em cartório dos documentos de 
identificação do(s) Beneficiário(s): Carteira de Identidade, 
CPF e comprovante de residência atualizado, e/ou Certidão 
de Nascimento, quando menor de idade; 
g) na falta de indicação de Beneficiário(s): 
h) Declaração do(s) Herdeiro(s) Legal(is) do Segurado, com 
assinatura dos mesmos reconhecida em cartório no referido 
documento; 
i)cópia autenticada em cartório dos documentos de 
identificação do(s) Herdeiro(s) Legal(is) do Segurado: 
Carteira de Identidade, CPF e comprovante de residência 
atualizado; 
j)comprovação do estado civil do Segurado: Certidão de 
Casamento atualizada e emitida após a ocorrência do sinistro 
ou; no caso de o Segurado ter falecido em situação de 
convivência marital: Declaração emitida pelo órgão 
previdenciário, Declaração Pública de Convivência Marital 
firmada em cartório e/ou outro(s) documento(s) 
certifiquem essa situação. 
k) cópia autenticada do Boletim de Ocorrência Policial; 
1)cópia autenticada do Laudo do IML- Instituto Médico Legal 
/ Exame Cadavérico / Necropsia; 
m) cópia autenticada dos exames subsidiários ao Laudo do 
IML (ex.: alcoolemia, toxicológico ou anátomo-patológico); 
n) cópia autenticada do Laudo Pericial realizado na ocasião 
do acidente, emitido pela autoridade policial competente; 
o) cópia autenticada em cartório da carteira de habilitação, 
em caso de acidente com veículo terrestre, aéreo ou náutico, 
conduzido pelo Segurado. 
14.9.3Em caso de Invalidez Permanente Total ou Parcial por 
Acidente: 
a) formulário de Aviso de Sinistro por Invalidez Permanente 
fornecido pela Seguradora, preenchido e assinado pelo 
Segurado ou seu Responsável Legal; 
b) relação GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social), incluindo a relação dos 
empregados constantes no arquivo SEFIP, referente ao mês 
da ocorrência do evento; 
c) contrato social e a última alteração vigente no mês da 
ocorrência do evento, quando o segurado for o sócio, como 
também a GFIP completa, incluindo a relação dos 
empregados constantes no arquivo SEFIP, relativa ao mês de 
ocorrência do evento coberto. 
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d) cópia autenticada em cartório dos documentos de b) mediante acordo entre as partes, permitir a 
identificação do Segurado: Carteira de Identidade, CPF e continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio 
comprovante de residência atualizado; 	 cabível ou restringindo a cobertura contratada. 
e) cópia autenticada do Boletim de Ocorrência Policial; 	15.2.2 Na hipótese de ocorrência de sinistro com 
f)cópia autenticada do CAT - Comunicação de Acidente de pagamento parcial do Capital Segurado: 
Trabalho, se for o caso; 	 a) cancelar o seguro após o pagamento da indenização, 
g) cópia autenticada em cartório da carteira de habilitação, cobrando a diferença de prêmio cabível; 
em caso de acidente com veículo terrestre, aéreo ou náutico, b) mediante acordo entre as partes, permitir a 
conduzido pelo Segurado; 	 continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio 
h) Laudo de Alta Médica definitiva; 	 cabível ou restringindo a cobertura contratada para riscos 
i) Documentos médicos comprobatórios da situação clínica futuros. 
do Segurado, após o acidente, como: exames clínicos, 
radiografias, laudos de tomografia, e outros julgados 
necessários para a comprovação da invalidez. 
14.9.4 Em caso de Diárias por Incapacidade Temporária: 
a) RG e CPF do Segurado; 
b) comprovante de Residência; 
c) cópia dos contracheques dos últimos 03 meses; 
d) carteira Nacional de Habilitação (CNH), em caso de acidente 
com veículo conduzido pelo Segurado; 
e) comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), se houver; 
f) comunicação de Decisão emitido pelo INSS (se cópia, 

xtenticada em cartório); 
\--g) os resultados de todos os exames comprobatórios do 

acidente ou doença, fornecidos em Consultórios Médicos, 
Clínicas, Laboratórios e/ou Hospitais, ou quaisquer outros 
documentos referentes ao evento; 
h) boletim de Ocorrência Policial (B0); 
i) laudo de Exame de Corpo de Delito (IML), se houver; e 
j) laudo de Exame Toxicológico, se houver; 
14.9.4.1 Todos os documentos solicitados no item 14.9.4 
devem ser autenticados em cartório. 
14.9.5 Fica entendido e acordado que mediante dúvida 
fundada e justificável, observadas as necessidades de cada 
caso, a Seguradora reserva-se o direito de solicitar outros 
documentos para instruir a regulação do sinistro. 
14.10 RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DE 
INDENIZAÇÕES 
14.10.1 Toda a responsabilidade pelo pagamento das 
indenizações oriundas deste contrato é de exclusiva 
competência da Seguradora. 
15 PERDA DE DIREITO 
15.1 A Seguradora não pagará nenhuma indenização 
referente ao presente seguro, nem restituirá os prêmios do 

paro, caso haja por parte do Estipulante, do 
Subestipulante, do Corretor de Seguros, do Segurado, do(s) 
seu(s) Beneficiário(s), ou ainda do Representante Legal ou 
Preposto(s) de um ou de outro: 
a) inexatidão ou omissão nas declarações prestadas no ato 
da contratação deste seguro que possam influir na 
aceitação da proposta ou no valor do prêmio, bem como na 
regulação do sinistro; 
b) inobservância das obrigações convencionadas neste 
seguro; 
c) dolo, fraude, simulação ou culpa grave para obter ou 
majorar a indenização; 
d) inobservância do artigo 768 do Código Civil Brasileiro, o 
qual dispõe que o Segurado perderá o direito às garantias 
do seguro se agravar intencionalmente o risco objeto do 
contrato; 
e) não fornecimento da documentação solicitada. 
15.2Se constatado que a inexatidão ou a omissão nas 
declarações prestadas, conforme mencionado no item 15.1 	.gos 791, 792 \e 793 cio Código Civil Brasileiro. 
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15.2.3 Na hipótese de ocorrência de sinistro com 
pagamento integral do Capital Segurado: 
a) cancelar o seguro após o pagamento da indenização, 
cobrando a diferença de prêmio cabível. 
15.3 A Empresa Contratante é obrigada a comunicar à 
Seguradora, logo que o saiba, sobre todo ou parte de 
qualquer incidente suscetível de agravar ou alterar o risco 
coberto, como: mudança de atividade (da Empresa ou de 
seus empregados) ou das informações prestadas na 
Proposta de Contratação, sob pena de perder o direito às 
garantias do seguro, se provado que silenciou de má-fé, 
conforme artigo 769 do Código Civil Brasileiro. 
15.3.1 Comunicada a respeito de qualquer incidente, a 
Seguradora poderá cancelar a cobertura do seguro, 
mediante comunicação por escrito à Empresa Contratante, 
desde que o faça no prazo máximo de 15 (quinze) dias após 
o recebimento do aviso da alteração do risco. 
16 BENEFICIÁRIOS 
16.10 Segurado Principal pode, a qualquer tempo, indicar 
por escrito o(s) Beneficiário(s) que desejar, ressalvadas as 
restrições legais, para o recebimento do Capital Segurado no 
caso de sua morte devidamente coberta pela apólice. Poderá 
ainda, substituir o(s) Beneficiário(s) do seguro, incluir 
outro(s) e/ou complementar as indicações, por escrito e por 
meio de formulário próprio. 
16.1.1Será considerada, em caso de sinistro, a última 
alteração de Beneficiário(s) recebida pela Seguradora antes 
da ocorrência do sinistro. 
16.2 Não havendo indicação expressa de Beneficiário(s), a 
indenização será paga por metade ao cônjuge não 
separado(a) judicialmente ou companheiro(a) legalmente 
reconhecido(a), e o restante ao(s) Herdeiro(s) Legal(is) do(a) 
Segurado(a) Principal, conforme disposto nos artigos 791, 
792 e 793 do Código Civil Brasileiro. 
16.3 No caso das coberturas de Invalidez Permanente Total 
ou Parcial por Acidente e Cláusula Suplementar de Inclusão 
de Cônjuge, o(a) Beneficiário(a) do seguro será o(a) 
próprio(a) Segurado(a) Principal. Caso o(a) mesmo(a) se 
encontre impossibilitado(a) de receber a indenização, o 
pagamento será feito a quem legalmente o(a) represente 
nos atos da vida civil. 
16.4 Caso o Segurado Principal venha a óbito em decorrência 
de acidente que já tenha gerado indenização relativa à 
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente, a 
indenização complementar devida pelo falecimento, 
observado o item 3.5 e as demais cláusulas destas Condições 
Gerais e Especiais, será paga ao(s) Beneficiário(s) 
designado(s) pelo mesmo, ou na sua falta, por metade ao 
cônjuge não separado(a) judicialmente ou companheiro(a) 
legalmente reconhecido(a), e o restante ao(s) Herdeiro(s) 
Legal(is 	—Segurado Principal, conforme disposto nos 
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mesmo, obedecida a ordem de vocação hereditária, desde 
que contratada e vigente a referida cobertura. 
17 SUB ROGAÇÃO 
17.1 Não poderão ser transferidos, cedidos ou onerados, por 
qualquer forma, os direitos decorrentes desta apólice de 
seguro. 
18 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
18.1 Qualquer modificação na apólice, estando ela em vigor, 
que acarrete ônus ou dever aos Segurados ou redução de 
seus direitos dependerá da anuência expressa de, no 
mínimo, três quartos do grupo segurado. 
18.2 	REVALIDAÇÃO DO SEGURO 
18.2.1 Na eventualidade de desequilíbrio atuarial causado 
por aumento significativo da sinistralidade, que torne o 
seguro incompatível com as condições mínimas de 
manutenção, a Seguradora e o Estipulante poderão a 
qualquer tempo renegociar novas taxas comerciais que 
restabeleçam o equilíbrio financeiro da apólice. 
18.2.1.1 A alteração prevista no item 18.2.1 ocorrerá por 
meio de aditamento do contrato de seguro. Qualquer 
modificação na apólice, estando ela em vigor, que acarrete 
ônus ou dever aos Segurados ou redução de seus direitos 
dependerá da anuência expressa de, no mínimo, três quartos 
do grupo segurado. 
19 ESTIPULANTE 
19.1 Este Seguro é garantido pela CAIXA SEGURADORA S.A., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n2  34.020.354/0001-10, conforme 
apólice emitida em nome do Estipulante FEDERAÇÃO 
NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DE PESSOAL DA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - FENAE, ao qual fica concedido o 
direito de agir em seu nome, no cumprimento ou alteração 
de todas as cláusulas das Condições Gerais e Especiais da 
referida apólice. 
20 PRESCRIÇÃO 
20.1 Qualquer pretensão do Segurado ou do Beneficiário 
com fundamento no presente seguro, prescreve nos prazos 
estabelecidos no Código Civil Brasileiro. 
21 DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1 O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte 
da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua 
comercialização. 
21.2 0 Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu 
Corretor de Seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do 
número de seu registro na SUSEP, nome completo e CNPJ. 
21.3 O Proponente ao assinar a Proposta expressa 
formalmente sua intenção de adquirir o seguro e que tem 
conhecimento integral do conteúdo destas Condições Gerais 
e Especiais. 
21.4 Este seguro é por prazo determinado tendo a 
Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de 
vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos 
desta apólice. 
22 FORO 
22.1 Quaisquer questões judiciais que se apresentem, terão 
como foro eleito o do domicílio do Segurado ou do 
Beneficiário, conforme o caso. 
22.2 Na hipótese de inexistência de relação de 
hipossuficiência entre as partes, será válida a eleição de foro 
diverso. 
23 MATERIAL DE DIVULGAÇÃO 
23.1A propaganda e promoção do seguro, por parte do 
Estipulante, Subestipulante e/ou Corretor de Seguros, 
somente podem ser feitas com autorização expressa da 
Seguradora, respeitadas as condições da apólice e as 'normas 
de seguro, ficando a Seguradoresponsável pela 
fidedignidade da(s) informação(ões) contida(s) nas 
respectivas divulgações e po ela expressamente 
autorizadas. 

24 CENTRAL DE RELACIONAMENTO 
24.1 	Para 	quaisquer 	INFORMAÇÕES 	E/OU 
ESCLARECIMENTOS, o empresário, o titular do seguro ou 
seu(s) Beneficiário(s), deverá entrar em contato com a 
Central de Relacionamento 0800 702 4000 (ligação gratuita). 
24.1.1 Para acionar as Assistências e Comunicar o Sinistro 
dispõem o Segurado, bem como seu(s) Beneficiário(s), da 
Central de Assistência Dia & Noite e Sinistros 0800 722 2492. 
Os atendimentos das assistências funcionam 24 horas, 7 dias 
por semana, inclusive nos feriados nacionais. Para sinistros, 
o horário de atendimento é de segunda a sexta-feira, das 8 
às 21 horas. 
24.1.2 SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela fiscalização, 
normatização e controle dos mercados de seguro, 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e 
corretagem de seguros. Serviço ao Cidadão SUSEP disponível 
no site: http://www.susep.gov.br  ou pelo número 0800 021 
8484. 
25 INFORMAÇÕES SUSEP 
25.1 SUSEP - Superintendência de Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela fiscalização 
normatização e controle dos mercados de seguro., _ 
previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e 
corretagem de seguros. 
25.2 Serviço ao Cidadão SUSEP disponível no site: 
http://www.susep.gov.br  ou pelo número 0800 021 8484. 
26 OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE/SUBESTIPULANTE 
26.1 Constituem obrigações do Esti pulante/Subesti pulante: 
1 fornecer à Seguradora todas as informações necessárias 
para a análise e aceitação do risco, previamente 
estabelecidas pela Seguradora, incluindo dados cadastrais; 
II manter a sociedade Seguradora informada a respeito 
dos Segurados, seus dados cadastrais, alterações na 
natureza do risco coberto, bem como quaisquer eventos 
que possam, no futuro, acarretar-lhe responsabilidade, de 
acordo com o definido contratualmente; 
III fornecer ao Segurado, sempre que solicitado, quaisquer 
informações relativas ao contrato de seguro; 
IV repassar ao Segurado todas as comunicações ou avisos 
inerentes à Apólice, quando for diretamente responsável 
pela sua administração; 
V discriminar o nome da Seguradora responsável pelo 
risco, nos documentos e comunicações referentes r-
seguro emitidos para o Segurado; 
VI comunicar de imediato à Seguradora, tão logo tome 
conhecimento, a ocorrência de qualquer sinistro ou 
expectativa de sinistro referente ao grupo que representa, 
quando esta comunicação estiver sob sua 
responsabilidade; 
VII dar ciência aos Segurados dos procedimentos e prazos 
estipulados para a liquidação de sinistros; 
VIII comunicar de imediato à SUSEP quaisquer 
procedimentos que considerar irregulares quanto ao 
seguro contratado; 
IX fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, 
dentro do prazo por ela especificado; 
X dar ciência aos Segurados de todos os termos destas 
Condições Gerais e Especiais, enviando-lhes cópia integral. 
27 RATIFICAÇÃO 
27.1 As presentes Condições Gerais e Especiais fazem parte 
integrante do contrato de seguro. 
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1 COBERTURA PARA DOENÇAS CRÔNICAS GRAVES EM 
ESTÁGIO AVANÇADO — CDGCA 
1.1 OBJETIVO 
Garantia do pagamento, em vida, ao Segurado Titular, de 
uma indenização correspondente a 30% do capital segurado 
individual para a cobertura básica caso o mesmo venha a 
apresentar, após vencida a CARÊNCIA OBRIGATÓRIA DE 180 
(CENTO E OITENTA) DIAS, o primeiro diagnóstico para 
qualquer das situações cobertas aqui descritas. 
1.1.1 Farão jus a essa cobertura os segurados que tenham 
ingressado na apólice até 60 (sessenta) anos completos, e 
que tenham, no máximo, 65 (sessenta e cinco) anos 
completos, na data da ocorrência do sinistro. 
1.2 SITUAÇÕES COBERTAS 
A Cobertura para Doenças Crônicas Graves em Estágio 
Avançado - CDGCA é prevista para as situações em que o 
Segurado Titular vir a apresentar uma ou mais patologias a 
seguir considerando as circunstâncias previstas para cada 
Doença neste anexo: 
> Doenças Cardíacas Crônicas Graves em Estágio Avançado  
nos graus III e IV que atendam às Normas e Procedimentos  

3 Regulação dos Sinistros previstos no item 1.3.6 deste  _a
nexo.  

> Doenças Pulmonares Crônicas Graves em Estágio  
Avançado nos graus III e IV que atendam às Normas e  
Procedimentos na Regulação dos Sinistros previstos no item  
1.4.6 deste anexo.  
> Doenças Renais Crônicas Graves em Estágio Avançado  
classe II ou III que atendam às Normas e Procedimentos na  
Regulação dos Sinistros previstos no item 1.5.4 deste anexo.  
> Doenças Neoplásicas Malignas que apresentarem mau  
prognóstico a curto prazo e que o segurado seja considerado  
inválido para todo e qualquer trabalho em consequência da  
Doença ou do tratamento, mesmo quando extirpada a lesão  
neoplásica maligna. Além disso deverá haver o  
reconhecimento do diagnóstico através dos meios listados  
no item 1.6.2 e atendidas as Normas e Procedimentos na  
Regulação dos Sinistros previstos no item 1.6.3 deste anexo.  
> Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS)  
classificada em qualquer categoria se pertencerem ao Grupo  
3 de CD4 ou classificados na categoria clínica "C",  
independente do Grupo de CD4 conforme quadro de  
classificação Clínica e Laboratorial encontrado no item 1.7.3  

Paralisia Irreversível e Incapacitante que torne o  
Segurado Titular total e permanentemente inválido para  
todo e qualquer trabalho, além de dependente de cuidados  
permanentes de enfermagem, considerando as paralisias 
invalidantes previstas no item 1.8.3.  
> Doença de Parkinson Crônica Grave em Estágio Avançado 
que impeça o segurado de desempenhar suas atividades  
normais não sendo possível o controle terapêutico da  
doença e que atendam às Normas e Procedimentos na classificação descrita no subitem 1.3.2. 
Regulação doe Sinistros previstos no item 1.9.3. 	 1.3.6.2 Além do previsto no item anterior, é necessário que 
> Doenças Hepáticas Crônicas Graves em Estágio Avançado o diagnóstico de Doenças Cardíacas Crônicas Graves em 
caracterizadas por Insuficiência Hepática Moderada — Classe Estágio Avançado esteja previsto na relação que se segue, 
II, quando acompanhadas de sintomas e sinais que obedecidos os critérios mínimos para reconhecimento de 
determinam a incapacidade laborativa definitiva ou gravidade, relacionados com a patologia em questão: 
Insuficiência Hepática Grave — Classe III, devendo ambos  CARDIOPATIA ISQUÊMICA 
atender as Normas e Procedimentos na Regulação de 1 - Quadro Clínico 
Sinistros previstos no item 1.10.4 deste anexo. 	 - Anginas classes III e IV da NYHA, apesar da terapêutica 
1.2.1 Critérios de Reconhecimento dos Estágios das - Insuficiência Cardíaca 
doenças para caracterização das Situações Cobertas: 	- Arritmias graves associadas 
Para efeito de reconhe 
deverão ser seguidos, s crit 
Importante: Todas/e quai 
acidentes pessoais/não estã 
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ANEXO I — COBERTURA PARA DOENÇAS CRÔNICAS GRAVES EM ESTÁGIO AVANÇADO — CDGCA 
1.3 Doenças Cardíacas Crônicas Graves em Estágio  
Avançado:  
1.3.1 São consideradas Doenças Cardíacas Crônicas Graves  
em Estágio Avançado as patologias cardíacas que limitam 
progressivamente a capacidade física, funcional e 
profissional, implicando em redução da expectativa de vida, 
não obstante tratamento clínico e/ou cirúrgico adequado, ou 
quando pode induzir à morte prematura. 
1.3.2 A avaliação da capacidade funcional do coração 
permite a distribuição dos pacientes em graus assim 
descritos: 
Grau I - Pacientes portadores de doença cardíaca sem 
limitação da atividade física. A atividade física normal não 
provoca sintomas de fadiga acentuada, palpitações, dispnéia 
ou angina do peito; 
Grau II - Pacientes portadores de doença cardíaca com leve 
limitação da atividade física. Esses pacientes sentem-se bem 
em repouso, porém as atividades físicas ordinárias provocam 
fadiga, dispnéia, palpitações ou angina do peito; 
Grau III - Pacientes portadores de doença cardíaca com 
nítida limitação da atividade física. Esses pacientes sentem-
se bem em repouso, apresentando, porém, fadiga, dispnéia, 
palpitações ou angina do peito quando efetuam pequenos 
esforços; 
Grau IV - Pacientes portadores de doença cardíaca que os 
impossibilitam de qualquer atividade física. Esses pacientes 
mesmo em repouso apresentam fadiga, dispnéia, 
palpitações ou angina do peito. 
1.3.3 Os meios diagnósticos mínimos a serem empregados 
na avaliação da capacidade funcional cardíaca são os 
seguintes: 
a) história clínica; 
b) exame clínico; 
c) eletrocardiograma basal; 
d) teste de esforço cardiológico (ergométrico); 
e) ecocardiograma bidimensional. 
1.3.4 Se os métodos diagnósticos não forem suficientes para 
a definição do grau de incapacidade funcional cardíaca, 
deverão ser utilizados recursos laboratoriais adicionais, 
métodos gráficos, estudos hemodinâmicos e outros que a 
Medicina Especializada venha a exigir. 
1.3.5 Os achados fortuitos, em determinados exames 
complementares, não são suficientes para o enquadramento 
como Cardiopatia Crônica Grave em Estágio Avançado, se 
não estiverem vinculados a elementos clínicos e laboratoriais 
que caracterizem uma doença cardíaca incapacitante. 
1.3.6 Normas e Procedimentos na Regulação dos Sinistros 
1.3.6.1 Para efeito dessa cobertura, são considerados 
portadores de Doenças Cardíacas Crônicas Graves em 
Estágio Avançado os Segurados que apresentarem limitação 
de sua capacidade funcional cardíaca nos graus III e IV da 

to dos estágios das.__  cLaenças, HOLTER) 
apresenta o-s—ã seguir. 	- Eletrocardiograma basal 

doe as decorrente de -"Zona elétrica inativa (dependente da localização e 
as por essa cobertura. mâignitude) 

ilterações isquêmicas de ST-T 

(comprovadas ao ECG + 
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- Distúrbios significativos da condução atrioventricular ou 
intraventricular 
- Hipertrofia Ventricular Esquerda significativa 
- Fibrilação Atrial crônica 
- Arritmias Ventriculares complexas (associadas ao Holter) 
III - Radiografia do Tórax 
- Cardiomegalia 
- Congestão veno-capilar pulmonar 
IV - Teste Ergométrico 
- Limitação da capacidade funcional (< 5 MET) 
- Angina em baixa carga (< 5 MET) 
- Infradesnível do segmento ST: 
• precoce (baixa carga) 
• acentuado 3 mm) 
• Morfologia horizontal ou descendente 
• Múltiplas derivações 
- Duração prolongada (> 6 min. na  recuperação) 
- Supradesnível de ST, sobretudo em área não relacionada a 
infarto prévio 
- Comportamento anormal da pressão diastólica (variação 
de PD 30 mm Hg) 
- Insuficiência cronotrópica (elevação inadequada da 
frequência cardíaca) 
- Sinais de disfunção ventricular esquerda associada ao 
esforço 
- Arritmias ventriculares, desde que associadas a outros 
sinais de resposta isquêmica 
V - Ecocardiograma basal 
- Fração de ejeção 0,40 (valor específico para o método) 
- Alterações segmentares da contratilidade ventricular 
- Dilatação das câmaras cardíacas esquerdas, especialmente 
se associada a hipertrofia ventricular esquerda. 
- Complicações associadas: disfunção dos músculos 
papilares, insuficiência mitral, comunicação interventricular, 
pseudo-aneurismas, aneurismas, trombos intracavitários. 
VI - Ecocardiograma de esforço ou com procedimentos 
farmacológicos 
- Aparecimento de alterações da contratilidade segmentar 
inexistentes no Eco basal 
- Acentuação das alterações de contratilidade preexistentes 
- Comportamento anormal da FE ao exercício (variação da FE 
< 5%) 
CARDIOPATIA HIPERTENSIVA 
I - Com Insuficiência Cardíaca classes III ou IV da NYHA 
II - Com disfunção ventricular esquerda sistólica, com fração 
de ejeção 0,40 
III - Com Arritmias graves associadas 
IV — Cardiopatia Isquêmica associada 
MIOCARDIOPATIAS 
1 - Hipertróficas 
• Hipertrofia moderada ou severa, com isquemia 
• Cardiomegalia 
• Insuficiência mitral importante 
• Gadiente VE-AO > 50 mm Hg 
2 - Dilatadas 
• Tromboembolismo 
• Cardiomegalia importante 
• Insuficiência Cardíaca - Classes III/IV 
• Bloqueio bi ou trifascicular sintomático 

3 - Restritivas 
• Tromboembolismo 
• Cardiomegalia 
• Insuficiência Cardíaca - Classes III/IV 

VALVOPATIAS 
I - Quadro Clínico 
- Insuficiência Cardíaca - Classes III/IV  

- Sopros > 3/6 
- Síncopes 
- Tromboembolismos 
- Escarros Hemoptóicos 
- Baixo débito cerebral 
- Angina de peito 
11 - Eletrocardiograma 
- Sobrecargas importantes de câmaras 
- Arritmias crônicas 
III - Radiografia de Tórax 
- Cardiomegalia 
- Congestão venocapilar pulmonar 
- Hipertensão Pulmonar 
IV - Ecocardiograma 
- Comprometimento significativo da Fração de Ejeção 
- Sinais de Hipertensão Pulmonar 
- Diminuição da área valvar 
- Aumento dos gradientes transvalvares 
- Dis ou Hipocinesias Ventriculares 
ARRITMIAS CARDÍACAS 
- Bradiarritmias graves e sintomáticas 
- Taquiarritmias graves e sintomáticas 
- Síndrome de Pré-excitação, com alto risco de morte súbita;.__ 
determinado por estudos invasivos 
- Portadores de Marca-passo definitivo, cuja capacidade 
funcional se mantém limitada pela cardiopatia subjacente. 
COR — PULMONALE CRÔNICO 
I - Quadro Clínico 
- Hipóxia cerebral e periférica 
- Insuficiência Cardíaca Direita 
- Dores anginosas 
II - Eletrocardiograma 
- Sobrecarga importante de câmaras direitas 
III - Ecocardiograma 
- Hipertensão Pulmonar 60 mm Hg 
- Insuficiência Tricúspide importante 
1.3.6.3 Para regulação do sinistro, far-se-á necessária a 
apresentação da Declaração do Médico Cardiologista que 
assista ao Segurado, com as informações de todos os 
critérios para definição do estado de Doença Cardíaca 
Crônica Grave em Estágio Avançado. 
1.4 Doenças Pulmonares Crônicas Graves em Estágio  
Avançado  
1.4.1 São consideradas Doenças Pulmonares Crônicas Gravr 
em Estágio Avançado as patologias que reduzem _ 
capacidade funcional do pulmão, ultrapassados os limites de 
eficiência dos mecanismos de compensação, impedindo o 
exercício de atividades normais dos pacientes e que, por sua 
natureza, implicam na redução da expectativa de vida. 
1.4.2 A avaliação da capacidade funcional do pulmão 
permite a distribuição dos pacientes em graus assim 
descritos: 
Grau I - Pacientes portadores de doença pulmonar sem 
limitação da atividade física. A atividade física normal não 
provoca manifestações respiratórias, tais como fadiga ou 
dispnéia; 
Grau II - Pacientes portadores de doença pulmonar com leve 
limitação da atividade física. Esses pacientes sentem-se bem 
em repouso, porém, as atividades físicas ordinárias 
provocam fadiga ou dispnéia; 
Grau III - Pacientes portadores de doença pulmonar com 
nítida limitação da atividade física. Esses pacientes sentem-
se bem em repouso, apresentando, porém, fadiga ou 
dispnéia aos pequenos esforços; 
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Grau IV - Pacientes portadores de doença pulmonar que os 
impossibilitam de qualquer atividade física. Esses pacientes, 
mesmo em repouso, apresentam sintomas respiratórios. 
1.4.3 Os meios diagnósticos mínimos a serem empregados 
na avaliação da capacidade funcional pulmonar são os 
seguintes: 
a) história clínica; 
b) exame clínico; 
c) radiografia de tórax (duas incidências: postero-anterior e 
perfil-esquerdo); 
d) espirometria; 
e) teste de esforço respiratório. 
1.4.4 Se os métodos diagnósticos acima não forem 
suficientes para a definição do grau de incapacidade 
funcional pulmonar, deverão ser utilizados recursos 
laboratoriais adicionais, métodos gráficos, gasometria, 
outras provas de função pulmonar e outros recursos que a 
Medicina Especializada disponibilize. 
1.4.5 Os achados fortuitos, em determinados exames 
complementares, não são suficientes para o enquadramento 
como Doenças Pulmonares Crônicas Graves em Estágio  
Avançado, se não estiverem vinculados a elementos clínicos 

laboratoriais que caracterizem uma doença pulmonar 
~ncapacitante. 

1.4.6 Normas e Procedimentos na Regulação dos Sinistros 
1.4.6.1 Para efeito dessa cobertura, são considerados 
portadores de Doenças Pulmonares Crônicas Graves em  
Estágio Avançado os segurados que apresentarem limitação 
de sua capacidade funcional pulmonar nos graus III e IV da 
classificação descrita no subitem 1.4.2. 
1.4.6.2 Além do previsto no item anterior, é necessário que 
o diagnóstico da Doença Pulmonar Crônica Grave em Estágio  
Avançado esteja previsto na relação que se segue, 
obedecidos os critérios mínimos para reconhecimento de 
gravidade relacionados com a patologia em questão: 
DOENÇA PULMONAR OBSTRUTIVA CRÔNICA 
I - Quadro Clínico 
- Insuficiência funcional Grau 111/1V 
- Cianose constante 
- Dispnéia importante 
- Comprometimento Cardíaco (Cor-Pulmonale) 
II - Radiografia do Tórax 
- Aumento do volume torácico 
- Coração "em gôta" 

ardiomegalia 
Hipotransparência pulmonar importante 

III — Provas de Função Respiratória 
- Evidenciando Insuficiência Respiratória de Moderada a 
Grave 
DOENÇAS PULMONARES INFECCIOSAS 
I - Tipos 
- Tuberculose Ativa e Grave 
- Micoses Pulmonares 
II - Quadro Clínico 
- Dispnéia intensa 
- Insuficiência funcional Grau 111/IV 
- Cianose 
- Febre 
- Tosse produtiva 
- Hemoptóicos 
III - Radiografia de Tórax 
- Sinais radiológicos de grande comprometimento pulmonar 
- Cavidades 
- Derrames pleurais 
DOENÇAS PULMONARES INFILTRATIVAS 
(exceto moléstias ocup 	nais)  

I - Tipos 
- Fibrose Intersticial (pulmão em "favo de mel") 
- Sarcoidose 
- Distúrbios Colágeno — vasculares 
II - Quadro Clínico 
- Dispnéia intensa 
- Insuficiência funcional Grau III/IV 
- Cianose 
- Sinais da doença de base (ex: Colágeno) 
III - Radiografia de Tórax 
- Sinais radiológicos de grande comprometimento pulmonar 
- Infiltrações significativas 
1.4.6.3 Para regulação do sinistro, far-se-á necessária a 
apresentação da Declaração do Médico Pneumologista que 
assista ao Segurado, com as informações de todos os 
critérios para definição do estado de Doença Pulmonar 
Crônica Grave em Estágio Avançado. 
1.5 Doenças Renais Crônicas Graves em Estágio Avançado  
1.5.1 São consideradas Doenças Renais Crônicas Graves em  
Estágio Avançado as doenças renais de evolução crônica que, 
em caráter permanente, acarretam a insuficiência renal pela 
ocorrência de lesões funcionais graves, determinando a 
incapacidade para o trabalho e/ou risco de vida. 
1.5.2 As lesões de Doenças Renais Crônicas Graves em  
Estágio Avançado são avaliadas pelos sinais e sintomas renais 
característicos 	e 	pelas 	alterações 	bioquímicas 
complementares, reconhecidas pela Medicina Especializada. 
1.5.3 Considerados os níveis de alteração da função renal e 
o grau de insuficiência renal, as Nefropatias cursam, 
conforme a seguinte classificação: 
a) Insuficiência Renal Leve — Classe I — quando apresenta: 
> Filtração glomerular entre 50 e 80 ml/min.; 
> Clearance de Creatinina maior que 50% do normal; 
> Creatinina sérica até 1,3 mg%. 
b) Insuficiência Renal Moderada — Classe II — quando 
apresenta: 
> Filtração glomerular entre 20 e 50 ml/min.; 
> Clearance de Creatinina de 25% a 50% do normal; 
> Creatinina sérica de 1,4 a 3,5 mg%. 
c) Insuficiência Renal Grave — Classe III — quando apresenta: 
> Filtração glomerular inferior a 20 ml/min.; 
> Clearance de Creatinina abaixo de 25% do normal; 
> Creatinina sérica acima de 3,5 mg%. 
1.5.4 Normas e Procedimentos na Regulação dos Sinistros 
1.5.4.1 Para efeito dessa cobertura, são considerados 
portadores de Doenças Renais Crônicas Graves em Estágio  
Avançado: 
> Os pacientes portadores de Insuficiência Renal Moderada 
— Classe II, quando acompanhados de sintomas e sinais que 
determinam a incapacidade laborativa definitiva; 
> Os pacientes que cursam com Insuficiência Renal Grave —
Classe III. 
1.5.4.2 Além do previsto no item anterior, é necessário que 
o diagnóstico de Doenças Renais Crônicas Graves em Estágio  
Avançado esteja previsto na relação que se segue, 
obedecidos os critérios mínimos para reconhecimento de 
gravidade relacionados com a patologia em questão: 
GLOMERULONEFRITE RAPIDAMENTE PROGRESSIVA 
I - Tipos 
• Depósito não imune 
- Vasculite 

Poliarterite 
Granulomatose de Wegener 

- Idrogática 
• Compl(o Imune 
- Pós-Infeccioso 
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Pós-streptocócico 
Abscesso Visceral 

- Doença Vascular Colágena 
Nefrite Lúpica 
Púrpura de Henoch-Schônlein 

- Doença Renal Primária 
Nefropatia IgA 
Glomerulonefrite membrano-proliferativa 

• Anticorpo Anti-membrana Basal 
Com hemorragia pulmonar (Síndrome de Goodpasture) 
Sem hemorragia pulmonar 

II - Quadro Clínico 
- Hipertensão Arterial Moderada a Grave 
- Edema 
- Oligúria 
- Insuficiência Renal Classes 11/111 
III - Exames Complementares 
- Comprovantes da Insuficiência Renal Classes 11/111 
- Comprovantes das causas agressoras renais por exemplo: 
ASO 
Histopatológico Renal por biópsia 
Anticorpos anti — MBG 
Diagnóstico imunológico 
NEFROPATIA DIABÉTICA 
(exceto se causada por Diabetes Infanto-Juvenil ou 
preexistente ao início de vigência da cobertura para Doenças 
Crônicas Graves em Estágio Avançado) 
1- Quadro Clínico 
- Concomitância com outros sítios lesados (por exemplo: 
Retinopatia Diabética, Vasculopatia periférica, Hipertensão 
Arterial Sistêmica) 
- Insuficiência Renal Classes 11/111 
NEFROPATIA HIPERTENSIVA 
(exceto se ocorrer em hipertensão moderada/grave 
preexistente ao início de vigência da cobertura para Doenças 
Crônicas Graves em Estágio Avançado) 
1 - Quadro Clínico 
- Concomitância com outros sítios lesados (por exemplo: 
Retinopatia 	Hipertensiva, 	Vasculopatia 	periférica, 
Coronariopatia) 
- Hipertensão Arterial Sistêmica Moderada/Grave 
- Insuficiência Renal Classes 11/111 
AMILOIDOSE RENAL 
I - Quadro Clínico 
- Concomitância com outros sítios lesados (por exemplo: 
coração, fígado, etc.) 
- Hipertensão Arterial 
- Insuficiência Renal Classes 11/111 
II - Exames Complementares 
- Histopatológico: depósito de substância amilóide nos 
glomérulos 
- Comprovantes laboratoriais de Síndrome Nefrótica 
NEFROPATIA POR OBSTRUÇÃO ARTERIAL E/OU VENOSA 
GRAVE 
(exceto se causada por acidente) 
1 - Tipos 
- Infarto Renal 
- Ateroembolismo Renal 
- Necrose Cortical Renal 
- Trombose de Veia Renal 
- Nefroesclerose Maligna 
II - Quadro Clínico 
- Dor nos flancos 
- Naúseas, febre e vômitos 
- Hematúria 
- Insuficiência Renal Classes 11/111  

III - Exames Complementares 
- Histopatológico 
- Urografia excretora 
- Cintilografia renal 
- Arteriografia 
PIELONEFRITE CRÔNICA GRAVE 
I - Quadro Clínico 
- História de infecções urinárias anteriores 
- Dor lombar e febre 
- Dor abdominal 
- Urina purulenta/sanguinolenta 
II - Exames Complementares 
- Cultura de urina positiva 
- Urografia excretora 
- Proteinúria 
- Leucocitúria 
INSUFICIÊNCIA RENAL GRAVE POR RINS POLICÍSTICOS 
(desde que o primeiro diagnóstico da patologia de base 
tenha sido feito após o início de vigência da Cobertura para 
Doenças Renais Crônicas Graves em Estágio Avançado) 
1- Quadro Clínico 
- Hematúria 
- Hipertensão Arterial 
- Infecções do Trato Urinário 
- Massas abdominais palpáveis 
II - Exames Complementares 
- Ecografia renal 
- Urografia excretora 
- Tomografia de Abdômen 
1.5.4.3 Para regulação do sinistro, far-se-á necessária a 
apresentação da Declaração do Médico Nefrologista que 
assista ao Segurado, com as informações de todos os 
critérios para definição do estado de Doença Renal Crônica  
Grave em Estágio Avançado. 
1.6 Doenças Neoplásicas Malignas de mau prognóstico à  
curto prazo:  
1.6.1 A malignidade das Neoplasias é resultante da 
identificação dos seguintes fatores: 
a) alterações celulares próprias das neoplasias; 
b) capacidade de invasão tissular local; 
c) capacidade de propagação metastática; 
d) acometimento, tanto pela neoplasia quanto pelas 
metástases, de funções e de órgãos de importância vital e 
gravidade com risco de vida. 
1.6.2 O reconhecimento diagnóstico da Neoplasia Maligi_ 
de mau prognóstico a Curto Prazo dar-se-á pela utilização 
dos seguintes meios: 
a) parecer médico especializado; 
b) biópsia com exame histopatológico; 
c) exame citológico, quando possível; 
d) exame radiológico, quando indicado; 
e) exame endoscópico, quando indicado; 
f) exame cintilográfico, quando possível. 
1.6.3 Normas e Procedimentos na Regulação dos Sinistros 
1.6.3.1 Para efeito dessa cobertura , são considerados 
portadores de Neoplasia Maligna de mau prognóstico à 
Curto Prazo, os segurados que, obedecidos os preceitos 
listados nos subitens 1.6.1 e 1.6.2: 
> Forem considerados como inválidos para todo e qualquer 
trabalho em consequência do tratamento, mesmo quando 
extirpada a lesão neoplásica maligna. 
1.6.3.2 Para regulação do sinistro, far-se-á necessária a 
apresentação da Declaração do Médico Especialista que 
assista ao Segurado nas doenças do órgão ou sistema 
afetado, com as informações tle todos os critérios 
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GRUPO 2 - Indivíduos com número absoluto de linfócitos T 
auxiliares (CD4) entre 200 e 499/mm3. 
GRUPO 3 - Indivíduos com número absoluto de linfócitos T 
auxiliares (CD4) menor que 200/mm3. 
1.7.3 Quadro de Classificação Clínica e Laboratorial 

GRUPO por contagem 
de CD4 

CATEGORIA CLÍNICA 
A B C 

1 500/mm3 Al 131 Cl 
2 200 — 499/mm3 A2 B2 C2 
3 < 200/mm3 A3 B3 C3 

1.7.4 Normas e Procedimentos na Regulação dos Sinistros 
1.7.4.1 Para efeito dessa cobertura, são considerados 
Crônicos Graves e em Estágio Avançado os segurados que: 
> Estiverem classificados em qualquer categoria, e se 
pertencerem ao Grupo 3 de CD4 
> Estiverem classificados na categoria clínica "C", 
independente do Grupo de CD4 
1.7.4.2 Para regulação do sinistro, far-se-á necessária a 
apresentação da Declaração do Médico Infectologista que 
assista ao Segurado, com as informações de todos os 
critérios para reconhecimento do direito à cobertura pela 
Síndrome de Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS). 
1.8 PARALISIA IRREVERSÍVEL E INCAPACITANTE  
1.8.1 Entende-se por Paralisia a incapacidade de contração 
voluntária de um músculo ou grupo de músculos, resultante 
de uma lesão orgânica neurológica crônica de natureza 
degenerativa. 
1.8.2 A Paralisia será considerada irreversível e incapacitante 
quando, esgotados os recursos terapêuticos da medicina 
especializada e os prazos necessários à recuperação motora, 
permanecerem distúrbios graves e extensos que afetem a 
motricidade, e que tornem o Segurado Titular total e 
permanentemente inválido para todo e qualquer trabalho, 
além de dependente de cuidados permanentes de 
enfermagem. 
1.8.3 Para efeito dessa cobertura, são as seguintes as 
paralisias invalidantes cobertas: 
a) hemiplegia — paralisia total de um membro superior e 
inferior, do mesmo lado do corpo; 
b) paraplegia — paralisia total dos dois membros inferiores; 
c) diplegia — paralisia total de um membro superior e um 
inferior, de lados postos, ou dos dois superiores; 
d) triplegia — paralisia total de três membros do corpo; 
e) tetraplegia — paralisia total dos quatros membros do 
corpo. 
1.8.4 Normas e Procedimentos na Regulação dos Sinistros 
1.8.4.1 Para regulação do sinistro, far-se-á necessária a 
apresentação da Declaração do Médico Neurologista que 
assista ao Segurado, com as informações de todos os 
critérios para definição do estado de Paralisia Irreversível e 
I nca pa cita nte. 
1.8.4.2 As paralisias decorrentes de acidentes estão 
excluídas dessa cobertura. 
1.9 DOENÇA DE PARKINSON CRÔNICA GRAVE EM ESTÁGIO 
AVANÇADO 
1.9.1 Doença de Parkinson é um quadro patológico de causa 
ainda não conhecida, resultante do comprometimento do 
Sistema Nervoso Extra-Piramidal, e caracterizado pelos 
seguintes sinais: 
a) Tremor — hipercinesia, predominantemente postural, 
rítmica e não intencional, que diminui com a execução de 
movimentos voluntários e pode cessar com o relaxamento 

1.7.2.3 Quanto à contagem de linfócitos CD4 os_pcientes--total 
b) ez muscular — sinal característico e eventualmente 
domina te, acompanha-se de exagero dos reflexos tônicos 
de postiira e determina o aparecimento de movimentos em 
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reconhecidos internacionalmente para definição do estado 
de Neoplasia Maligna, específicos para cada tipo de câncer. 
1.6.3.3 Não serão considerados doentes crônicos graves em 
estágio avançado e, portanto, não terão cobertura, os 
portadores de neoplasias de baixo grau de malignidade. 
1.7 SÍNDROME DE IMUNODEFICIÊNCIA ADQUIRIDA  
(SI DA/AIDS)  
1.7.1 CONCEITUAÇÃO 
A SIDA/AIDS é uma síndrome de imunodeficiência 
secundária, causada pelo vírus da lmunodeficiência Humana 
(HIV), que pode acometer qualquer indivíduo que apresente 
um comportamento considerado de risco, ou fique exposto 
a uma situação assim reconhecida, resultando em infecções 
oportunistas, doen;as malignas e lesões neurológicas. 
1.7.2 CLASSIFICAÇAO E MANIFESTAÇOES CLINICAS 
1.7.2.1 A infecção pelo HIV pode ser classificada de acordo 
com as manifestações clínicas e a contagem de linfócitos 
CD4. 
1.7.2.2 Quanto às manifestações clínicas os pacientes 
pertencem às seguintes categorias: 
Categoria "A" 
• Infecção Assintomática — indivíduos com sorologia positiva 

ara o HIV, sem apresentar sintomas. 
• Linfadenopatia 	Generalizada 	Persistente 
linfadenomegalia, envolvendo duas ou mais regiões extra-
inguinais, com duração de pelo menos 3 (três) meses, 
associada à sorologia positiva para HIV. 
• Infecção Aguda — síndrome de mononucleose, 
caracterizada por febre, linfadenomegalia e esplenomegalia. 
A sorologia para o HIV é negativa, tornando-se positiva 
geralmente duas a três semanas após o início do quadro 
clínico. 
Categoria "B" 
• Angiomatose bacilar 
• Candidíase vulvovaginal persistente de mais de um mês, 
que não responde ao tratamento 
• Candidíase orofaringeana 
• Sintomas constitucionais ( febre maior que 38,5°C ou 
diarréia com mais de um mês de duração). 
Categoria "C" 
• Candidíase esofágica, traqueal ou brônquica 
• Criptococose extrapulmonar 
• Câncer cervical uterino 

esplenite ou hepatite por citomegalovirus 
Herpes simples mucocutâneo com mais de um mês de 

evolução 
• Histoplasmose disseminada 
• Isosporíase crônica 
• Micobacteriose atípica 
• Tuberculose pulmonar ou extrapulmonar 
• Pneumonia por P. Carinii 
• Pneumonia recurrente com mais de dois episódios em um 
ano 
• Pneumonia recurrente por "salmonelia" 
• Toxoplasmose cerebral 
• Leucoencefalopatia intestinal crônica 
• Criptosporidiose intestinal crônica 
• Sarcoma de Kaposi 
• Linfoma: de Burkit, imunoblástico ou primário de cérebro 
• Encefalopatia pelo HIV 
• Síndrome consumptiva pelo HIV 
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sucessão fracionária, conhecidos como "sinal da roda 
dentada"; 
c) Oligocinesia — diminuição da atividade motora espontânea 
e consequente lentidão de movimentos. 
1.9.2 O Parkinsonismo Secundário, também chamado 
Síndrome de Parkinson, é consequente a lesões 
degenerativas infecciosas, parasitárias, tóxicas, endócrinas 
ou produzidas por traumatismo, choque elétrico e tumores 
intracranianos. 
1.9.3 Normas e Procedimentos na Regulação de Sinistros 
1.9.3.1 Para efeito dessa cobertura, são considerados 
portadores de Doença de Parkinson Crônica Grave em 
Estágio Avançado os segurados que, pelo grau de doença, 
estejam impedidos de desempenhar suas atividades normais 
e não for possível o controle terapêutico da doença. 
1.9.3.2 Se a Síndrome de Parkinsonismo for desencadeada 
pelo uso de certos medicamentos e, pela suspensão destes, 
houver regressão do quadro neurológico, não estará 
reconhecido o direito à cobertura. 
1.9.3.3 Estão excluídos dessa cobertura, os quadros de 
Síndrome de Parkinson consequentes a acidentes ou 
dependência química do Segurado. 
1.9.3.4 Para regulação do sinistro, far-se-á necessária a 
apresentação da Declaração de Médico Neurologista que 
assista ao segurado, com as informações de todos os 
critérios para definição do estado de Doença de Parkinson 
Crônica Grave em Estágio Avançado. 
1.10 DOENÇAS HEPÁTICAS CRÔNICAS GRAVES EM ESTÁGIO  
AVANÇADO  
1.10.1 São consideradas Doenças Hepáticas Crônicas Graves 
em Estágio Avançado as patologias hepáticas de evolução 
crônica que, em caráter permanente, acarretam a 
Insuficiência Hepática pela ocorrência de lesões funcionais 
graves, determinando a incapacidade total para o trabalho 
e/ou risco de vida. 
1.10.2 As lesões de Doenças Hepáticas Crônicas Graves em 
Estágio Avançado são avaliadas pelos sinais e sintomas 
hepáticos característicos e pelas alterações bioquímicas 
complementares, reconhecidas pela Medicina Especializada. 
1.10.3 Considerados os níveis de alterações da função 
hepática e o grau de insuficiência hepática, as Hepatopatias 
cursam, conforme a seguinte classificação: 
a) Insuficiência Hepática leve — Classe I 
> Sem ascite 
> Sem encefalopatia 
> Bilirrubina 33 micromol/L 
> Albumina 36 g/L 
> Tempo de protrombina (prolongado em segundos) - 1 a 4 
segundos 
b) Insuficiência Hepática Moderada — Classe II 
➢ Ascite leve 
> Encefalopatia (já com alterações de personalidade) 
> Bilirrubina entre 34 e 51 micromol/L 
➢ Albumina entre 28 e 35 g/L 
> Tempo de protrombina (prolongado em segundos) - 5 a 6 
segundos 
c) Insuficiência Hepática Importante — Classe III 
> Ascite expressiva 
> Encefalopatia (já com alterações do çafriportamento e até 
convulsões) 
➢ Bilirrubina 52 micromol/L 
> Albumina 27 g/L 
> Tempo de protrombina (prolongado em segundos) - 7 
segundos 

1.10.4 Normas e Procedimentos na Regulação de Sinistros 
1.10.4.1 Para efeito dessa cobertura, são consideradas 
portadores de Doenças Hepáticas Crônicas Graves em 
Estágio Avançado: 
➢ Os pacientes portadores de Insuficiência Hepática 
Moderada — Classe II, quando acompanhados de sintomas e 
sinais que determinam a incapacidade laborativa definitiva; 
> Os pacientes que cursam com Insuficiência Hepática 
Grave — Classe III. 
1.10.4.2 Além do previsto do item anterior é necessário que 
o diagnóstico de Doença Hepática Crônica Grave em Estágio 
Avançado esteja previsto na relação que se segue, 
obedecidos os critérios mínimos para reconhecimento de 
gravidade relacionados com a patologia em questão: 
FIBROSES 
I - Tipos 
- Inflamatórias 
- Tóxicas (exceto as de origem ocupacional ou por 
dependência química) 
- Vasculares 
II - Quadro clínico 
- Hemorragias Digestivas 
- Aranhas vasculares 
- Ascite 
- Edema 
- Encefalopatia 
- Sintomas gerais (náuseas, fadiga) 
III - Exames Complementares 
- Radiografia do abdômen (Ascite) 
- Ecografia abdominal (Ascite, alterações na morfologia 
hepática) 
- Endoscopia digestiva 
CIRROSES 
I - Tipos 
- Metabólicas (exceto as de origem ocupacional ou por 
dependência química) 
- Pós -viróticas 
- Auto-Imunes 
II - Quadro clínico 
- Sintomas gerais (fraqueza, náuseas, anorexia, mal estar, 
perda de peso) 
- Icterícia 
- Prurido 
- Hemorragias digestivas 
- Ginecomastia 
- Aranhas Vasculares 
III - Exames Complementares 
- Hipoalbuminemia 
- Tempo de Protrombina prolongado 
- Anemia 
- Ecografia abdominal (hepatoesplenomegalia) 
1.10.4.3 Para regulação do sinistro, far-se-á necessária a 
apresentação da Declaração do Médico que assista ao 
Segurado, com as informações de todos os critérios para 
definição do estado de Doença Hepática Crônica Grave em 
Estágio Avançado. 
1.11 BENEFICIÁRIOS 
1.11.1 Em caso de sinistro, o beneficiário é o próprio 
Segurado Titular. 
1.11.2 Caso o estado clínico-mental do Segurado esteja tão 
comprometido que fique medicamente caracterizado que o 
mesmo não se encontra apto para receber e administrar a 
indenização, esta será paga a CURADOR judicialmente 
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nomeado. 
1.12 CARÊNCIA DA COBERTURA 
1.12.1 Haverá carência de 180 (cento e oitenta) dias, contada 
a partir do início da vigência do seguro individual, período no 
qual o Segurado Titular não terá direito a qualquer 
indenização, caso venha a apresentar, mesmo nos seus 
estágios clínicos iniciais, qualquer manifestação das 
patologias cobertas. 
1.13 HABILITAÇÃO E PAGAMENTO DE INDENIZAÇÕES 
1.13.1 Para pagamento de indenização devida em razão de 
sinistro coberto, a ocorrência do mesmo deverá ser 
imediatamente comunicada à CAIXA SEGUROS, bem como 
encaminhados os documentos a seguir relacionados: 
a) Aviso de Sinistro por Doenças Crônicas Graves em Estágio 
Avançado, em formulário fornecido pela Seguradora, 
preenchido e assinado pelo Segurado Titular ou seu 
Representante Legal; 
b) Documentos de identificação do Segurado: Carteira de 
Identidade e CPF; 
c) Comprovante de residência do Segurado; 
d) Documentos de identificação (Carteira de Identidade e 
CPF) do Reclamante (Procurador ou Curador), bem como 

ocumento Oficial que lhe concede tal poder; 
é) Exames comprobatórios da patologia; 
f) relação GFIP, incluindo a relação dos empregados constantes 
no arquivo SEFIP, referente ao mês da ocorrência do evento; 
g) Contrato Social e a última alteração vigente no mês da 
ocorrência do evento, quando o segurado for o sócio, como 
também a GFIP completa, incluindo a relação dos empregados 
constantes no arquivo SEFIP, relativa ao mês de ocorrência do 
evento coberto. 
1.13.2 A doença apresentada pelo Segurado Titular deverá 
estar enquadrada nas situações cobertas, ou seja, em graus 
ou estágios avançados, conforme definido para cada 
Doença em particular, para que seja reconhecida como 

Doença Crônica Grave em Estágio Avançado. O simples 
potencial de uma determinada patologia vir a se 
transformar em Doença Crônica Grave em Estágio 
Avançado ou Invalidante no futuro não é justificativa, 
ainda, para o pagamento de indenização por CDGCA. 
Somente a partir do momento em que a patologia 
apresentada pelo Segurado se enquadrar nos critérios 
preestabelecidos nessas condições, será devida a CDGCA. 
1.13.3 As providências ou atos que a CAIXA SEGUROS 
praticar, no decorrer do processo de análise da reclamação, 
não são suficientes para o reconhecimento da obrigação de 
pagamento de qualquer indenização. 
1.13.4 As despesas efetuadas com a comprovação do 
diagnóstico, relatório do médico-assistente e documentos 
de habilitação correrão por conta do Segurado Titular. 
1.13.5 Tendo sido atendidas todas as exigências para a 
conveniente regulação do sinistro, e sendo reconhecido que 
o pleito indenitário é devido, o pagamento da indenização 
dar-se-á, no máximo, em 30 (trinta) dias da comunicação do 
sinistro. 
1.13.6 Quando a Cobertura para Doenças Crônicas Graves 
em Estágio Avançado for contratada adicionalmente a 
Seguro de Vida, Acidentes Pessoais ou de Saúde, o valor 
indenizável não acarretará qualquer redução dos respectivos 
capitais segurados ou limites de reembolso previstos nessas 
apólices. 
1.14 RISCOS EXCLUÍDOS 

1.14.1 Os riscos excluídos dessa cobertura são os mesmos 

listados no subitem 4.1 das Condições Gerais. 
1.15 PERDA DA INDENIZAÇÃO 

1.15.1 A perda de indenização ocorrerá nos casos previstos 

no item 14 das Condições Gerais. 
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ANEXO II — SERVIÇO DE ASSISNTÊNCIA FUNERAL — SAF 

1 Garantias 

1.1 Garantia Básica 
Garante, em caso de falecimento do Segurado Principal, seu cônjuge e seus filhos com até 24 (vinte e quatro) anos, por qualquer 
que tenha sido a causa, a prestação dos Serviços de Assistência Funeral - SAF, conforme a seguir: 

1.1.1 Atendimento e organização do funeral - organização do funeral do Segurado e a cerimônia fúnebre, de acordo com as 
especificações abaixo. Religião e ética são respeitadas de acordo com a solicitação do cliente, na hora em que acionar o SAF. 

1.1.2 Traslado até o domicilio do Beneficiário - funeral composto de urna com ou sem visor, uma coroa de flores, ornamentação 
de urna, véu, carro fúnebre, registro em cartório, livro de presença, jogo de paramentos no velório, velas, taxa de sepultamento 
e capela para velório (não incluído serviço de embalsamento); sepultamento no jazigo da família ou em jazigo cedido pela 
empresa prestadora de serviço, em cemitério por esta escolhido, por um período de três anos, tempo necessário para 
exumação; cremação na localidade do falecimento ou na cidade mais próxima. Envio de cinzas à família. 

2 Garantais Adicionais 

2.1 Transporte ou repatriamento do falecido - se o Segurado falecer em viagem internacional, é garantida a prestação dr 
serviços para todas as formalidades para traslado do corpo, incluindo o fornecimento de urna do tipo comum, adequada a ta) --- 
transporte. 

2.2 Transporte do corpo até o local da residência no Brasil, caso o falecimento tenha se dado em local diverso - dentro do 
território nacional, pelo meio de transporte mais adequado, desde o local do falecimento até seu domicílio ou até local de 
sepultamento no Brasil. 

2.3 Tratamento das formalidades para liberação do corpo e registro em cartório - participação do falecimento às autoridades 
competentes e acionará sua rede de prestadores de serviço responsáveis pelo tratamento das formalidades de liberação do 
corpo e do registro do óbito em cartório. 

2.4 Transmissão de mensagens urgentes - relacionadas aos serviços que serão prestados, que lhe sejam solicitados pelo cônjuge 
do segurado, descendentes ou outro parente. 

3 Segurados 

3.1 Serão aceitos como Assistidos pelo SAF FAMILIAR os segurados principais, seu cônjuge e seus filhos, com até 24 (vinte e 
quatro) anos. 

4 Limitações e Exclusões 

4.1 Este beneficio ficará sempre limitado à prestação de Serviços de Assistência Funeral, NÃO SE APLICANDO O REEMBOLSO 
das despesas de qualquer natureza. 

5 Para Acionar o Serviço 

5.1 Para acionar o Serviço de Assistência Funeral - SAF, a família, ou responsável, deverá entrar em contato com a Central de 

Assistência Dia e Noite 0800 722 2492. 
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ANEXO III — SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA EMPRESARIAL 

ARTIGO 1- DEFINIÇÕES 
A) USUÁRIO: 
Entende-se Usuário, o proprietário da Empresa Assistida, desde 
que tenha residência habitual no Brasil. 
B) PESSOA USUÁRIA: 
Entende-se por Pessoa Usuária, além do Usuário, os 
funcionários da Empresa desde que, devidamente registrados 
no quadro funcional da mesma. 
C) EMPRESA ASSISTIDA: 
Entende-se por Empresa Assistida, aquela designada na apólice 
de Seguros Empresarial, desde que situada em território 
nacional, que possua um número máximo de 200 (duzentos) 
funcionários e uma área construída de até 1.000m2 (mil metros 
quadrados) 
D) EMERGENCIA: 
É o evento imprevisível e fortuito que acarreta a necessidade 
de atendimento ou socorro imediato para evitar o 
agravamento dos danos ou minorar suas consequências. 

) REQUISITOS DE UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
`ASSISTÊNCIA 

El. - A prestação de serviços de assistência elencados no artigo 
3 deste Anexo, fica condicionada à ocorrência de eventos 
previstos, desde que: 
1- Ocorram no período de vigência da Apólice; 
2 - Caracterizem uma situação de emergência; 
3 - Se limitem as áreas comuns da Empresa Assistida; 
4 - Sejam comunicados imediatamente após a ocorrência, por 
telefone, à Central de Atendimento da ASSISTÊNCIA. 
E.2. - Estão excluídos da prestação dos serviços previstos neste 
Anexo, os eventos causados por falta de manutenção 
adequada bem como aqueles que, embora previstos pela 
Apólice de Seguro Empresarial, são objeto de assistência 
técnica especializada como elevadores, portões automáticos, 
elétricos ou eletrônicos e equipamentos de segurança. 
E.3. - Fica excluída a assistência em casos de imóveis em 
construção, reconstrução e reforma. 
F) EVENTOS PREVISTOS: 
São eventos externos, súbitos e fortuitos, involuntários por 

de do Empresário ou de seus prepostos, que provoquem 
;,-anos materiais na Empresa Assistida, bem como resulte em 
ferimentos ao empresário e/ou ocupantes da mesma, 
decorrentes das seguintes situações: 
a) Roubo ou furto qualificado (caracterizado pela destruição ou 
rompimento de obstáculos para acesso à Empresa Assistida, 
por exemplo); 
b) Incêndio / Raio e Explosão; 
c) Dano Elétrico (caracterizado pela sobrecarga de energia); 
d) Desmoronamento; 
e) Vendaval / Granizo / Fumaça; 
f) Alagamento (danos por águas provenientes, súbitas e 
imprevistamente, de rupturas ou entupimentos da rede 
interna de água); 
g) Impacto de veículos; 
h) Queda de aeronaves. 
ARTIGO 2 - ÂMBITO TERRITORIAL E DURAÇÃO 
a) O. âmbito territorial da assistência, estende.- e.á—a 
Território Brasileiro, desde que respeitad 	s condições do 
artigo 1 e observadas as exclusões dest - contrato. 

b) A utilização dos serviços de Assistência, neste instrumento, 
se dará, exclusivamente, durante a vigência da apólice de 
Seguro Empresarial, do qual é adicional. 
ARTIGO 3 — SERVIÇOS DA ASSISTÊNCIA EMPRESARIAL 
Os serviços relativos a Empresa Assistida, abrangem as 
modalidades previstas neste artigo, que serão prestados 
conforme descritos abaixo, desde que respeitados os artigos 
anteriores. 
A) CHAVEIRO 
Na hipótese de Problema Emergencial 
Ocorrendo perda, quebra, roubo ou furto, travamento 
involuntário das chaves ou qualquer problema de 
funcionamento na fechadura que impeça o acesso às 
dependências comuns da Empresa Assistida e não havendo 
alternativa para que O Empresário entre ou saia da Empresa, a 
ASSISTÊNCIA enviará um profissional para abertura da portas 
e/ou portões. Este serviço também contempla a confecção de 
cópia da chave, quando necessário. 
O limite para este serviço será de até 02 (duas) aberturas e 
respectivas confecções, no valor máximo R$ 100,00 (cem reais) 
por evento, limitado a 02 (duas) intervenções por ano de 
vigência da apólice 
Horário de Atendimento: 24 horas. 
Na hipótese de Evento Previsto 
Ocorrendo arrombamento, roubo ou furto da Empresa 
Assistida, onde esta ficar vulnerável e for necessário o conserto 
de fechaduras de portas ou portões, a ASSISTÊNCIA se 
encarregará do envio de um profissional para o reparo 
provisório ou, se possível, o definitivo. 
Limite máximo para este serviço será de até R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais) por evento, limitado a 1 (uma) 
intervenção por ano de vigência da apólice. 
Nota: Estão excluídas deste serviço as fechaduras de portas 
internas, guarda roupas e depósitos da Empresa Assistida, bem 
como as fechaduras KESO ou similares, pelo fato do cilindro das 
mesmas não poderem ser abertos pelos métodos 
convencionais, sendo isto possível somente pelo próprio 
fabricante e/ou suas revendas com assistência técnica. 
Horário de Atendimento: 24 horas. 
B) HIDRAULICA 
Na hipótese de Problema Emergencial (Problemas Hidráulicos) 
— vazamento em tubulações (aparentes) de 1 a 4 polegadas ou 
em dispositivos hidráulicos como: torneiras, sifões, chuveiros, 
válvulas de descarga, registros, entupimento de ramais 
internos em pias, vasos sanitários e tanques. Desde que não 
haja necessidade de utilização de qualquer equipamento de 
detecção eletrônica, a ASSISTÊNCIA arcará com o custo de 
mão-de-obra para a contenção emergencial. 
Este serviço não cobre tubulações de esgoto e caixas de 
gordura que venham a acarretar alagamento na Empresa 
Assistida. 
Nos casos em que a Empresa Assistida estiver alagada ou em 
risco de alagamento, em função de eventos súbitos e fortuitos, 
alheios à vontade do empresário (Conforme descrição na 
definição de Evento Previsto), a ASSISTÊNCIA enviará um 

rofissional para conter provisoriamente esta situação. 
O~liç ite para os serviços acima é de R$ 300,00 (trezentos reais) 
por evento e 2 (duas) intervenções por ano de vigência da 
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apólice. A ASSISTÊNCIA não assumirá custos de materiais nem 
de reparos definitivos. 
Exclusão: Para os casos de inundação, enchentes ou eventos da 
natureza a assistência não fornecerá o serviço. Estão excluídos 
também os serviços de acabamento (ex: pintura, colocação de 
pisos e revestimentos, etc.) 
Observação: Os custos de execução do serviço que excederem 
os limites acima, assim como qualquer despesa com material, 
serão de responsabilidade exclusiva do Empresário. 
Horário de Atendimento: 24 horas. 
C) ENVIO DE ELETRICISTA 
Em caso de falta de energia elétrica nas áreas comuns da 
Empresa Assistida devido a uma falha ou avaria nas instalações 
elétricas da mesma, a ASSISTÊNCIA enviará, com a maior 
brevidade possível, um profissional que realizará a reparação 
de urgência necessária para restabelecer a energia elétrica, 
sempre que o estado das instalações o permita. 
Estão incluídas nesse serviço as despesas de envio e mão-de-
obra dos profissionais, até o limite de R$ 100,00 (cem reais) por 
evento, limitado a 02 (duas) intervenções por ano de vigência 
da apólice. 
Nota: Estão excluídos deste serviço os reparos de: tomadas, 
interruptores, luminárias, lâmpadas, lâmpadas fluorescentes, 
eletrodomésticos, estufas, fornos, aquecedores, lavadoras, 
secadoras, em geral qualquer aparelho que funcione por 
alimentação elétrica. 
Horário de Atendimento: 24 horas. 
D) SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
Na Empresa assistida que se apresentar vulnerável em 
conseqüência de Evento Previsto e que coloque em risco os 
bens existentes ou restantes no seu interior, a ASSISTÊNCIA 
providenciará os serviços de vigia até o limite de R$ 500,00 
(quinhentos reais) por evento, limitado a 2 (duas) intervenções 
por ano de vigência da apólice. Esse serviço será enviado após 
tentativa de contenção emergencial aos locais avariados. 
O Empresário deverá solicitar o serviço pelo período mínimo de 
06 (seis) horas corridas. 
Nota: O serviço somente será prestado se o local de 
permanência do vigilante oferecer condições de trabalho, 
como por exemplo, toalete e cobertura. Horário de 
Atendimento: 24 horas. 
E) VIDRACEIRO 
Em caso de ruptura de vidros ou cristais de portas e janelas que 
façam parte do fechamento das áreas comuns externas da 
Empresa Assistida, a ASSISTÊNCIA enviará com a maior 
brevidade possível um profissional que fará a recuperação do 
elemento afetado pela ruptura ou porventura não sendo 
possível sua recuperação, fará sua reposição imediata, ou 
ainda, na impossibilidade de repor o elemento imediatamente, 
fará somente seu reparo emergencial. 
Entende-se por reparo emergencial o fechamento e/ou 
vedação da área afetada pela ruptura, através de materiais 
alternativos, tais como: madeira, plástico ou outros materiais 
que assegurem o fechamento e/ou vedação da Empresa 
Assistida. 
Estão incluídas nesse serviço as despesas de envio e mão-de-
obra dos profissionais, até o limite de R$ 100,00 (cem reais) por 
evento, limitado a 2 (duas) intervenções por ano de vigência da 
apólice. 

Nota: Está excluído deste serviço o reparo de qualquer tipo de 
vidros que façam parte do imóvel que sofram uma ruptura, 
mas não comprometam a segurança da Empresa Assistida. 
Horário de Atendimento: Horário Comercial. 
F) SERVIÇO DE LIMPEZA 
A Empresa Assistida, que ao ser alvo de Evento Previsto, torne-
se inabitável em consequência de lama, água, fuligem ou 
semelhante, se houver a necessidade de profissionais para a 
realização de serviços emergenciais de limpeza, para dar 
condições de habitação à Empresa Assistida (áreas comuns) 
sem descaracterização do Evento Previsto, a ASSISTÊNCIA se 
responsabilizará pelas despesas decorrentes desse serviço. 
O limite para este serviço é de até R$ 400,00 (quatrocentos 
reais) por evento e 2 (duas) intervenções por ano de vigência da 
apólice. 
Entende-se por condições de habitação a limpeza de pisos, 
paredes ou tetos para a retirada de sujeiras ou vestígios do 
evento que atrapalhem as condições de habitação da empresa 
assistida, desde que esta limpeza não descaracterize o evento 
previsto, fato causador do dano. 
Observações: Os custos de execução do serviço que excederem, 
os limites acima, assim como qualquer despesa com material 
será de responsabilidade exclusiva do empresário. Caso seja 
necessária a locação de caçamba para a retirada de entulho ou 
sujeira, esta despesa inclusive a mão de obra para retirada, será 
de responsabilidade do Empresário. 
Exclusão: Atos de vandalismo, invasão, arrombamento, 
limpeza de resíduos provocados por atos de vândalos, serviços 
de faxina, limpeza de bens, móveis resíduos que não tenham 
vínculo com o evento previsto. 
Horário de Atendimento: Horário Comercial. 
G) RETORNO ANTECIPADO DO USUÁRIO 
No caso de Evento Previsto na Empresa Assistida, e o Usuário 
estiver em viagem a mais de 300 km de distância, a 
ASSISTÊNCIA colocará à disposição do Usuário, 01 (uma) 
passagem aérea ou rodoviária, em linha comercial, para que 
este possa retornar à Empresa Assistida, caso não possa 
retornar por seus próprios meios, em tempo hábil e sempre 
que sua presença seja indispensável. A escolha do meio de 
transporte fica a critério da BRASIL ASSISTENCIA. 
Horário de Atendimento: 24 horas. 
H) SERVIÇO DE COURRIER 
Em virtude de acidente do Usuário em decorrência de Evento 
Previsto, mediante comprovante médico e que impossibilite o 
Usuário de locomover-se, a ASSISTÊNCIA providenciará um 
courrier, por um período de 05 (Cinco) dias úteis, para 
pagamentos de contas e outros serviços ligados à atividade da 
Empresa Assistida. 
Horário de Atendimento: Horário Comercial. 
I) SERVIÇO DE CONEXÃO TELEFÔNICA 
Para os casos que não caracterizam uma prestação dos serviços 
de emergência, a ASSISTÊNCIA desde que solicitados pelo 
empresário, colocará à disposição e enviará à Empresa 
Assistida, profissionais de empresas que possam elaborar um 
orçamento e em caso de aprovação pelo empresário realizará 
o serviço, desde que se refiram as seguintes especialidades: 

• Encanador 
• Eletricista 
• Chaveiro 
• Serralheiro 
• Vidraceiro 
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• Pedreiro 
• Serviços de Limpeza 
• Carpinteiro 
• Pintor 
• Instalação de Carpetes 
• Desentupidor 
• Segurança 
• Instalação de Antena de TV (exceto parabólica e mini- 

parabólica) 
O Empresário responsabilizar-se-á pelo pagamento integral dos 
serviços executados, bem como por possíveis trocas e 
substituições de peças. 
Nota: A ASSISTÊNCIA se responsabilizará pela qualidade dos 
serviços prestados por um período de 90 dias após o término 
do mesmo, desde que a indicação seja intermediada pela 
ASSISTÊNCIA. 
ARTIGO 4 - EXCLUSÕES 
1) Além das exclusões já particularizadas neste contrato, não 
serão concedidas as prestações seguintes: 
.1) Serviços providenciados diretamente pelo Empresário. 

) Evento Previsto e/ou Problema Emergencial decorrente de 
guerra, invasão, operação bélica, rebelião, revolução, greves e 
tumultos. 
c) Evento Previsto e/ou Problema Emergencial decorrente de 
acidentes radioativos ou atômicos. 
d) Confisco ou requisição por ordem de autoridades 
governamentais ou públicas. 
e) Despesas com peças de reposição ou para reparos, bem 
como gastos em hotéis e restaurantes. 
f) Eventos decorrentes de problemas ocorridos anteriormente 
ao início de vigência da apólice de seguro ou que caracterizem 
falta de manutenção do Imóvel. 
g) Eventos ou consequências causadas por dolo do Empresário. 
h) Perdas ou danos ocasionados por incêndio ou explosão 
decorrente, direta ou indiretamente, de terremotos, erupção 
vulcânica, inundação ou qualquer outro convulsão da natureza. 
i)Evento Previsto e/ou Problema Emergencial e suas 
consequências, decorrentes de alagamento provocado por 
chuvas, transbordamento de rios, córregos, lagos ou qualquer 
nutro evento natural. 

iespesas de qualquer natureza superiores aos limites de 
responsabilidade da ASSISTÊNCIA ou, ainda, contratados 
diretamente pelo interessado, sem prévia autorização.  

k) Ficam excluídos das prestações previstas neste contrato os 
atos praticados por ação ou omissão do empresário, causadas 
por má fé. 
ARTIGO 5- COMUNICAÇÃO 
Para acioná-la, o empresário, deverá entrar em contato com a 
Central de Assistência Dia e Noite e Sinistros 0800 722 2492, 
informando CNPJ, nome da empresa ou número da apólice de 
Seguro Empresarial, bem como o local onde se encontra e o 
serviço de que necessita. 
ARTIGO 6— OBRIGAÇÕES GERAIS DO CLIENTE 
a) O empresário deverá envidar esforços no sentido de atenuar 
e restringir os efeitos de uma emergência; 
b) O empresário deverá cooperar com a ASSISTÊNCIA a fim de 
possibilitar que a mesma recupere os pagamentos por parte 
das fontes correspondentes, inclusive através do envio à 
central de atendimento de documentos e recibos originais, as 
custas da mesma, para o cumprimento das formalidades 
necessárias; 
c) Qualquer queixa no que se refira a serviço de assistência 
prestado pela ASSISTÊNCIA , deverá ser submetida a esta 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias a contar da ocorrência 
desse evento. 
ARTIGO 7 - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços de assistência serão prestados por ASSISTÊNCIA e 
por prestadores contratados e designados pela mesma. A 
ASSISTÊNCIA não efetuará a prestação dos serviços quando 
não for possível por razões de força maior, situações 
imprevisíveis, contingências da natureza ou quando por 
situações alheias a sua vontade, não for possível localizar 
prestadores disponíveis na localidade em que se encontra a 
Empresa Assistida. 
Desse modo, ASSISTÊNCIA estará obrigada a reembolsar os 
gastos que expressamente foram autorizados à Pessoa Usuária 
efetuar, para obter as prestações garantidas por este anexo. 
Nessa situação, ASSISTÊNCIA reembolsará os gastos efetivos 
até o valor que não exceda a responsabilidade máxima por 
evento indicadas nas cláusulas deste anexo. 
ARTIGO 8 - CANCELAMENTO DOS DIREITOS DE PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 
A ASSISTÊNCIA se dá o direito de cancelar automaticamente 
estas garantias sempre que: 
a) O Empresário causar ou provocar intencionalmente um fato 
que dê origem à necessidade de prestação de qualquer um dos 
serviços aqui descritos. 
b) O Empresário omitir informações ou fornecer 
intencionalmente 
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ANEXO IV — PREMIAÇÃO POR SORTEIOS 

Com seu SEGURO, além de garantir a proteção de seus empregados, você participa de um sorteio mensal no valor de R$ 
60.000,00, líquidos de Imposto de Renda. O sorteio é realizado no último sábado de cada mês, sendo que o número 
contemplado, composto de 7 algarismos, será extraído do resultado da Loteria Federal do Brasil. Em caso de contemplação, é 
necessário que o seguro esteja com as parcelas adimplentes (pagas) para que o segurado tenha direito ao valor do prêmio. 

Como chegar a esse número: 
EXTRAÇÃO 

12 
Prêmio 
32.87 5 

Para chegar à unidade de milhão 
— primeira posição do número 
contemplado. 

Utilize a centena simples (terceiro 
número) do 1° prêmio e veja a 
numeração correspondente na 
TABELA DE CONVERSÃO ao lado. 

= 1 

DAQUI EM DIANTE, NÃO E NECESSARIA A UTILIZAÇAO DA TABELA DE CONVERSAO 
1° 

Prêmio 
32.87 5 

Para chegar à centena de milhar 
— segunda posição do número 
contemplado. 

Utilize a dezena (segundo número) 
do 1° Prêmio da Loteria Federal. 

. 7  

1° 
Prêmio 
32.87 5 

Para chegar à dezena de milhar— 
terceira 	posição 	do 	número 
contemplado. 

Utilize a unidade (último número) 
do 12  Prêmio da Loteria Federal. 

. 5  

2°  
Prêmio 
23.96 9 

Para chegar à unidade de milhar 
— quarta posição do número 
contemplado. 

Utilize a unidade (último número) 
do 2° Prêmio da Loteria Federal. 

. 9  

32  
Prêmio 
62.43 6 

Para chegar à centena simples — 
quinta 	posição 	do 	número 
contemplado. 

Utilize a unidade (último número) 
do 3° Prêmio da Loteria Federal. 

. 6 
 

--- 4° 
Prêmio 
01.28 4 

Para chegar à dezena simples — 
sexta 	posição 	do 	número 
contemplado. 

Utilize a unidade (último número) 
do 42  Prêmio da Loteria Federal. 

4 
 — 

52 
Prêmio 
36.39 7 

Para chegar à unidade simples — 
sétima 	posição 	do 	número 
contemplado. 

Utilize a unidade (último número) 
do 5° Prêmio da Loteria Federal. 

, 7 
 

NÚMERO CONTEMPLADO: 1.7 5 9.6 4 7 

Acompanhe pela Internet os resultados dos sorteios no site www.caixaseguradora.com.br. 
Mas fique tranquilo, se você for o feliz ganhador nós entraremos em contato para avisá-lo. 
CONTE SEMPRE COM A NOSSA TORCIDA PARA VOCÊ APROVEITAR OS BONS MOMENTOS DA SUA VIDA. 

Processo SUSEP: 15414.004027/2010-67 
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1. Introdução: 

O Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO, previsto na Norma 
Regulamentadora 07 —( NR-07) da portaria de 24 de dezembro de 1994 e publicada no Diário 
Oficial da União em 30 de Dezembro do mesmo ano. Trata da prevenção de doenças e 
realização dos exames médicos ocupacionais dentro da pratica da Medicina dó-Trabalho. 

2. Objetivos: 

• Buscar a melhoria da qualidade de vida dos empregados no seu ambiente de 
trabalho, visando a atuação no rastreamento, na promoção, na prevenção e no 
diagnostico de doenças dos agravos á saúde relacionadas ao trabalho; 

• Reduzir os índices de acidentes de trabalho, doenças profissionais e doenças 

ocupacionais; 
• Criar e manter uma cultura prevencionista adequada a responsabilidade social 

da empresa em todo os níveis hierárquicos integrando esta cultura a sua 

atividade profissional; 
• Aplicar as ações necessárias para a recuperação da saúde dos 

empregados(encaminhamento e readaptação dos casos diagnosticado como 
acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças ocupacionais). 

3. Informações 

As informações contidas neste documento são de responsabilidade do profissional 
Medico do Trabalho descrito no item 11, e foram obtidos através de avaliação minuciosa, 
baseado no PPRA —Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, realizado pelo senhor 
Engenheiro de Segiirança do Trabalho Marcelo Francisco Machado - CREA - PR 162544/D. 

4. Diretrizes 
• O PCMSO é parte integrante do conjuntos mais amplo de iniciativas da empresa 

no campo da saúde dos trabalhadores, devendo estar articulado com o dispositivo 
nas demais NR. 

• O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o individuo e a 
coletividade de trabalhadores privilegiando o instrumento clínico-epidemiológico 
na abordagem da relação entre sua saúde e o trabalho. 

• O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnostico precoce 
dos agravos a saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, 
além de constatação de existência de doenças profissionais ou danos irreversíveis 
à saúde dos trabalhadores. 

• O PCMSO Deverá ser planejado e implementado com base nos riscos á,saúde 
dos trabalhadores especialmente os identificado 	avaliações previstas nas 
demais NRs. 
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1 
• 5. Responsabilidade 

5.1 Competem ao Empregador: 
• 

• • Garantir a Elaboração do PCMSO, fornecedor de informações necessárias, 
efetivar sua execução, bem como zelar pela sua eficácia; 

• • Custear todos os procedimentos relacionados para a efetiva implementação do 
PCMSO, sem ônus para o empregado; 

• Indicar medico do trabalho para Coordenador Responsável pela execução; 

• • Garantir a liberação dos empregados durante a execução do serviço, para o 
procedimento previsto no PCMSO junto ao Médico do Trabalho; 

• Exigir dos empregados a execução e o cumprimento dos pedido do Médico do 
TRABALHO referente ao PCMSO; 

	

o 	 • Advertir o funcionário que não cumprem as normas de convocação para exames 

	

4 	 periódicos. 

	

.4b 	 • Aplicar as sansões preliminares cabíveis aos funcionários quando do não 
cumprimento dos procedimentos previsto no PCMSO da empresa e nas normas 
de procedimento de Saúde Ocupacional. 

041 
5.2 Competem ao Médico Coordenador: 

1•41 

	

Ã 	 • Coordenar a Elaboração do PCMSO, com a participação dos seguintes setores 
envolvidos (GERENCIAIS E COORDENAÇÃO). 

• Supervisionar e orientar diretamente a execução do PCMSO; 

	

sie 	 • Dar ciência e discutir resultados dos exames; 

	

oge 	 • Prestar esclarecimentos, quando solicitado, sobre os problemas de saúde 
ocupacional, respeitando o principio Ético e de sigilo médico; 

5.3 Competem aos Empregados: 

• Colaborar na execução do PCMSO; 
• Submeter-se aos exames médicos previstos no PCMSO; 
• Cumprir as orientações medicas decorrentes da avaliações de sua saúde; 
• Levar e dar ciência ao serviço, médico e á segurança do trabalho de situações 

que possam provocar doenças profissionais e acidente do trabalho. 

5.4 Competem ao Engenheiro ou Técnico de Segurança do Trabalho: 

• Colaborar com médico coordenador em todas as solicitações e ações que visem a 
prevenção de acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais. 

88 
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6. Identificação e Caracterização da Empresa 

Razão social: 
ALAEXSANDER YAGO GUIMARÃES 

CNPJ.: 
26.773.083/0001-45 MATRIZ 

RUA: 
CARAMURUS, 609 

CEP: 
85760-000 

BAIRRO: 
CENTRO 

CIDADE: 
CAPANEMA 

ESTADO 
PARANÁ 

TELEFONE: 
46 99911 - 1018 

EMAIL.: 
KACYARA@RLINE.COM.BR  

Responsável Legal da Empresa 
ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 

CARGO: 
ELETRICISTA 

CNAE: 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

Grau de Risco 
2 

Numero de empregados 1 

7. Responsável pelo programa 
Nome: Título: CRM PR 
Dr.° Cláudio Cavachiolo Médico do Trabalho 5588 

8. Identificação das Funções 

Função 
	

CBO 
Administrativo 
	

25.210-5 
Eletricista 

9. Identificação das funções/exames 

Identificação da Função 
Cargo/Função: 
Auxiliar de Elétrica 

Setor: 
Instalações e Manutenção elétrica 

Descrição da Atividade: 
Auxiliar o eletricista na montagem, ajustamento, instalação e manutenção de aparelhos e equipamentos 
elétricos; 
• Auxiliar na reparação de aparelhos elétricos; na montagem de instalações elétricas de residências, fábricas e 
outros estabelecimentos, 	e 	de 	embarcações, 	aviões, 	automóveis 	e 	outros 	veículos automotores; 
na instalação e manutenção de redes elétricas. 
• Transportar equipamentos e ferramentas necessários à execução dos trabalhos; Executar outras tarefas de 
mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional e das empresas onde prestam 
serviços. 
Identificação dos Riscos Numero de Empregados Expostos : 01 
Físico Ruído ambiente, poeira comum, 
Químico N.A. 
Biológico N.A. 
Ergonômico 

r\ 

Postura de trabalho , flexibilidade para 
movimentos para os trabalhos , trabalhos em 
escadas de montante e giratória 

Acidente 
,,--, . 

Queda e mesmo nível ou diferença de altura; 
corte , perfuração e preção dos membros 
superiores; pisada fora de nível. 
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Identificação doá Exames .por:Cargo  
Exames Admissional Periódico Demissional Mudança 

função 
Retorno ao trabalho 

Avaliação Clinica X X(Anual) X X X 
Audiometria 
Parasitológico de 
Fezes 
VDRL 
RX LOMBOSSACRO 
Outro a Critério 
Medico 

Periodicidade dos Exames 
Exames PeriOcliCidaqe.: 

Admissional No processo de contratação 
Periódico Anual 

Demissional Ao encerrar o contrato de trabalho 
Mudança Função Antes de assumir um novo cargo ou função na empresa 

Retorno ao Trabalho Após férias e ou afastamento por doença e acidentes 

Observação Gerais dos Exames: 

Além dos exames exigidos nesse programa, levando em consideração o quadro clínico 
do funcionário no ato dos exames, o médico examinador deverá solicitar ou não, outros 
exames complementares individualmente. 

10. Recomendações 

Havendo seguimento das recomendações contidas neste Programa (PCMSO), 
articulado com outros programas indicados pelas demais NRs, a empresa estará cumprindo 
com as normas e objetivando o controle de saúde ocupacional do conjunto de seus 
trabalhadores. 

11. Kit de Primeiros Socorros 

Deverá estar disponível na empresa, um kit de primeiros socorros em local de fácil 
acesso, e deverá constar os seguintes equipamentos e medicamentos: 

• Algodão hidrófilo; 
• Atadura; 
• Curativo adesivo (band); 
• Esparadrapo; 

Prefeitura Municipal de Capanern, 
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12. Cronograma de Atividades do PCMSO 

Cronograma de Atividade Cronograma Avaliação 
Critica 

Atividades Responsável 
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Ação 
Implementada 

( ) Sim ( ) 
Não? 

Visita a 
empresa e 
analise dos 
setores 
produtivo 

Dr.° Claudio 
Cavachiolo 
CRM 5588 

Ação 
Implementada
( ) 

N  
sim ( ) 
ão? 

Elaboração do 
Programa de 
controle Médico 
de saúde 
Ocupacional 
(PCMSO) 18/19 

Dr.° Claudio 
Cavachiolo 
CRM 5588 

Ação 
Implementada 
( ) sim ( ) 

Não? 

Inicio da 
Elaboração do 
Programa de 
controle medico 
e saúde 
ocupacional 
(19/20) 

Dr.° Claudio 
Cavachiolo 
CRM 5588 

Ação 
Implementada 

( 	Sim ( ) 
Não? 

12. Reconhecimento 

Este Programa t- 	ade 18 de Junho de 2018 a 17 de Junho de 2019, depois do 
prazo vigente (um 	 se ràistO e reavaliado. 
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INDICE 

LTCAT 
INDICE 

1. Objetivo 
2. 	Metodologia e Fundamentação Legal 
3. Descrição dos Critérios Técnicos das analise Qualitativa e Quantitativa 

Analise Qualitativa 
Analise Quantitativa 
NR 15 e seus Anexos 
NR 16 , Lei e Decreto 

4. Informações sobre o Laudo Técnico das Condições Ambientais no Trabalho 
5. Analise e Enquadramento das Atividades dos Funcionários 
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ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES-ME 

Objetivo 

No mês de Junho de 2018, foram realizadas Avaliações de Riscos Ambientais 
existente nas funções pelos empregados da empresa ALEXSANDER VAGO GUIMARÃES-ME, 

de Nome Fantasia ELETRIZA. de CNPJ 26.773.083/0001-45 MATRIZ, estabelecida a rua dos 

Caramurus, 609 - bairro São José operário — Capanema-PR, tendo por objetivo atender as 
exigências previstas nas Ordens de serviço e Instruções Normativas, oriundas do Instituto 

Nacional de Segura Social e Ministério da Previdência e Assistência Social, nos postos de 
trabalho onde os funcionários desenvolvem suas atividades para a empresa, de acordo 

com o previsto na legislação de Seguerançã e Medicina do Trabalho Vigente. 

É preciso citar que o laudo Técnico da condições Ambientais do Trabalho — LTCAT, 

não é um LAUDO, elaborado com o intuito de documentar a existência ou não de 

insalubridade e Periculosidade no ambiente de Trabalho. O LTCAT serve exclusivamente 

para fins de documentar o direito ou não do trabalhador a uma aposentadoria especial 

pelo INSS. 

Lei 8213/91 —Subseção IV — Da aposentadoria especial. 

O Art. 57 da Lei 8213/91 mostra 

§ 3 9  A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo seguro 

perante o INSS, do Tempo de Trabalho permanente, não ocasional e nem intermitente, 

em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 
período mínimo fixado. 

§ 4 2  O segurando deverá comprovar, o tempo de trabalho , a exposição aos agentes 

nocivos químicos, físicos , biológico ou associados de agentes prejudiciais a saúde ou a 
integridade física. 

O Art. 58 da lei 8213/91, mostra 

A relação dos agentes nocivos químicos , físicos e biológicos ou a associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física o trabalhador consideramos para fins 

de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo 
poder Executivo. 

Periodicidade do LTCAT 

Instrução Normativa INSS/PRESS n245 de 06 de Agosto de 2010 — Dou de 11/08/2010 
— Deixa claro que o LTCAT deve ser revisto , sempre que ocorrer qualquer alteração no 

ambiente de trabalho ou em sua organização. Enquanto não houver alteração não é 
necessário alterar o LTCAT. 
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ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES-ME 

A 	E, R-- 	 NTA 
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Vir? 

È) 	, 	 -,-.  

Setor: Administrativo 

Discrição sumária: poderá ou não usar um posto de trabalho na sede a da empresa 

com aproximadamente 3x3 com paredes , piso e cobertura em construção rígida, com 

uso de iluminação mista, com ventilação natural através de janelas e portas dispostas 

no ambiente. 

Função: Administrador 

Supervisionar e coordenas as funções administrativas, contábeis e fiscal, operacionais, 

realizar levantamentos, emitir notas e realizar pagamentos a fornecedores e 

empregados, emitir autorizações e aplica-las verbalmente, preencher relatório, 

prestar contas, fazer a integração do s novos empregados, aplicar advertência 

disciplinar nos eventos onde ocorreu desvio de conduta, acompanhar a conduta dos 

demais empregados quanto ao uso dos uniformes e EPIs relacionados com atividade 

de cada uma; providenciar certidões , documentos , participar de licitações e 

concorrências publicas. 

- 
,:.-- 

_ 
tl X} 

 Físico N.A 

Químico N.A 

Biológico N.A 

Ergonômico Não existe risco , tendo em vista que não 

não exigem uma postura estática. 

a-'")--   

._ . 
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ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES-ME 
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. i 	
r. 	Dia 

• _ 
Setor: Instalações e Manutenções Elétricas 
Discrição Sumária: Realiza trabalho a céu aberto, nos horário diurno e ou noturnos; nas estruturas 
físicas de alvenaria, metálica e madeira; realizando manutenções e substituição de componentes 

elétricos. 

Função: Eletricista 
Realiza atendimento ao cliente e ao publico, preenche relatório, requisições solicitações, gráfico de 

produção e planilha, faz uso de escadas moveis e manuais de montante, trabalhos acima de 2,0 

metros do piso; com rede em 110 v e 220 v ( energizada ou desenergizada), uso de ferramentas 
manuais elétricas e não elétricas, instalar luminária Publicas e ambiente, escalar postes de concreto, 
rastejar sobre estrutura, conduzir veiculo utilitário com escada giratória, fazer uso de sinalização 

viária (cones de sinalização), fazer uso de corda e cintos de segurança paraquedista. 
,s., 	, -. 	.t..  9 	t,..,_ 	e a 	41, 	@ D 	'4'V)  ' 	f'.0,- 	s 	 _ 

`t. 	,,,,''' , 	-s` 

Físico Poeira respirável, vapores não tóxicos, umidade do ar, ruído ambiente, 

temperatura ambiente >42 

Químico N.A 

Biológico N.A 

Ergonômico Trabalho em altura superior a 2,00 metros, atividade de manutenção e instalação 

sobre a escada, postura durante a condução do veículo e acesso a escada giratória, 
movimento repetitivo, flexibilidade com variação de postura. 

Acidentes Queda de Altura, queda do mesmo nível projeção de partícula nos olhos, corte , 

punctura nos membro superiores, batida contra estrutura , prensão, queimadura 

por contato, acidente de transito (colisões), atropelamento. 

Agentes Pericúloso: 

Trabalho em altura com o risco do efeito foto miopia(risco de queda de altura superior a 2 metros), 

risco de choque elétrico, ferimento por ferramenta perfuro cortante, 

s,„. 	- 2.00.-6‘ 	n. -/ 	r 	
,.. 	„..- 

,,,,..-1,>.̀n. 	 ,.j.c'', 1 - 	e t? 	d'.-, 	. 	'. - :„i 
... 

Eletricidade 

" 	' ,..  	‘Z 	
- 

Variação de temperatura a céu aberto, umidade do ar a noite, excremento e decomposto de 
pequenas aves e roedores. 

Medidas de controle : NR 06 EPC/EPI 

Recomendamos o uso de capacete aba total, óculos de segurança, botina sem biqueira e palmilha 

de aço, luvas de vaqueta, cinto paraquedista com dois talabartes, cordas de amarração da escada e 
linha de vida. 

Parecer Técnico Conclusivo: 

De acordo com o disposto no Decreto 3.048, de 06 de maio de 19 	, 	exo IV. Co * 	1.0.0; 2.0.0; 
3.0.0; e com a Instrução Normativa INSS/DC n.52  84, de 17 	ezembro de 2002, artigos 146,147, 
148, 153, 155 e 158 é nosso parecer que o colabora 	r qu 	stas atividades encontra-se 
exposto ao agente perículo relacionado no anexo' 	do 	ridà Decreto. 
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Este 

Quadro Societário 

Nome Completo / Nome Empresarial 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

Inscri ão 

044.613.109-14 

Qualificação 

EMPRESÁRIO 

PARANÁ 4107/2018. CAD tem vali dade até 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

r•Nr•—•'"" 
I  

dados cadasirjais deste estabeleci 
Internet www.fa 

https://www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS11D.  

CAD/ICMS N° 90738846-80 

Emitido Eletronicamente via Internet 
14/06/2018 7:50:02 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

deLinkFaciI=S&eCadicms=9073884680&eUser=26031946 	 1/1 

e er confirmados via 

14/06/2018 

RECEIV, ES" 

Emissão do CICAD 

    

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 
	

Início das Atividades 

90738846-80 
	

26.773.083/0001-45 
	

01/2017 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Título do Estabelecimento ELETRIZA ENGENHARIA 

Endereço do Estabelecimento RUA CARAMURUS, 609 - SAO JOSE OPERARIO - CEP 85760-000 
FONE: (46) 99911-1018 

Município de Instalação CAPANEMA - PR, DESDE 01/2017 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
01/2017 

Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Atividade Econômica Principal do 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, 
TIJOLOS E TELHAS 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA 

4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA 
ELETRICA 

4221-9/04 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 

4221-9/05 - MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 
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U51'°3 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
Rua Caramurus, Bairro: São José Operário; n° 609. 

Fone: 46-99981-0012 e-mail: alexeletriza@gmail.com  
CNPJ n°: 26.773.083/0001-45 - CAD/ICMS: 9073884680 

85760-000 - CAPANEMA — PR  

ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 70/2018 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME , inscrita no CNPJ/MF 26.773.083/0001-

45, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Alexsander Yago Guimaraes, 

portador do documento de identidade RG n° 124509564emitido pela SSP/PR, e do CPF 

n°: 044.613.109-14. DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema-Pr., 22 de Junho 2018. 

_c/seérirb 
ALEXSANDER YA GUIMARAES 

RG: 124509564 SSP/PR 

CPF: 044.613.109-14 
Cargo: Sócio Administrador „e 
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ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
Rua Caramurus, Bairro: São José Operário; n° 609. 

Fone: 46-99981-0012 e-mail: alexeletriza@gmail.com  
CNPJ n°: 26.773.083/0001-45 - CAD/ICMS: 9073884680 

85760-000 - CAPANEMA — PR  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

Referência: 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 70/2018 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME , inscrita no CNPJ/MF 26.773.083/0001-

45, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Alexsander Yago Guimaraes, 

portador do documento de identidade RG n° 124509564emitido pela SSP/PR, e do CPF 

n°: 044.613.109-14, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-Pr., 22 de Junho 2018. 

e2_WQt1212:1 - 	- í4,0  

ALEXSANDER YA O GUIMARAES 
RG: 124509564 SSP/PR 

CPF: 044.613.109-14 
Cargo: Sócio Administrador 



ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
Rua Caramurus, Bairro: São José Operário; n° 609. 

Fone: 46-99981-0012 e-mail: alexeletriza@gmail.com  
CNPJ n": 26.773.083/0001-45 - CAD/ICMS: 9073884680 

85760-000 - CAPANEMA — PR 

ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 	 70/2018 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DO CONTRATO.  

Por este instrumento, a empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES - ME, inscrita no 
CNPJ/MF n°. 26.773.083/0001-45, com sede Rua Caramurus, bairro São José Operário, nr. 
609, representada neste ato por seu Sócio Administrador o Sr. Alexsander Yago Guimaraes, 
portador do documento de identidade RG n° 124509564, emitido pela SSP/PR, e do CPF 
n°. 044.613.109-14, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 
responsável(is) para acompanhar a execução do Contrato, assim como proceder às 
ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da 
empresa ordens de serviços emitidas pelo Município de Capanema; b) acompanhar a 
execução dos serviços solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado 
de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações da 
Contratante solicitando o refazimento dos serviços recusados ou a complementação nas 
quantidades solicitadas nas ordens de serviços; e) receber reclamações de serviços 
prestados inadequadamente e providenciar o seu refazimento; f) entregar em nome da 
empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes dos 
serviços prestados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 
natureza recebidas da Contratante e relacionadas à execução dos serviços constantes no 
Contrato; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e no 
Contrato: 

()(riv51,7) ki  ' 	/ 	
clittú 

ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

RG: 124509564 SSP/PR CPF: 044.613.109-14 
Cargo: Sócio Administrador  

\.'.° 

cp 

CASSIMIR 	UIMARAES JUNIOR 	• 3' 	5?-  ,,t"  ..\ 
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Qua dr 
Tipo 	Insc r. ção 	 ¢ 	Nome 

Cl', 044.61 .109-14 AL EXSANDER YA 

REffitft Mal 

Comprovante de Inscrição Cadastral CICAD 

Inscrição no CAD/1CMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90738846-80 
	

26.773.083/0001-45 	 0112017 

Empresa 1 Estabeledmento 

Nome Empresarial ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Titulo do Estabelecimento ELETRIZA ENGENHARIA 

Endereço do Estabelecimento RUA CARAM URUS, 609 - SAO JOSE OPERÁRIO - CEP 85760-000 
FONE (46) 99911-1018 

Tvlunicípio de instalação CAPANEMA - PR, DESDE 01/2017 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE 
01/2017 

Natureza Jurídica 213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Atividade Econômica Principal do 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

4742-3/00 - COM ERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744-0/04 - COM ERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS 
E TELHAS 

4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL 

4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOM ESTICOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

4929-9/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, INTERM UNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E M UDANCAS, INTERM UNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 

4120-4/00 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 

4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE 
ENERGIA ELETRICA 

4221-9/03 - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 

4221-9/04 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOM UNICACOES 

4221-9/05 - MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE V ENTILACAO E REFRIGERACAO 

Qualificação 

EMPRESÁRIO 

Estada do Paraná 



— VALIDADE PAR 

Cus 

Pá 

= R$ 45,54 

0001/0001 

- Criação da Comarca 29.11.1967 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Cenifiço que este documento é cópia fiel 
do originei. 

Capanerna, 	 LiP,CriV  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
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CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CiVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

ALEXSANDER VAGO GUIMARAES - ME 

CNPJ 26.773.083/0001-45, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111111111111111111111111111111111111111111111 1111111111111111111111 11111 1 11111101111 
CAPANEMA/PR, 11 de Maio de 2018, 16:58:48 

VITOR-g.lJGÇ PAGNO 

°, PODER JUDICIÁRIO 
Juízo dn Direito da Comarca de 

- Estado do Paraná 
Av. Poriudi de Souza, 12t2 

CartórIo do Con,r.Idor...-5:atribuidor, Partidor, 
Depositário Público o Avaliador Judicial 
Cp 01259.'16110001-87  
Dirce SteVet19 Faceto - Titular 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

"'sd 	 Coordenação da Receita do Estado PARANÁ  
GOVERNO DO ESTADO 

Ilecnneri• da ~tende 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018053949-02 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.773.083/0001-45 
Nome: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (15/05/2018 08:18:22) 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
decrete:de dn Fervendo 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018053949-02 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.773.08310001-45 
Nome: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 12/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (15/05/2018 08:18:22) 

 



Certidão emitida no dia Capaneina, 16 de Maio de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTM11282QET224422ER2 

htto://servicos.cenanema.or. nov r:7474/esoortal/stmcertidao_viewinoic?idCertirian=:41 R:14 

22/05f2018 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 15/07/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL, 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2141/2018 9ZTMH282QET224422ER2 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

44377 	 26.773.083/0001-45 	 18 
ENDEREÇO 

R CARAMURUS, 609 - SAO JOSE OPERARIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Instalação e manutenção elétrica, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
43ecificados anteriormente, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração, Construção de edifícios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição,  de energia elétrica, Manutenção de 
estações e redes de telecomunicações, Obras de terraplenagem, Transporte rodoviário ,coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Carga e descarga, Serviços de engenharia, Serviços de cartografia, 
topografia e geodésia, Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, ComérciQ varejista de 
material elétrico, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

111 



...---Certidão emitida no dia‘  Capanema, 16 de Maio de 2018. 
/CÓDIGO DE AUTENTICÁÇÃO: 9ZTMH282QET224422ER2 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidad.view.logic?idCertidao=31834  1/1 

22/05/2018 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESEN 	ft CERTIDÃO TEM VALIDADE 
A1'É, 15/07/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2141/2018 9ZTMH282QET224422ER2 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

44377 	 26.773.083/0001-45 	 18 
ENDEREÇO 

R CARAMURUS, 609 - SAO JOSE OPERARIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Instalação e manutenção elétrica, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 
especificados anteriormente, Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração, Construção de edifícios, Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de estações e 
redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, Manutenção de 
estações e redes de telecomunicações, Obras de terraplenagem, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, municipal, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional, Carga e descarga, Serviços de engenharia, Serviços de cartografia, 
topografia e geodésia, Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Comércio varejista de 
material elétrico, Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



r_ DOC. IDEV1IDADE / &G. EMISSOR / UF  

7370159-1 	SESP 

DATA 

 F21.917.379-60[14/03/1977 

FIUAEÃO 	  

CASSIMIRO GUIMARAES 

I , REGISIR 	 VALIDADE 	 1" HABitrixdo • 

(J0183711849 )  07/06/2021 	21/09/1998 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema, 	4-3 

Rç•-"') /ZL-L-• 



retetwçe Municipal de Capanerna 
:.'.ertifjco que este documento é obpla fiel 

Capanema,  

Atestado 

Atesto para os devidos fins que a empresa Alexsander Yago 
Guimarães - ME, nome Fantasia Eletriza, com CNPJ 
26.773.083/0001-45 situada na rua Caramurus, n° 609, Bairro São 
José Operário, Capanema - PR, prestou serviços de instalação e 
manutenção elétrica, no prédio situado na Av Brasil, 1210, Centro, 
Capanema - PR, Jaime Veículos. 

r26. 773.083/0001-4 1  

ALEXSANDE R PAGO GUIMARÃES - ME 
ELETRIZA INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS 

Rua Caramurus 609 São José Operário 
125760 000 	CAPANEMA - 



.,viunicipal de Capanema 
„;ertifico que este documento é cópia fiel 

oriainal. 

Atestado 

Eu, Jaime Weber RG: 5444330-7, morador da Rua Santa Catarina, 
n°, 4169, Centro, Capanema - PR, atesto para o devidos fins que a 
empresa Alexsander Yago Guimarães - ME, nome fantasia Eletriza 
com CNPJ: 26.773.083/0001-45 situada na Rua Caramurus, n°609, 
Bairro São José Operário, Capanema - PR, prestou serviços de 
instalação e manutenção elétrica em minha residência . 

26.773.083/0001-4g1  
ekLE X S A Nna R VAGO GUIMARÃES - 14E 

ELETRIZA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

Rua Caramurus 609 Sio Jos. Operirbe 
I 85760 000 	CAPANEMA - PRJ 



Município de Capanema - 2018 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 70/2018 

 

Página:1 

Obp 	'JTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO 

FORNECIMENTO DE MA01) U3RAP,A A A.. 	 [) 	FRVif.;'. CV-; 	NICOS DE 	 • :.1f54,95e1::. 	 Quanti 

.,,NjTENÇÃO NO S1STENV,. E 	 pu 	OLJAI 	 1:1_A 	)1 Dl_ 	R BI.; 	DE BAIXA TEN 	COPE_ 1- F 	T.,-T)L I 
1' 	EITUP 	 C M r ,̂  '"_-JM 	'F 	 f N';,) TE 001 	r: 	[ [_ 	COMO Ff ,TH-ÉLULAS, 	 TN -1 -  

OUTROS; ACOMPANHAMENTO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA NOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS, FORNECIMENTO DE ART (ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DOS SERVIÇOS REALIZADOS NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA E PRESTAÇÃO DE AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO DE TERMOS DE 
REFERENCIA REFERENTES À COMPRA DE MATERIAIS EXECUÇÃO DA MANUTENÇÃO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Fornecedor 665.56 	 ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME... 	 Vencedor 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 7.50000 

1 
	

7.400,00 

Fornecedor 54185 
	

A. R. FASOLO ENGENHARIA-ME 
	

MÃO DE °PRA\ MÃO DE OBRA 	 Declinou 

Rodada 
	 Valor 

Lance Inicial • 
	

7.750,00 

\
X 
\ 

\ 	(1'. \X 	N 	 \l.--)W---L... 	- 1%\j -;CL'L C-- --,k-\-n 	 CA"--:—.:ÇL-,-‘,,  
•'....- 

GILSON MAURI HUBER ROSELI STQOZÁCK MARCOM 	 ROSE KRÍTIfl2 BECKER F'AGANI---... ,,..,,  

	

Membro 	\., 	• \ 	 Membro 	 Pregoeiro 	' 

111 

\ 

tr 	 \' '', 	'. 

RIA-ME 
LO 

VALDECI ALVF,S DOSSANTOS 
Mem br 

	ÁtiE<SA DER--YAGO-GUIMA 	- ME 
ALEXSA ER YAGO GUIMA ES 

LO ENè, N 
ÇO NTO NI F 

Emitido por: ROSELIA I;RIGER BECKER PAGANI, na versão: 5519 s 	 2206/2018 09:45:33 



Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL IV: 070/2018 

Aos vinte e dois dias de junho de 2018, ás nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a 
Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de novembro de 2017, 
constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, 
Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo 
de julgar a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 070, que tem 
por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -ME, Representada pelo Sr. Elço Antonio Fasolo, 
ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES-ME- Representada pelo Sr. Cassimiro Guimaraes Junior, 
GARDA E PARADIZINSKI LTDA ME- Representada pelo Sr. Darlan Ezequiel Gerhard 
Paradzinski. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes A. R. FASOLO 
ENGENHARIA - ME, ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME . Em seguida foi realizada a 
classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances em 
anexo. Foi considerada como propostas válidas e vencedores, depois de analisada as 
documenta ões (envelopes n° 02 chegando-se a seguinte: 
A. R. FASOLO ENGENHARIA - ME 
Lote Item Produto Servico 	Marra Modelo Uni 

dal 
e 

)uantid 
ode 

Preço Preco total 

1 1 FORNECIMENTO 	DE MÃO DE MÃO DE MÉ 12,00 7.750,00 93.000,00 
MÃO DE OBRA PARA A OBRA OBRA S 
EXECUÇÃO 	DE 
SERVIÇOS 	TÉCNICOS 
DE 	MANUTENÇÃO NO 
SISTEMA 	 DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A 
QUAL É ALIMENTADA 
PELA 	REDE 	DE 
DISTRIBUIÇÃO 	DE 
BAIXA 	TENSÃO 	DA 
COPEL, 	 DE 
PROPRIEDADE 	DA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE 	CAPANEMA 
COMPREENDENDO 	A 
MANUTENÇÃO 	DE 
EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS 	COMO 
FOTOCÉLULAS, 
REATORES, 	ENTRE r\ 
OUTROS; 
ACOMPANHAMENTO DO 
ENGENHEIRO \\ 
ELETRICISTA 	NOS 
SERVIÇOS 	A 	SEREM 
REALIZADOS, 
FORNECIMENTO DE ART 
(ANOTAÇÃO 	DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA) 	 DOS 
SERVIÇOS REALIZADOS 
NA 	ÁREA 	DE 

.  ç\.., 
veni a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Município de Capanema - PR 

ENGENHARIA ELÉTRICA 
E 	PRESTAÇÃO 	DE 
AUXILIO 	 NA 
ELABORAÇÃO 	DE 
TERMOS 	 DE 
REFERÊNCIA 
REFERENTES À COMPRA 
DE 	MATERIAIS 
EXECUÇÃO 	DA 
MANUTENÇÃO 	PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

TOTAL 93.000,00 
- A empresa GARDA E PARADZINSKI LTDA ME foi desclassifica por não apresentar o item .b  

do edital (A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 
salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou 
dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de 
julgamento). A empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME foi desclassifica por não 
apresentar o solicitado item 12.4.5. letra "d)", com o seguinte teor: "A empresa vencedora 
deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido por 
pessoa fisica ou jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou serviço de manutenção 
de iluminação pública. (sendo esses registrados no CREA, com a emissão dos respectivos 
acervos técnicos)." Neste aspecto, observa-se que a desclassificação da empresa 
ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES - ME neste ponto se deu, porque os atestados de acervo 
técnico não estão devidamente registrado no CREA. Não obstante, também se constatou que 
na apólice de seguro não contem o nome dos funcionários, e, no PPRA a ART não tem 
comprovante de pagamento. Desse modo, considerando a intimação do ato de julgamento 
das propostas nos termos do art. 4° da Lei 10.520/2002, as empresas foram advertidas acerca 
da necessidade de manifestarem interesse recursal no prazo recursal previsto no art. 4° inciso 
XVIII, da mesma lei antes citada. Em seguida, a Empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 
- ME manifestou interesse em interpor recurso pois não concorda que deveria ter apresentado 
o atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou serviço de manutenção de iluminação 
pública. (sendo esses registrados no CREA, com a emissão dos respectivos acervos 
técnicos); que o Chefe de Viação e Obras é o Clésio, por isso ele e o Prefeito assinaram as 
ARTs também assinaram as ARTs os Engenheiro Eletricista e o Dono da Empresa Alexsander 
Yago Guimarães; que a impugnação do edital foi respondida fora do prazo; que é curto o prazo 
entre a publicação do edital e a realização da sessão para o cumprimento das exigências de 
habilitação; que da última licitação do mesmo objeto(Pregão Presencial n° 45/2017) para esse 
foram incluídos mais de 14 itens/documentos de exigência de qualificação técnica; Que na 
data dessa sessão publica o escritório do CREA encontra-se fechado devido ao jogo da Seleção 
Brasileira da Copa do Mundo, razão pela qual o engenheiro Tiago Lukasievicz CREA/ PR 
142544/D. não pode ser atendido pelo CREA nesse horário; e , que o Edital descumpre a 
igualdade entre as empresas do município que prestam serviço de Manutenção e instalação 
elétrica já que a maioria das empresas não atenderiam os requisitos de habilitação. Desde já 
ficam intimadas as demais empresas presentes para apresentação das contra-razões aos 
recursos a serem interpostos, atendendo a pedidos verbais realizados na sessão pública a 
pregoeira e equipe de apoio encaminhará cópia digital do presente processo de licitação para 

os seguintes endereços eletrônicos: simonigarda(&hotmail.co  
fasologfasoloengenharia.com  alexeletriza@gmail.com  . Nadá 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão d\  
Licitação e pelos representantes das proponentes. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



RO,SÉLIA KRIGER BECKER AGANI 
Pregoeiro 

632.258.249-68 

VALDECI ALV'  OS SAt TOS 
M br  

499.450.• 56Ç00 

Município de Capanema - PR 

GILSON AMAURI HUBER 
Membro 

555.119.969-04 

• C ,̀J\C"-V-vn 
ROSE I\STROZACK MARCOM 

Membro 
9.895.549-68 

	

A. R. 	 A - ME 	ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 
26.773.083/0001-45 

	

AV DAS 	 TE - CEP: 	R CARAMURUS, 609 - CEP: 85760000 - 
85640000 - 	 IDADE/UF: 	BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO 

e/PR 	 CIDADE/UF: Capanema/PR 
ELÇO A 	O FASOLO 	 ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

420.93 .499-00 	 044.613.109-14 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Data: 12.10612018 	
Hora.. 01:26 

Assunto: SOLICITADA° DO SETOR DE LICITADP 

Requerente..  
DASSIINIRO GUINIARAES JUNIOR 
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Processo: 169612018 
Data: 22/06/2018 	Hora: 02:34 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACP 

Requerente: 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 



Município de Capanema - PR 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e quem possa interessar que com relação ao 

Pregão Presencial n° 70/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, no momento em que o arquivo de vídeo foi 

transferido do equipamento Camera SJCam para o computador o arquivo de vídeo se 

corrompeu. Porém o arquivo de áudio que é gravado em outro equipamento está intacto e 

foi fornecido ao Sr. Cassimiro Guimarães Junior em atendimento ao requerimento n° 
1694/2018. 

Capanema, 22 de junho de 2018 

/RbseliaKriger Becker-Pagani 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



22/06/2018 Gmail - PP 70/2018 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

    

PP 70/2018 
1 mensagem 

   

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 	 22 de jun de 2018 16:05 
Para: simonegarda@hotmail.com  

Segue anexo em arquivo digital Processo Licitatório 70/2018. 

1 -â PP70-18-processo.pdf 
"'--1  18376K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=etVnFl  nOTao.pt_BRAcbl=gmail_fe_180619.12_p2&view=pt&search=sent&th=164... 1/1 
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Gmail - PP 70/2018 

Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

      

PP 70/2018 
1 mensagem 

     

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: alexeletriza@gmail.com  

Segue anexo em arquivo digital Processo Licitatório 70/2018. 

    

22 de junho de 2018 16:07 

PP70-18-processo.pdf 
18376K 

      

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=etVnF1nQTao.pt_BRAcbl=gmail_fe_180619.12_p2&view=pt&search=sent&th=164... 1/1 
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Gmail - PP 70/2018 

Gmaii 
	

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

        

PP 70/2018 
2 mensagens 

       

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanerna@gmail.com> 
Para: Adriano Raul Fasolo <arfasolo@gmail.com>, fasolo@fasoloengenharia.com  

Segue anexo em arquivo digital Processo Licitatório 70/2018. 

PP70-18-processo.pdf 
18376K 

22 de junho de 2018 16:09 

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 	 22 de junho de 2018 16:09 
Para: licitacao.capanema@gmail.com  

Endereço não encontrado 

A mensagem não foi entregue para 
fasolo@fasoloengenharia.com  porque o domínio 
fasoloengenharia.com  não foi encontrado. Verifique se há erros 
de digitação ou espaços desnecessários e tente novamente. 

A resposta foi: 

DNS Error: 3361390 DNS type 'mx lookup of fasoloengenharia.com  responded with code NXDOMAIN 
Domain name not found: fasoloengenharia.com  

Final-Recipient: rfc822; fasolo@fasoloengenharia.com  
Action: failed 
Status: 4.0.0 
Diagnostic-Code: smtp; DNS Error: 3361390 DNS type 'mx' lookup of fasoloengenharia.com  responded with code 
NXDOMAIN 
Domain name not found: fasoloengenharia.com  
Last-Attempt-Date: Fri, 22 Jun 2018 12:09:59 -0700 (PDT) 

	Mensagem encaminhada 	 
From: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
To: Adriano Raul Fasolo <arfasolo@gmail.com>, fasolo@fasoloengenharia.com  
Cc: 
Bcc: 
Date: Fri, 22 Jun 2018 16:09:51 -0300 
Subject: PP 70/2018 
Segue anexo em arquivo digital Processo Licitatório 70/2018. 

Message truncated 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=c1df9d19d3&jsver=etVnF1nOTao.pt_BRAcbl=gmailie_180619.12_p2&view=pt&search=sent&th=164  ... 1/2 
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PASO\-' 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LIDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
ft (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloe_c_uenharia.corn.3r 1 arfasolo@graii com 
vrvvw.fasoloenge_nharia.ccm.br 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 70/2018 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 



Pesquisa Impedidos de Licitar 
'Fornecedo. 	

Tipo documento • CNPJ v • Número documento 17553685000104 

07/06/2018 

 

Cadastro impedidos Licitar e Contratar 

E 

 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Nome A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

Período publicação : de 01/01/2018 até 01/07/2018 

Data de Início Impedimento: de 01/01/2018 até 01/07/2018 

Data de Fim Impedimento: de 01/01/2018 até 01/07/2018 

PaiiiVkáif 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://servicos.tce.pr.gov.britceprimunicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx  



Serviços Barra GovBr 

procure no IBGE 

Esta pagina disponibiliza as classificações estatísticas nacionais, para temas 
selecionados, usadas no sistema estatístico e nos cadastros administrativos do País e 
as classificações internacionais a elas associadas. 

.............i Icaçries ducurnemayàe- fusca uniine estrutwas links centrai de dúvidas 

Este sistema de busca permite: 

Pesquisar códigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode encontrar, a partir da digitação da descrição de uma dada atividade ou de 
uma palavra-chave, os códigos das classes CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um 

código, o conjunto de atividades a ele associadas; 

Indicar a posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subclasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteúdo. 

Atividades 	 Estrutura 

busca por palavra chave ou código 
	classificação 	

classe 	 subclasse 

7112000 
	 o 	CNAE 2.0 (Res 02/2010) • 	CNAE-Subclasses 2.2 • 

Hierarquia 

Seção: 	 ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 

SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS 

SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA E ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Notas Explicativas: 
Esta subclasse compreende: 
- os serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica nas seguintes áreas: 
- engenharia civil, hidráulica e de tráfego 
- engenharia elétrica, eletrônica, de minas, química, mecãnica, industrial, de sistemas e de segurança, agrária, etc. 
- engenharia ambiental, engenharia acústica, etc. 

- a supervisão de obras, controle de materiais e serviços similares 
- a supervisão de contratos de execução de obras 
- a supervisão e gerenciamento de projetos 
- a vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de engenharia 
- a concepção de maquinaria, processo e instalações industriais 

Esta subclasse não compreende: 
- os serviços de arquitetura (7111-1/00) 
- os serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (7119-7/03) 
- os serviços de perícia técnica relacionados a segurança do trabalho (7119-7/04) 
- a realização de testes físicos, químicos e outros testes analíticos de todos os tipos de 	 de-9 	dos 
(7120-1/00) 

- as atividades de pesquisa e desenvolvimento experimental relacionadas à en nharia (7210-0/00) 
- a execução de obras de construção (seção F) 
- a administração de obras exercida no local da construção (seção F) 

Lista de Atividades 
Registros encontrados: 46 

Mostrar 10 	• registros por página 

Código 	 Descriçao CNAE 

Divisão: 71 

Grupo: 711 

Classe: 7112-0 

Subclasse: 7112-0/00 

7112-0/00 ASSESSORIA TÉCNICA EM CONSTRUÇÃO 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Instituído pelo art. 34 da Lei 8.666, de 1993 e regulamentado pelo art. 1 do Decreto n 3.722, de 2001) 

CNPJ / CPF: 
	

17.553.685/0001-04 

Razão Social / Nome: 
	

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Unidade Cadastradora: 
	

160378 - 16ª ESQUADRAO DE CAVALARIA 
MECANIZADO/PR 

Níveis do Cadastramento: 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Atividade Econômica: 

7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Endereço: 

AVENIDA DAS MISSOES 374 FRENTE - Ampere - PR 

Observações: 

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei na 8.666, de 
1993. 

Emitido em: 14/06/2018 17:46 	 1 de 1 



Emitido em: 14/06/2018 17:47 
CPF: 420.934.499-00 	No 
Ass: 

)ANTONIO FASOLO 

p:325 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e 
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

CNPJ / CPF: 	 17.553.685/0001-04 	 Validade do Cadastro: 26/06/2018 

Razão Social / Nome: 	A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: 	 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Domicílio Fiscal: 	 74179 - Ampére PR 

Unidade Cadastradora: 	160378 - 16A ESQUADRAO DE CAVALARIA MECANIZADO/PR 

Atividade Econômica: 	7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Endereço: 	 AVENIDA DAS MISSOES 374 FRENTE - Ampére - PR 

Ocorrência: 
	 Nada Consta 

Impedimento de Licitar: 
	 Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: 	Nada Consta 

Níveis validados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita 	Validade: 	10/12/2018 

FGTS 	Validade: 	28/06/2018 

INSS 	Validade: 	10/12/2018 

Trabalhista Validade: 10/12/2018 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal: 

Receita Estadual/Distrital 

Receita Municipal 

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade: 

http://ww-w.tst.jus.br/certidao  

Validade: 	12/12/2018 
Validade: 	12/12/2018 

31/05/2019 

Índices Calculados: 	SG = 10.97; LG = 8.87; LC = 8.87 

Patrimônio Líquido: 	R$ 0,00 

Esta declaração é uma simples co ulta não tem efeito le al. 

1 de 1 



CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/CNPJ: 	17.553.685/0001-04 
Nome, Razão Social ou Quantidade de registros encontrados: O 

Nome Fantasia: 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Todos 

Data: 04/06/2018 17:27:08 

ATENÇÃO 
Tipo de Sanção: 

Consultar I Limpar filtro  

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca: 

CNPJ/CPF: 17.553.685/0001-04 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

  

=ate 

Página 1/1 
Primeira 1 < Anterior I Próxima > 1 Última » 1 Página: :n° da página 

	
L 

Clique aqui para baixar dados do portal 
Recomenda-se visualizar em resolução 1024x768 

cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das entidades 
que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos que delas 
resultem causados a terceiros. 

Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.) 

" Constatou-se que o nome informado pelo órgão sancionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPF/ONP3 
informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações podem ser obtidas junto ao órgão sancionador. 

'"" Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portal da Transparência. 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão 
Universal de Bens, nascido aos 06 de Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro 
elétrico, residente e domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município 
de Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.' 
7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92, na condição de Titular da 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI — FASOLO ENGENHARIA 
— EIRELI, com sede e domicilio na Cidade de Ampére — Estado do Paraná, na Avenida 
das Missões, n° 374, frente, Bairro Centro, CEP — 85.640-000, cujo ato constitutivo se 
encontra registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41600576454 em 
30/01/2013, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 17.553.685/0001-04, ora transforma 
seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABEILIDADE LIMITADA 
— EIRELI em SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admite neste 
ato o sócio: 
ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de Comunhão Universal de 
Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em Xavantina — SC, comerciante, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de Ampére - PR, 
CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-
PR e cartão do CPF n.° 420.934.499-00, passando a constituir o tipo jurídico 
SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCIAL, 
ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica Transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, em SOCIEDADE EMPRESARIA 
LIMITADA, passando para o nome de A. R FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA 	SEGUNDA:  O Acervo desta Empresa Individual de Responsabilidade 
Ltda EIRELI, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 1.000 (um mil) 
quotas no valor nominal de R$ 100,00 (cem) reais cada uma, passa a constituir o capit 
da sociedade mencionada na cláusula anterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio ADRIANO RAUL FASOLO que possui na 
sociedade 1.000 (um) mil quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada uma, 
totalizando, 100.000,00 (cem mil reais), venda e transfere parte das mesmas, sendo 450 
(quatrocentos e cinquenta) quotas, no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada u 
totalizando R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), para o sócio ingressante o 
ELÇO ANTONIO FASOLO. 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

O sócio cedente recebe, neste ato, em moeda corrente do país, o valor correspondente de 
todas as cotas negociadas dando plena, geral e raza quitação da seção de quotas ora 
efetuadas, bem como de todos os seus haveres sociais, por estar pago para não mais 
repetir, pelas vendas de suas quotas. 

CLÁUSULA QUARTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1.000 (um mil), quotas de valor nominal de R$ 
100,00 (cem reais) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL — R$ 
I ADRIANO RAUL FASOLO 550 55,00 55.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 450 45,00 45.000,00 
TOTAL 1.000 100,00 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente, de acordo corno que estipulam os Artigos 1056 e 
1057 de 10/10/2002 - CC. 

CLÁUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade que é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, COMO A 
ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E OS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 
TÉCNICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA; SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS DE 
PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADA À SEGURANÇA DO TRABALHO; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES, 
passa a partir deste ato ser: Serviços de engenharia; Provedores de acesso às redes cl 
comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviç PÁ-% 
de hospedagem na internet; Serviços de telefonia fixa comutada — STF 11111 
Operadoras de televisão por assinatura por cabo; 

elláb  
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/M:F N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos; Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Suporte técnico, 
manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e manutenção elétrica; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, peças e acessórios; 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos; Fabricação de rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista de material elétrico; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; 
Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e 
comercial; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para / • 

distribuição e controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; if - 
Comércio varejista de artigos de iluminação; Instalação de máquinas 
equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de 
corte e dobra de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e 
turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; Fabricação de 	\\ 
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e mot 
elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétrico 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transport 
elevação de cargas; 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de 
engenharia civil; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema 	 
de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores e 
Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 

CLÁUSULA OITAVA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ADRIANO RAUL 
FASOLO e ou, ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os 
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou ,( 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariament 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Em virtude das alterações, fica o presente Contrato Vigorando 
com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste pres 
instrumento de alteração contratual. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2017 09:42 S 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 — NIRE 416.0057645-4 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 

SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1) ADRIANO RAUL FASOLO, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de 
Setembro de 1988 em Ampére — PR, engenheiro elétrico, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, 374, fundos, Centro, município de 
Ampére - PR, CEP — 85.640-000, portador da carteira de identidade civil 
com RG N.' 7.703.655-5 SSP-PR e cartão do CPF n.° 045.132.099-92 e; 

2) ELÇO ANTONIO FASOLO, brasileiro, casado no Regime de 
Comunhão Universal de Bens, nascido aos 21 de Julho de 1961 em 
Xavantina — SC, comerciante, residente e domiciliado na Avenida das 
Missões, 374, fundos, Centro, município de Ampére - PR, CEP — 85.640-
000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 1.735.779-4 SSP-
PR e cartão do CPF n.° 420.934.499-00, únicos sécios da sociedade 
empresária limitada A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, com 
sede e foro na Avenida das Missões, 374, frente, Bairro Centro, CEP —
85.640-000, município de Ampére — PR, inscrita no CNPJ sob n° 
17.553.685/0001-04, resolvem, consolidar seu contrato social que passará 
a reger-se pelo que esta contida nas clausulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME EMPRESARIAL: A sociedade empresarial 
limitada girará sob o nome empresarial de "A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -
ME" será regida por este contrato social, pelo contido Lei n° 10.406/2002 CC. 

CLÁUSULA SEGUNDA — SEDE E DOMICILIO: A sociedade terá a sua sede e foro 
na Avenida das Missões, 374, frente, Centro, CEP — 85.640-000, município de Ampére —
PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA — OBJETO SOCIAL: O objeto social da sociedade é de 
Serviços de engenharia; Provedores de acesso às redes de comunicações; 
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospeda 
na Internet; Serviços de telefonia fixa comutada — STFC; Operadoras de telev 
por assinatura por cabo; 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/10/2017 09:42 SOB X° 
PROTOCOLO: 176402276 DE 22/09/2017. CÓDIGO D 
11703828026. NIRE: 41208662247. 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 02/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

eineafflemee 
JUNTA COMERCIAL 

I DO PARANÁ  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



333 
/(4  

FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos (--
periféricos; Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática; Suporte técnico, 
manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e manutenção elétrica; 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica; Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do 
trabalho; Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de 
documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos 
para agricultura e pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 
Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial, peças e acessórios; 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto 
rolamentos; Fabricação de rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de 
máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista de material elétrico; 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; 
Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e 
comercial; Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; 
Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e 
semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; 
Comércio varejista de artigos de iluminação; Instalação de máquinas e 
equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de 
corte e dobra de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e 
turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; Fabricação de 
máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores 
elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétr 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transport 
elevação de cargas; 

8662247. 
CAÇÃO: 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação; Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de 
engenharia civil; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema 
de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e estuque; 
Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 
material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores e 
Serviços de cartografia, topografia e geodésia. 

CLÁUSULA QUARTA — INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 14 de Fevereiro de 2013 e 
seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), divididos em 1.000 (um mil), quotas de valor nominal de R$ 
100,00 (cem reais) cada uma, já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS QUOTAS % CAPITAL — R$ 
ADRIANO RAUL FASOLO 550 55,00 55.000,00 
ELÇO ANTONIO FASOLO 450 45,00 45.000,00 
TOTAL 1.000 100,00 100.000,05 

CLÁUSULA SEXTA - DIVERGÊNCIAS: Na simples divergência administrativa, as 
duvidas sociais serão dirimidas extrajudicialmente, por árbitros em número ímpar, 
louvados pelos sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DISSOLUÇÃO: Na dissolução amigável, os sócios 
representam a maioria do capital, indicarão dentre os quotistas, aqueles que irão cuidar 
liquidação da sociedade. 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

CLÁUSULA OITAVA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para sua aquisição se postas a venda, se formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA — ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá aos sócios ADRIANO RAUL 
FASOLO e ou, ELÇO ANTONIO FASOLO, uso da firma individualmente, com os 
poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA — RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, nos termos 1.052 do novo Cód. Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A 
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIO: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balan 
especialmente levantado. Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em 
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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FASOLO ENGENHARIA - EIRELI — ME 
CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI EM 
SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

CNPJ/MF N° 17.553.685/0001-04 
NIRE 416.0057645-4 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercerem 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios 
poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 
observadas disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - REGIMENTO: Esta sociedade será regida por este 
contrato social, pelos artigos da Lei 10.406 de 10/01/2002, aplicados as sociedades 
limitadas, bem como de forma supletiva e no que for aplicável pela Lei 6.404 de 
15/12/1976 e demais dispositivos legais pertinentes a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Ampére —
PR, para o exercício e o cumprimento dos diretos e obrigações resultantes deste contrato. 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pócina: 001 / 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de i 	 CNPJ 	 , Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

41 2 0866224-7 	 17.553.685/0001-04 	 30/01/2013 	 14/02/2013 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA DAS MISSÕES, 374-FRENTE, CENTRO, AMPÉRE, PR, 85.640-000  

Objeto Social 
Serviços de engenharia; Provedores de acesso às redes de comunicações; Tratamento de dados, provedores de serviços 
de aplicação e serviços de hospedagem na Internet; Serviços de telefonia fixa comutada é, STFC; Operadoras de 
televisão por assinatura por cabo; Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
Consultoria em tecnologia da informação; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; Suporte técnico, manutenção em tecnologia da informação; Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação; Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico; Instalação e 
manutenção elétrica; Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, 
portos e aeroportos; Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Manutenção de redes de 
distribuição de energia elétrica; Construção de estações e redes de telecomunicações; Manutenção de estações e redes 
de telecomunicações; Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; 
Comércio varejista de ferragens e ferramentas; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária; Manutenção e reparação de tratores agrícolas; Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industriai, 
peças e acessórios; Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos; Fabricação de 
rolamentos para fins industriais; Comércio atacadista de máquinas e equipamentos - partes e peças; Comércio varejista 
de material elétrico; Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 
Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado; Instalação e manutenção elétrica; Comércio atacadista 
de material elétrico; Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industrial e comercial; Atividades de 
monitoramento de sistemas de segurança eletrônico; Fabricação de transformadores, indutores, conversores, 
sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios; Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e 
controle de energia elétrica; Comércio atacadista de material elétrico; Comércio varejista de artigos de iluminação; 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais; Fabricação de obras de caldeiraria pesada; Serviço de corte e dobra 
de metais; Fabricação de produtos de metal; Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e 
veículos rodoviários; Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; Manutenção e reparação de 
máquinas, aparelhos e materiais elétricos; Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas; Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; Suporte técnico, 
manutenção e serviços em tecnologia da informação; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos Q: 
mudanças, municipal; Carga e descarga; Manutenção de estações e redes de telecomunicações; Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; Construção de edifícios; 
Administração de obras; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; Obras de engenharia civil; instalações 
hidráulicas, sanitárias e de gás; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Obras de acabamento em gesso e 
estuque; Impermeabilização em obras de engenharia civil; Serviços de pintura de edifícios; Instalação de portas, jane,las, 
tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores e Serviços de cartografia, topografia e geodesia. 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pá o na: 002/ arY:,  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes 
na data da sua expedição. 

' Nome Empresarial 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de identificação do Registro de 
	

CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0866224-7 
	

17.553.685/0001-04 

Capital: R$ 	100.000,00 	 Microempresa ou 
	

P9:2220 de Duração 
(CEM MIL REAIS) 
	

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n8  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 	 Ì 	Microempresa 
	 Indeterminado 

(CEM MIL REAIS) 

'Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$)  Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

ADRIANO RAUL FASOLO 
	

55.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

045.132.099-92 
ELCO ANTONIO FASOLO 

	
45.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

420.934.499-00 

Último Arquivamento 

Data: 02/10/2017 	 Número: 20176402381 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (S): 

 

Situação 
REGISTRO ATIVC 

 

Stattie 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.553.685/0001-04 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA D BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇÃO1 DATA 
30 20 3 CADASTRAL 	 O1

D ERTURA 
/
E AB

1 
 

TELEFONE 
(48) 3547-1117 i (43) 3547-1117 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
I 	I 

..À10.111.11.1.11.1w- 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV DAS ASSOES 

CEP 
85.640-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

NÚMERO 	1 COMPLEMENTO 
374 	i! FRENTE  

MUNICIPIO 
AlifIPER'E 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
Ai0 i/2013  

I:  ENDEREÇO ELETRÔNICO 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

NOME EMPRESARIAL 
1  A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FASOLO ENGENHARIA  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
25.13-6-00 - Fabricação de obras de caldeiraria pesada 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente 
27.10-4-02 - Fabricação de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e acessórios 
28.15-1-01 - Fabricação de rolamentos para fins industriais 
28.15-1-02 - Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais, exceto rolamentos 
28.22-4-02 - Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e eievaç,ão de cargas, peças e 

. i acessórios 
í 28.59-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente, 

peças e acessórios 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-08 - Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso gerai não especificados anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 

1 33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
35.30-1-00 - Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

g 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2 

Emitido no dia 30/05/2018 às 15:39:36 (data e hora de Brasília). 

htto://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpireva_Comorovante.aso  
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30/05/2018 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
17.553.685/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAçÃO1 DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
30/01/2013 

 

NOME EMPRESARIAL 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.21-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e re  
aeroportos 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

i 43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

k j 43.99-1-01 - Administração de obras 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especifleados anteriormente; partes e peças 

,i 46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 

NÚMERO 
374 

 

LOGRADOURO 
AV DAS MISSOES 

COMPLEMENTO 
FRENTE  

  

iG 

  

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
AMPERE 

  

CEP 
85.640-000  

; ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 

UF 
PR 

 

   

      

   

I TELEFONE , 
(46) 3547-1117 1 45', 3547-1'917 

  

      

• •• ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

    

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 i I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	33121/2013  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 j DATA DA. SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 30/05/2018 às 15:39:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/3 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 3/4 



nUF 
PR 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRONICO 

, LOGRADOURO 
AV DAS MISSOES 

NÚMERO 	1 1 COMPLEMENTO 
374 	i i FRENTE  

CEP 
85.640-000 

MUNICIPIC 
AMPERE 

TELEFONE 
(46) 3647-11 1 7 (46) 35474117 

I Consulta QSA / Capital Social 

 

Voltar 

    

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 	tique aqui. 
Atualize sua  página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  4/4 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

i NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
d 17.553.685/0001-04 	 30/01/2013 ,  

!MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA  

II CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
1 49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 

1 6 	- Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 

) 62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodesia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
82,19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.***. 

1  I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 I  I 30f01/2013  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 30/05/2018 às 15:39:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 313 



SINTEGRA 
Consulta Pública ao Cadastro do 

Estado do Paraná 
4 

IDENTIFICAÇÃO 
Data/Hora Host 

Cadastro atualizado até 	CELEPAR 
a data da consulta NP 19/06/2018 - 13:15:25 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 Inscrição 
Estadual: 

90650658-08 

Nome Empresarial: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME  

ENDEREÇO 
Logradouro: AV DAS MISSOES 

Número: 374 Complemento: FRENTE 

Bairro: CENTRO 

Município: AMPERE UF:  PR  

CEP: 85.640-000 Telefone:  (46)9978-3708  

E-mail:  ARFASOLO@GMAIL.COM   

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Atividade Econômica Principal: 
4754703 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINACAO 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s): 

2513600 - FABRICACAO DE OBRAS DE 
CALDEIRARIA PESADA 
2599302 - SERVICO DE CORTE E DOBRA DE 
METAIS 
2599399 - FABRICACAO DE OUTROS PRODUTOS 
DE METAL NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 
2710402 - FABRICACAO DE TRANSFORMADORES, 
INDUTORES, CONVERSORES, 
SINCRONIZADORES E SEMELHANTES, PECAS E 
ACESSORIOS 
2815101 - FABRICACAO DE ROLAMENTOS PARA 
FINS INDUSTRIAIS 
2815102 - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE 
TRANSMISSAO PARA FINS INDUSTRIAIS, EXCETO 
ROLAMENTOS 
2822402 - FABRICACAO DE MAQUINAS, 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS, PECAS 
E ACESSORIOS 
2869100 - FABRICACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL 
ESPECIFICO NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, PECAS E ACESSORIOS 
3321000 - INSTALACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
4669999 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E 
PECAS 

Início das Atividades: 12/2013 

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 12/2013 	./ ~ 	
,, 

ATIVO - DESDE 12/2013 	 \ Situação Cadastral: 

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações dique a 	i 	( -' 	..„," 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. ão valem 
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade 

tributária derivada de operações com ele ajustadas. 



Cadastro de Inscrições Estaduais 

informações do Contribuinte 

90650658-08 	 Inscrição CNPJ 17.553.685/0001-04 

A. R. Fasolo Engenharia Ltda - Me 

Av Das Missoes, 374. Frente. Centro 
85640-000 -Ampere - PR 

(46)9978-3708 

ARFASOLO@GMAIL.COM  

^ Data/Hora Host CELEPAR 
04/06/2018 - 14 20 31 

Inscrição Estadual 

Nome Empresarial 

Endereço 

Telefone 

E-mail 

Atividade Econômica 
Principal 

Atividade(s) 
Econômica(s) 
Secundária(s) 

4754-7/03 - Comercio Varejista de Artigos de Iluminacao 

2513-6/00 - Fabricacao de Obras de Caldeiraria Pesada 

2599-3/02 - Servico de Corte e Dobra de Metais 

2599-3/99 - Fabricacao de Outros Produtos de Metal não Especificados 
Anteriormente 
2710-4/02 - Fabricacao de Transformadores, Indutores, Conversores, 
Sincronizadores e Semelhantes, Pecas e Acessorios 

2815-1/01 - Fabricacao de Rolamentos para Fins Industriais 

2815-1/02 - Fabricacao de Equipamentos de Transmissao para Fins 
Industriais, Exceto Rolamentos 
2822-4/02 - Fabricacao de Maquinas, Equipamentos e Aparelhos para 
Transporte e Elevacao de Cargas, Pecas e Acessorios 

2869-1/00 - Fabricacao de Maquinas e Equipamentos para Uso Industrial 
Especifico não Especificados Anteriormente, Pecas e Acessorios 

3321-0/00 - Instalacao de Maquinas e Equipamentos Industriais 

4669-9/99 - Comercio Atacadista de Outras Maquinas e Equipamentos não 
Especificados Anteriormente; Partes e Pecas 

4673-7/00 - Comercio Atacadista de Material Eletrico 

4741-5/00 - Comercio Varejista de Tintas e Materiais para Pintura 

4751-2/01 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e 
Suprimentos de Informatica 

4930-2/02 - Transporte Rodoviario de Carga, Exceto Produtos Perigosos e 
Mudancas, Intermunicipal, Interestadual e Internacional 

6204-0/00 - Consultoria em Tecnologia da Informacao 

6209-1/00 - Suporte Tecnico, Manutencao e Outros Servicos em 
Tecnologia da Informacao 

6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob 
Encomenda 

3530-1/00 - Producao e Distribuicao de Vapor, Agua Quente e Ar 
Condicionado 

4120-4/00 - Construcao de Edificios 

4211-1/01 - Construcao de Rodovias e Ferrovias 

4221-9/02 - Construcao de Estacoes e Redes de Distribuicao de Ene 
Eletrica 

4221-9/03 - Manutencao de Redes de Distribuicao de Energia Eletrica 

4221-9/04 - Construcao de Estacoes e Redes de Telecomunicacoes 

4221-9/05 - Manutencao de Estacoes e Redes de Telecomunicacoes 

4222-7/01 - Construcao de Redes de Abastecimento de 
	

Coleta de 
Esgoto e Construcoes Correlatas, Exceto Obras de Ir • acao 

4299-5/99 - Outras Obras de Engenharia Civil não 
Anteriormente 
	 specificlas 

4321-5/00 - Instalacao e Manutencao Eletrica 

4322-3/01 - Instalacoes Hidraulicas, Sanitarias e de Gas 



 

4322-3/02 - Instalacao e Manutencao de Sistemas Centrais de Ar 
Condicionado, de Ventilacao e Refrigeracao 

4322-3/03 - Instalacoes de Sistema de Prevencao Contra Incendio 

4329-1/04 - Montagem e Instalacao de Sistemas e Equipamentos de 
Iluminacao e Sinalizacao em Vias Publicas, Portos e Aeroportos 

4330-4/01 - Innermeabilizacao em Obras de Engenharia Civil 

4330-4/02 - Instalacao de Portas, Janelas, Tetos, Divisorias e Armarios 
Embutidos de Qualquer Material 

4330-4/03 - Obras de Acabamento em Gesso e Estuque 

4330-4/05 -Aplicacao de Revestimentos e de Resinas em Interiores e 
Exteriores 

Características do 
Estabelecimento 

Formas de Atuação 

Início das Atividades 

Código SRP Atual: 

Situação Cadastral 
Atual: 

Regime Pagamento 
Atual: 

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e): 

Unidade Produtiva com Atividade no Local 

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc) 

12/2013 

1.2520.203 - Desde 07/2016 

Ativo - Desde 12/2013 

2520.203 - Simples Nacional / Simples Nacional - Dia 03 do 
Mes+2 - Desde 07/2016 

Maiores informações dique aqui 

 



18/05/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA 
CNPJ: 17,553.585/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, :10 caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internei, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vimw.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN rr' 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:15:42 do dia 18/05/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2018. 
Código de controle da certidão: 9940.8C30.0E73.E8CB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento, 



   

IMPRIMI R 

 

()LIAR 

   

CA  
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17553685/0001-04 

Razão Social: A R FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Nome FantaMa:FASOLO ENGENHARIA 

Endereço: 	AV DAS MISSOES 374 FRENTE / CENTRO / AMPERE / PR / 85640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

I Validade: 30/05/2018 a 28/06/2018 

Certificação Número: 2018053018030189165708 

Informação obtida em 05/06/2018, às 14:09:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão N gafiv 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018083120-53 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.553.68510001-04 
Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (18/05/2018 17:17:00) 



 

Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPERE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Data: 11/08/2018 1 SnOàmfri 

I—  Número  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razão Social 	  

1 A. R. FASOLO ENGENHARIA - LTDA - ME CNPJ: 17553685000104 
L 	  

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 	 Finalidade 	  

Mensagem 	  

Certificamos que até a presente data, não constam débitos tributários. 
A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 

mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle 

1 WAIV FXEM C7ZI5APT1 

, 	 N 	 . 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de 4ntroie Mor ado. 
.,. 

 

http://wvvvv.ampere.pr.gov.br  

Ampere (PR), 11 de Junho de 201 

Rua: Maringâ, 279 - Centro 
Ampère (PR) - CEP: 85640000 - Fone:4635471122 

Página 1 de 
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Paraná 
PODER JUDICIÁRIO 

DISTRIBUIÇÃO - DISTPROCESSUAL 

COMARCA DE AMPÉRE - JUÍZO ÚNICO 

CERTIDÃO 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os registros de distribuição CÍVEL (Ações de 
Falência, Concordata e Recuperação Judicial) desta Comarca, no período compreendido entre 
26/09/2012, data de instalação desta Secretaria, até a presente data, verifiquei NÃO CONSTAR registro 
contra: 

NOME: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 

23 de Maio de 2018 às 13:49:51. 

CLÓVIS ARDOSO JUNIOR 

Técnico Judiciário 

custas R$ 3 1 .33 



â%vdf  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA. DO TRABALHO 

352 

CERTIDÃO NEGATIVA DE :DÉBITOS TRABALHESTA2 

Nome: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 17.553.685/0001- 

Certidão n': 150455723/2018 
Expedição: 18/05/2018, às 17:25:20 
Validade: 13/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da (.ata 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que A . 	E. 	FASOLO ENGENHARIA - 7D 
(MATRIZ E FILIAIs), inscrito(a) no CNPJ sob 

17.553.685/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior  
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (deis) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação  
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juríd.j.c 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriqao. 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em jul 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no con 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leis ou de 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Previ- 

Dúvidas e sugestões: mdtutst.jus.br  



A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 196192/20 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=Ms2rvca'nYv&CODREGTO=610724  1/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA tr-:)0 PARANÁ 

Certidão de Registra de escoa Fisica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e ii.dronomia de Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer-  sua profissão nc Estado do Paraná, circunscrita 
a(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 72646/2018 	 Validade: 14/11/2018 

Nome Civil: ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira - CRER-SC No :SC-1159467/D 
Registro Nacional : 2511241684 
Registrado(a) desde : 13/09/2012 

Filiação : ELÇO ANTONIO FASOLO 
IVANETE CIPRIANI FASOLO 

Data de Nascimento : 06/09/1988 
Carteira de Identidade : 7.703.655-5 
Naturalidade : AMPERE/PR 

Visto No 127122 

Dt. Expedição Visto : 26/09/2012 

CPF : 04513209992 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANÁ - PATO BRANCO 
Data da Colação de Grau : 10/08/2012 	 Diplomação : 24/09/2012 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 330  de 11/12/1933 
Observações: Conforme Decisão CEEE/SC 130/2017 

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGOS 08 e 09 de 29/06/1973 do CONFEA. 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 26/07/2014 

	
Diplomação : 30/11/2015 

Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4o de 31/07/1991 do CONFEA. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ati 
presente data. 

Para fins de: LICITAÃ--r-ÃeES 



18/05/2018 	 CR EA 

Emitida via Internet em 18/05/2018 16:54:16 5 4 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSA0=hVVjs2rvcahYv&CODREGTO=610734 	 2/2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 

CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA 

Nome: ADRIANO RAUL FASOLO 

CPF: 045.132.099-92 

Registro: SC S1 115946-7 

Registro Nacional: 2511241684 

Endereço: AVENIDA DAS MISSOES 374 CASA CENTRO 

85640-000 AMPERE PR 

Aprovado em: 13/09/2012 

Expedido pelo CREA-SC 

Títulos 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Escola: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PR 

Data: 24/09/2012 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Escola: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA 

Data: 26/07/2014 

Atribuições profissionais: "DOS ARTIGOS 08 E 09 DA RESOLUCAO 218/43 DO CONFEA""DO ART 33 DO 
DECRETO 23.569/33" Conforme Decisao CEEE/SC 130/2017"RESOLUCAO DO CONFEA 359/1991-ART.4 DE 
31/07/1991 DO CONFEA" 

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a este Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.19 4, de 24 de dezembro de 1966. Certificamos, ainda, que até esta data não 
constam pendências em seu nome relativas a taxas e emolumentos administrados por este CREA. 

A certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Emitida às 20:19:13 do dia 18/06/2018 válida até 31/03/2019 . 

Código de controle de certidão: FHF3-EA5F-5254-711F1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa 
Catarina - CREA-SC (www.crea-sc.org.br). 
Aprovada pela Instrução Normativa 005/01 de 13/07/2001. 

CREA-SC 
CREA-SC 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina 
Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi - Fone: (0xx48) 3331-2000 - Fax: (0xx48) 3331-2005 
Caixa Postal 125 - CEP 88034-001 Site: www.crea-sc.org.br  E-Mail: crea-sc@crea-sc.org.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOV1.A r,0 PARANÁ 

Certidão de Registro 	P ssoa Jur i moa e 
Negativa de De • fitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada r os termos da Lei Federa! no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsave!(eis) técnico(s). 

Certidão no: 72647/2018 
	

Validade: 14/11/2018 

Razão Social: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTL.A. - MF  

CNPJ 17553685000104 
um. Registro: 54906 	 Registrada desde : 30/04/2013 

Capital S cial: R$ 100.000,00 
Endereço: AVENIDA DAS MISSÕES, 374 FRENTE CENTRO 
Município/Estado: AMPERE-PR 	 CEP: 85640000 

bjetivo Social: 
Serviços de engenharia. Provedores de acesso às redes ca comunicações. Tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internei. 
Serviços de telefonia fixa comutada - STFC. Caeradoras de televisão por assinatura por 
cabo. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 
Consultoria em tecnologia da informação. Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática. Suporte técnico, manutenção em tecnologia 
da informação. Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. Reparação e 
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico. Instalação e 
manutenção elétrica. Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. Construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica. Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 
Construção de estações e redes de telecomunicações. Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações. Serviços de perícia técnica relacionados á segurança de traoalho. 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. Preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo. Comércio varejista de ferragens e 
ferramentas. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 
pecuária. Manutenção e reparação de tratores agrícolas. Fabricação de máquinas e 
equipamentos para uso industriai, peças e acessórios, Fabricação de equipamentos de 
transmissão para fins industriais, exceto rolamentos. Fabricação de rolamentos para fins 
industriais. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos - partes e peças, Comércio 
varejista de material elétrico. Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração. Produção e distribuição de vapor, água quente 
e ar condicionado. Instalação e manutenção elétrica. Comércio atacadista de material 
elétrico. Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso industriai e 
comercial. Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. Fabricação 
de transformadores, indutores, conversores, sincronizadores e semelhantes, peças 
acessórios. Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia 
elétrica. Comércio atacadista de material elétrico. Comércio varejista de artigos de 
iluminação. Instalação de máquinas e equipamentos industriais. Fabricação de obras de 
caldeiraria pesada. Serviço de corte e dobra de metais. Fabricação de produtos de metal. 
Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, exceto para aviões e veículos 
rodoviários. Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação 
de cargas, peças e acessórios. Manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos. Manutenção e reparação de máquinas.. aparelh a 	 étricos. 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e a relhos pana transpo e e 
elevação de cargas. Desenvolvimento de programas de cput ose encom da. 

„ 
Suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia 	 Jaca 	Tr porte 

http://creaweb.crea-pnorg.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSAO.WAls2rvcehYv&CODREG1  1/3 
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rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal„ interestadual e 
internacional. Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal. Carga e descarga. Manutenção de estações e redes de telecomunicações. 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação. Construção de edifícios. Administração de obras. Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas. Obras de engenharia civil. Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás. Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. Obras de 
acabamento em gesso e estuque. Impermeabilização em obras de engenharia civil. 
Serviços de pintura de edifícios. Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material. Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores. Serviços de cartografia, topografia e geodesia. 
Restrição de Atividade 	Ramo de atividades circunscrito às atribuições dos 
Responsáveis Técnicos: - Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Adriano Raul Fasolo. - Engenheiro Civ Gilwann Alves Niiorim. - Engenheiro Mecânlco 
Ronaldo Daliacort. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercido de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de (iscalzação e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira: SC-1159467/D 	Data de Exped 	• 13/09/2012 
Desde: 30/04/2013 Carga Horária: 2: H/D 
Visto No: 127122 	Data do Visto: 26/09/2012 
Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGOS 08 e 09 do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA Situação: Regalar 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 330  
Observações: Conforme Decisão CEEE/Sc 13u/2017 
Título: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO .-f-RABAl-lo Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 359/1991 - Art. 4° ao CONFEA 

2 - GILWANN ALVES MIORIM 
Carteira: PR-133539/D 	Data de Expedição14/08/2013 
Desde: 22/09/2017 Carga Horária: 2: l- f'% 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7o da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação ao art. 28 cio Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 7o da Resolução do Confea N.0  21.rl.,/i972. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do COM; 

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Are. 280  

Anotações: 
Anotado em 23/02/2017, o curso de Pós-Gracuação "Lato Sensu" em ENGENHARIA DE 
AVALIAÇÕES E PERÍCIAS, ministrado pela Fa:ci.,:clade Assis Guroacz - FAG, no período ri,;4" 
22/02/2014 a 10/02/2016. 

3 - RONALDO DALLACORT 
Carteira: PR-144881/D 	Data de Expedição: ._0/03/20-15 
Desde: 11/10/2017 Carga Horária: 10: H/S 
Título: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 120  do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

hetp://creaweb. crea-pr, org. br/webrestrita_prof/Defa aspx?SESSA0=hWjs2rycnn"v&C ODR. E-_-GTO=610734 2'3 
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Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-phorg.br), através do protocolo n.o 196194/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 18/05/2018 16:55:12 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução ce Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime prev.sto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a 
respectiva ação penal. 



R 

Selo de Autenticidade 
no verso da folha 

República Federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná 

Diploma 

O Reitor da Universidade Tecnológica Federal do Paraná, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a conclusão do Curso de 

Éhgetihátlã Elétri4L'êtii '10 de agosto de 2012, confere o titulo de Engenheiro Eletricista a 

Adrian() Raul Fasolo 
de nacionalidade brasileira, natural da cidade de Ampére, do Estado do Paraná, nascido em 06 de setembro de 1988, portador do 

cumento de identificação n° 7.703.655-5/PR e CPF n° 045.132.099-92, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de 

todos os direitos e prerrogativas legais. 
4 

Pato Brancó, 24 de setembro de 2012. 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LIDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 I 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
ti' (46) 99978-3708 I (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloenaenharia.com.br  artasoloCd)g_mait con-1 

vvvvw.fasoloeng_enhoria.ccm.br 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

EDITAL DE PREGÃO N° 70/2018 

MODADALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

DECLARAÇÃO/INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA EXECUTORA DOS SERVIÇOS 

Conforme item c.1 do referido edital, o responsável técnico da proponente é sócio/proprietário 
da empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME (CNPJ: 17.553.3685/0001-04) e possui a seguinte 
titulação: 

• ADRIANO RAUL FASOLO - RESPONSÁVEL TÉCNICO/SÓCIO PROPRIETÁRIO 
• ENGENHEIRO ELETRICISTA- CREA SC 115.946-7/D 
• ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - CREA SC 115.946-7/D 

Conforme item c.2 do referido edital, os profissionais que irão EXECUTAR OS SERVIÇOS 
TÉCNICOS (ELETRICISTAS) DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, estão 
elencados abaixo: 

• JOCEMAR VANSETTO GOMES - ELETRICISTA 
• TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA NIVEL MÉDIDO (CREA-PR 139.795/TD) 
• REGISTRO EM CTPS 
• CONTRATO DE TRABALHO 
• FICHA DE ENTREGA DE EPIs 
• TREINAMENTO NR 06 
• TREINAMENTO NR 10 
• TREINAMENTO NR 11 
• TREINAMENTO NR 12 
• TREINAMENTO NR 35 

• ANDERSON CLAITON GVIASDECKI - AUXILIAR DE ELETRICISTA 
• REGISTRO EM CTPS 
• CONTRATO DE TRABALHO 
• FICHA DE ENTREGA DE EPIs 
• TREINAMENTO NR 06 
• TREINAMENTO NR 10 
• TREINAMENTO NR 11 
• TREINAMENTO NR 12 
• TREINAMENTO NR 35 

• MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA - AUXILIAR DE ELETRICISTA 
• REGISTRO EM CTPS 
• CONTRATO DE TRABALHO 
• FICHA DE ENTREGA DE EPIs 
• TREINAMENTO NR 06 
• TREINAMENTO NR 10 
• TREINAMENTO NR 11 
• TREINAMENTO NR 12 
• TREINAMENTO NR 35 



CAPANEMA/PR, 18 DE JUNHO DE 2018. 

e ricista 
ngen eiro de Segu ança do Trabalho 

CREA-SC 11 .946-7/D 
SÓCIO-PROPRIETÁRIO/RI SPONSÁVEL TÉCNICO 

CPF: 045.13 .099-92 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

(46) 99978-3708 I (46) 3547-1117 
E fasolo@fasoloenclqnharia.combr 1 artasolo@waiLcon-1 
2 vvww.fasoloengenhoria.ccrn.br  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

DIANTE DO EXPOSTO, COLOCAMO-NOS A DISPOSIÇÃO PARA EVENTUAIS ESCLARECIMENTOS 

Técnico em Eletrotécnica 
CREA-PR 139.795/TD 

ELETRICISTA 
CPF: 065.200.409-16 

0,_GIT),,N,L/14 
ANDERSON CLAITON GVIASDECKI 

AUXILIAR DE ELETRICISTA 
CPF: 030.535.469-81 

MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA 
AUXILIAR DE ELETRICISTA 

CPF: 190.287.808-66 
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REGISTRO GERAL: 8:156.330-8 	/13ATADÇ 	EDIÇÃO:23/1000:: 
. 

NOM JOC EM AR VANI$ETO.  G OMÈS — 

FILIAÇÃO: JUSTEL PEDRO GOMES 

IVANIR SA1E-FÉ VANSETO GOMES 

.NATURALIDADE: AMPERE/FR 	 DATA DE.NASCIMEN/0;55/08/t988,  

DOC. ORIGEM: COMARCA=REALE2A/PR, AMPERE 

C.NASC=8566, LIVRO=27A, FOLHA=78 

CURFTIBA/PR,  
Zenrnr=rj 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fisicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
065.200.409-16 

Nome 
JOCEMAR VANSETO GOMES 

Nascitn ente 
dïd 	 30108/1988 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DEIDEN'TIFICAÇÁO 
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EMPREGADOR: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

CGC/CPF/CEI: 17.553.685/0001-04 

ENDEREÇO: Avenida DAS MISSOES, 374, FRENTE, CENTRO, 

AMPERE, PR 

ASS. DO EMPREGADOR OU ROGO C/ TESTEMUNHA 



Beneficiários 

JOAQUIM SAVOLDI GOMES 

• 

0000lo j REGISTRO DE EMPREGADO 

/Empregador 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -ME 
CNPJ 
	 • 

17.553.685/0001-04 

Endereço 

Avenida DAS MISSOES, 374, FRENTE, CENTRO, AMPERE PR,  
•	  

MU len IllUde 

•	 

/Empregado 

JOCEMAR VANSETO GOMES 
Residência 

Rua VEREADOR OSMAR NOVELO , 32, CASA , LOTEAMENTO 
SIMÕNETTI, AMPERE, PR, - CEP: 85640-000 

•	  • 
/Data de nascimento 

30/08/1988 
Local do nascimento 
AMPERE-PR I

Pais da nacionalidade 
BRASIL 

Estado civil 
Solteiro 

FILIAÇÃO 

Pai 
JUSTIEL PEDRO GOMES 

Mãe 
IVANIR SALETYE VANSETTO GOMES 

Cédula de Identidade 
8.756.330-8 

Data de emissão 
23/12/2008 

Órgão/UF emissor 
SSP/PR 

Titulo Eleitoral Inscr. Órgão de Classe Zona 
	

Seção 

Série 
001 

Categoria CTPS 
8350260 

Data de expedição da CTPS 
11/04/2005 

UF CTPS 
PR 

CPF 
065.200.409-16 

Cart. Nac. Habilitação 

Doc. militar 
	

Categoria 
	

Cor 
	

Sexo 
	

Grau de instrução 
Branca 
	

Masculino 
	

Ensino Médio Completo 
Deficiência 

Não 
Telefone Residencial Telefone Celular 

46-99161062 
Cargo 
ELETRECISTA 

Função C.B.O. 
951105 

        

/ Data de Admissão 
04/06/2018  (Salário 

R$  146,50 
Por 
Mês 

Horário de Trabalho 
das 18:00 as 19:00 

Horário de Intervalo 

      

( FGTS 
Opção em 
04/06/2018 

Conta vinculada no banco Data da Retificação 

    

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 
• 

Cadastrado em Domicilio bancário Sob n° 
161.86158.01-3 

Agência código 
	

End. da agência 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO 

FÉRIAS - PERIODO AQUISITIVO FÉRIAS - PERIODO DE GOZO FÉRIAS - PERIODO ABONO PECUNIÁRIO Obs.: (Anotar advertências, suspensdes, transferências, etc.) 

\.. i 

ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

— 

Data da saída: 

Tipo do desligamento: 

N° banco 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 86957/2018 	 V,plidade: 15/12/2018 

Nome Civil: JOCEMAR VANSETO GOMES 
Carteira - CREA-PR N° :PR-139795/TD 
Registro Nacional : 1713322633 
Registrado(a) desde : 13/06/2014 

Filiação : JUSTIEL PEDRO GOMES 
IVANIR SALETE VANSETO GOMES 

Data de Nascimento : 30/08/1988 
Carteira de Identidade : 8.756.330-8 
Naturalidade : AMPERE/PR 

CPF : 06520040916 

Título: TECNICO EM ELETROTECNICA 
CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ESSEI 
Data da Colação de Grau : 30/01/2014 	 Diplomação : 30/01/2014 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

LEI 5524, INCISO V, ARTIGO 2° E DOS DECRETOS 90922/85 E 4560/02 de 
05/11/1968 
Restrições: "De acordo com o que estabelece a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 
4560/02, e em função das características curriculares do curso frequentado o profissional 
possui restrição para projetos telefônicos e lógicos (inclusive tubulações), para geração, 
transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica em alta tensão e para sistemas de 
medição e controle elétricos. Também possui restrição para todos os campos de atuação 
profissional que não fizeram parte da sua formação curricular." "De acordo com o que 
estabelece a Lei 7.270/84 em seu artigo 145 e a Lei 5524/68 e os Decretos 90922/85 e 
4560/02, o profissional possui restrição para a atividade de emissão de laudo técnico, 
podendo porém assessorar um profissional de nível superior no desenvolvimento desta 
atividade." 
Observações: "De acordo com a Lei 5524/68, inciso V, artigo 2° e dos Decretos 90922/85 
e 4560/02, e em função das características curriculares do curso de técnico em 
eletrotécnica analisado o profissional está apto para desenvolver atividades nos seguintes 
campos de atuação profissional: I - Equipamentos, materiais e máquinas elétricas; II -
Geração, transmissão, distribuição e Utilização da energia elétrica, com especial atenção 
aos seguintes limites: Utilização da Energia elétrica - Projeto e execução de Instalações 
Elétricas em Baixa Tensão com demanda máxima de 75kVA para entradas de energia 
individuais, equivalente a proteção geral trifásica de 200A em 127/220V, Utilização da 
Energia elétrica - Projeto e execução de Instalações Elétricas em Baixa Tensão com 
demanda máxima de 112,5kVA para entradas de energia de uso coletivo, equivaleh 
proteção geral trifásica de 300A em 127/220V. Obs.: 	m consumidor indi 
poderá ter demanda superior a 75kVA (equivalen a proteção g ra rifásica de 200 
127/220\U. III - Distribuição da Energia elétr ca - Projeto e exec ão de Rede 
Distribuição Urbana e Rural em Baixa Tensão até à----)limite 	,5kVA de ca 
demandada na rede. IV - Sistemas de m dição e 	 laborar e instala 
projetos simples de comandos eletromagne 	 1 o de 15 contatores); 
Elaborar e instalar projetos simples de circuitos pneumáticos até o máximo de 50 

hife-s•//rrnnkninh erva-rsr nrn hrikniphrActrita nrnfinefault asox?SESSA0.400cii6oLIWRh&CODREGTO=634023 1/2 
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elementos); Elaborar projetos de sistemas de automação utilizando Controladores Lógicos 
Programáveis (CLP's) até o máximo de 100 linhas de programação," 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 234558/2018. 

Emitida via Internet em 18/06/2018 13:47:16 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

nertn-nr nrn krAmohroctrifa nrnfinPf2lilyasnx?SESSA0=400cii6oLIWRh&CODREGTO=634023 
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GSST 
GESTÃO DE SAÚDE E 

SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

FICHA DE ENTREGA DE EPIS 

..  
f.  

r, 	, 	',. 	• 	., 

'i.-  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE DE EPI, EPC E UNIFORMES 

EMPRESA: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME CNPJ: 17.553.685/0001-04 
EMPREGADO: JOCEMAR VANSETO GOMES RG: 8.756.330-8/SSP-PR 

CPF: 065.200.409-16 

CARGO/FUNÇÃO: ELETRECISTA 

A Lei n°. 6.514 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE, de 22 de dezembro de 1977, através de sua portaria 
n° 3214 de 8 de junho de 1978 dispõe sobre a segurança e saúde do trabalhador em suas Normas 
Regulamentadoras - NRs. A Norma Regulamentadora n° 6 Equipamentos de Proteção Individual - NR-6 
estabelece, entre outros, que: 
RESPONSABILIDADES DO EMPREGADOR: 
a) disponibilizar o equipamento adequado ao risco de cada 
atividade; 
b) orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda 
e conservação; 
c) exigir e fiscalizar o uso; 
d) repor imediatamente quando desgastado, danificado ou 
extraviado; 
e) fornecer somente equipamento devidamente aprovado. 

RESPONSABILIDADES DO EMPREGADO: 
a) usar apenas para a finalidade a que se destina; 
b) responsabilizar-se pela guarda e conservação; 
c) comunicar ao empregador qualquer alteração que 
o torne impróprio para uso; 
d) cumprir as determinações do empregador sobre o 
uso adequado. 

DECLARAÇÃO: 
Declaro ter recebido da Empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LIDA-ME (CNPJ: 17.553.685/0001-04) 
Proteção Individual (EPI), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e Uniformes abaixo 
a) de que seu uso é obrigatório onde às condições de trabalho assim exigirem, bem como 
a execução das atividades da empresa; e 
b) das determinações da Empresa 	A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME (CNPJ: 17.553.685/0001-04), 
condições de uso e penalidades para os casos de má ou não utilização dos equipamentos 
Declaro ainda ter sido devidamente conscientizado e recebido treinamento quanto 
conservação, guarda, limitações e finalidade a que se destinam. 
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Revisão 0001/2017 
Adriano Raul Fasolo 
Engenheiro Eletricista 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 



04 de Junho de 2018. 

JOCEMA 	ETO GOMES 

CPF: 065.200.409-16 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
ier (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloengenharia.com.br   

www.fasoloongenharia.com.br  

NR-06 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

CERTIFICADO 

Certificamos que JOCEMAR VANSETO GOMES, inscrito no CPF sob n° 065.200.409-16, participou do Curso de Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, de acordo com a NR-06, com carga horária de 16h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA - ME, CNPJ: 

17.55:.685/0001-04. 
Cursa exigido pela portaria n°. 870 do MTb, de 06/07/2017, e conforme item 6.6.1 da referida norma. 

4 
 egu ança do Trabalho 
A SC - 1 5.946-7/D 

Conteú d. ático' ntra-se no verso do certificado. 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

NR-10 

JOCEMAR VANSETO GOMES 
CPF: 065.200.409-16 

O 

Ampére/PR, 04 de Junho de 2118. 

ngen eira letricista 
ngenheiro de Seg rança do Trabalho 

CREA-SC 1 5.946-7/D 

tico encontra-se no verso do certificado. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 — Centro 
Ampére — Paraná 1 CEP: 85.640-000 
eire (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloengenharia.combr 

www.fasoloengenharia.corn.br   

CERTIFICADO 

Certificamos que JOCEMAR VANSETO GOMES, inscrito no CPF sob no. 065.200.409-16, participou do Curso Básico de NR 10 - Segurança em 

Instalações e Serviços com Eletricidade, com carga horária de 40h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 
17.553.685/0001-04. 
Curso exigido pela portaria n°. 598 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 07/12/2004, e conforme item 10.8 e anexo III da referida 
norma. 



JOCEMAR VANSETO GOMES 
CPF: 065.200.409-16 

Conteúdo ontra-se no verso do certificado. 

Ampére/PR, 04 de Junho de 24118. 

ng 

nheiro de Segur nça do Trabalho 

CREA-SC 11 •.946-7/D 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
Ti (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

E fasolo@fasoloengenharia.corn.br   
www.fasoloengenharia.com.br  

NR-11 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

CERTIFICADO 

Certificamos que JOCEMAR VANSETO GOMES, inscrito no CPF sob n°. 065.200.409-16, participou do Curso de NR 11- Transporte, Movimentação, 

Armazenagem e Manuseio de Materiais, modalidade Operação de Guindauto, com carga horária de 32h, pela empresa A. R. FASOLO 

ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria MTPS n°. 505 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 29/04/2016 da referida norma. 



A pére/PR, 04 de Junho e 2018. 

JOCEMAR VANSETO GOMES 

CPF: 065.200.409-16 
ADRIANO 

de Segur 
EA SC - 11 

e ricista 
nça do Trabalho 
.946-7/D 

Conteúdo p contra-se no verso do certificado. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374— Centro 
Ampére — Paraná 1 CEP: 85.640-000 
VI (46) 99978-3708 I (46) 3547-1117 

fasolo:gfasoloengenharia.com.br 
"vv.fasoloenaenharia.com.br   

NR-12 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

 

    

CERTIFICADO 

Certificamos que JOCEMAR VANSETO GOMES, inscrito no CPF sob n° 065.200.409-16, participou do Curso Básico NR-12 - Segurança no trabalho 

em máquinas e Equipamentos, operação de MOTOSSERA, com carga horária de 16h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, 

CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 293 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 08/12/2011, conforme anexo II da referida norma. 



JOCEMAR VANSETO GOMES 
CPF: 065.200.409-16 Engenheir 

Engenh iro de Segu 
CREA SC - 1 

Eletricista 
nça do Trabalho 

5.946-7/D 

Con 	 ncontra-se no verso do certificado. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 

Avenida das Missões, n° 374 - Centro 

Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

Ti (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloengenharia.com.br   

www.fasoloengenharia.com.br   

NR-35 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

 

CERTIFICADO 

Certificamos que JOCEMAR VANSETO GOMES, inscrito no CPF sob n° 065.200.409-16, participou do Curso de Trabalho em Altura de acordo com 

a NR 35 - Trabalho em Altura, com carga horária de 16h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 313 do SIT, de 23/03/2012, e conforme item 35.3.7 da referida norma. 

Ampére/PR, 04 de Junho de 2018. 
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MINISTÉRIO DA FAZE-PWA 

Receita Federai 
Cada'sk*da'Pêssoas Físicas 

.COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

030:53;269.411 
NOdie . 	- 

ANDERSON CLAITON GVIASDECKI 

NatzifflEkrup  
2610611'979 _ 

wtt.loo somEtng com coMPROVARIE DE toEwnneAçÂo 

CÓDIGO DE CONTROLE 

8925.DFAB:6640.B325 

A aulentiddade deste cionTpro:vanie ávéra 
ser confirmada na tnterned. noerdereço 

www,réCélta.fazenclasovbr 

Compipvante 	puta 
Secretas daReceb. Fe sal 	Brtts2i 

às10:05:38dg d a 09110/2014 {hm e data de Eras (ia) 
digitá•tixetiricadoé. /Jo 



9 ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data nasc.) 

Nome 	  

Doc. 	  

Nome 	  

Doc. 	  

Nome 	  

Doc 	  

Est. Civil 	  

Nome 	  

Doc 	  

Est. Civil 	  

Nome 	  

Doc 	  

Nascimento 	  

Q 

C
h

e
g a

d
a
  a

o
  B

ra
s
il 

e
m

  

Mostre ao seu novo companheiro os perigos. que o cercam 
no trabalho. 

Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, para 
evitar maiores desgraças. 

Todo o acidente tem ¡ima causa que é preciso ser pesqui-
sada, para evitar a sua repetição. 

Se você for acidentado, procure logo o socorro médico 
adequado. Não deixe que "'entendidos" e "curiosos" con-
corram para o agravamentode sua lesão. 

Se você não é eletricista; não se meta a fazer serviços de 
eletricidade. 

Procure o socorro médico imediato, se você for vítima de 
um acidente, amanhã será tarde demais. 

As máquinas não respeitam ninguém; mas você deve res-
peitá-las. 

Atenda às recomendações dos Membros da CIPA e de 
seus mestres e chefes. 

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde vo-
cê trabalha. 

Conversa e discussão no trabalho predispõem a acidentes 
péla desatenção. 

Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta-
zes e avisos sobre prevenção de acidentes. 

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa-
zem parte do seu uniforme de trabalho. 

Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 
devidos lugares. 

Pare a máquina quando tiver que consertá-la ou lubrificá-
la. 

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes. Use 
equipamentos de proteção adequados a seu serviço. 

Conheça o manejo dos extintores e demais dispositivos de 
combate ao fogo existentes em seu local de trabalho. Voce 
pode ter necessidade de usá-los algum dia. 
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!EMPREGADOR: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

ICGC/GPF/CEI: 17.553.65/0001-04 

ENDEREÇO: Avenida DAS MISSOES, 374, FRENTE, CENTRO, 

AMPERE, PR 

MUNICIPIO: Ampére 	 UF: PR 

ESP. DO ESTABELECIMENTO: 

CARGO: AUXILIAR DE ELETRECISTA 

CBO N2: 

,ASS. D 

12 

DOR OU ROGO C/ TESTEMUNHA 

2 2  

DATA DA ADMISSAO: 04/06/2018 

REGISTRO N2: 

JREMUNE 

CONTRATO DE TRABALHO 

Empregador 

CGC/MF 	  

Rua 	  Nº 	 

Município 	  Est. 	  

Esp. do estabelecimento 	  

Cargo 	  

	 CBO n2 	  

Data admissão 	de 	 de 19 	 

Registro n2 	  FlsJFicha 	  

Remuneração especificada 	  

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 	 Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

1° 	  22 	 12 	  2° 	  

Com. Dispensa CD Nº 	 Com. Dispensa CD Nº 	  

1° 	  22 	  

Data saída 	de 	 de 19 	 Data saída 	de 	 de 19 	 



('Empregador 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -ME 

Endereço 

Avenida DAS MISSOES, 374, FRENTE, CENTRO, AMPERÉ, PR, 

CNPJ 

17.553.685/0001-04 

Autenticar 

eene.9.11.01mmene..e. 

REGISTRO DE EMPREGADO 	 0000i 

UUN tK  

"-Empregado 

ANDERSON CLAITON GVIASDECKI 
Residência 

Rua ORTENCIO DELLANI, 57, CASA, LOTEAMENTO SIMONETTI, 
AMPERE, PR, - CEP: 85640-000 

'beneficiários 

Data de nascimento 
26/06/1979 

Local do nascimento 
AMPERE - PR ¡

Pala da nacionalidade 	Estado civil 
BRASIL 	 I Solteiro 

FILIAÇÃO'.  

Pai 
JOSE GVIASDECKI 

Mãe 
ESTANISLAVA GVIASDECKI 

Cédula de Idenf dada Data de emissão órgão/UF emissor 
SSP 

Titulo Eleitoral Iriso/. Órgão de Classe Zona 
	

Seção 

Categoria Série 
00056 

Data de expedição da CTPS 
02/02/1998 

UF CTPS 
PR 

CPF 
030.535.469-81 

Cart. Nac. Habilitação CTPS 
41478 

Grau de instrução 

Ensino Médio Completo 
Telefone Celular 

46-88014105 

Doc. militar 
	

Categoria 
	

Cor 
	

Sexo 
Branca 
	

Masculino 
Deficiência 
	

Telefone Residencial 
Não 

Cargo 	
DE ELETRECISTA 
	 Função 	

914405 

Data de Admissão 
„04/06/2018  (

Salário 
R$  136,50 

Por 
Mês 

Horário de Trabalho 
das 18:00 as 19:00 

Horário de Intervalo 

    

FGTS 
Opção em 
04(06/2018 

Conta vinculada no banco Data da Retificação 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS 

Cadastrado em Domicílio bancário Sob n° 
127.27250.53-5 

Agencia código 
	

End. da agência 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO 

"*FÉRIAS - PERÍODO AQUISITIVO FÉRIAS • PERÍODO DE GOZO FÉRIAS - PERÍODO ABONO PECUNIÁRIO\  I" 	 Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transferências, etc.) 

•.. i • 

N° banco 

1 
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS 

•. 

Data da saída: 

Tipo do desligamento: 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 
	 0, 

OBSERVAÇÕES 



GSST 
GESTÃO DE SAÚDE E 

SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

FICHA DE ENTREGA DE EPIS
. 

 

I, 	
_ , ..,  	„.,. 

- • / f;•.- 0 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE DE EPI, EPC E UNIFORMES 

EMPRESA: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME CNPJ: 17.553.685/0001-04 

EMPREGADO: ANDERSON CLAITON GVIASDECKI RG: 6.940.857-5/SSP-PR 

CPF: 030.535.469-81 

CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE ELETRECISTA 

A Lei n°. 6.514 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE, de 22 de dezembro de 1977, através de sua portaria 
n° 3214 de 8 de junho de 1978 dispõe sobre a segurança e saúde do trabalhador em suas Normas 
Regulamentadoras - NRs. A Norma Regulamentadora n° 6 Equipamentos de Proteção Individual - NR-6 
estabelece, entre outros, que: 
RESPONSABILIDADES DO EMPREGADOR: 
a) disponibilizar o equipamento adequado ao risco de cada 
atividade; 
b) orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda 
e conservação; 
c) exigir e fiscalizar o uso; 
d) repor imediatamente quando desgastado, danificado ou 
extraviado; 
e) fornecer somente equipamento devidamente aprovado. 

RESPONSABILIDADES DO EMPREGADO: 
a) usar apenas para a finalidade a que se destina; 
b) responsabilizar-se pela guarda e conservação; 
c) comunicar ao empregador qualquer alteração que 
o torne impróprio para uso; 
d) cumprir as determinações do empregador sobre o 
uso adequado. 

DECLARAÇÃO: 
Declaro ter recebido da Empresa A.R. FASOLO 
Proteção Individual (EPI), Equipamentos de 
a) de que seu uso é obrigatório onde às condições 
a execução das atividades da empresa; e 
b) das determinações da Empresa 	A.R. 
condições de uso e penalidades para os casos 
Declaro ainda ter sido devidamente conscientizado 
conservação, guarda, limitações e finalidade 

C 	
.-- 

CÃ de __.i..fw\,QQ_J-t_Q 	 ._, 

ENGENHARIA LTDA-ME (CNPJ: 17.553.685/0001-04) 
Proteção Coletiva (EPC) e Uniformes abaixo 

de trabalho assim exigirem, bem como 

FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME (CNPJ: 17.553.685/0001-04), 
de má ou não utilização dos equipamentos 

e recebido treinamento quanto 
a que se destinam. 

u 	 de ,QC A ? . _n
h
\k-e-,-- 

de que 

de 
ao 

relacionados 
os Equipamentos de 
e estou ciente: 

devem ser utilizados para 

que dispõe sobre 
proteção fornecidos. 
uso correto, higienização, 

Assinatura 
EQUIPAMENTO/UNIFORME FABRICANTE CA MODELO QTDE DATA ASSINATURA 

fCet. ao Irii_r)-7-,  O 3 04/C6 r5., 
CON-n_.  s.'ïc, c 4 C\ 	&Icei n5 CA/o6 À 
.fiofriâ.0  f-1?),,- 	,á\J-ü- Ç)1"14-?),Je_. . 29 ()3 (-) A, 0( ifío(-) 

Ç75",-no, 	L- -1_,),,y-\Pr ç's( \?A£A.à 	Lite ..5- 4 cyS 0 3 C)4/O6 . .. 
1,1,14_,Q.)-925)inSda 00 -L,A.s, Lz„,,..J()Qr_ 9853 o cA/a 

3oj nye. 	') 	ite, 	k-x; J. ç1.a aimimn DoY Oa 04/0( 
9,,LI 	d's \-idl,caâ- L.,%to (-4ilicA -5 -.)7()_AJ 025 cka 

J...e4i..Ln.tã_c_-,r,.- 	11.9à.à.:imri ,' 3c5O34 ------------„ (--) A, Wn,6 (1).1,̀  

Revisão 0001/2017 
Adriano Raul Fasolo 
Engenheiro Eletricista 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 



ANDERSON CLAITON GVIASDECKI 

CPF: 030.535.469-81 a 

iro de Seg rança do Trabalho 

CREA SC - 1 15.946-7/D 

encontra-se no verso do certificado. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 11E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 

Avenida das Missões, n° 374 — Centro 

Ampére — Paraná 1 CEP: 85.640-000 

2 (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasoio@fasoloengenharia.corn.br  
R www.fasoloengenharia.com.br  

NR-06 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

CERTIFICADO 

Certificamos que ANDERSON CLAITON GVIASDECKI, inscrito no CPF sob n° 030.535.469-81, participou do Curso de Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, de acordo com a NR-06, com carga horária de 16h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 

17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 870 do MTb, de 06/07/2017, e conforme item 6.6.1 da referida norma. 

Ampé PR, 04 de Junho de 2018. 



ANDERSON CLAITON GVIASDECKI 

CPF: 030.535.469-81 

Cf 

Ampére/PR, 04 de Junho de 201 

FASOLO 

Engen 
genheiro de Segu •nça do Trabalho 

CREA-SC 11 .946-7/D 

co encontra-se no verso do certificado. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 

Avenida das Missões, n° 374— Centro 

Ampére — Paraná 1 CEP: 85.640-000 

Ti-  (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

El fasolo@fasoloengenharia.com  ..... 
www.fasoloengenharia.corn.br  

NR-10 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

CERTIFICADO 

Certificamos que ANDERSON CLAITON GVIASDECKI, inscrito no CPF sob n°. 030.535.469-81, participou do Curso Básico de NR 10 - Segurança em 

Instalações e Serviços com Eletricidade, com carga horária de 40h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 

17.553.685/0001-04. 
Curso exigido pela portaria n°. 598 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 07/12/2004, e conforme item 10.8 e anexo III da referida 

norma. 



PASO °  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

NR-11 

ANDERSON CLAITON GVIASDECKI 

CPF: 030.535.469-81 
ADRIAN AUL FASOLO 

EngenheEletricista 

genheiro de Seianca do Trabalho 

CREA-SC /115.946-7/D 

encontra-se no verso do certificado. Conte 

R, 04 de Junho de 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374— Centro 
Ampére — Paraná 1 CEP: 85.640-000 
W2 (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

E fasolo@fasoloengenharia.corn.br  
www fasoloen enharia.com.br  

CERTIFICADO 

Certificamos que ANDERSON CLAITON GVIASDECKI, inscrito no CPF sob n°. 030.535.469-81, participou do Curso de NR 11- Transporte, 
Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, modalidade Operação de Guindauto, com carga horária de 32h, pela empresa A. R. 
FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria MTPs n°. 505 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 29/04/2016 da referida norma. 



NR-12 
\\‘ 

pe'://"  

l I  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

6,,,ámÁlAk 0,duk,„ 
ANDERSON CLAITON GVIASDECKI 

CPF: 030.535.469-81 
E g 

(1  k 
Conteo 	átic ncontra-se no verso do certificado. 

ADRIANO R 
Engenheir 

de Segu 
EA SC - 1 

UL FASOLO 
Eletricista 
nça do Trabalho 

5.946-7/D 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 — Centro 
Ampère — Paraná 1 CEP: 85.640-000 
eigr" (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasoloçOasoloengenharia.com.br  
www.fasoloengenharia.com.br   

CERTIFICADO 

Certificamos que ANDERSON CLAITON GVIASDECKI, inscrito no CPF sob n° 030.535.469-81, participou do Curso Básico NR-12 - Segurança no 

trabalho em máquinas e Equipamentos, operação de MOTOSSERA, com carga horária de 16h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -
ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 293 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 08/12/2011, conforme anexo II da referida norma. 

Ampére/PR, 04 de Junho d 2018. 



ANDERSON CLAITON GVIASDECKI 

CPF: 030.535.469-81 

Ampére/PR, 04 de Junho de 2018. 

Engenhei 
nheiro de Segu 

CREA SC - 1 

Eletricista 
anca do Trabalho 
5.946-7/D 

eu• progr m tico encontra-se no verso do certificado. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 I CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 — Centro 
Ampére — Paraná 1 CEP: 85.640-000 
eit (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloengenharia.com.br  

www.fasoloengenharia.com.br   

NR-35 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

CERTIFICADO 

Certificamos que ANDERSON CLAITON GVIASDECKI, inscrito no CPF sob n° 030.535.469-81, participou do Curso de Trabalho em Altura de acordo 

com a NR 35 - Trabalho em Altura, com carga horária de 16h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 313 do SIT, de 23/03/2012, e conforme item 35.3.7 da referida norma. 
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Doc 	  

Est. Civil 	  

Nome 	  

Est. Civil 	  

Nome 	  

Doc 	s 	  

ALTERAÇÕES DE IDENTIDADE 
(Com relação nome, est. civil e data rine.) 

Nome 	  

Doc. 	  

Nome 	  

Doc 	  

Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o cercam 
no trabalho. 

• Cada acidente é uma lição que deve ser apreciada, para 
evitar rnaiores,desgraças. 
i  Todo o acidente tem uma causa que é preciso ser pesqui- 
• da, para evitar a sua repetição. 

Se você for acidentado, procure logo o socorro médico  

	

. 	 . -2 1'1  ' corram para o agravamento de sua lesão.. 
adequado. Não deixe que "entendidos" e "curiosos" con- 

M 4  

	

Se você não é eletricista, não se meta a fazer .serviços de 	 rn< 
eletricidade. 	 O 	C) 

Procure o socorro médico imediato, se você for vítima de  a 	c.2 
z 

um acidente, amanhã será tarde demais. 	 .< 	Ci 
As máquinas-não respeitam ninguém;. mas você deve res- 

peitá-las. 	 ‘T:lec  

Á uj 
(i.; 

	

Atenda às recomendaçoes 
-fr  
dosMembros da C1PA e de 	 ; A • f., 	- 

seus mestres e chefes. 	 N. 	o 

	

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde vo- 	 (..) 	z 
cê trabalha. 	 o E 	̂a 

	

Conversa e discussão no trabalho predispõem a acidentes 	 w U ,-à 	< R  O 
pela desatenção. 	

, 	
< 

t" 	t.i.  Leia e reflita sempre os ensinamentos contidos nos carta- 

	

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não fa- 	
; 	2  

Fa- 
zes e avisos sobre prevenção de acidentes. . 

zem parte do seu uniforme de trabalho. 

devidos lugares. 	•: . 

	

- 	 eG. 
11  

	

Mantenha sempre as guardas protetoras das máquinas nos 	 u.1 

	

Pare a máquina quando,ti"V_er que conserta-la ou lubrificãe 	 . _ri) 	., 

la. 	 . 	 - 	C..) 

Habitue-se a trabalhar pfb,tegido contra os 	-.M. aeidenies. 

	

. 	. 
equipamentos. de proteção aclçquados a seu serviço. 	. .,. . 

.Conheça o manejo.dos extintores &demais dispositivos fie
combato ao fogo existentes em sen. local •de trabalho: Voce 
.Ptidétti:i'ye4essidade de usa-los algum dia." • 

co 

õ 

; 3 8 



r 

Empregador 
EMPREGADOR: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

CGC/MF 	  
CGC/CPF/CEI: 17.553.685/0001-04 

Rua 	  Nº 	 
ENDEREÇO: Avenida DAS MISSOES, 374, FRENTE, CENTRO, 
AMPERE, PR 	 Município 	  Est. 	 

MUNICIPIO: Ampere 	 UF: PR 	 Esp. do estabelecimento 	  

ESP. DO ESTABELECIMENTOS 	 Cargo 	  

CARGO: AUXILIAR DE ELETRECISTA 	 CBO n° 	  

CBO N°: 	 e 	 f 	Data admissão 	de 	 de 19 

DATA DA ADMISSAO: 04/06 018 	
Registro n° 	  Fls./Ficha 	

 

REGISTRO Nº: 	 é 	
Remuneração especificada 	  

O ESPECIFIC R$ 136,50 MENSAL REMU 

(41111"~111111.11."'  

ASS. DOnIE.11111N111.°11111111 —N VIUNHA 

12  
	TriTrr 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 

	  2" 	  

CONTRATO DE TRABALHO 

86 
CONTRATO DE TRABALHO 

 

Data saída 	de 	 de 19- 	 Data saída 	de 	 de 19 	 

Ass. do empregador ou a rogo c/test. 	 Ass. do empregador ou a rogo cltest. 

12 	  2° 	
1' 	  2° 	  

Com. Dispensa CD N° 	
Com. Dispensa CD N° 	  

y. 



rsutenticer REGISTRO DE EMPREGADO 000011 
MIN.••••••••=1111.0. 

1755  3.685/0001-04

8  
IL. 

CN•  
•	 

"Empregador 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -ME 

Endereço 

Avenida DAS MISSOES, 374, FRENTE, CENTRO, AMPERE"  PR,  
/s. 

Data de Admissão 	 'Salário 
‘,04/06/2018 	R$  

FGTS 
•	  

Opção em 
04/06/2018 

Por 
	 Horário de Trabalho 

	 Horário de Intervalo 

136,50 Mês 
	

das 18:00 as 19:00 

Conta vinculada no banco 
	 Data da Retificação 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL • PIS 

 

•	 

"Empregado 

MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA 

Residência 
Rua SANTOS DUMONT, 9999, CASA , AGUA VERDE , AMPERE, PR, - 
CEP: 85640-000 

•	  

Beneficiários 
ANA LAURA VIEIRA TERNOPILSKEI, LUIZ HENRIQUE VIEIRA DE SOUZA 
OLIVEIRA 

•	  

'Data de nascimento 	Local do nascimento 
07/09/1974 	 IBITINGA - SP 

Pai 
LOURIVAL DE OLIVEIRA 

FILIAÇÃO 
Mãe 
SILVINA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA 

Pais da nacionalidade 	Estado civil 
BRASIL 	 União Estável 

Cédula de Idightidade 
29.620.590-4 

Data de emissão 
02/03/2011 

órgão/UF emissor 
SSP/SP 

Título Eleitoral Inscr. órgão de Classe Zona 
	Seção 

Categoria Data de expedição da CTPS 
27/04/1998  

UF CTPS 
PR 

CPF 
190.287.808-66 

Cart. Nac. Habilitação CTPS 
	

Série 
68997 
	

00186 

Deficiência 
Não 

Telefone Residencial 

Grau de instrução 
Ensino Médio Completo 

Telefone Celular 

Doc. militar 
	 Categoria 	 Cor 	 Sexo 

Parda 
	

Masculino 

Cao 
 

AUXILIAR DE ELETRECISTA 
Função C.B.O. 

914405 

Cadastrado em Sob n° 
124.09172.69-7 

Domicilio bancário 

N° banco 

•	 

Agência código 
	 End. da agência 

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO, CARGO E/OU FUNÇÃO 

'FÉRIAS - PERIODO AQUISITIVO FÉRIAS - PERIODO DE GOZO FÉRIAS - PERIODO ABONO PECUNIÁRI6' " 	 Obs.: (Anotar advertências, suspensões, transferências, etc.) 

• ../ • 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO ACIDENTES DE TRABALHO, DOENÇAS OU DOENÇAS PROFISSIONAIS 

Data da saída: 

Tipo do desligamento: 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL 

	./ 
OBSERVAÇÕES  



88 

GSST 
GESTÃO DE SAÚDE E 

SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

FICHA DE ENTREGA DE EPIS 

 
r, 	.. 	

hl. 
. 	... 	fri.„. 

- 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE DE EPI, EPC E UNIFORMES 

EMPRESA: A.R. FASOLO ENGENHARIA LIDA-ME CNPJ: 17.553.685/0001-04 
EMPREGADO: MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA RG: 29.620.590-4/SSP-SP 

CPF: 190.287.808-66 

CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE ELETRECISTA 
A Lei n°. 6.514 do Ministério do Trabalho e Emprego-MTE, de 22 de dezembro de 1977, através de sua portaria 
n° 3214 de 8 de junho de 1978 dispõe sobre a segurança e saúde do trabalhador em suas Normas 
Regulamentadoras - NRs. A Norma Regulamentadora n° 6 Equipamentos de Proteção Individual - NR-6 
estabelece, entre outros, que: 
RESPONSABILIDADES DO EMPREGADOR: RESPONSABILIDADES DO EMPREGADO: 
a) disponibilizar o equipamento adequado ao risco de cada a) usar apenas para a finalidade a que se destina; 
atividade; b) responsabilizar-se pela guarda e conservação; 
b) orientar e treinar o trabalhador sobre o uso adequado, guarda 
e conservação; 

c) comunicar ao empregador qualquer alteração que 
o torne impróprio para uso; 

c) exigir e fiscalizar o uso; d) cumprir as determinações do empregador sobre o 
d) repor imediatamente quando desgastado, danificado ou 
extraviado; 

uso adequado. 

e) fornecer somente equipamento devidamente aprovado. 

DECLARAÇÃO: 
Declaro ter recebido da Empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME (CNPJ: 17.553.685/0001-04) os Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e Uniformes abaixo relacionados e estou ciente: 
a) de que seu uso é obrigatório onde às condições de trabalho assim exigirem, bem como de que devem ser utilizados para 
a execução das atividades da empresa; e 
b) das determinações da Empresa 	A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME (CNPJ: 17.553.685/0001-04), que dispõe sobre 
condições de uso e penalidades para os casos de má ou não utilização dos equipamentos de proteção fornecidos. 
Declaro ainda ter sido devidamente conscientizado e recebido treinamento quanto ao uso correto, higienização, 
conservação, guarda, limitações e finalidade a que se destinam. 

(-D  Q_ 	, 	 104 	de 	i, kr),I.JS-- 	 de 	x) 	ç . 

Assinatura 

EQUIPAMENTO/UNIFORME FABRICANTE CA MODELO QTDE DATA ASSINATURA 
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Revisão 0001/2017 
Adriano Raul Fasolo 
Engenheiro Eletricista 
Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 



A 
MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA 

CPF: 190.287.808-66 

Ampére/PR, 04 de Junh ►  de 2018. 

Enge 	hasta 
ngenheiro de Seg rança do Trabalho 

CREA SC - 115.946-7/D 

mático encontra-se no verso do certificado. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 11E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
fir (46) 99978-3708 (46) 3547-1117 

fasolo'@fasoloengenharia.com.br   
www.fasoloengenharia.com.br   

/ 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

NR-06 

CERTIFICADO 

Certificamos que MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n° 190.287.808-66, participou do Curso de Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, de acordo com a NR-06, com carga horária de 16h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHAR IA LIDA - ME, CNPJ: 

17.553.685/0001-04. 
Curso exigido pela portaria n°. 870 do MTb, de 06/07/2017, e conforme item 6.6.1 da referida norma. 



Ampére/PR, 04 de Junho de 2018. 

Engenheir 
Engenheiro de Segur 
\1. 	CREA-SC 11 

letricista 
nça do Trabalho 
.946-7/D 

ático encontra-se no verso do certificado. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampere - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
rã (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo(Masoloengenharia.corn.br  

, www.fasoloengenharia.com.br  

NR-10 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

CERTIFICADO 

Certificamos que MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n°. 190.287.808-66, participou do Curso Básico de NR 10 - Segurança em 

Instalações e Serviços com Eletricidade, com carga horária de 40h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LIDA - ME, CNPJ: 

17.553.685/0001-04. 
Curso exigido pela portaria n°. 598 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 07/12/2004, e conforme item 10.8 e anexo III da referida 

norma. 

M RCELO DE SOUZA OLIVEIRA 
CPF: 190.287.808-66 
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FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

NR-11 

MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA 
CPF: 190.287.808-66 

A pére/PR, 04 de Junho de 21 18. 

Engenhe 
Engenheiro de Se 

CREA-SC 

o Eletricista 
urança do Trabalho 
15.946-7/D 

ático encontra-se no verso do certificado. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374- Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

E fasolo©fasoloengenhoria.com.br  

www.fasoloengenharia.combr  

CERTIFICADO 

Certificamos que MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n°. 190.287.808-66, participou do Curso de NR 11- Transporte, 

Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, modalidade Operação de Guindauto, com carga horária de 32h, pela empresa A. R. 

FASOLO ENGENHARIA LIDA - ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria MTPs n°. 505 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 29/04/2016 da referida norma. 
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FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA 
CPF: 190.287.808-66 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
ra-  (46) 99978-3708 1  (46) 3547-1117 

E fasologfasoloengenharia.com.br  
www.fasoloengenharia.com.br   

CERTIFICADO 

Certificamos que MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n° 190.287.808-66, participou do Curso Básico NR-12 - Segurança no 

trabalho em máquinas e Equipamentos, operação de MOTOSSERA, com carga horária de 16h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -
ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 293 do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, de 08/12/2011, conforme anexo II da referida norma. 

Ampére/PR, 04 de Junho ioe 2018. 

,-41111 

Aaallarno  

contra-se no verso do certificado. 

ADRIAN21" 
icista 

Engenhe de Seg rança do Trabalho 
EA SC - 15.946-7/D 

Conteú 



FAS 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

NR-35 

MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA 
CPF: 190.287.808-66 

Ca 
e.= 

e 	R, 04 de Junho de 2018. 

Engenheiro de Segur 
s a 

ça do Trabalho 
CRE 	C - 11 .946-7/D 

Conteúdo pr 	 e no -rso do certificado. 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 — Centro 
Ampére — Paraná 1 CEP: 85.640-000 
ri2 (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo(g)fasoloengenharia.com.br  
2 www.fasoloengenharia.com.br   

CERTIFICADO 

Certificamos que MARCELO DE SOUZA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n° 190.287.808-66, participou do Curso de Trabalho em Altura de acordo 

com a NR 35 - Trabalho em Altura, com carga horária de 16h, pela empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, CNPJ: 17.553.685/0001-04. 

Curso exigido pela portaria n°. 313 do SIT, de 23/03/2012, e conforme item 35.3.7 da referida norma. 
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Município de Capanema 

Departamento de Engenharia  

  

ATESTADO DE CAPACITACÃO TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que, ADRIANO RAUL FASOLO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 
E ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, CREA-SC 115.946-7/D, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, n°. 374, centro da cidade de Ampére/PR, 
responsável técnico da empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME (atualmente com 
a razão social FASOLO ENGENHARIA-EIRELI-ME (CNPJ: 17.553.685/0001-04, CREA-PR 
54.906/F) executou para o "MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ n° 75.972.760/0001-60, 
serviços técnicos profissionais em eletricidade, de MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR, conforme descrição nos campos abaixo. 

LOCAL DA OBRA: 
Vários Locais (Ruas) do Município de Capanema, inclusive zona urbana e zona rural 
Capanema - Paraná 1 CEP: 85.760-000  

DESCRIÇÃO DA OBRA: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
do sistema de iluminação pública de Capanema-PR. 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
Manutenção das estruturas de iluminação pública, tais como, a substituição de 
braços, reatores, lômbadas, fotocélulas, além da recuperação de alguns 
componentes eletrônicos do sistema de ignição. 
Contrato n°. 263/2014, referente ao pregão presencial n°. 050/2014. 

MODALIDADE: 
Execução de instalação, montagem ou reparo 
Serviços técnicos profissionais em eletricidade 
Sistemas de iluminação 
Execução 
Montagem 
Manutenção/Conservação/Reparação 

ART CREA-PR n°. 20162766981 1 DATA DE INÍCIO: 10/12/2014 1 DATA DE TÉRMINO: 09/12/2015 

Declaramos que todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, sendo esta 
à expressão da verdade datamos e assinamos o presente. 

TO DE NOTAS 
TESTOS 
	

Capanema/PR, 03 de Agosto de 2017. 

arAre - Paraná 
	 2 

3''rez.d.116 ‘;updá confere com o 
original. 
Arápére: 	

/ JUN. 2018 
RUBENS LUIS ROLA-ND 	ZA 	P•1611  

ENGENHE R-Q-CIVIL1)0MUNICíPIO DE CAPAIWMAr'á''. 
CREA RS 88.296/D 	

CP- 

CPF: 513.358.830-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8 60-000 Pág.  
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
rabensengenliaria@capanerna.pr.gov.br  



Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema PR 

Departamento de Engenharia  

   

ATESTADO DE CAPACITACÃO TÉCNICA 

ATESTAMOS para os devidos fins que, ADRIANO RAUL FASOLO, ENGENHEIRO ELETRICISTA 
E ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, CREA-SC 115.946-7/D, residente e 
domiciliado na Avenida das Missões, n°. 374, centro da cidade de Ampére/PR, 
responsWel técnico da empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME (atualmente com 
a razão social FASOLO ENGENHARIA-EIRELI-ME (CNPJ: 17.553.685/0001-04, CREA-PR 
54.906/F) executou para o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ n° 75.972.760/0001-60, 
serviços técnicos profissionais em eletricidade, de MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR, conforme descrição nos campos abaixo. 

LOCAL DA OBRA: 
Vários Locais (Ruas) do Município de Capanema, inclusive zona urbana e zona rural 1 
Capanema - Paraná 1 CEP: 85.760-000 

DESCRIÇÃO DA OBRA: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
do sistema de iluminação pública de Capanema-PR. 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
Manutenção das estruturas de iluminação pública, tais como, a substituição de 
braços, reatores, lâmpadas, fotocélulas, além da recuperação de alguns 
componentes eletrônicos do sistema de ignição. 
Contrato n°. 071/2016, referente ao pregão presencial n°. 020/2016. 

MODALIDADE: 
Execução de instalação, montagem ou reparo 
Serviços técnicos profissionais em eletricidade 
Sistemas de iluminação 
Execução 
Montagem 
Manutenção/Conservação/Reparação 

ART CREA-PR n°. 20162736616 I DATA DE INÍCIO: 10/05/2016 I DATA DE TÉRMINO: 09/05/2017 

Declaramos que todos os requisitos de qualidade técnica foram cumpridos, sendo esta 
à expressão da verdade datamos e assinamos o presente. 

O DE NOTAS 
TESTOS 

Comarca de Ampere - Paraná 
A Presente cépla confere com o 

egiOnat 	15 JUN. p18 
Ampanza: 	" 

- Atestado rágistrado ma 
vimulaçãoj 

CREA-PR 
O 

Capanema/PR, 03 de Agosto de 2017. 

'10 Sb 

RUBENS LUIS ROSANdb SOUZA 	 xttge°4  0013-1  
ENGEN IR.Q....,QY11.-De-MUNICÍPIO DE CA ,AN 	-19611)  8,3•-• 

CREA RS 88.296/D 
CPF: 513.358.830-53 



14/06/2018 	 C REA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - ENGENHEIRO ELETRICIS-r 
ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira Profissional:SC-1159467/D 	 RNP No:2511241684 
Acervo Técnico No.:4195/2017 	 Protocolo No.:2017/00284783 
Selos de autenticidade:A 050538, A 050539, A 050540 

http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultas/imprimir  acervo.asp?NUMCERT=4195&ANO=2017&PARAMETRO=1&CODREGTO=610734 	1/5 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira Profissional:SC-1159467/D 	 RNP No.:2511241684 
Acervo Técnico No.:4195/2017 	 Protocolo No.:2017/00284783 
Selos de autenticidade:A 050538, A 050539, A 050540 

ART N' 	20162736616 O 	 Registrada:30/06/2016 	  
Empresa Executora...:A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 	  
Contratante(s)  	MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNPJ/CPF: 75.972.760/0001-60. 
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU REPARO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 	  
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 	  
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO 	  

MONTAGEM 	  
MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 	  

Dimensão 	 - 1,00 SERV 	  Área Existente-0,00 SERV 	 
Área Ampliada 	0,00 SERV 	 Área de Reforma:0,00 SERV 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	- VÁRIOS LOCAIS, 
Município/Estado 	- CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	10/05/2016 	 Data de Conclusão:09/05/2017 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:ART REFERENTE AO CONTRATO N'. 071/2016, DO PREGÃO 

PRESENCIAL N'. 020/2016, O QUAL TEM COMO OBJETO A 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA-PR" 	  

Observação 	  

http://creaweb.crea-pnorg.br/weberea/consultas/imprimir  acervo.asp?NUMCERT=4195&ANO=2017&PARAMETRO=1&CODREGTO=610734 
	

2/5 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira Profissional:SC-1159467/D 	 RNP No.:2511241684 
Acervo Técnico No.:4195/2017 	 Protocolo No.:2017/00284783 
Selos de autenticidade:A 050538, A 050539, A 050540 

ART N° 	 •20162766981 O 	 Registrada-21/07/2016 	  
Empresa Executora...:A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 	  
Contratante(s)  	MUNICIPIO DE CAPANEMA - CNPJ/CPF: 75.972.760/0001-60. 
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Tecnica...:EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU REPARO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 	  
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 	  
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO 	  

MONTAGEM 	  
MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 	  

Dimensão 	1,00 SERV 	  Área Existente:0,00 SERV 	 
Área Ampliada 	0,00 SERV 	 Área de Reforma:0,00 SERV 	 
Dados Complementares:0,00 	 
Local da Obra 	VÁRIOS LOCAIS, 
Município/Estado 	•CAPANEMA/PR 	 
Data de Início 	•10/12/2014 	 

     

 

L. 	Q 

   

    

 

Data de Conclusão:09/12/2015 	 

 

Docto de Conclusão 	  
Descr. Compl. Serv..:ART REFERENTE AO CONTRATO N°. 263/2014, DO PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 050/2014, O QUAL TEM COMO OBJETO A 
"EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA-PR" 	 

Observação 	  

http://creaweb.crea-pnorg.br/webcrea/consultas/imprimir  acervo.asp?NUMCERT=4195&ANO=2017&PARAMETRO=1&CODREGTO=610734 	3/5 



14/06/2018 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira Profissional:SC-1159467/D 	 RNP No.:2511241684 
Acervo Técnico No.:4195/2017 	 Protocolo No.:2017/00284783 
Selos de autenticidade:A 050538, A 050539, A 050540 

ART N° 	 -20172931780 O 	 Registrada:10/07/2017 	  
Empresa Executora...:FASOLO ENGENHARIA - EIRELI - ME 	  
Contratante(s) 	*AMPERE CLUBE DE CAMPO - CNPJ/CPF: 77.619.955/0001-56. 
Tipo de Contrato 	*PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:GERAÇÃO DE ENERGIA 	  
Tipo de Obra/Serviço:ENERGIAS ALTERNATIVAS ( SOLAR / EÓLICA / ETC ) 	 
Serviço Contratado..: PROJETO 	  
Dimensão 	 *2,00 SERV 	  Área Existente:0,00 SERV 	 
Área Ampliada 	*0,00 SERV 	 Área de Reforma:0,00 SERV 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	*RUA SÃO CRISTÓVÃO, S.N. ZONA RURAL 	  
Município/Estado 	AMPERE/PR 	  
Data de Início 	07/06/2017 	 Data de Conclusão:ll/07/2017 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:ART REFERENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SISTEMA DE 

GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA OFF-GRID COM 
POTÊNCIA TOTAL DE 20000WP, CONTEMPLANDO 64 PAINÉIS 
SOLARES CANADIAN CS6U-325P DE 325W,1 INVERSOR SOLAR 
FRONIUS 4210054 SYMO 20.0.3M WLAN/LAN/WEBSERVER E 
OCUPANDO AREA TOTAL DE 150M2. 	10 MULTI-CONTACT 
CONECTOR MC4 320016P0001-UR PV-KBT4/6II-UR ACOPLADOR 
FEMEA 	10 MULTI-CONTACT CONECTOR MC4 32.0017P0001-UR 
PV-KST4/6II-UR ACOPLADOR MACHO 	150 MT CABO SOLAR 
NEXANS ENERGYFLEX BR 0,6/1KV (1500 V DC) PRETO - 
MULTIPLO 25 METROS 	150 MT CABO SOLAR NEXANS 
ENERGYFLEX BR 0,6/1KV (1500 VDC) VERMELHO - MULTIPLO 
25 METROS 	 ART REFERENTE 
AO PROJETO ELÉTRICO DE ENTRADA DE ENERGIA, COM 
GERAÇÃO PRÓPRIA (FOTOVOLTAICA), E TRANSFORMADOR 
PARTICULAR 	DE 	300KVA-13,8KV/220-127V, 	PADRÃO 
CONSTRUTIVO COPEL, COM PROTEÇÃO GERAL 3X800A 	 

Observação 

http://creaweb.crea-prorg.br/webcrea/consultas/imprimir  acervo.asPNUMCERT=4195&ANO=2017&PARAMETRO=1&CODREGTO=610734 
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14/05/2018 	 CREA 

4 
O 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - ENGENHEIRO ELETRICISTA 
ADRIANO RAUL FASOLO 
Carteira Profissional:SC-1159467/D 	 RNP No.:2511241684 
Acervo Técnico No.:4195/2017 	 Protocolo No.:2017/00284783 
Selos de autenticidade:A 050538, A 050539, A 050540 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00284783. 

Emitida via Internet em 14/06/2018 17:53:54 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir  acervo.asp?NUMCERT=4195&ANO=2017&PARAMETRO=1&CODREGTO=610734 	5/5 



• 

Liberty Vida Global 
Apólice - Ramo 93 Vida Em Grupo 

Liberty  
Seguros 

DADOS DO ESTIPULANTE 

Parcelas Banco Ag. 
0001 	O 
0002 	O 
0003 	O 
0004 	O 
0005 	O 
0006 	O 
0007 	O 
0008 	O 
0009 	O 
0010 	O 
0011 	O 
0012 	O 

Tipo de Cobrança 

FICHA COMPENSACAO 

N° Parcelas 

12 

N° do Teleoc 

 

Nome do Estipulante 
A R FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

CPF/CNPJ 
17.553.685/0001-04 
CNAE 
7112-0/00 

 

.—Atividade 
r--=–Servicos de engenharia  
	Endereço 
	AVENIDA DAS MISSOES, 374 

  

   

 

Bairro 
CENTRO 

CEP 
85640-000 

E-mail 

 

 

 

Cidade 
	

UF 
	

Telefone/Fax 
AMPERE 
	

PR 
	

0-XX-46 3547-1117/0-XX- - 

DADOS DO SUB-ESTIPULANTE 
Nome do Sub-estipulante 
	

CPF/CNPJ 
A R FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

	
00.000.000/-00 

Endereço 
AVENIDA DAS MISSOES, 374 
Bairro 
	

CEP 
CENTRO 
	

85640-000 
Cidade 
	

UF 
	

Telefone/Fax 
AMPERE 
	

PR 
	

0-XX-46 3547-1117/0-XX- - 

CONDIÇOES DE COMERCIALIZAÇAO 
Pró-labore (%) 	 Estipulante (%) 

	
Sub-Estipulante (%) 

0,00 	 0,00 
	

0,00 
DADOS DA APOLICE 
Apólice 
	

Endosso 
	

N° do Contrato 
	

Proposta 
93-60-476.933 
	

63232096 / 1 
	

7094194 
Vigência do Seguro 
	

Data de Emissão 
Das 24:00hs de 10/03/2018 às 24:00hs de 10/03/2019 

	
14/03/2018 

DEMONSTRATIVO DE PREMIO 
Prêmio Líquido (R$) 	Adic. Frac. (R$) 

	
Custo Apólice (R$) 	10F (R$) 	Prêmio Total (R$) 	Juros (%) 

1.155,07 	 0,00 
	

0,00 	4,39 	1.159,46 	0,0 
FORMA DE PAGAMENTO 

	

CC 	N° Cheque Vencimento 
	

Valor (R$) 

	

QUITADO 
	

96,62 

	

10/04/2018 
	

96,63 

	

10/05/2018 
	

96,63 

	

10/06/2018 
	

96,63 

	

10/07/2018 
	

96,63 

	

10/08/2018 
	

96,63 

	

10/09/2018 
	

96,63 

	

10/10/2018 
	

96,63 

	

10/11/2018 
	

96,63 

	

10/12/2018 
	

96,63 

	

10/01/2019 
	

96,63 

ATENÇAO: 
	 10/02/201996,54 

A Liberty Seguros, com base na proposta do Segurado(a), emitiu esta apólice, 
pagamento dos respectivos prêmios. A quitação do seguro somente será consider 
do crédito na seguradora. 

Liberty Seguros S/A - CNPJ 61.550.141/0001-72 - Cód. SUSEP: 518-5 - Proc. SUSEP n°s: 15414.004547/2008-55 

qlje_-terá–validak 
dá efetuada a•os a id  
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DADOS DA FILIAL 
Filial 
CASCAVEL 

CNPJ 
61.550.141/0090-48 

SAC (reclam 

Liberty Seguros S/A - CNPJ 61.550.141/0001-72 - Cód. SUSEP: 518-5 - Proc. SUSEP n°s: 15414.004547/2008-55 2/3 

Liberty 	Liberty Vida Global 
Seguros 	Apólice - Ramo 93 Vida Em Grupo 

I - A falta de pagamento da primeira parcela implicará no automático cancelamento da apólice, desde o início da 
vigência. 
II — A falta de pagamento de qualquer uma das demais parcelas subseqüentes à primeira poderá implicar no 

_automático cancelamento da apólice, observados os termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio constante das 
	Condições Gerais do seguro. 

- Findo o novo prazo concedido para pagamento, nos termos da Cláusula de Fracionamento de Prêmio, sem que 
	tenha sido efetuado o pagamento da parcela, operar-se-á de pleno direito o cancelamento da apólice. 
	IV - Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, ficará o Segurado sujeito ao pagamento de multa 

moratória correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor devido, atualizado monetariamente com base na 
variação do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Ampliado), acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês, sendo este último encargo aplicado pro-rata temporis, podendo ser cobrado ainda o valor de R$ 25,00 a título de 
despesas operacionais. 
Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS 
sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica. 

11 

DADOS DO SEGURO 
Correção IPCA 
	

Inclusao de Conjuge 	 Inclusa° de Filhos 
Sim 
	

Não 	 Não 
Funcionários 
Quantidade de Vidas 	 Capital Básico Global 
5 	 250.000,00 
Sócios 
Quantidade de Vidas 	 Capital Básico Global 
2 	 100.000,00  
Renova Apólice N° 	 Seguradora 
COBERTURAS 
Coberturas Contratadas 
Morte 
Indenização Especial Por Acidente 
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente 

% Capital Global (**) 
100% 
100% 
100% 

Prêmio (R$) 
692,02 
263,90 
199,15 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
Liberty Assistência Funeral Titular - FONE 0800 701 4120 
Ramo da cobertura contratada 
Coberturas Contratadas 
Morte 
Indenização Especial Por Acidente 
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente 

Código/Ramo 
93 - VIDA EM GRUPO 
93 - VIDA EM GRUPO 
93 - VIDA EM GRUPO 

OBSERVAÇOES 
DSO 04547806 

DADOS DO CORRETOR 
Corretor 
DILAMAR CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 
Cód SUSEP 	 Cód Liberty 	Estab. 
0100555541 	 99025499 	0001 

 

CPF/CNPJ 
07.580.578/0001-03 
Telefone 
0-XX-46 3524-2317 

 

% PART. 
100.00% 

 



Liberty 	Liberty Vida Global 
Seguros 	Apólice - Ramo 93 Vida Em Grupo 

Endereço 	 Bairro 
R. MARECHAL CANDIDO RONDON, 1764 NEVA  
Cidade 	 UF 	Central de Atendimento 
CASCAVEL 	 PR 	4004-5423 Capitais e Reg.Metrop. 0800-709-5423 Demais Regiões 

y 4 03 

CEP 
85806-310 

z1 — SUSEP 
"=SUSEP - Superintendência de Seguros Privados Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e 
	controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de 
	seguros. 

Para conferir as informações sobre o(s) produto(s) de seguro vinculado(s) à apólice acesse: www.susep.gov.br. As 
condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão 
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da 
apólice/proposta. Telefone de Atendimento Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h): 0800 021 8484. 

LEMBRE-SE 
Os termos que regem as coberturas contratadas aqui referidas e expressamente descritas nesta apólice 
encontram-se especificados nas Condições Gerais do Seguro, disponíveis no site www.libertyseguros.com.br. Em 
caso de dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de Seguros ou, se preferir, utilize nosso canal 
de comunicação com o Segurado: faleconosco@libertyseguros.com.br. 
A Liberty também disponibiliza um canal de Ouvidoria, com Ouvidor externo e independente, que poderá ser utilizado 
para revisão de processos, caso o cliente não concorde com a decisão da Seguradora. O regulamento da Ouvidoria 
está disponível no site www.libertyseguros.com.br, onde é possível postar seu recurso. Se preferir, o recurso também 
poderá ser feito pelo e-mail ouvidoria@libertyseguros.com.br, pelo telefone 0800-740-3994, ou ainda por carta, para 
a Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, n° 110 — 11° andar — São Paulo/SP — CEP 04571-020 — a/c Ouvidoria. 
O preço deste seguro foi calculado com base nas informações ora descritas, e sua veracidade e correção é 
imprescindível e muito importante para garantia das coberturas contratadas. Por esta razão, confira todas as 
informações grafadas na presente apólice e, caso haja a necessidade de ser efetuada qualquer alteração ou 
retificação de dados, comunique este fato ao seu Corretor. Lembramos ainda que toda e qualquer alteração nas 
informações que ocorra posteriormente também deve ser comunicada, podendo inclusive gerar a emissão de 
endosso de cobrança ou restituição de prêmio, conforme o caso. 
Este seguro é por prazo determinado, tendo a Seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de seu 
vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da Apólice. 
O registro deste plano de seguro na SUSEP não implica, por parte daquela autarquia, incentivo ou recomendação à 
sua comercialização. 

Atestamos a validade do presente contrato e assinamos esta apólice na cidade de São Paulo/SP, em 14 de Março de 
2018. 

Marcos Machini 
Vice-Presidente Comercial 

Liberty Seguros S/A - CNPJ 61.550.141/0001-72 - Cód. SUSEP: 518-5 - Proc. SUSEP n's: 15414.004547/2008-55 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
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Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
ie (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
E fasolo:P:fasoloengenharia.com.br  1 arfasolo@gmail.com   

www.fasoloengenharia.com.br  

CLIENTE: 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 

DESCRIÇÃO: 

PPRA - PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 

Endereço: 

AVENIDA DAS MISSÕES, N°. 374 - CENTRO 
AMPÉRE - PARANÁ 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
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Engenharia e Segurança do Trabalho 

1. INTRODUÇÃO 

O PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, estabelecido pela NR-09, que foi 
alterada pela Portaria SSST-TEM n°.24, de 29 de dezembro de 1994, determina a obrigação das 
empresas de elaborarem e implementarem anualmente um programa visando à preservação da 
exposição a riscos ambientais por parte dos colaboradores, tendo portanto por objetivo principal, 
promover e manter o mais alto grau de bem estar físico, psíquico e social entre os colaboradores, 
através do desenvolvimento do programa, o qual deve incluir as seguintes etapas: 

• Antecipação e reconhecimento dos riscos ambientais; 

• Avaliação dos riscos ambientais e da exposição dos trabalhadores ao mesmo; 

• Implantação de medidas de controle de exposição aos riscos ambientais e avaliação 

de sua eficácia; 
• Monitoramento da exposição aos riscos ambientais; 
• Registro e divulgação dos dados levantados nas avaliações de riscos ambientais. 

O PPRA deve conter no mínimo os seguintes itens: 
• As orientações contidas na NR-10, NR-12, NR-15, NR-17, NR-35, entre outras; 
• Planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma; 
• Estratégia e metodologia de ação; 
• Forma de registro, manutenção e divulgação dos dados; 
• Periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA. 

O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais-PPRA deve estar integrado ao Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional-PCMSO. O que for definido e proposto no PPRA, deverá ser 
cumprido na íntegra pelo empregador, o qual deve estar comprometido com sua elaboração e 
implementação. 

A empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, no intuito de atender às exigências legais, 
decidiu pela elaboração do presente trabalho, avaliando os possíveis riscos ambientais ocupacionais, 
delimitando condições insalubres e perigosas, conforme determina a NR-09 (Portaria 3214/1978 do 
MTE e Portaria n°. 25 de 29 de dezembro de 1994), bem como necessitando enquadrar-se a nova 
legislação, devendo constar além dos Riscos Físicos, Químicos e Biológicos, os Riscos Ergonômicos e 
Riscos de Acidente, e as medidas de segurança para prevenção dos riscos de acidente de trabalho. 

Para atender os objetivos do PPRA, foram feitas vistorias nos locais de trabalho em que a 
empresa mantém os trabalhadores, avaliando as condições de trabalho do ponto de vista da 
Higiene Ocupacional, com análises genéricas das várias situações existentes na A.R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA-ME. Desta maneira, foram levantados dados e características de diversos 
ambientes de trabalho nos meses de janeiro, fevereiro e março de 2018, que culminaram com o 
presente laudo. 

Os levantamentos dos riscos ambientais, além dos laudos e relatórios, apresentam um parecer 
técnico a respeito das condições de trabalho diversas, no tocante à Higiene do Trabalho 
(Insalubridade, Periculosidade, Condições Ergonômicas e Acidente de Trabalho), nas diferentes 
atividades e dependências da A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, na cidade de Ampére 
avaliações dos riscos ambientais foram realizadas de maneira cilytirativa e ‘quc-iniit, 
caracterizando as atividades Insalubres, Perigosas, Ergonômicas e que possam causar INcident de 
Trabalho, conforme estabelece a Legislação Trabalhista em vigor. 
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No decorrer do presente documento, serão sugeridas, medidas técnicas de controle, 
eliminação ou neutralização dos fatores que coloquem em risco a saúde dos trabalhadores da 
empresa, procurando então estabelecer um programa para implementar o PPRA, de acordo com a 
NR-09. 

O PPRA ainda consiste em um programa de medidas e comprometimentos a partir do qual 
serão implementadas medidas de adequação do ambiente de trabalho. As melhorias constarão de 
ações junto aos locais de trabalho. Esta etapa, a partir de sugestões constantes do levantamento de 
riscos ambientais, será de responsabilidade e cumprimento exclusivo da A.R. FASOLO ENGENHARIA 
LTDA-ME. Para as avaliações dos ricos ambientais (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de 
acidente de trabalho), realizadas na empresa, foram levadas em consideração os agentes 
potencialmente nocivos à saúde dos colaboradores. 

Este documento caracteriza-se por ser eminentemente técnico, com análises quantitativas e 
qualitativas, correlacionando-as à pesquisa e avaliando os limites de tolerância estabelecidos pela 
Legislação. Anualmente, deverá ser realizada uma reavaliação do PPRA, contemplando as ações do 
seu desenvolvimento, implementando ajustes, estabelecendo novas metas e prioridades para o ano 
subsequente. A validade do PPRA é de um ano e abrangência deste documento inicia-se em 
Janeiro/2018 e finaliza em dezembro 2018. 

O PPRA e suas atualizações deverão ser mantidos na empresa, arquivados por um período 
mínimo de 20 anos, de forma a constituir um histórico técnico e administrativo estruturado. Além disso, 
o PPRA deverá ser sempre disponível aos trabalhadores interessados e autoridades competentes para 
análise e estudo. 

2. RESPONSABILIDADES SOBRE O DOCUMENTO 

2.1 DADOS SOBRE O EMPREENDIMENTO 
• Razão Social: 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ): 

17.553.685/0001-04 
• Endereço: 

Avenida das Missões, n°. 374 - Centro I Ampére - PR 
• CNAE Principal: 

71.12-0-00 - Serviços de Engenharia 
• Grau de Risco: 

01 (um) - NR-04, quadro I 
• Quantidade de Funcionários: 

07 (sete), sendo 06 do sexo masculino e 01 do sexo feminino 
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2.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PPRA 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Engenheiro Eletricista 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 

Contato: 46 99978-3708 / 46 3547-1117 
arfasolo@gmail.com  / fasolo@fasoloengenharia.com.br  
www.fasoloengenharia.com.br  
ART CREA-PR n°. 20181078736 

2.4 DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 
Para a elaboração do presente documento, serão utilizados os seguintes documentos técnicos: 

• Consolidação das Leis de Trabalho (CLT) 
• Portaria n°. 3.214 de 08/06/1978 - NR Normas Regulamentadoras 
• NHO-01 Fundacentro - Norma de Higiene Ocupacional - Avaliação da Exposição 

Ocupacional ao Ruído 
• NHO-06 Fundacentro - Norma de Higiene Ocupacional - Avaliação da Exposição 

Ocupacional ao Calor 
• E demais normas em suas adjacências das áreas estudadas. 

3. METODOLOGIA 

A A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, no intuito de realizar periodicamente a avaliação dos 
riscos ambientais ocupacionais, delimitando condições insalubres e perigosas, constantes das Normas 
Regulamentadoras, conforme a NR-09 (Portaria 3214/1978 do MTE-Redação dada pela Portaria n° 25 
de 29 de dezembro de 1994), bem como necessitando enquadrar-se à nova legislação, elaborou o 
presente documento, através da equipe da FASOLO ENGENHARIA. Para a elaboração do PPRA, 
foram feiras inspeções nos locais de trabalho em que a A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME mantém 
os colaboradores, para avaliação das condições de trabalho do ponto de vista da Higiene 
Ocupacional com análises das várias situações existentes na empresa. Desta maneira, foram 
realizadas os levantamentos diversos dos ambientes de trabalho da empresa nos meses de janeiro, 
fevereiro e março de 2018, que culminaram com o presente programa. 

Conforme citado anteriormente, foram avaliados os riscos ambientais de maneira qualitativa e 
quantitativa, conforme Legislação Trabalhista em vigor. Sugere-se medidas técnicas de controle, 
eliminação ou neutralização dos fatores que coloquem em risco a saúde dos colaboradores da A.R. 
FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, procurando estabelecer um programa para implementar em sua 
totalidade, o PPRA, seguindo às Normas Regulamentadoras. 

Para os levantamentos e elaboração do PPRA, foram necessárias as seguintes medidas: 
• Visitas técnicas - perícias em cada setor, para avaliação dos Riscos Ambient 

Ocupacionais; 
• Entrevistas e/ou aplicação de questionários aos trabalhadat/e';,.'--r.";ferentes •s tarefes 

desenvolvidas; 
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• Medições com equipamentos apropriados quando das análises quantitativas; 
• Análises qualitativas dos riscos existentes; 
• Reuniões técnicas com a direção da empresa, para a definição de metas e suas 

prioridades a serem implantadas; 
• Elaboração de cronograma de ação; 
• Elaboração de relatório final. 

REGISTROS, MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
Os resultados das avaliações ambientais para reavaliação do PPRA deverão ser 

periodicamente divulgados (item 9.5.2 da NR-09) aos trabalhadores através de murais, jornais internos, 
palestras e/ou treinamentos, sempre confrontando o estado atual com o passado, bem como, 
informando as medidas futuras de melhoria das condições de trabalho. Todo registro deverá ser feito 
através de anexos a este documento base, após cada avaliação. 

Os dados levantados serão registrados na forma de relatórios, check list, ou outros métodos 
que sejam necessários. Estes dados serão mantidos em arquivos por um período de 20 anos. 

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 
A avaliação tem como objetivo a determinação dos resultados obtidos pelo PPRA, na sua fase 

de reconhecimento e controle, com a finalidade de elencar as seguintes características: 
• Foram logrados os objetivos do programa; 
• Até que ponto os objetivos foram alcançados na sua totalidade. 

A avaliação dos resultados, além do anual exigida pela NR-09, após a conclusão de cada 
etapa de melhoria proposta, deverá ser discutida entre a direção da empresa e os trabalhadores, 
observando-se os aspectos legais, técnicos, financeiros e principalmente humanos, definindo 
claramente quais as prioridades de ação e o cronograma de ação. 

CRONOGRAMA DE AÇÃO 
As ações a serem implantadas imediatamente: 

• Manter o cumprimento do disposto na NR-01, a qual regulamenta as Normas 
Regulamentadoras relativas à Segurança e Medicina do Trabalho; 

• Fornecer, orientar, treinar, exigir fiscalizar o uso dos equipamentos de proteção 
individual indicados no levantamento de risco, de acordo com o disposto na NR-06 
conforme recomendações contidas nas análises de risco; 

• Encaminhar os colaboradores a serem admitidos para exame médico pré-admissional, 
antes dos mesmos iniciarem as suas tarefas. 

Ações a serem executadas permanentemente: 
• Manter os procedimentos de obrigatoriedade do uso, de fornecimento e orientação 

quanto à utilização dos EPI's, com registro em ficha apropriada, cujo registro 
ser feito através do modelo apresentado e contido neste documento, no primar 
de trabalho dos colaboradores, a serem admitidos; 

• No exame médico pré-admissional realizado pelo médico do rasa 	em 
consulta médica convencional, manter a orientação aos colaboradores, o qU 
respeito às Normas de Segurança e Medicina do Trabalho qu- deverão ser l mpri as. 
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4. AMBIENTES DE TRABALHO-A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 

A sede da A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME é na cidade de Ampére/PR, cito a Avenida das 
Missões, n°. 374, centro. Todavia, as atividades de instalações elétricas serão desenvolvidas nas 
construções a serem edificadas, ou reformadas, e as funções de topografia, serão desenvolvidas a 
céu aberto, conforme a demanda dos serviços. Os serviços de engenharia e administração serão 
realizadas na sede da empresa. 

5.1 Setor de Trabalho: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
CARGO/FUNÇÃO: Eletricista 1 Auxiliar de Eletricista 

o Atividades a céu aberto, ou fechada, durante a edificação de obras 

o Ventilação natural 
o Iluminação natural ou artificial quando em ambiente fechado 
o Atividades: 

■ Execução de serviços de instalações elétricas, como a montagem de quadros 
de distribuição e acessórios, passagem de condutores, acabamento das 
instalações elétricas, entre outros. Trabalhos com a rede DESENERGIZADA. 

o Procedimento de segurança: 
• Estacionar corretamente o veículo, sinalizar e isolar a área de trabalho, 

para evitar acidentes com terceiros 
• Fazer análise preliminar dos riscos no local de trabalho e planejar a 

execução dos serviços 
• Usar os EPIs e EPCs necessários para a realização dos serviços 
• Empregar ferramentas, equipamentos e acessórios adequados para a 

realização das atividades 
• Nos trabalhos próximo à rede elétrica, respeitar as distâncias de 

segurança 
• Constatar a liberação correta dos circuitos antes de iniciar suas 

atividades; Confirmar a ausência de tensão e instalar o conjunto de 
aterramento temporários 

• Sinalizar e bloquear todos os dispositivos de manobra dos circuitos 
compreendidos pelo serviço 

• Seguir rigorosamente os conceitos de segurança estabelecidos na NR-
10, NR-12 e NR-35 

5.2 Setor de Trabalho: TOPOGRAFIA 
CARGO/FUNÇÃO: Topógrafo 1 Auxiliar de topografia 

o Atividades a céu aberto, ou fechada, durante a elaboração de planilhas 
o Ventilação natural 
o Iluminação natural ou artificial quando em ambiente fechado 
o Atividades: 

■ Execução de serviços de topografia de redes, a céu óberto e even ualment9 
em proximidades com redes elétricas 
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o Procedimento de segurança: 
• Estacionar corretamente o veículo, sinalizar e isolar a área de trabalho, 

para evitar acidentes com terceiros 

• Fazer análise preliminar dos riscos no local de trabalho e planejar a 

execução dos serviços 

• Usar os EPIs e EPCs necessários para a realização dos serviços 

• Empregar ferramentas, equipamentos e acessórios adequados para a 

realização das atividades 

• Nos trabalhos próximo à rede elétrica, respeitar as distâncias de 

segurança 
• Constatar a liberação correta dos circuitos antes de iniciar suas 

atividades; Confirmar a ausência de tensão e instalar o conjunto de 

aterramento temporários 
• Sinalizar e bloquear todos os dispositivos de manobra dos circuitos 

compreendidos pelo serviço 

• Seguir rigorosamente os conceitos de segurança estabelecidos na NR-

10, NR-12 e NR-35 

5.3 Setor de Trabalho: ENGENHARIA 
CARGO/FUNÇÃO: Engenheiro Eletricista 1 Engenheiro Civil I Engenheiro Mecânico 1 Projetista 

o Edificação: 
• Fechamento em alvenaria, com reboco e pintura; 
• Pé-direito com 2,80m de altura; 
• Laje pré moldada; 
• Cobertura em folhas de fibro-cimento; 
• Piso em concreto alisado e parcialmente revestido com cerâmica; 

• Divisão para escritório e BWC; 

o Ventilação: 
• Natural através de portas e janelas; 
• Artificial por condicionado; 

o Iluminação: 
• Natural (luz do dia) através de portas e janelas; 
• Artificial geradas por lâmpadas fluorescentes. 

o Atividades do Setor: 

• Atividades relacionadas à engenharia, como elaboração de projetos, 
levantamentos de dados de redes, entre outros. 

o EPIs existentes: 
• Não se aplica 

o EPCs existentes: 
• Não se aplica. 

o Dispositivos de PPCI (Prevenção e Combate à Incêndios): 
• Extintores de incêndio para classe ABC: 
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5.4 Setor de Trabalho: ADMINISTRATIVO 
CARGO/FUNÇÃO: Sócio Administrador 

o Edificação: 
• Fechamento em alvenaria, com reboco e pintura; 

■ Pé-direito com 2,80m de altura; 
• Laje pré moldada; 
■ Cobertura em folhas de fibro-cimento; 
■ Piso em concreto alisado e parcialmente revestido com cerâmica; 

■ Divisão para escritório e BWC; 
o Ventilação: 

■ Natural através de portas e janelas; 
■ Artificial por condicionado; 

o Iluminação: 
■ Natural (luz do dia) através de portas e janelas; 

■ Artificial geradas por lâmpadas fluorescentes. 

o Atividades do Setor: 
■ Atividades relacionadas à administração, tais como: controle de funcionários, 

vendas, cobranças, recursos humanos, contato com fornecedores, entrega e 

recebimento de EPIs, entre outros. 
o EPIs existentes: 

■ Não se aplica 
o EPCs existentes: 

■ Não se aplica. 
o Dispositivos de PPCI (Prevenção e Combate à Incêndios): 

■ Extintores de incêndio para classe ABC: 

5. EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 

Para o desenvolvimento e implantação do PPRA, foram utilizados equipamentos eletrônicos 
para possibilitar determinar os níveis dos riscos ambientais aos quais os trabalhadores estariam 
expostos. Para tanto, foram utilizados os seguintes equipamentos: 

RUÍDO 
Dosimetro de ruido DOS-500, marca Instrutherm, devidamente calibrado (certificado de calibração 
em anexo) 
A avaliação foi realizada próximo ao ouvido do colaborador, sendo operado no circuito de 
compensação (escala A) "A" de resposta lenta (slow) para os ruídos contínuos e no circuito de 
resposta rápida (fast) e circuito de compensação com limite de 130dB, 

ILUMINAÇÃO 
Luxímetro Digital LD-200, marca Instrutherm. 
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A avaliação foi realizada nos campos de trabalho de cada posto, com o luxímetro a 0,75m do piso 
acabado e célula fotoelétrica com inclinação de 30°, sendo que os índices encontrados encontram-
se acima do requisitos mínimos exigidos na NBR-5413 e NBR-ISSO 8995-1. 

CALOR 
Termômetro de bulbo seco/úmido e esfera térmica TGD-200, marca Instrutherm, devidamente 
calibrado (certificado de calibração em anexo) 
A avaliação foi realizada em cada posto de trabalho, na região do corpo mais atingida pela 
radiação solar/calor. 

TEMPO DE EXPOSIÇÃO 
Cronômetro portátil 300LAP, marca Speedo. 
A avaliação foi feita durante o tempo de exposição de cada agente. 

POEIRA 
Bomba de amostragem Sensydine BDX II, (certificado de calibração em anexo) 
A avaliação foi realizada por grupo homogêneo de exposição, próximo a região respiratória do 
colaborador. 

6. RISCO OCUPACIONAIS 

Como definição, pode-se dizer que risco ocupacional é toda situação encontrada no 
ambiente de trabalho, que representa perigo à integridade física e/ou psíquica do colaborador. 

De tal maneira, pode-se fazer uma análise das condições de trabalho por seção ou setor, 
visando identificar os riscos (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e de acidentes) potenciais e 
sugerir medidas de proteção para sua redução ou eliminação. 

RISCOS FÍSICOS: 

São as diversas formas as quais possam estar expostos os trabalhadores aos agentes físicos: 
temperaturas extremas, umidade, ruído, vibrações, radiações ionizantes e não ionizantes, pressões 
anormais, infra-som e ultra-som. 

RISCOS QUÍMICOS: 

São as diversas formas as quais possam estar expostos os trabalhadores aos agentes químicos: 
substâncias e/ou compostos ou produtos químicos em geral que possam penetrar no organismo pelas 
vias respiratórias, tais como poeiras, nevoas, fumos, neblinas, gases e vapores. 

RISCOS BIOLÓGICOS: 

São as diversas formas as quais possam estar expostos os trabalhadores aos ag ntes 
biológicos: bactérias, fungos, bacilos parasitas, protozoários, vírus, entre outros microrganismos. 

RISCOS ERGONÔMICOS: 
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São os riscos ligados a execução e a organização de todos os tipos de tarefas desempenhadas pelo 
homem. 

RISCOS DE ACIDENTES: 
São situações que fogem do controle dos membros do órgão, mas que podem ter seus efeitos 
minimizados mediante atitudes previstas, indicadas e divulgadas por este programa, como acidente 
com eletricidade, manuseio de Ferramentas e Equipamentos, escorregão e outros. 

Tabela de Riscos Ocupacionais - NR 09 

--r-r ---- 
c 

, 
Grupo 04 
AMARELO 1 

I 

: 	.. 	 
Grupo 1 05  

AZUL  

Risco 	Físico Risco Químico Risco Biológico 
Risco 

Ergonômico 
Risco de 
Acidente 

Ruído Poeiras Vírus 
Esforço físico 

intenso 
Arranjo físico 
inadequado 

Vibrações Fumos Bactéria 
Levantamento e 

transporte 
manual de peso 

Máquinas e 
equipamentos 
sem proteção 

Radiações 
lonizantes 

Névoas Protozoários 
Exigência de 

postura 
inadequada 

Ferramentas 
inadequadas ou 

defeituosas 

Radiações Não 
lonizantes 

Neblinas Fungos 
Controle rígido 

de 
produtividade 

Iluminação 
inadequada 

Frio Gases Parasitas 
Imposição de 

ritmos excessivos 
Eletricidade 

Calor Vapores Bacilos 
Trabalho em 

turno e noturno 

Probabilidade de 
incêndio ou 

explosão 

Pressões 
anormais 

Produtos 
químicos em 

geral 
-- 

Jornadas de 
trabalho 

prolongadas 

Armazenamento 
inadequado 

Umidades -- -- 
Monotonia e 
repetitividade 

Animais 
peçonhen c.s 

Outras situações 
causadoras de 

Outras situaçõe 
de risco que 

poderão 
stress físico e/ou 

psíquico 
contribuir para 

ocorrêncie 4:-. - 
acidktes 

I. 
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7. ANTECIPAÇÃO DOS Riscos OCUPACIONAIS NA EMPRESA 

Esta etapa do programa, tem por objetivo identificar os riscos potenciais no ambiente de 
trabalho, durante as análises estabelecidas para os ambientes de trabalho, através do GHE (Grupo 
Homogêneo de Exposição), demonstrando os possíveis agentes de risco, as medidas de 
proteção/controle e/ou eliminação do agente e o nível de exposição. 

7.1 Setor de Trabalho: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
• GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 01 
• Funções: Eletricistas 1 Auxiliar de Eletricista 
• Possíveis agentes de risco: Físico, Químico, Biológico, Ergonômico e Mecânico 

• Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução e 
emprego de EPIs e EPCs 

RISCOS TIPO / CONCENTRAÇÃO / INTENSIDADE H P I O t 

FÍSICOS Radiação não ionizar4 decorrente dos trabalhos com solda elétrica. 
exotérmica ou oxi-acetilanica 

Exposição ás intempéries. umidade. calor e frio do ambiente externo 

Ruído decorrente dos trabalhos com motosserra 
X 

X 

X 

x 

X 

QUÍMICOS Decorrente dos trabalhos na área rural. com  eventual exposição aos 
agrotóxicos 

X 

BIOLÓGICOS Decorrente de animais peçonhentos: cobras. escorpiões. vespas e 
abelhas 

X 

ERGONÓMICOS Esforço físico e levantamento de peso por ocasião da instalação de 
postes. cabos, cruzetas. e outros equipamentos da rede de 
distribuição 

Exigência de postura inadequada por ocasião dos trabalhos no alto das 
estruturas 

X 

X 

X 

X 

MECÂNICOS Eletricidade por ocasião dos trabalhos na rede elétrica e na entrada de 
serviço da unidade consumidora 

Iluminação deficiente por ocasião dos trabalhos noturnos 
Quedas com diferença de nivel. descuidos ao pisar, queda de objetos. 

escoriações diversas 
Acidentes de Transito por ocasião dos deslocamentos até os locais de 

realização dos serviços 

X X 

X 
X 

X 

Observações: 

• Formas de exposição: I-1 = habitual: P = permanente: I = intermitente: O = ocasional: t = tempo médio de exposição 
(horas) 

• Os tempos de exposição (t) são variados e relacionados a cada tipo de serviço executado. 

12 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374- Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
IN (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
(El fasolo@fasoloengenharia.com.br  1 arfasolo@gmail.com   
2 www.fasoloengenharia.com.br  

117 

FAS 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

7.2 Setor de Trabalho: TOPOGRAFIA 
• GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 02 
• Funções: Topógrafo 1 Auxiliar de Topografia 
• Possíveis agentes de risco: Físico, Químico, Biológico, Ergonômico e Mecãnico 
• Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução e 

emprego de EPIs e EPCs 

RISCOS TIPO .+ CONCENTRACAO F INTENSIDADE H P I O , 
FISICOS - 	Exposição às intempéries, umidade, calor e frio do ambiente externo X X 

QUIMICOS - 	Decorrente dos trabalhos na ãrea rural, com eventual exposição aos 
aq rotõxicos 

X 

BIOLOGICOS - 	Decorrente de animais peçonhentos: cobras, escorpiões, vespas e 
abelhas 

X 

E RGONOrvlICOS - 	Exigência de postura inadequada por ocasião da longa permanência 
frente à computadores 

X X 

MECANICOS - 	iluminação deficiente por ocasião dos trabalhos noturnos 
- 	Quedas com diferença de nivel. descuidos ao pisar, queda de 

objetos, escoriações diversas 
- 	Acidentes de Trânsito por ocasião dos deslocamentos até os locais 

de realização dos serviços 

X 
X 

x 

Observações: 
- Formas de exposição: H = habitual; P = permanente; I = intermitente: O = ocasional; t = tempo médio de exposição 

(horas) 
- Os tempos de exposição (t) são variados e relacionados a cada tipo de serviço executado. 

7.3 Setor de Trabalho: ENGENHARIA 
• GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 03 
• Funções: Engenheiro 1 Projetista 
• Possíveis agentes de risco: Ergonômico 
• Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução 
• Exposição ao risco: Não se aplica 

7.3 Setor de Trabalho: ADMINISTRAÇÃO 
• GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 04 
• Funções: Sócio Administrador 
• Possíveis agentes de risco: Ergonômico 
• Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução 
• Exposição ao risco: Não se aplica 
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8. RECONHECIMENTO DOS Riscos OCUPACIONAIS NA EMPRESA 

O reconhecimento ou identificação dos riscos ambientais a que os trabalhadores possam 
estar sujeitos durante a jornada de trabalho, tem por objetivo propor medidas para o controle e a 
possível neutralização do eventual risco. Além da identificação, deve-se analisar os efeitos e danos 

desta exposição. 

SETOR/ÁREA FUNÇÃO COLABORADOR DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES MEDIDAS DE CONTROLE 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

GHE-01 
Eletricista 
Aux. Elet. 

Ivanete C. Fasolo 
Jocemar V. Gomes 

Anderson C. 
Gviadecki 

Marcelo S. Oliveira 

Execução de serviços de instalações 
elétricas, 	como 	a 	montagem 	de 

quadros de distribuição e acessórios, 
passagem de condutores, acabamento 
das instalações elétricas, entre outros. 
Trabalhos com a rede DESENERGIZADA. 

EPIs: 
Capacete, tipo II, classe B 
Calçado 	de 	segurança 

isolado 
Luvas de raspa/vaquetas 
Luvas de proteção isolante 
Luvas isolantes de BT 
Óculos de proteção incolor 
Óculos 	de 	proteção 

verde/cinza 
Protetor auricular 
Protetor solar 
Cinturão e 	talabarte 	com 

travas 
Conjunto anti-queda 
Máscara de solda 
Uniforme 

EPCs: 
Escadas 
Cones 	de 	sinalização 
(750mm) 
Cordas e fitas para isolação 
Sacolas para içar materiais 
Placas de sinalização 

TOPOGRAFIA 
GHE 02 

Topógrafo 
Aux. Top. 

Nadir Antunes 
Evandro Antunes 

-Execução de serviços de topografia de 
redes, a céu aberto e eventualmente 
em proximidades com redes elétricas 

EPIs: 
Capacete, tipo II, classe B 
Calçado 	de 	segurança 
isolado 
Luvas de raspa/vaquetas 
Capa de chuva 
Protetor solar 
Uniforme 

Administração 
GHE 03 

Sócio 
Adm. 

Elço A. Fasolo 

- 	Supervisionar 	todas 	as 	rotinas 
administrativas pertinentes ao contrato 
do pessoal; 
- Garantir o provimento dos cargos, de 
acordo com o perfil profissional para 
cada setor; 
- Gerenciar ações trabalhistas e suas 
documentações; 
- 	Negociar acordos 	com 	entidades 
sindicais e de relações trabalhistas; 	\,,..,_ 
- Administrar a política de remuneração 
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e todos os planos de ações de carreira; 
- Organizar todo o sistema de benefícios 
e dar suporte para sua manutenção; 
- Planificar e administrar todo o sistema 
de 	treinamento 	e 	desenvolvimento 
profissional; 
- Mediar as relações dos colaboradores 
da empresa; 
- Assessorar na elaboração do plano 
estratégico, 	mantendo-a 	informada 
continuamente 	através 	de 	relatórios 
analíticos; 
- Elaborar campanhas sociais e eventos 
profissionais; 
- 	Criar 	ferramentas 	de 	gestão 	de 
pessoas e ser apoio para as lideranças; 
- Realizar a retirada das informações das 
horas do Cartão Ponto; 
- Solicitar treinamentos e fazer o controle 
desses documentos; 
- 	Selecionar 	pessoal 	para 	admissão, 
integração, 	e 	demissão 	dos 
colaboradores 	e 	pagamento 	de 
salários. 
-Elaboração de projetos elétricos; 
-Gestão 	de 	serviços 	relacionados 	à 

Eng. Eletr. Adriano R. Fasolo engenharia; 
Engenharia Eng. Civil Gilwann A. Miorin -Acompanhamento de resultados de Ginástica Laborai 

GH E 04 Eng. Mec. Ronaldo Dallacort equipe de trabalho 
Projetista Luis H. A. Santos -Rotinas e procedimentos relacionados 

ao 	desenvolvimento 	de 	desenho 
técnico e cálculos. 

9. AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS RISCOS AMBIENTAIS 

A avaliação quantitativa dos riscos será estabelecida sempre que necessário para: 

• Comprovar o controle da exposição ou a existência de riscos identificados na 
etapa de reconhecimento; 

• Dimensionar a exposição dos trabalhadores; 
• Subsidiar o equacionamento das medidas de controle; 

9.1 Ruído 
A avaliação e interpretação dos resultados foi efetuada com base nos proced 

técnicos da exposição ocupacional ao ruído, estabelecidos pela NR-15, Portaria 3.214/1978 e 
3.311 de 29/11/1989. 

9.2 Agentes Químicos (com limite de tolerância de exposição) 
A avaliação foi efetuada com base nos procedimentos técnicos para expo 

a agentes químicos, aerodipersóides (poeiras) de mais, estabelecidos pel• HO 06, N' O 07\ da 
FUNDACENTRO. Os resultados foram interpretados com base na NR-15, ane 11, 12 e 13°, a PortAria 
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3.214/1978 e Portaria 3.311 de 29/11/1989, incluindo a Portaria 14/95 e Anexo IV do Decreto 3048/99, 
além da ACGIH 2012. 

9.3 Agentes Biológicos 
Para a avaliação dos agentes biológicos, utiliza-se a análise qualitativa do ambiente de 

trabalho, analisando a existência de microorganismos, bactérias e fungos, conforme estabelecido 
pela NR-15, anexo 14 da Portaria 12 de 12/11/1979. 

9.4 Técnicas de Avaliação dos Agentes Ambientais 
Para as avaliações dos agentes de riscos presentes no ambiente de trabalho, serão aplicados 

os parâmetros legais estabelecidos pela Legislação Brasileira (Normas Técnicas-MTE), normas da 
FUNDACENTRO e normas internacionais (ACGIH), objetivando avaliar as condições das máquinas, 
pessoas e o ambiente de trabalho. 

As análises quantitativas referente aos agentes de riscos ambientais encontram-se descritas no 
LTCAT, o qual está diretamente ligado ao PPRA. 

9.5 Medidas de Controle Existentes e/ou Sugeridas 
As ações ou medidas de controle aos riscos ambientais, podem ser entendidas como a 

adoção de soluções de cunho técnico para a eliminação, minimização ou controle destes, sempre 
que forem verificadas uma ou mais das seguintes situações: 

a) Identificação do risco potencial à saúde na fase de antecipação; 
b) Constatação de risco evidente à saúde na fase de reconhecimento; 
c) Quando os resultados de avaliações quantitativas excederem os valores Limites de Tolerância 

da NR 15 (Portaria 3.514); 
d) Quando através do controle médico da saúde ficar caracterizado o nexo casual entre dano à 

saúde e a situação de trabalho. 
Eis alguns exemplos: 

• Modificação e/ou proteção no corpo das máquinas; 
• Adoção de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC); 
• Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 
• Construção de barreiras fiscais para isolamento; 
• Alterações de arranjo físico; 
• Ordens de trabalho; 
• Mudanças de processos; 
• Organização, higienização e limpeza dos locais de trabalho; 
• Sinalização de segurança. 

9.6 Nível de Ação 
É o valor acima do qual deverão ser iniciadas as medidas preventivas de f• ^- 10 • 

probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os li 
como: 

- Medições periódicas da exposição ocupacional; 
- Treinamentos dos trabalhadores; 

m 

es de exposição tai 
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- Acompanhamento médico com monitoramento biológicos através de exames de sangue e 

urina. 

9.7 Monitoramento e Registro dos Dados Obtidos 
Deverá ser realizada uma avaliação periódica da exposição a um dado risco, visando à 

introdução ou modificação das medidas de controle bem como os critérios e mecanismos de 
verificação das medidas de proteção já implantadas. Deverá também ser mantido registro de dados, 
estruturados de forma a constituir um histórico técnico administrativo do desenvolvimento do PPRA e 
suas ações. Os dados obtidos do monitoramento biológico (exames médicos) deverão ser cruzados 
com os dados do levantamento ambiental (avaliação do agente de risco), juntamente para verificar 
a eficácia das medidas preventivas adotadas, garantindo assim a redução e/ou eliminação do 

agente de risco. 
A manutenção destes dados por parte da empresa, deve se dar pôr um período mínimo de 20 

anos, e tem os seguintes objetivos: 
a) Manter documentados o volume e a potencialidade dos riscos de acidentes de trabalho e 

doenças ocupacionais; 
b) Possibilitar ter sempre em mãos, informações que a empresa poderá necessitar a qualquer 

momento; 
c) Individualizar as potencialidades de perigo dos setores e/ou atividades da empresa; 

d) Identificar pontos que requeiram mais atenção nas inspirações de segurança ou que se 
recomende prioridade nas análises de riscos operacionais; 

e) Servir de guia na aplicação de recursos específicos de controle de riscos; 
f) Justificar estudos de implantação e/ou modificação dos critérios de aplicação de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs); 

g) Apoiar tecnicamente a empresa em ações cíveis ou trabalhistas. 

10. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E COLETIVO (EPC) 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - estes equipamentos são de uso individual e 
pessoal, representam um recurso quando da possibilidade de um controle mais efetivo que levaria à 
eliminação do risco. 

Todo EPI deverá ter Certificado de Aprovação (CA). 
Algumas medidas muito importantes, deverão ser tomadas quando for inevitável o uso do EPI, 

para que consiga uma boa relação custo-benefício deste tipo de proteção, sendo elas de 
responsabilidade do empregador: 

• Verificar se o EPI possui CA e sua validade; 
• Fornecer EPI ao indivíduo, de acordo com o risco ocupacional; 
• Exigir e fiscalizar o uso; 
• Correta seleção e dimensionamento, para as necessidades em questão; 
• Treinamento dos trabalhadores, referente ao uso dos mesmo; 
• Correto armazenamento e conservação. 

Todavia, cabe ao empregado, seguir as orientações, no tocante à res onsabilidade s EPIs: 
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• Usar obrigatoriamente o EPI, de acordo com o treinamento fornecido pelo 
empregador, e somente para a finalidade a que se destina; 

• Usar o equipamento de forma adequada, responsabilizando-se pelo armazenamento e 
higienização do mesmo; 

• Comunicar imediatamente à equipe de segurança, ou a seu superior, qualquer 
alteração no equipamento, que justifique a troca/reposição; 

• A responsabilidade quanto aos danos causados no EPI, devido ao mau uso, ou uso fora 
das atividades a que se destinam, bem como o extravio nos casos anteriores; 

• Submeter-se ao controle médico estabelecido no PCMSO. 
Os EPIs podem ser agrupados conforme a parte do corpo que devem proteger: 

• Proteção contra queda: cinto de segurança; 
• Proteção para a cabeça: capacetes de segurança, toucas, chapéus, etc; 
• Proteção visual e facial: óculos, máscaras e escudo de segurança; 
• Proteção para membros superiores: luvas impermeáveis, luvas de raspa, mangas e 

punhos de segurança; 
• Proteção para membros inferiores: botas impermeáveis, perneiras, polainas, caçados 

de segurança; 
• Proteção para o tronco: aventais, blusões e capas de segurança; 
• Proteção auricular: protetores auriculares; 
• Proteção respiratória: filtros, máscaras respiratórias. 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) - estes dispositivos atuam diretamente no controle 
das fontes geradoras de agentes agressores ao homem e ao meio ambiente, e como tal, devem ser 
priorizados. Pode-se citar como alguns exemplos de EPC os cones e fitas de sinalização, placas de 
advertência e sinalização, entre outros. 

Para a execução das atividades, necessita-se a implantação de treinamentos para os 
funcionários (NR-10, NR-12, NR-35, GSST), além do emprego dos seguintes EPIs e seus respectivos CAs: 

o Capacete, tipo II, classe B - CA 29638 
o Calçado de segurança isolado - CA 8683/37455 
o Luvas de raspa/vaquetas - CA 29207 
o Luvas isolantes de BT - CA 9853 
o Luvas de proteção - CA 25088 
o Uniforme 
o Capa de chuva - CA 34894 
o Protetor solar FPS 30 ou mais 

11. RESPONSABILIDADES DO PPRA/METAS E PLANO D 	ÃO 

Os riscos encontrados na indústria foram avaliados de maneira qualitati 
quantitativamente, para posteriormente elencar as prioridades e metas de controle. A met 
programa é o controle contínuo e sistemático sobre os riscos ambientais existe 
venha, existir de modo que o posto de trabalho torne-se mais seguro. 
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Caberá a empresa, a implementação e acompanhamento do PPRA. A elaboração das fichas 
de controle de EPIs com suas devidas informações técnicas e os registros de treinamento dos 
colaboradores é de responsabilidade da empresa. 

A adoção de ficha de registro de acidentes, para dados os acidentes ocorridos dentro da 
empresa, inclusive os com e sem afastamento do trabalho deve ser implementado o mais breve 

possível. 
Além do PPRA, devem ser implementadas ações em conjunto com outras normas 

regulamentadoras, a fim de enquadrar e atender as exigências mínimas, como treinamento para 
manuseio de máquinas, adequação de máquinas, projetos/diagrama e prontuário de instalações 
elétricas, sistemas de prevenção e combate à incêndio (PPCI) entre outras medidas, que podem ser 
gerenciadas e aplicadas pelos responsáveis pelo PPRA. 

Em suma, pode elencar as seguintes responsabilidades do PPRA, por parte da empresa: 

• Tomar iniciativas para que o programa obtenha êxito em sua área de atuação; 

• Assumir a responsabilidade pela segurança de seus funcionários; 

• Emitir instruções completas e detalhadas a seus funcionários antes de lhes atribuir 
qualquer tarefas; 

• Investigar com rapidez e com a devida profundidade, todo e qualquer acidente de 
trabalho e organizar informações completas sobre os mesmos, notificando-os, 
conforme a legislação e os padrões estabelecidos pela empresa; 

• Manter em condições adequadas as máquinas e/ou equipamentos, direcionando sua 
atenção para a redução e/ou eliminação dos ricos de acidentes de trabalho; 

• Cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança estabelecidas pela empresa, 
que seja na operação de máquinas e/ou equipamentos, ou no uso dos EPIs 
recomendados; 

• Exercer controle rígido e eficiente no que diz respeito ao fornecimento e reposição dos 
EPIs, conforme a NR-06. 

Em conjunto com as medidas e responsabilidades do empregador, cabe ao empregado: 
• Cumprir as normas de segurança, assumindo um papel ativo para a sua própria 

segurança e de seus colegas de trabalho, bem como a proteção do patrimõnio da 
empresa do meio ambiente e de recursos naturais; 

• Comunicar imediatamente a seus encarregado ou superior imediato, qualquer 
irregularidade ou anormalidade que possa implicar em risco à saúde dos trabalhadores 
em seu setor de trabalho; 

• Conhecer profundamente as suas funções, prevenindo ao máximo a ocorrência de 
acidentes; 

• Manter seu ambiente de trabalho sempre limpo e organizado; 	11111111111r-- 
• Fazer o uso correto e contínuo, no ambiente de trabalho dos EPIs que seja 

e recomendados para a função que se destina; 
• Ser responsável pela guarda, higienização, conservação e manutenção dos 

porventura seja obrigado a utilizar no seu ambiente e/ou posto de trabalho; 
• Comunicar imediatamente a seu encarregado ou superior im 	o, a necèSs-i a 

troca/reposição de EPIs; 
• Participar de treinamentos e seguir as orientações so. e segurança d 

medidas de controle dos riscos de acidente. 
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Para a execução do PPRA, os empregados deverão estar permanentemente executando 
ações para implementação das medidas, tais como palestras de integração em segurança do 
trabalho, treinamentos sobre EPIs e EPCs, treinamento de máquinas e equipamentos, palestras sobre 

as condições de trabalho, entre outros. 

11.1 RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS 
Recomenda-se que a empresa adote/ mantenha as seguintes medidas de caráter individual e 

de caráter coletivo para eliminar ou atenuar a exposição aos riscos ocupacionais. 

11.1.1 AGENTES FÍSICOS: 
Fornecer, orientar, fiscalizar e exigir o uso dos seguintes EPIs: 

• Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de origem 

térmica e mecânica; 
• Luvas de segurança para proteção das mãos contra agentes térmicos; 

• Luvas de segurança para proteção das mãos contra gentes cortantes e perfurantes; 
• Luvas de segurança para proteção das mãos contra choques elétricos; 
• Calçado de segurança para proteção contra impactos de quedas de objetos sobre os 

artelhos. 

11.1.2 AGENTES QUÍMICOS 
Fornecer, orientar, fiscalizar e exigir o uso dos seguintes EPIs: 

• Óculos de segurança para proteção dos olhos contra respingos de produtos químicos; 
• Vestimentas de segurança que ofereçam proteção ao tronco contra riscos de origem 

química; 
• Luvas de segurança para proteção das mãos contra agentes químicos; 
• Calçado de segurança para proteção dos pés e pernas contra respingos de produtos 

químicos. 

11.1.3 AGENTES BIOLÓGICOS 
Fornecer, orientar, fiscalizar e exigir o uso dos seguintes EPIs: 

• Respirador purificador de ar para proteção das vias respiratórias contra agentes 
biológicos; 

• Luvas de segurança para proteção das mãos contra agentes biológicos; 
• Calçado de segurança para proteção dos pés e pernas contra agentes 
• Avental impermeável. 

11.1.4 RECOMENDAÇÕES SOBRE RISCOS DE ACIDENTES 
Como risco de acidentes, se entende aquela condição com potencial de causar 	os a 

colaboradores nas mais diversas formas, levando-se em consideração o não cumprim 
normas técnicas previstas. Apesar destes riscos não serem considerados • 	 es 
Legislação brasileira, existem temas e matérias específicas que regulame •m estas situ ► ções, 	is 
nas empresas existem determinadas funções que expõem os trabalhadores ao risco de acidentes. 
Pretende-se alertas quanto a estes riscos, bem como sugerir atuações pa a pre tinir acon cimento 
indesejáveis na empresa. 	 \\ 
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partes 

11.1.5 

11.1.6 

acidentes 
organismo 
diversificados 

EXITONTORES 

funcionamento 
de emergência 
são exigidas 

São os riscos que provocam lesões diretas e imediatas nos trabalhadores, resultando 
com patologias de atritos, fricções, traumatismos e acidentes profissionais que atinjam 
humano, em função da natureza do trabalho. Os riscos de acidentes são 

e podem estar presentes em ferramentas defeituosas, máquinas e equipamentos 

destes. 
São considerados riscos de acidentes: 

• Arranjo físico inadequado; 
• Ferramentas inadequadas ou defeituosas; 

• Eletricidade; 
• Probabilidade de incêndio ou explosão; 
• Armazenamento inadequado; 

• Outras situações de risco que poderão contribuir para a ocorrência de acidentes. 

RECOMENDAÇÕES PARA PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS-ALARMES, DETECTORES DE INCÊNDIO, 
E ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

Recomenda-se que seja efetuado um estudo para determinar as condições de distribuição 
dos dispositivos de acionamento de alarme, bem como da distribuição de iluminação 
e o dimensionamento dos extintores. Destaca-se que as referidas recomendações 

pela NR-23, e devem estar em perfeitas condições de operação. 

AÇÕES E METAS A SEREM IMPLEMENTADOS NO PPRA 

em 
o 

muito 
ou 

e 

CRONOGRAMA DE AÇÃO DO PPRA 

Vigência 01/2018 até 12/2018 

Mês 

01 02 03 04 05 06 07 08 09 10 11 12 

Dia 

Implementar treinamento em integração em segurança e 
prevenção de acidentes de trabalho, aos novos funcionários, 

quanto às normas e/ou sistemas de segurança adotados 
pela empresa. 

Realizar treinamento técnico operacional para todos os 
funcionários, na respectiva função e/ou troca de função, 

com a emissão de instruções de trabalho e ordens de serviço. 
Realizar inspeções de segurança periódicas em todos os 

setores _... 
Manter e implementar curso de direção defensiva para os 
motoristas de caminhão e operadores de empilhadeira. 

Realizar treinamento sobre proteção auditiva. 
Realizar treinamento sobre proteção respiratória. 

Realizar treinamento sobre proteção contra radiações não 
ionizantes. . 

21 

Realizar treinamento sobre proteção contra sobrecarga 
térmica. ,---- 

Realizar treinamento sobre os riscos de acidente de trabalho. 
Realizar treinamento sobre conhecimento, manuseio e 

cuidados com o chumbo. . 
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Em setores de trabalho com ruído acima de 80 dBA, 
promover ações de ordem coletiva para minimizar/atenuar 

os níveis de pressão sonora. 
Em setores de trabalho com poeiras metálicas acima do 
limite de tolerãncia, promover ações de ordem coletiva, 

mantendo os índices abaixo do nível de ação. 
Fiscalização e acompanhamento quanto ao uso dos EPIs. 

Prever a habilitação e capacitação dos funcionários que irão 
exercer atividades de manutenção (NR-10, NR-12, NR-35), 

com fornecimento de treinamento específico, com emissão 
de certificado de profissional legalmente habilitado. 
Documentar através de ata, certificado, ou outro 

documento, toda e qualquer ação que for implementada 

Obs.: Elaborar documentação referente ao controle de EPIs e as medidas aplicadas, treinamentos, bem como os 
registros de acidentes, e falta de EPIs/EPCs. As programações podem sofrer alterações que serão feitas à medida 
que o PPRA esteja em implantação e acompanhamento. 
Qualquer alteração no quadro de funcionários, ou atividade, deve ser informado ao gestor de SST 
(Saúde e Segurança do Trabalho), para as devidas atualizações dos documentos. 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente trabalho técnico é de responsabilidade do profissional abaixo identificado, e sua 
implantação é de responsabilidade do A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME. As análises feitas no local 
de trabalho foram feitas de maneira qualitativa e quantitativa e fazem parte da respectiva atividade 
descrita. Caso ocorram alterações de layout ou qualquer outra atividade, deve-se alterar o PPRA. Os 
principais riscos ocupacionais encontrados são os riscos biológicos, ergonômicos e físicos, sendo que 
em alguns casos a atividade adquire a característica de insalubre, pois o uso de EPIs não neutraliza 
em sua totalidade o agente do risco ocupacional. 

Em anexo ao PRPA, encontram-se modelos de carta de advertência que podem ser utilizados 
para advertir um colaborador, quando esse recusa o uso de EPIs. Além da carta, encontra-se o 
modelo de ficha de controle e entrega de EPIs e a ficha de análise de acidentes de trabalho e por 
fim o modelo de ordem de serviço, sendo que todos os documentos podem ser implementados na 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME. 

Ampére/PR, 11 de Junho de 2018. 
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ENG. E , - OIS .. 
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13. ANEXOS 

13.1 MODELO DE ADVERTÊNCIA 

ADVERTÊNCIA 

Sr. Colaborador 	  fica advertido de que nesta data constatamos que o 
mesmo não estava utilizando o seu EPI, conforme disposto na NR-01 e NR-06 da Portaria 3.214/1978 do 
Ministério do Trabalho e da CLT, Art. 166 e seus comentários, ficando o mesmo sujeito às penalidades 
cabíveis caso reincidente. 

Local e data. 

Assinatura do responsável pela emissão da advertência 

Assinatura do colaborador 	  

13.1 MODELO DE FICHA DE CONTROLE EPI 
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NOME DA EMPRESA 

Declaro 	que 	recebi 	orientação 	sobre 	o 	uso 	correto 	do 	EPI 

fornecido 	pela 	empresa 	e 	que 	estou 	ciente 	da 	Legislação 

abaixo 	descriminada, 	comprometendo—me 	a 	cumpri—la, 	de 

acordo 	com 	a 	Portaria 	n'. 	3.214, 	de 	08/06/1978 	do 	TEM 

NR-01. 	item 	1.8. 	onde 	cabe ao 	empregado: 

—Cumprir as 	disposições 	legais 	e 	regulamentares 	sobre 	a 

SMT, 	inclusive 	as 	Ordens 	de 	Serviço 	expedida 	pelo 

empregador: 

—Usar o 	EPI 	fornecido 	pelo 	empregador: 

—Usa-10 	para 	finalidade 	que 	se 	destina; 

—Responsabilizar—se 	pela 	guarda 	e 	conservação: 

NR 	01, 	subitem 	1.8—Constitui 	ato 	faltoso 	a 	recusa 

injustificada 	do empregado 	ao 	cumprimento do 	disposto 	no 

item 	anterior. 

Assinatura 	do 	empregado: 	  

FICHA DE CONTROLE DE ENTREGA DE EPI 

Nome: 

Função: 

Quant. 
Descrição 

do 	EPI 
C.A. 

Data 
Retirada 

Rúbrica 	do 
Empregado 

Data 	de 
Devolução 

Rúbrica 	do 
Empregado 
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13.3 MODELO DE FICHA DE ACIDENTES 
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_...,,^tY W:  

,_ TIPO DE INCIDENTE: 

<1:ffilR.R 
.:.:t,', 	 i 	1111 	

Ir 
,II i; 	1( 	51' 	fl1ir 

,.5 	.: 

J:R1111F 
.1:1 	1 	TIME 

i 	:rum' 
2 - DIAS PERDIDOS: 	 3 - CLASSIFICAÇÃO DE ACIDENTES 	 4 N. DA OCORRÊNCIA: 	

5- DATA 
OCORRÊNCIA 

I 	1INCAPACITANTE 	 I 	(COM DANOS MATERIAIS Inicio afastamento: 	 1 	(ASA 	1 	IACA 

1 	1NÃO INCAPACITASTE 	1 	(COM DANOS AMBIENTAIS Fim afastamento: 	 I 	1R.I. 	 RELATORIO 	1 

1-1cOM RESTRIÇÃO 	1 	¡SEM RESTRIÇÃO 

(IDE TRAJETO 	 IIFATAL 

6 - ORIGEM 

CONTRATAM, 	QUAL? 

7 - POTENCIAL DE RISCO DA OCORRÊNCIA: 

I (GRAVE 	I 	(ALTA 	1—(MÉDIA 	I 	(BAIXA 	1 	INSIGNIFICANTE 	1 	(SEM RISCO 
8 	LOCAL: 

9 DIA DA SEMANA: 	 

1 	1Seo 	I 	(Ter 	1 	IQua 	I 	I Qui 	lel S e x 	1, 	ISM 	I 	(DOM 

10 	FERIADO? 	 

I 	(Sim 	I 	(Não 

11 - HORA 12-   APÓS QUANTAS HORAS DE TRABALHO: 

13 - DESCRIÇÃO DO ACIDENTE (ANEXAR A PARTE FOTOS EIOU CROQUIS À INVESTIGAÇÃO): 14 TESTEMUNHA(S) CARGO: EMPRESA:  

RECEBEU TREINAMENTO PREVENCIONISTA? SIM NAO O COLABORADOR TRABALHAVA SOZINHO? SIM NAO  

RECEBEU TREINAMENTO PARA A FUNÇÃO? SIM NÃO FALTOU EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA? SIM NÃO  

HOUVE INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS PARA A TAREFA? SIM NÃO SENÃO FALTOU, ERA ADEQUADO? SIM NÃO  

FEZ APR - AN • LISE PRELIMINAR DE RISCO? SIM NÃO AS FERRAMENTAS ESTAVAM EM PERFEITAS CONDIÇÕES? SIM ■ NÃO 

COLABORADOR REINCIDENTE? (RI, ACA e ASA) SIM NÃO O RESPONSÁVEL PELO SERVIÇO ESTAVA PRESENTE? SIM NÃO 

15 ATOS INSEGUROS TESTEMUNHADOS QUE CONTRIBUÍRAM PARA A OCORRÊNCIA: 

1° PORQUE 

2° PORQUE 

3° PORQUE 

4° PORQUE 

5° PORQUE 

16 - CONDIÇÕES INSEGURAS CONSTATADAS EM ENTREVISTAS 

1° PORQUE 

2° PORQUE 

3° PORQUE 

4° PORQUE 

5° PORQUE 

17 - FATORES PESSOAIS RELATADOS PELOS ENTREVISTADOS: 

I 	¡IMPRUDÊNCIA 	1 	'NEGLIGÊNCIA 	I 	(IMPERÍCIA 

I 	'ATO INSEGURO 	I 	1 ONDIÇÃO INSEGURA 

18 - FATORES DE TRABALHO RELATADOS PELOS ENTREVISTADOS / CONSTATADOS EM CAMPO: 

1 	1 PADRÕES DE TRABALHO INCOMPLETO 	 ( 	1 CONDIÇÕES DE ALTO RISCO 

19- RESPONSAVEIS PELAS INFORMAÇOES: 
NOME(S): 	 CARGO: 	 REGISTRO: 	 DATA: 	 EMPRESA: 

NOME(S): 	 CARGO: 	 REGISTRO: 	 DATA: 	 EMPRESA: 
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22 - NOME 20- ÁREA EIOU EMPRESA(S): ÁREA CONTRATANTE 21 - IDADE: 

DATA DE NASCIMENTO: CIPEIRO DA ARFA: 

FUNÇÃO: 23 - TURNO: IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL 1 CIPA (ÁREA E SETOR): 

MATRICULA: DATA ADMISSÃO TEL CONTATO: 24 - SUPERVISOR DO TURNO:  

25 TEMPO NA FUNÇÃO: Anos Meses POSSUI FÉRIAS VENCIDAS? (SIM/NÃO) 	 ULTIMA FÉRIAS? 
26 -TEMPO DE EMPRESA: Anos Meses FEZ HORAS EXTRAS 7 DIAS ANTES DO ACIDENTE? (SIM/NÃO) 

ÕQ 
•rc 

1 TER BANCO DE HORAS? QUANTAS HORAS? 
1 

27- UTILIZAVA ALGUM EQUIPAMENTO / FERRAMENTA? 

NÃO 	1 	SIM 	QUAL? 
28- AGENTE DA LESAO: 

'
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29- NATUREZA DA LESÃO: 30-  

Al Feriai. Corto 	 A11 Radiação 	 A21 Esmagamento 
A2 Escogeçiies 	 Al2 IMoxicação 	 A22 Contuso 
A3 Perfurção 	 A13 Amputação 	 A 23 
A4 Luxação 	 A14 Arrancamento 

 PARTE(S) DO CORPO ATINGIDA(S): 

B1 crânio 	 B11 orelhas 
B2 rosto /face 	 B12 tórax / abdomern 
B3  olhos 	 B13 Reg. Lombrar 
B4 joelho 	 B14 PPdP9P 

m n 
C 

, 	1".."-1 	 y ' 

A5 Fermenta inciso 	A15 Fulguração (desc Atmosférica) B•5 pema 	 E115 órgãos internos ao 
A6 Fratura 	 AIA Inflamação de articulação B8 punho 	 1316 ombro / pescoço ' 	' 	‘ 	4 
A7 Distensão 	 Al7 Laceração 07 mão 	 B17 PP 4,,,,,,,,, • A8 Contusão 	 A18 Abrasão B8 cotovelo/braço   	B18 tornozelo 
A9 Queimadura 	 A19 Torção 59 braço 	 B19 dedos pé : Ir  '' 

:04 A10 Outros 	 A20 Entorse B10 dedos mão 	 020 

28 - PERÍODO ESPERADO DE INCAPACITAÇÃO (AFASTAMENTO 1 REn3aA0): 
I 	I O DIA 	I 	11 DIA 	 1 	12 DIAS 	I 	17 A IS DIAS 	ks A 30 DIAS 	1 	1 0 A 45 DIAS 

1 	1 45 A 60 DIAS 	I 	160 DIAS A 1 ANO 	1 	(MAIS DE 1 ANO OU INCAPACIDADE PERMANENTE 	 1 	1 FALECIMENTO 
k 29- MEDICO DO TRABALHO:  

Parecer Médico 

NOM

I

E. 	 CRM 	 DATA: 	 ASSINATURA: 

I 	I 	 I 	 I 

f,,,,,,,,~.  •••• ,,,, 
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13.4 MODELO DE FICHA DE INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTES 
INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO 

SESMT 
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PESQUISA DOS ATOS El OU CONDIÇOES INADEQUADOS  
O que causou ou influenciou os Atos el ou Condições Inadequados citados nos quadros 11 e 12 7 

Atos: 

CONDIÇÕES: 
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32 - CAUSAS BASICAS E PRIORIZACAO 
PRIORIZAÇNO - USANDO GUT 

CAUSAS BÁSICAS GRAVIDADE 
(1,3 OU 5) 

URGÉNCIA 
(1,3 OU 5) 

TENDÉNCIA 
(1, 3 OU 5) 

PONTUADA° 
1081182) 

MEDIDAS PREVENTIVAS I CORRETIVAS 

33-ACOMPANHAMENTO DAS AÇOES 
MEDIDAS PREVENTIVAS/CORRETIVAS AÇOES MONITORAMENTO DAS AÇOES 

QUEM QUANDO QUEM QUANDO STATUS DAS MEDIDAS 

1 

2 

3 4 

5 

6 

7 

8 

N' NOME  EMPRESA CARGO 1 	1 SETOR 	1 REGISTRO 	( 	1 ASSINATURA 

2 

3 

4 

5 

6 

35 - CUSTO DO ACIDENTE: 
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)  
 A SALÁRIO MENSAL: 	 RS I. 	MOTORISTA 	 RS 

Et COEFICIENTE: 	 % 0,83 M 	MÁQUINA AVARIADA: 	 HR 

C CUSTO CIA: 	(AXB) 	 R$ 0,00 N 	MÁQUINA PARADA: 	 HR 

ID SALÁRIO P/1-1000: 	(C/220) 	 RS 0,00 O 	DIAS PERDIDOS: 	 HHT 

E TEMPO AFASTADO: 	 Hr P 	DIAS DEBITADOS: 	 HHT 

F CUSTO AFASTADO: 	(EXD) 	 RS 0,00 /51 	FERRAMENTA AVARIADA: 	 RS 

G ENFERMARIA: 	(SAL(220HEI 	 FISIfir 

1 MEDICAMENTOS: 	 R5 

0,00 R 	PARALISAÇÃO DO SERVIÇO: 	 RS  

H MÉDICO: 	(SAL/220•E) 	 RS/Hr 0,00 O 	IMAGEM DA EMPRESA: 	 RS I 

T 	OUTROS: 	 RS 
J TEMPO INVESTIGAÇÃO: 	 R$ U 	CUSTO TOTAL: 	 R$ 0,00 

 

.2 

R 

36 -CIÉNCIA DA GERÉNCIA DO SETOR 

F4 

22  
COMENTÁRIOS: 

, , oNOME: 

	

11 

eii DATA: 	 ASSINATURA: z 

FJ.  

'11111 
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13.5 MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

Logomarca da Empresa e dados comerciais 

ORDEM DE SERVIÇO N° 	/20XX 

Setor/Atividade/Procedimento 

O Setor de 	 o qual é subordinado ao Setor 	, tendo como responsável o 
Sr. 	 , no uso de suas atribuições, com base na NR-01, da Portaria 3.214/1978, item 1.7 
"a" à "c", resolve solicitar a execução de: 

a) Serviço a ser realizado; 
b) Procedimentos a serem aplicados; 

Local e Data. 

Assinatura do Empregado: 	  

Assinatura do Responsável: 	  



Dados Compl. o 

.95.,6eFrt 

AÚDE E 

Vir Contrato 	R$ 500,00 	 Vir Taxa R$ 82,94 
DE CONTRATO 

ontratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substitu 

RAMAS E DOCUMENTOS DE GSST 

ra ser 

SIONAL Destina-s ao ar 
ações do C EA-P 
este docum r. to p 

Data 1 do 	 01/01/2018 
Data r1,nclusão 	 31(12/2018 

Vir Obra 	R$ 500,00 
Base de cálculo: TABELA VAL 
Outras informaçõ s sobre a nat 

ART REFERENTE 
SEGURANÇA DO T DAS DE MODO QUANTITATI ALITATIVO. 

Ipsp.: 4650 
09/03/2018 

• Cre-aWeb 1.08 

ssional 

do Profissional/Empresa. 
067 

nsultada através do site www.crea-pr.org.br  

ENG. 
CR  

NO RAUL FASOLO 
. ELETRICISTA 

EG DO TRABALHO 
-SC 115.946-7 D 

10  VIA - PROFI 
Central de Infor 
A autenticação 
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ART CREA-PR 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 ART N° 20181078736 
. 3,, 	Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 	 Obra ou Serviço Técnico 
':.. ). 	lá/m irres= [Missão: Mantenha os Titile*. na Obra 

	0 	 ART Principal 
---,,,,--, 1° VIA - PROFISSIONAL 
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: ADRIANO RAUL FASOLO (CPF:045.132.099-92) 	N° Carteira: SC-1159467/D - N° Visto Crea: 127122  
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 	 N° Registro: 54906  
Contratante: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
Nome Social do Contratante: FASOLO ENGENHARIA 
Endereço:AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO CENTRO 
CEP: 85640000 AMPERE PR Fone: 46 35471117 
Local da Obra/Serviço: AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO 	 Quadra: 	 Lote: 
CENTRO - AMPERE PR 	 CEP: 85640000  
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 3 SERV 

VISTORIAS, PERICIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS 

Área de Comp. 	9100SEGURANÇA DO TRABALHO 

Tipo Obra/Serv 	522 LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 
TRABALHO 

Serviços 
contratados 

r-1-7.553.685/0001-0-41 
1.E. 90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA - ME É .6d4a0-0101iOss-6ZPiC 

CPF/CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Ativ. Técnica 	 6 

050 EXECUÇÃO 



FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
it (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
E fasolofasoloengenharia.com.br  I arfasoio@gmail.com   
RR www.fasoloengenharia.com.br  

de quitação bancária. 
N° Visto Crea: 127122 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante 
Profissional Contratado: ADRIANO RAUL FASOLO (CPF:045.132.099-92) 	N° Carteira: SC-1159467/D - 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 	 N° Registro: 54906  

Quadra: 
CEP: 85640000  

Dimensão 

Contratante: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
Nome Social do Contratante: FASOLO ENGENHARIA 
Endereço:AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO CENTRO 
CEP: 85640000 AMPERE PR Fone: 46 35471117 
Local da Obra/Serviço: AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO 
CENTRO - AMPERE PR 
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

VISTORIAS, PERICIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS 

Área de Comp. 

Tipo Obra/Serv 

Serviços 
contratados 

9100SEGURANÇA DO TRABALHO 
522 LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 

TRABALHO 
050 EXECUÇÃO 

Dados Compl. 

Data Inicio 
Data Concl 

01/01/2018 
31/12/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
TABELA VALOR DE CONTRATO  
s sobre a n 	 iços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituída 

O L 	 ROGRAMAS E DOCUMENTOS DE GSST (GE 
ALIZADAS DE MODO QUANTITATIVO 

Base de cálculo' 
Outras Informaç 

ART REFEREN 
SEGURANÇA D 

A Anotação de Responsabilidade 
pelo Conselho Federal de Engenharia 

	

	
(ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulactR 

Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

r VIA - 
Central de 
A autentic 

resentação nos órgãos de administração pública, cartórios 
0067 
onsultada através do site www.crea-pr.org.br  

NO RAUL FASOLO 
NG, ELETRICISTA 

ENG SEG DO TRABALHO 
-SC 115.946-7 D 

F17.553.685/0001-041  
I.E. 90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA - ME 
Av. 

.6d4c0-02 -s5;\ sMP3É74/.;.-  Ciará 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Vidorize sito Profissào: Mantenha os Projetas ou Obra 

ART N° 20181078736 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

í, ' _,.: 
••=•.-,--, 2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

CPF/CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Lote: 

3 SERV 
Ativ. Técnica 	 6 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

Dados Compl. 

Data I•icio 

O 

01/01/2018 
Data 1.nclusão 31/12/2018 

NTRATO BELA VALOR DE 

VIÇO Deve 
0800 0 

Base de cálculo: T  
Outras Informações 

ART REFERENTE A 
SEGURANÇA DO T 

bre a natureza ratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substitu 

MAS E DOCUMENTOS DE GSST (GESTÃO DE 
S DE MODO QUANTITATIVO E QUALIT ia • 

riaÇOS C 
AIS PROG 
S REALIZA 

	102 

necer no local da obra/serviço, à isposi 	 • "11 	 açao do Crea-PR. 
7 

ultada através do site www.crea-pr.org.br  ADRIA • O RAUL FASOLD 

reENRGEA. G DO 
ELETRICISTA ENG _ELETR 

• . 

3° VIA - LOCAL 
Central de Info 
A autenticaçã 

Assinatura 

C 115.946-7 D 
3.685/0001-0 1  

ura do Contratan ISSIO 

Vir Taxa R$ 82,94 

contratantes, etc 
nsp.: 4650 

CreaWeb 1:08 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
E) fasolo,O)fasoloengenharia.com.br  1 arfasolo@amail.com   , www.fasoloen•enharia com.br 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
ir/onze soo [Missão: Momoiho os Projetos na Ohret 

3° VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO 
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante 
Profissional Contratado: ADRIANO RAUL FASOLO (CPF:045.132.099-92) 	N° Carteira: SC-1159467/D - 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 	 N° Registro: 54906  
Contratante: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
Nome Social do Contratante: FASOLO ENGENHARIA 
Endereço:AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO CENTRO 
CEP: 85640000 AMPERE PR Fone: 46 35471117 
Local da Obra/Serviço: AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO 
CENTRO - AMPERE PR  
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS 

9100SEGURANÇA DO TRABALHO 
522 LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 

TRABALHO 
050 EXECUÇÃO 

Ativ. Técnica 

Área de Comp. 

Tipo Obra/Serv 

Serviços 
contratados 

6 

ART N° 20181078736 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

lote: 

3 SERV 

de quitação bancária. 
N° Visto Crea: 127122 

CPF/CNPJ 17.553.685/0001-04 

Quadra: 
CEP: 85640000 

Dimensão 

I.E. 90650658-08 
A. R. FASOLO 

ENGENHARIA LTDA - ME 

LPfg: 62-Ots.:5ZPÉ37R2  

30 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 — Centro 
Ampére — Paraná 1 CEP: 85.640-000 
21  (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
E fasoloCa)fasoloengenharia.com.br  1 arfasolo@amail.com   

www.fasoloengenharia.com.br  

104-0 
10490.81290 43010.100246 01810.787307 5 74680000008294 

f 

I COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA 

Reclamaçoes e Sugestões 

DISQUE CAIXA 0800 726 0101 

OUVIDORIA 0800 725 7474 

Www.caixa.gov.br  

Beneficiário 

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

CPF/CNPJ 

76.639284/0001-59 

Agencia/Código do Cedente 

0373/081294 

Endereço do Beneficiam" 
DOUTOR ZAMENHOF,35,-ALTO DA GLORIA/CURITIBA 

UF 

PR 

CEP 

80030-320 

Data do Documento 
09/03/2018 

NE do Documento 
10002018107 

Espécie 

OUT 

Carteira 
RG 

Data do Processamento 
09/03/2018 

Nosso Número 
14010002018107873-6 

Pagador 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA- ME 

CPF/CNPJ 

17.553.685/0001-04 

Endereço do Pagador UF CEP 

00000-000 

Pagador/Avalista CPF/CNPJ 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE: 
Guia referente a ART 20181078736 
NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO 

Moeda Quantidade Valor Vencimento 

19/03/2018 

Valor do Documento 

R$ 82,94 

Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado 

Local de Pagamento 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE 

Vencimento 
19/03/2018 

Beneficiário 
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

CPF/CNPJ 
76.639.384/0001-59 

Agencia/Código do Cedente 
0373/081294 

Data do Documento 

09/03/2018 
Ne do Documento 

10002018107 
Espécie 

OUT 
Aceite 

SIM 
Data de Processamento 
09/03/2018 

Nosso Número 

14010002018107873-6 

Uso do Banco Carteira 

RG 
Moeda 

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento 

R$ 82,94 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE 
Guta referente a ART 20181078736 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimento 

(+) Mora/Multa/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP: 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

SACADOR/AVALISTA: 

17.553.685/0001-04 

00000-000 

Ficha de Compensação 
Autenticação no ver 

31 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampere - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
S (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
El fasolo@fasoloengenharia.com.br  1 arfasolo@gmail.com   

, www.fasoloen enharia.com.br  

Comprovante de pagamento 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Titulos Outros Bancos 

Identificação no extrato: ART LTCAT.PPRA FASOL 

Dados da conta debitada: 
Nome ADRIANO RAUL FASOLO 

Agência: 3847 	Conta: 13846-2 

Dados do pagamento: 
Código de barras: 10490.81290 43010.100246 01810.787307 5 74680000008294 

Valor do documento: R$ 82,94 
Valor de juros/multa: R$ 0,00 

Valor de R$ „ desconto/abatimento: 	"'"" 
Valor do pagamento: R$ 82,94 

Data do vencimento: 19/03/2018 

Pagamento efetuado em 09/03/2018 às 14:20:42h via CELULAR, CTRL 26197. 

Autenticação: 

E8915999D2AD14A5A8238576EE73AC4FE86C6261 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br  ou ligue 4004 4828 
(capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 
horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e informações gerais, 
ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia, Se não ficar satisfeito com a 
solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. 
Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco, no site do Itait. 
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ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 I CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
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9 www.fasoloen•enharia.com.br  
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

CRIFFER 

"ecKl6 de 	Srarcici 
Certificado N°: 65.628.A-06.17 

Dados do Cliente: 

Nome: Rosangela Centenaro - Me 
Endereço: Rua: Santa Maria, 2527 
Cidade: Realeza/PR 

Dados do Instrumento Calibrado: 

Instrumento: Bomba de amostragem 	 Modelo: ElDX-II 
Marca: Sensydine 	 Número de série: 1511321 

Procedimento de calibração: PCA-007 - Rev. A 

Método de calibração: Medição por comparação com os padrões abaixo relacionados. Realizam-se três medições para Cada ponto e 
calcula-se o desvio padrão. 

Rastreabilidade: 

029 — Multimetro digital, marca: Agilent, modelo: 34401A número de série: 3146A43878, certificado de calibração número: E0058/2017, 
emitido peio laboratório LABELO (INMETRO), com validade até fevereiro de 2019. 

040 — Calibrador de fluxo, marca Gilian, modelo: Gilibrator2, número de série: 0800287, certificado de calibração número: 62.624, 
emitido pelo laboratório CHROMPACK (INMETRO), com validade até agosto de 2017. 

091 — Calibrador de fluxo, marca Gibas, modelo: Gilibrator2, número de série: 3534-H, certificado de calibração número: 62.623, emitido 
pelo laboratório CHROMPACK (INMETRO), com validade até agosto de 2017. 

Condições ambientais: 

Temperatura: 22,0°C t0,2°C 
Umidade Relativa do Ar: 60% UR ±7./oUR 

Notas: 

A incerteza expandida de medição é declarada como a incerteza padrão de medição multiplicada pelo fator de abrangência "k", 
corresponde a um nível de confiança de 95,15%. A incerteza pacirt.'"o da medição foi determinada de acordo como "Guia para Expressão 
da Incerteza de Medição". Terceira Edição Brasileira. 

Serviços executados no laboratório de calibração da Criffer-Lab Serviços Especiais Eirele - ME. CNP): 21.134.789/0001-43, Rua 24 de 
agosto, 521, Centro, Esteio/RS, com padrões de calibração, calibrados em laboratórios acreditados pela Rede Brasileira de Calibração 
(RBC/INMETRO), em acordo aos requisitos da NBR-17025. 

Esse certificado refere-se exdusivamente ao item calibrado, não sendo extensivo e quaisquer lotes. 

O presente certificado somente pode ser reproduzido na sua forma e conteúdo integrais e sem alterações. 

33 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
le (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@fasoloengenharia.com.or j arfasolo@gmail.com   
R www.fasoloengenharia.com.br  FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

Certificado N°: 65.628.A-06.17 

Resultado da calibração: 

Vazão em (1/mia) 

1/min 
Valores obtidos nas medições 

± Incerteza 
0,100 0,200 1,700 2,500 

1° Ensaio 0,097 0,196 1,698 2,492 1,0 

2° Ensaio 0,098 0,197 1,697 2,501 1,0 

30  Ensaio 0,096 0,200 1,695 2,499 1,0 

Média 0,097 0,198 1,697 2,497 1,0 

Desvio Padrão 0,001 0,002 0,001 0,004 0,0 

* Nas medições de vazão de 0,100 e 0,200 1/min, foi utilizado o Kit de baixa Vazão. 

Data da calibração: 27/06/2017 Data de emissão: 27/06/2017 

/1 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 j CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampere - Paraná J CEP: 85.640-000 
lie (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@`fasoloengenharia.com.br  1 arfasolo@amail.com  

www.fasoloengenharia.com.br   

CRIFFERC 

.‘ 
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Certificado N°: 65.630.A-06.17 

Dados do Cliente: 

Nome: Rosangela Centenaro - Me 
Endereço: Rua: Santa Maria, 2527 
Cidade: Realeza/PR 

Dados do Instrumento Calibrado: 

Instrumento: Calibrador de Fluxo 	 Modelo: CF-402 
Marca: Criffer 	 Número de série: 1510519 

Procedimento de calibração: PCG-004 - Rev. B 

Método de Calibração: Medição por comparação com os padrões abaixo relacionados. Realizam-se três medições para cada ponto e 
calcula-se o desvio padrão. 

Rastreabilidade: 

040 — Calibrador de fluxo, marca Gilian, modelo: Gilibrator2, número de série: D800287, certificado de calibração número: 62.624, 
emitido pelo laboratório CHROMPACK (INMETRO), com validade até agosto de 2017. 

041 — Calibrador de fluxo, marca Gilian, modelo: Gilibrator2, número de série: 3S34-H, certificado de calibração número: 62.623, emitido 
pelo laboratório CHROMPACK (INMETRO), com validade até agosto de 2017. 

Condições ambientais: 

Temperatura: 22,0°C ±0,2°C 
Umidade Relativa do Ar: 60% UR ±7%UR 

Notas: 

A incerteza expandida de medição é declarada como a incerteza padrão de medição multiplicada polo fator de abrangência "k', 
corresponde a um nível de confiança de 95,45%. A incerteza padrão da medição foi determinada de acordo com o "Guia para Expressão 
da Incerteza de Medição". Terceira Edição Brasileira. 

Serviços executados no laboratório de calibração da Criffer-Lab Serviços Especiais Errata - ME. CNP]: 21.134.789/0001-43, Rua 24 de 
agosto, 521, Centro, Esteio/RS, com padrões de calibração, calibrados em laboratórios acreditados pela Rede Brasileira de Calibração 
(RBC/INMETRO), em acordo aos requisitos da NBR-17025. 

Esse certificado refere-se exclusivamente ao item calibrado, não sendo extensivo a quaisquer lotes. 

O presente certificado somente pode ser reproduzido na sua forma e conteúdo integrais e sem alterações. 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

CRIFFER 

?:$exti teado-ele -(- 9'6(4.6,ctici-ciz 
Certificado N°: 65.630.A-06.17 

Resultado da calibração: 

Vazão em (1/m) Calibrador de baixa vazão 

Ensaios 
Valores obtidos nas medições (1/m) 

± Incerteza Fator K 

0,100 0,200 

I° Ensaio 0,100 0,200 1,0 

2° Ensaio 0,100 0,200 1,0 

3° Ensaio 0,100 0,200 1,0 2,0 

Média 0,100 0,200 1,0 

Desvio Padrão 0,000 0,000 0,0 

Vazão em (1/min) Calibrador de Alta vazão 

Ensaios 
Valores obtidos nas medições (1/m) 

± Incerteza 
% 

Fator K 
1,700 2,500 

1° Ensaio 1,700 2,500 1,0 

2,0 

2° Ensaio 1,700 2,500 1,0 
3° Ensaio 1,700 2,500 1,0 

Média 1,700 2,500 1,0 
Desvio Padrão 0,000 0,000 0,0 
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ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
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Certificado N°: 65.783.A-06.17 

Dados do Cliente: 

Nome: Fasolo Engenharia — Eirele - ME 
Endereço: Avenida das Missões, 374 — Frente / Centro 
Cidade: Ampere/PR 

Dados do Instrumento Calibrado: 

Instrumento: Termômetro de stress térmico 	 Modelo: TGD-200 
Marca: Instrutherm 	 Número de série: 15121801142790 

Procedimento de calibração: PCG-013 Rev. A 

Método de Calibração: Medição por comparação com os padrões abaixo relacionados. Realizam-se três medições para cada ponto e 
calcula-se o desvio padrão. 

Rastreabilidade: 

005 — Instrumento Forno com Bloco Metálico, modelo: Edl BT, marca: Ecil, número de série: BT1088/0815, certificado de calibração 
número: 4777/15, emitido pelo laboratório de Metrologia Ecil (RBC), com validade até setembro de 2018. 

017 — Termôhigrometro, marca: Testo, modelo: 622, número de série: 39505277/312, certificado de calibração número: T0070/2017, 
emitido pelo laboratório Testo do Brasil (RBC), com validade até fevereiro de 2019. 

029 — Multímetro digital, marca: Agilent, modelo: 34401A número de série: 3146A43878, certificado de calibração número: E0058/2017, 
emitido pelo laboratório LABELO (INMETRO), com validade até fevereiro de 2019. 

Condições ambientais: 

Temperatura: 22,0°C ±0,2°C 
Umidade Relativa do Ar: 60% UR ±7%UR 

Notas: 

A incerteza expandida de medição é declarada como a incerteza padrão de medição multiplicada pelo fator de abrangência "k", 
corresponde a um nível de confiança de 95,45%. A incerteza padrão da medição foi determinada de acordo com o "Guia para Expressão 
da Incerteza de Medição': Terceira Edição Brasileira. 

Serviços executados no laboratório de calibração da Criffer Comércio Locação e Serviços Ltda. CNPJ: 11.478.982/0001-48, Rua 24 de 
agosto, 521/203, Centro, Esteio/RS, com padrões de calibração, calibrados em laboratórios acreditados pela Rede Brasileira de Calibração 
(RBC/INMETRO), em acordo aos requisitos da NBR-17025. 

Esse certificado refere-se exclusivamente ao item calibrado, não sendo extensivo a quaisquer lotes. 

O presente certificado somente pode ser reproduzido na sua forma e conteúdo integrais e sem alterações. 

Conforme especificação do fabricante, a recalibração desse instrumento deve ser feita até 01 ano após a data de emissão deste certificado. 
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Certificado N°: 65.783.A-06.17 

Resultado da calibração: 

Temperatura do bulbo úmido natural (°C) 

oc 
Valores obtidos nas medições 

25,0 35,0 

Ensaio 1 23,9 34,2 

Ensaio 2 24,4 34,9 

Ensaio 3 24,7 35,3 

Média 24,3 34,8 

Desvio padrão 0,3 0,5 

Temperatura do globo (°C) 

°C 
Valores obtidos nas medições 

25,0 35,0 

Ensaio 1 25,1 34,9 

Ensaio 2 25,1 35,0 

Ensaio 3 25,1 34,9 

Média 25,1 34,9 

Desvio padrão 0,0 0,0 

Temperatura do bulbo seco (°C) 

oC 
Valores obtidos nas medições 

25,0 35,0 

Ensaio 1 25,1 34,9 

Ensaio 2 25,0 34,8 

Ensaio 3 25,0 34,8 

Média 25,0 34,8 

Desvio padrão 0,0 0,0 

Data da calibração: 12/06/2017 Data de emissão: 12/06/2017 
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Dados do Instrumento Calibrado: 

Instrumento: Dosímetro de ruído 	 Modelo: DOS-500 
Marca: Instrutherm 	 Número de série: 150510515 

Procedimento de Calibração: PCA-007 - Rev. A. 

Método de Calibração: Medição por comparação com os padrões abaixo relacionados. Realizam-se três medições para cada ponto e 
calcula-se o desvio padrão. 

Padrões de Calibração: 

029 — Multimetro digital, marca: Agilent, modelo: 34401A número de série: 3140A43870, certificado de catibreção número: 00058/20 L7, 
emitido pelo laboratório LABELO (INMETRO), coro validade até fevereiro de 2019, 

038 — Analisador de Frequência / Microfone Capacilivo, marca: Casella, modelo: CEL-450 / CEL-251, número de série: 016551 / 2234, 
certificado de calibração número: A0073/2017, emitido pelo laboratório LABELO (INNIETRO), com validade até março de 2019. 

Configuração do dosimetro em teste: 

Tempo de Resposta: Slow 
Nível de Critério: 85 
Nível Limiar: 80 
Taxa de Troca: 5 

Condições Ambientais: 

Temperatura: 22,0"C =0,2°C 
Umidade Relativa do Ar: 60% =5% 

Notas: 

FASOLO ENGENHARIA 
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/leade 	..x14,())(cieõo fe?"' • 

Certificado IV: 65.782.A-06.17 

Dados do Cliente: 

Nome: Rosangela Centenaro - Me 
Endereço: Rua: Santa Maria, 2527 
Cidade: Realeza/PR 

—,- 
—?‘"/FASD 
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A incerteza expandida de medição é declarada como a incerteza padrão de medição multiplicada peio fator de abrangnrja "k", 
corresponde a um nivel de confiança de 95,45%. A incerteza padrão ca medição foi determinada de acordo como "Guia para Expressão 
da Incerteza de Medição". Terceira Edição Brasileira. 

• 
Serviços executados no laboratório de calibração da Criffer-Lab Serviços Especiais Circle - ME. CNPJ: 21.134.7139/0001-43, Rua 24 de 
agosto, 521, Centro, Esteio/RS, com padrões de calibmção, calibrados em laboratórios acreditados pela Rede Brasileira de Calibração 
(ROC/INMETRO), em acordo aos requisitos da 505-17025. 

Esse certificado refere-se exclusivamente ao itere calibrado, não sendo extensivo a quaisquer lapa. 

O presente certificado somente pode ser reproduzido no sua Soava e conteúdo integrais e sans alterações. 
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Resultados da calibração: 

Nível sonoro em dB(A) 

dB 
Valores obtidos nas medições 

i Incerteza 

80,0 85,0 90,0 94,0 114,0 

1°  Ensaio 80,1 84,8 90,0 94,1 114,0 1,0 

2°  Ensaio 80,2 85,0 90,0 94,0 114,1 1,0 

3°  Ensaio 80,1 84,9 90,0 94,0 111,0 1,0 

Média 80,1 84,9 90,0 94,0 114,0 1,0 

Desvio Padrão 0,1 0,1 0,0 0,0 0,0 0,0 

./0 Dose Correspondente 

Dose 
Valores obtidos nas reedições 

1° Ensaio 2° Ensaio 30  Ensaio Média Desvio Padrão 

dB (A) 94,1 94,0 94,0 91,1 1,5 

% dose 88,2 87,0 87,0 87,0 0,6 

%Dose correspondente a exposição de 120 minutos, sob um nivel sonoro de 94,0 dB(A) na freqüência de 1 KHz. 

Data da calibração: 12/06/2017 
	

Data de emissão: 12/06/2017 
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1. INTRODUÇÃO 

O LTCAT-Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, é um documento oficial para 
fins legais de segurança e saúde ocupacional, sendo complemento necessário aos programas 
preventivos, tais como PPRA, PCMSO, além de ser necessário para emissão do Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP) e determinação de adicionais de insalubridade e periculosidade, conforme 
legislação em vigor. 

Para elaboração do presente documento, foram elaborados os levantamentos de campo, 
sendo realizadas as seguintes etapas: 

• Etapa de reconhecimento: A finalidade desta ação é obter as informações preliminares (dados, 
registros, etc), obtidos através de bibliografia, visitas prévias, entrevistas e/ou questionários 
aplicados com pelo menos um colaborador de cada função e seu respectivo superior, com a 
finalidade de identificar os riscos potencialmente nocivos à saúde existentes no ambiente de 
trabalho, bem como obter do trabalhador, sua percepção acerca dos riscos presentes e 
respectivas medidas de controle. 

• Etapa de avaliação: Esta etapa tem por finalidade o levantamento qualitativo e quantitativo 
dos riscos potencialmente nocivos à saúde e presentes no ambiente de trabalho e sua 
comparação com os limites de tolerância existentes, discriminados nas normas 
regulamentadoras e as de higiene ocupacional. 

• Etapa de controle: O objetivo desta etapa é propor medidas de cunho coletivo e/ou individual, 
visando propor medidas de controle e segurança da saúde dos colaboradores em suas 
respectivas funções. 
O LTCAT destina-se a descrever as condições do ambiente de trabalho em todos os postos e de 

todos os colaboradores, que atuam na A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, identificando e 
monitorando a presença de possíveis agentes de risco (físicos, químico, biológicos, ergonômico e de 
acidente) durante a execução das atividades laborais. Além disso, o LTCAT é utilizado como ferramenta 
de aplicação de medidas de correção e controle, no intuito de minimizar e/ou eliminar os riscos 
encontrados, sempre priorizando a integridade física e saúde dos colaboradores. A elaboração do 
presente laudo, se dá para atendimento à Legislação em vigor, podendo ser citada a NR 15- Atividades 
e Operações Insalubres, registrada pela Portaria MTE n°. 3.214, de 08 de Junho de 1978, além das demais 
normas regulamentadoras que comporão o presente laudo. 

2. RESPONSABILIDADES SOBRE O Do 

2.1 DADOS SOBRE O EMPREENDIMENTO 
• Razão Social: 

A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
• Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ): 

17.553.685/0001-4 
• Endereço: 

Avenida das Missões, n°. 374 - Centro 1 Ampére - Paraná 
• CNAE Principal: 

2 
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71.12-0-00 - Serviços de Engenharia 
• Grau de Risco: 

01 (um) - NR-04, quadro I 
• Quantidade de Funcionários: 

07 (sete), sendo 06 do sexo masculino e 01 do sexo feminino 

2.3 RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO LTCAT 

ADRIANO RAUL FASOLO 
Engenheiro Eletricista 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-SC 115.946-7/D 

Contato: 46 99978-3708 / 46 3547-1117 
arfasolo@gmail.com  / fasolo@fasoloenaenharia.com.br   
www.fasoloengenharia.com.br  
ART CREA-PR n°. 20181078736 

2.4 DOCUMENTAÇÃO DE REFERÊNCIA 
Para a elaboração do presente documento, serão utilizados os seguintes documentos técnicos: 

• Consolidação das Leis de Trabalho (CLT) 
• Portaria n°. 3.214 de 08/06/1978 - NR Normas Regulamentadoras 
• NHOs Fundacentro - Norma de Higiene Ocupacional 
• E demais normas em suas adjacências das áreas estudadas. 

3. METODOLOGIA 

Para a elaboração do presente laudo, foram levantados os dados e medições 
qualitativas/quantitativas dos agentes de risco, no mês de outubro de 2016, sendo desenvolvidos pelo 
Engenheiro Eletricista e Engenheiro de Segurança do Trabalho Adriano Raul Fasolo, nos horários das 
jornadas de trabalho. 

O objetivo das análises é verificar a existência de riscos ocupacionais (em todos os setores e 
funções) e quantizar os agentes, bem como estabelecer os limites máximos de exposição aos agentes, 
sendo esses últimos descritos conforme segue abaixo: 

• RISCOS FÍSICOS: São as diversas formas as quais possam estar expostos os trabalhadores aos 
agentes físicos: temperaturas extremas, umidade, ruído, vibrações, radiações ionizantes e não 
ionizantes, pressões anormais, infra-som e ultra-som. 

• RISCOS QUÍMICOS: São as diversas formas as quais possam estar expostos os trabalhado ao 
agentes químicos: substâncias e/ou compostos ou produtos químicos em geral que passa 
penetrar no organismo pelas vias respiratórias, tais como poeiras, nevoas 	s, ne. „„s, • •ses 
e vapores. 

• RISCOS BIOLÓGICOS: São as diversas formas as quais possam es ar expostos os t abalha o 
aos agentes biológicos: bactérias, fungos, bacilos parasitas, ptozo rio-s.1)  vírus, ntre ofAros 
microrganismos. 
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• RISCOS ERGONÔMICOS: São os riscos ligados a execução e a organização de todos os tipos de 
tarefas desempenhadas pelo colaborador. 

• RISCOS DE ACIDENTES: São situações que fogem do controle dos membros do órgão, mas que 
podem ter seus efeitos minimizados mediante atitudes previstas, indicadas e divulgadas por este 
programa, como acidente com eletricidade, manuseio de Ferramentas e Equipamentos, 
escorregão e outros. 
Para a avaliação e análise dos agentes dos postos de trabalho, utilizou-se os GHE (Grupo 

Homogêneo de Exposição) e a GAS (Grupo de Atividades Semelhantes), para determinar 	todos 

os colaboradores que exerçam a mesma função no setor de trabalho. Os GHE podem ser definidos 
como os conjuntos de trabalhadores que estão expostos semelhantemente à determinado fator de 
risco, de forma que o resultado fornecido pela avaliação de qualquer trabalhador do grupo seja 
representativa da exposição dos demais colaboradores do referido GHE. 

3.1 EQUIPAMENTOS UTILIZADOS 
Para efetuar as avaliações, foram utilizados equipamentos (quando necessário) de última 

geração, com certificados de calibração válidos pelos períodos das medições, sendo eles: 
• Dosímetro Instrutherm DOS-500, certificado de calibração em anexo. 

3.2 AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DOS AGENTES DE RISCOS 
A avaliação quantitativa pode ser definida como uma avaliação ou inspeção sobre 

determinado local de trabalho, utilizando-se equipamentos específicos de medição para a 
quantificação dos agentes ambientais de trabalho, visando o dimensionamento dos riscos presentes e 
estabelecendo medidas de controle dos riscos, baseando-se em normas técnicas. Para a avaliação 
na A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME, foram utilizadas diferentes formas de interpretação dos 
resultados obtidos nos aparelhos, de acordo com o tipo de agente de exposição. 

A avaliação quantitativa dos riscos será estabelecida sempre que necessário para: 
• Comprovar o controle da exposição ou a existência de riscos identificados na etapa 

de reconhecimento; 
• Dimensionar a exposição dos trabalhadores; 
• Subsidiar o equacionamento das medidas de controle; 

Ruído 

A avaliação e interpretação dos resultados foi efetuada com base nos procedimentos técnicos 
da exposição ocupacional ao ruído, estabelecidos pela NR-15, Portaria 3.214/1978 e Portaria 3.311 de 
29/11/1989. 

Técnicas de Avaliação dos Agentes Ambientais 
Para as avaliações dos agentes de riscos presentes no ambiente de trabalho, serão apli 

os parâmetros legais estabelecidos pela Legislação Brasileira (Normas Técnicas-MTE), norm 
FUNDACENTRO e normas internacionais (ACGIH), objetivando avaliar as condi 	S 

pessoas e o ambiente de trabalho. 

As análises quantitativas referente aos agentes de riscos ambienta encontram-se. descritas,n 
LTCAT, o qual está diretamente ligado ao PPRA. 
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Medidas de Controle Existentes e/ou Sugeridas 
As ações ou medidas de controle aos riscos ambientais, podem ser entendidas como a adoção 

de soluções de cunho técnico para a eliminação, minimização ou controle destes, sempre que forem 
verificadas uma ou mais das seguintes situações: 

a) Identificação do risco potencial à saúde na fase de antecipação; 
b) Constatação de risco evidente à saúde na fase de reconhecimento; 
c) Quando os resultados de avaliações quantitativas excederem os valores Limites de Tolerância 

da NR 15 (Portaria 3.514); 
d) Quando através do controle médico da saúde ficar caracterizado o nexo casual entre danos 

à saúde e a situação de trabalho. 
Eis alguns exemplos: 

• Modificação e/ou proteção no corpo das máquinas; 
• Adoção de Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC); 
• Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 
• Construção de barreiras fiscais para isolamento; 
• Alterações de arranjo físico; 
• Ordens de trabalho; 
• Mudanças de processos; 
• Organização, higienização e limpeza dos locais de trabalho; 
• Sinalização de segurança. 

Nível de Ação 
É o valor acima do qual deverão ser iniciadas as medidas preventivas de forma a minimizar a 

probabilidade de que as exposições a agentes ambientais ultrapassem os limites de exposição tais 
como: 

- Medições periódicas da exposição ocupacional; 
- Treinamentos dos trabalhadores; 
- Acompanhamento médico com monitoramento biológicos através de exames (ver PCMSO) 
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4. AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS AGENTES DE Risco 

7.1 Setor de Trabalho: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
• GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 01 
■ Funções: Eletricistas 1 Auxiliar de Eletricista 

■ Possíveis agentes de risco: Físico, Químico, Biológico, Ergonômico e Mecânico 

■ Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução e emprego 

de EPI5 e EPCs 
RISCOS TIPO ! CONCENTRAÇÃO ! INTENSEDADE H P I O t 

FÍSICOS Radiação não ionizare decorrente dos trabalhos com solda elétrica, 
exotérmica ou oxi-acetilénica 

Exposição as intempéries. umidade. calor e frio do ambiente externo 

Ruído decorrente dos trabalhos com motosserra 
X 

X 

X 

X 

X 

QUÍMICOS Decorrente dos trabalhos na área rural, com eventual exposição aos 
agrotoxicos 

X 

BIOLÓGICOS Decorrente de animais peçonhentos: cobras. escorpiões. vespas e 
abelhas 

X 

ERGONÔMICOS Esforço físico e levantamento de peso por ocasião da Instalação de 
postes. cabos, cruzetas. e outros equipamentos da rede de 
distribuição 

Exigência de postura inadequada por ocasião dos trabalhos no alto das 
estruturas 

X 

X 

X 

X 

MECÂNICOS Eletricidade por ocasião dos trabalhos na rede elétrica e na entrada de 
serviço da unidade consumidora 

Iluminação deficiente por ocasião dos trabalhos noturnos 
Quedas com diferença de nivel. descuidos ao pisar. queda de objetos. 

escoriações diversas 
Acidentes de Transito por ocasião dos deslocamentos ate os locais de 

realização dos serviços 

X X 

X 
X 

X 

Observações: 

• Formas de exposição: H = habitual: P = permanente: 1 = intermitente; O = ocasional: t = tempo médio de exposição 
(horas) 

• Os tempos de exposição (t) são variados e relacionados a cada tipo de serviço executado. 

7.2 Setor de Trabalho: TOPOGRAFIA 
• GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 02 
■ Funções: Topógrafo 1 Auxiliar de Topografia 
■ Possíveis agentes de risco: Físico, Químico, Biológico, Ergonômico e Mecânico 
■ Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução e emprego 

de EPIs e EPCs 

RISCOS TIPO .! CONC E NTRAÇAO I I NTEN S IDADE H P I O 
FISICOS - 	Exposição ás intempéries, umidade. calor e frio do ambiente externo X X 

QUI MICOS - 	Decorrente dos trabalhos na área rural, com eventual exposição aos 
acirotOxicos 

X 

BIOLÓGICOS - 	Decorrente de animais peçonhentos: cobras, escorpiões, vespas e 
abelhas 

X 

ERGONÓMICOS - 	Exigência de postura inadequada por ocasião da longa permanência 
frente á comoutadores 

X X 

fv1ECANICOS - 	Iluminação deficiente por ocasião dos trabalhos noturnos 
- 	Quedas com diferença de nivel, descuidos ao assar, queda de 

objetos, escoriações diversas 
- 	Acidentes de Transito por ocas-,ão dos deslocamentos até os locais 

de realização dos serviços 

X 
X 

X 

Observações: 
- Formas de exoosição: H = habtual, P = permanente; I = intermitente; O = ocasional: 1 = Iemno mé 	de exposição 

;horas) 
- Os tempos de exposição (t) são variados e relacionados a cada tipo de serviço executado. 

--""> 
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7.3 Setor de Trabalho: ENGENHARIA 
■ GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 03 

■ Funções: Engenheiro Eletr. 1 Eng. Civil 1 Eng. Mecânico' I Projetista 

■ Possíveis agentes de risco: Ergonômico 
■ Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução 

■ Exposição ao risco: Não se aplica 

7.3 Setor de Trabalho: ADMINISTRAÇÃO 
■ GHE (Grupo Homogêneo de Exposição): 04 

■ Funções: Sócio Administrador 
■ Possíveis agentes de risco: Ergonômico 

■ Medidas de proteção/controle e/ou eliminação do risco: Ações de instrução 

■ Exposição ao risco: Não se aplica 

5. DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES DE TRABALHO 

A sede da A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME é na cidade de Ampére/PR, cito a Avenida das 

Missões, n°. 374, centro. Todavia, as atividades de instalações elétricas serão desenvolvidas nas 
construções a serem edificadas, ou reformadas, e as funções de topografia, serão desenvolvidas a céu 
aberto, conforme a demanda dos serviços. Os serviços de engenharia e administração serão realizadas 
na sede da empresa. 

5.1 Setor de Trabalho: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
CARGO/FUNÇÃO: Eletricista I Auxiliar de Eletricista 

o Atividades a céu aberto, ou fechada, durante a edificação de obras 

o Ventilação natural 
o Iluminação natural ou artificial quando em ambiente fechado 
o Atividades: 

■ Execução de serviços de instalações elétricas, como a montagem de quadros 
de distribuição e acessórios, passagem de condutores, acabamento das 
instalações elétricas, entre outros. Trabalhos com a rede DESENERGIZADA. 

o Procedimento de segurança: 
• Estacionar corretamente o veículo, sinalizar e isolar a área de trabalho, 

para evitar acidentes com terceiros 
• Fazer análise preliminar dos riscos no local de trabalho e pla ej 

execução dos serviços 
• Usar os EPIs e EPCs necessários para a realização dos serviços 
• Empregar ferramentas, equipamentos e acessórios adequados 

realização das atividades 
• Nos trabalhos próximo à rede elétrica, resp ar as distâncias d 

segurança 
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• Constatar a liberação correta dos circuitos antes de iniciar suas 
atividades; Confirmar a ausência de tensão e instalar o conjunto de 

aterramento temporários 
• Sinalizar e bloquear todos os dispositivos de manobra dos circuitos 

compreendidos pelo serviço 

• Seguir rigorosamente os conceitos de segurança estabelecidos na NR-10, 

NR-12 e NR-35 

Parecer Técnico: Atividade NÃO PERICULOSA. 

5.2 Setor de Trabalho: TOPOGRAFIA 
CARGO/FUNÇÃO: Topógrafo 1 Auxiliar de topografia 

o Atividades a céu aberto, ou fechada, durante a elaboração de planilhas 

o Ventilação natural 

o Iluminação natural ou artificial quando em ambiente fechado 

o Atividades: 
■ Execução de serviços de topografia de redes, a céu aberto e eventualmente 

em proximidades com redes elétricas 

o Procedimento de segurança: 
• Estacionar corretamente o veículo, sinalizar e isolar a área de trabalho, 

para evitar acidentes com terceiros 
• Fazer análise preliminar dos riscos no local de trabalho e planejar a 

execução dos serviços 
• Usar os EPIs e EPCs necessários para a realização dos serviços 
• Empregar ferramentas, equipamentos e acessórios adequados para a 

realização das atividades 
• Nos trabalhos próximo à rede elétrica, respeitar as distãncias de 

segurança 
• Constatar a liberação correta dos circuitos antes de iniciar suas 

atividades; Confirmar a ausência de tensão e instalar o conjunto de 
aterramento temporários 

• Sinalizar e bloquear todos os dispositivos de manobra dos circuitos 
compreendidos pelo serviço 

• Seguir rigorosamente os conceitos de segurança estabelecidos na NR-10, 
NR-12 e NR-35 

Parecer Técnico: Atividade PERICULOSA, de acordo com a NR-16 (item 16.2), faz-se necessário o 
pagamento adicional de salário em 30% (trinta por cento). 

5.2 Setor de Trabalho: ENGENHARIA 
CARGO/FUNÇÃO: Engenheiro Eletricista 1 Engenheiro Civil 1 Engenheiro Mecãnico 1 Projetista 

o Edificação: 
■ Fechamento em alvenaria, com reboco e pintura; 
■ Pé-direito com 2,80m de altura; 
■ Laje pré moldada; 
■ Cobertura em folhas de fibro-cimento; 
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■ Piso em concreto alisado e parcialmente revestido com cerâmica; 

■ Divisão para escritório e BWC; 

o Ventilação: 
■ Natural através de portas e janelas; 
■ Artificial por condicionado; 

o Iluminação: 
■ Natural (luz do dia) através de portas e janelas; 

■ Artificial geradas por lâmpadas fluorescentes. 

o Atividades do Setor: 
■ Atividades relacionadas à engenharia, como elaboração de projetos, 

levantamentos de dados de redes, entre outros. 

o EPIs existentes: 
■ Não se aplica 

o EPCs existentes: 
■ Não se aplica. 

o Dispositivos de PPCI (Prevenção e Combate à Incêndios): 
• Extintores de incêndio para classe ABC: 

Parecer Técnico: Atividade SALUBRE, não gerando danos à saúde e segurança do trabalhador. 

5.3 Setor de Trabalho: ADMINISTRATIVO 
CARGO/FUNÇÃO: Sócio Administrador 

o Edificação: 
■ Fechamento em alvenaria, com reboco e pintura; 
■ Pé-direito com 2,80m de altura; 
■ Laje pré moldada; 
■ Cobertura em folhas de fibro-cimento; 
■ Piso em concreto alisado e parcialmente revestido com cerâmica; 
■ Divisão para escritório e BWC; 

o Ventilação: 
■ Natural através de portas e janelas; 
■ Artificial por condicionado; 

o Iluminação: 
• Natural (luz do dia) através de portas e janelas; 
• Artificial geradas por lâmpadas fluorescentes. 

o Atividades do Setor: 
■ Atividades relacionadas à administração, tais como: controle de funcio 

vendas, cobranças, recursos humanos, contato com fornecedores, entrega 
recebimento de EPIs, entre outros. 

o EPIs existentes: 
■ Não se aplica 

o EPCs existentes: 
■ Não se aplica. 

o Dispositivos de PPCI (Prevenção e Combate à Incêndios 
■ Extintores de incêndio para classe ABC: 

9 
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• Parecer Técnico: Atividade SALUBRE, não gerando danos à saúde e segurança do trabalhador. 

6. PLANILHA DE RESUMO DAS ATIVIDADES.E AS MEDIDAS DE CONTROLE DO RISCO 

O reconhecimento ou identificação dos riscos ambientais a que os trabalhadores possam estar 
sujeitos durante a jornada de trabalho, tem por objetivo propor medidas para o controle e a possível 
neutralização do eventual risco. Além da identificação, deve-se analisar os efeitos e danos desta 

exposição. 
SETOR/ÁREA FUNÇÃO COLABORADOR DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES MEDIDAS DE CONTROLE 

INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

GHE-01 
Eletricista 
Aux. Elet. 

Ivanete C. Fasolo 
Jocemar V. Gomes 

Anderson C. 
Gviadecki 

Marcelo S. Oliveira 

Execução de serviços de instalações 
elétricas, como a montagem de quadros 
de distribuição e acessórios, passagem 
de 	condutores, 	acabamento 	das 
instalações 	elétricas, 	entre 	outros. 
Trabalhos com a rede DESENERGIZADA. 

EPIs: 
Capacete, tipo II, classe I3 
Calçado 	de 	segurança 
isolado 
Luvas de raspa/vaquetas 
Luvas de proteção isolante 
Luvas isolantes de BT 
Óculos de proteção incolor 
Óculos 	de 	proteção 
verde/cinza 
Protetor auricular 
Protetor solar 
Cinturão 	e 	talabarte 	com 
travas 
Conjunto anti-queda 
Máscara de solda 
Uniforme 

EPCs: 
Escadas 
Cones 	de 	sinalização 
(750mm) 
Cordas e fitas para isolação 
Sacolas para içar materiais 
Placas de sinalização 

TOPOGRAFIA 
GHE 02 

Topógrafo 
Aux. Top. 

Nadir Antunes 
Evandro Antunes 

-Execução de serviços de topografia de 
redes, a céu aberto e eventualmente em 
proximidades com redes elétricas 

EPIs: 
Capacete, tipo II, classe B 
Calçado 	de 	segurança 
isolado 
Luvas de raspa/vaquetas 
Capa de chuva 
Protetor solar 
Uniforme 

Administração 
GHE 03 

Sócio 
Adm. 

Elço A. Fasolo 

- 	Supervisionar 	todas 	as 	rotinas 
administrativas pertinentes ao contrato 
do pessoal; 
- Garantir o provimento dos cargos, de 
acordo com o perfil profissional para 
cada setor; 
- Gerenciar ações trabalhistas e suas 
documentações; 
- 	Negociar acordos 	com 	entidades 
sindicais e de relações trabalhistas; 

114111111111111N143041 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
S (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
• fasolo@fasoloengenharia.com.br  I arfasolo@gmail.com   
• www.fasoloengenharia.com.br  

-1_ 

• 

 

 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

- Administrar a política de remuneração 
e todos os planos de ações de carreira; 
- Organizar todo o sistema de benefícios 
e dar suporte para sua manutenção; 
- Planificar e administrar todo o sistema 
de 	treinamento 	e 	desenvolvimento 
profissional; 
- Mediar as relações dos colaboradores 
da empresa; 
- Assessorar na elaboração do plano 
estratégico, 	mantendo-a 	informada 
continuamente 	através 	de 	relatórios 
analíticos; 
- Elaborar campanhas sociais e eventos 
profissionais; 
- Criar ferramentas de gestão de pessoas 
e ser apoio para as lideranças; 
- Realizar a retirada das informações das 
horas do Cartão Ponto; 
- Solicitar treinamentos e fazer o controle 
desses documentos; 
- 	Selecionar 	pessoal 	para 	admissão, 
integração, 	e 	demissão 	dos 
colaboradores e pagamento de salários. 
-Elaboração de projetos elétricos; 
-Gestão 	de 	serviços 	relacionados 	à 

Eng. Eletr. Adriano R. Fasolo engenharia: 
Engenharia Eng. Civil Gilwann A. Miorin -Acompanhamento de resultados de 

GHE 04 Eng. Mec. Ronaldo Dallacort equipe de trabalho 
Ginástica Laborai 

Projetista Luis H. A. Santos -Rotinas e procedimentos relacionados 
ao desenvolvimento de desenho técnico 
e cálculos. 

7. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E COLETIVO (EPC) 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) - estes equipamentos são de uso individual e 
pessoal, representam um recurso quando da possibilidade de um controle mais efetivo que I v • • à 
eliminação do risco. 

Todo EPI deverá ter Certificado de Aprovação (CA). 
Algumas medidas muito importantes, deverão ser tomadas quando for inevitável o uso •o EPI, 

para que consiga uma boa relação custo-benefício deste tipo de proteção, sendo 
responsabilidade do empregador: 

• Verificar se o EPI possui CA e sua validade; 
• Fornecer EPI ao indivíduo, de acordo com o risco ocupacional; 
• Exigir e fiscalizar o uso; 
• Correta seleção e dimensionamento, para as necessidades em q ste6; 
• Treinamento dos trabalhadores, referente ao uso dos mes 
• Correto armazenamento e conservação. 

Todavia, cabe ao empregado, seguir as orientações, no tocante à responsabilidade dos EPIs: 
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• Usar obrigatoriamente o EPI, de acordo com o treinamento fornecido pelo empregador, 

e somente para a finalidade a que se destina; 

• Usar o equipamento de forma adequada, responsabilizando-se pelo armazenamento e 

higienização do mesmo; 
• Comunicar imediatamente à equipe de segurança, ou a seu superior, qualquer 

alteração no equipamento, que justifique a troca/reposição; 

• A responsabilidade quanto aos danos causados no EPI, devido ao mau uso, ou uso fora 
das atividades a que se destinam, bem como o extravio nos casos anteriores; 

• Submeter-se ao controle médico estabelecido no PCMSO. 
Os EPIs podem ser agrupados conforme a parte do corpo que devem proteger: 

• Proteção contra queda: cinto de segurança; 

• Proteção para a cabeça: capacetes de segurança, toucas, chapéus, etc; 

• Proteção visual e facial: óculos, máscaras e escudo de segurança; 

• Proteção para membros superiores: luvas impermeáveis, luvas de raspa, mangas e 

punhos de segurança; 
• Proteção para membros inferiores: botas impermeáveis, perneiras, polainas, caçados de 

segurança; 
• Proteção para o tronco: aventais, blusões e capas de segurança; 

• Proteção auricular: protetores auriculares; 
• Proteção respiratória: filtros, máscaras respiratórias. 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) - estes dispositivos atuam diretamente no controle 
das fontes geradoras de agentes agressores ao homem e ao meio ambiente, e como tal, devem ser 
priorizados. Pode-se citar como alguns exemplos de EPC os cones e fitas de sinalização, placas de 
advertência e sinalização, entre outros. 

Todos os trabalhadores envolvidos com serviços em redes ou em suas proximidades devem 
receber qualificação específica, como o curso de eletricista de 200h, além de treinamento de NR-10, 
NR-35 para trabalho em altura, NR-12 para operação de motosserra. Esses trabalhadores enquadram-
se em atividades perigosas, portanto, faz-se necessário o pagamento do adicional de periculosidade, 
conforme previsto na legislação. Os treinamentos devem ser ministrados por instituição de ensino 
reconhecida, ou pro profissional legalmente habilitado, com a emissão de ART dos respectivos serviços. 
Toda atividade deve ser executada após a emissão da OS (Ordem de Serviço) e só deve ser iniciada 
após seguir os procedimentos apropriados, como por exemplo a emissão e preenchimento da APR 
(Análise Preliminar de Risco). 

Todos os agentes de risco e as fontes geradores dos respectivos agentes e suas funçõ 
descritos no item 7 e seus sub-itens. 

Para a execução das atividades, necessita-se a implantação de treinamentos :ara o_ 
funcionários (NR-10, NR-12, NR-35, GSST), além do emprego dos seguintes EPIs e seus respecti 	CAs. 

o Capacete, tipo II, classe B - CA 29638 
o Calçado de segurança isolado - CA 8683/37455 
o Luvas de raspa/vaquetas - CA 29207 
o Luvas isolantes de BT - CA 9853 
o Luvas de proteção - CA 25088 
o Uniforme 
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CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
Ifit (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
1E fasolo@fasoloengenharia.com.br  1 arfasolo©gmail.com   

www.fasoloengenharia.com.br  

5 8  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

o Capa de chuva - CA 34894 
o Protetor solar FPS 30 ou mais 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente trabalho técnico é de responsabilidade do profissional abaixo identificado, e sua 

implantação é de responsabilidade da A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME. As análises feitas no local 
de trabalho foram feitas de maneira qualitativa/quantitativa e fazem parte da respectiva atividade 
descrita. Caso ocorram alterações no desempenho da atividade, deve-se alterar o LTCAT. Os principais 
riscos ocupacionais encontrados são os riscos físico, químico, biológico, ergonômico e mecânico, 
sendo que em alguns casos a atividade adquire a característica de periculosa, pois o uso de EPIs não 
neutraliza em sua totalidade o agente do risco ocupacional. 

Em anexo ao LTCAT, encontra-se o certificado de calibração do equipamento utilizado nas 
avaliações quantitativas e a ART do CREA-PR emitida pelo profissional. 

O profissional abaixo identificado, coloca-se a disposição da A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-
ME para eventuais esclarecimentos a respeito do PPRA. 

Ampére/PR, 11 de Junho de 2018. 
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Dedos Coito. 

Data 1 icio 
Data °oclusão 

O 

01/0112018 
31/12/2018 

ART REFERENTE 
SEGURANÇA DO T 

Vir Obra 	R$ 500,00 
	

r Contrato 	R$ 500,00 	 Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: T' BELA VALOR DE ONTRATO  
Outras Informações bre a naturez 	serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substi 

TCAT/ 
L 

RAMAS E DOCUMENTOS DE G 
DAS DE MODO QUANT 

Assinatura 

RIAMO RAUL FASOLO 
ENG. ELETRICISTA 

E' G. SEG DO TRABALHO 
REASC 115.946-7 D 

1' VIA - PROF 
Central de Info 
A autenticaç 

IONAL 
ações do 
deste documento oderá s 

inato do Contratant 

estina e ao arquivo rofissional/Empresa. 

da através do site www.crea-pr.org.br  

Insp.: 
09/03/2018 
CreaWeb 1.08 

U7.553.685/0001-0:11  
I.E. 90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 
,Av. das Mitsbes, 74 Con 
L13.p, .640-000 AMPERE • PARAN 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére Paraná 1 CEP: 85.640-000 

(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
E fasolo,.0'fasoloengenharia.com.br 1 arfasolo@gmail.com   
R www.fasoloengenharia.com.br  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

9. ANEXOS 

9.1 ART CREA-PR 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Pidori.reisva 	ithmtorh, aº PrOielt. na Obra 
1' VIA - PROFISSIONAL 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante 
Profissional Contratado: ADRIANO RAUL FASOLO (CPF:045.132.099-92) 	N° Carteira: SC-1159467/D - 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO. ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 	 N° Registro: 54906  

ART N° 20181078736 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

de quitação bancária. 
N° Visto Crea: 127122 

 

  

Tipo de Contrato 	4 

Ativ. Técnica 	 6 

CPF/CNPJ: 17.553.685/0001-04 

Quadra: 
CEP: 85640000  

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 
VISTORIAS, PERICIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS 

Contratante: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
Nome Social do Contratante: FASOLO ENGENHARIA 
Endereço:AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO CENTRO 
CEP: 85640000 AMPERE PR Fone: 46 35471117 
Local da Obra/Serviço: AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO 
CENTRO - AMPERE PR 

Lote: 

3 SERV 

Área de Comp. 	9100SEGURANÇA DO TRABALHO 

Tipo Obra/Serv 	522 LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 
TRABALHO 

050 EXECUÇÃO Serviços 
contratados 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 I 1E: 90650658-08 I CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374- Centro 
Ampere - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
fasoloAfasoloenaenharia.com.br  1 arfasolo@gmail.com   
www.fasoloengenharia.com.br  

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

`1 
	Anotação Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 

Ni/o/ -Les/ui Nfi.rsii.: Manienha os Projetos na Obra 

2' VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: ADRIANO RAUL FASOLO (CPF:045.132.099-92) 	N° Carteira: SC-1159467/D - N° Visto Crea: 127122  
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 	 N° Registro: 54906  
Contratante: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 	 CPF/CNPJ: 17.553.685/0001-04 
Nome Social do Contratante: FASOLO ENGENHARIA 
Endereço:AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO CENTRO 
CEP: 85640000 AMPERE PR Fone: 46 35471117 
Local da Obra/Serviço: AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO 	 Quadra: 	 Lote: 
CENTRO - AMPERE PR 	 CEP: 85640000  
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 

VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS 
Ativ. Técnica 	 6 

ART N° 20181078736 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

3 SERV 

rA--- 

sVfFA SO 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

E ÚDE 

fissional Assinatura 

Área de Comp. 

Tipo Obra/Serv 

Serviços 
contratados 

9100SEGURANÇA DO TRABALHO 
LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 522 TRABALHO 

050 EXECUÇÃO 

Base de cálculo: TABELA VALO 

Dados Compl. 

Data lei 'o 
Data C Ilusão 

Vir Taxa R$ 82,94 
RATO 

0 

01/01/2018 
31/12/2018 

ART REFERENTE 
SEGURANÇA DO T 

CAT/PPRA E DE 
LHO). AVALIAÇÕ 

contratados, dimens5es, ARTs vinculadas, 

RAMAS E DOCUMENTOS D 
DAS DE MODO QUAN 

s, contratantes, etc 
Insp.: 4650 

/03/2018 
CreãWeb 1.08 

titui 

TAO DE 
O E QUALITATIVO. 

ação. nos órgãos de administração pública, cartórios e o ros. 

tX6W sAratent01.0 ri7.553.685/0001-al Hada a 

(ART) foi instituída pela Lei FelEnNe4.95girosia, regulam ntada 
onomla (CONFEA) através del-ltègcnneã 	LD9 

ENG. SEG O TRABALRO 	i.E. 90650658-08 
CREA-SC 115.946-7 D A. R. FASOLO 

ENGENHARIA LTDA - ME 

1
Av. das Missões, 374 - Centrg 

.2. .640-000 - AMPERE - PARANS 

2' VIA - 
Central d 
A auten 

A Anotaç 
pelo Con 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 I IE: 90650658-08 I CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná I CEP: 85.640-000 

(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
fasolofasoloenclenharia.com.or arfosolo@ mail -om 
www.fasoloengenharia.com.br  

PPASO\-' 
FASOLO ENGENHARIA 

Engenharia e Segurança do Trabalho 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 3  ,, 	Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
,, 	'=,• 	lidorize sua Prulissão: Mantenha os Prgielus nu 0111.1 

•-•,;•—' 3' VIA - LOCAL DA OBRA/SERVIÇO 
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante 
Profissional Contratado: ADRIANO RAUL FASOLO (CPF:045.132.099-92) 	N° Carteira: SC-1159467/D - 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: A. R, FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 	 N° Registro: 54906  

ART N° 20181078736 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

de quitação bancária. 
N° Visto Crea: 127122 

 

Contratante: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME 
Nome Social do Contratante: FASOLO ENGENHARIA 
Endereço:AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO CENTRO 
CEP: 85640000 AMPERE PR Fone: 46 35471117 
Local da Obra/Serviço: AVENIDA DAS MISSÕES 374 ESCRITÓRIO 
CENTRO - AMPERE PR 
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

VISTORIAS, PERICIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS 

Área de Comp. 

Tipo Obra/Serv 

Serviços 
contratados 

Dados Compl. 

Data In [o 
Data C nclusão 

o 
01/01/2018 
31/12/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 

CPF/CNPJ 17.553.685/0001-04 

Quadra: 
	

Lote; 
CEP: 85640000  

Dimensão 
	

3 SERV 

Ativ. Técnica 	 6 

9100SEGURANÇA DO TRABALHO 
522 LTCAT - LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 

TRABALHO 
050 EXECUÇÃO 

Base de cálc  o: TABE 	 O 
Outras Inform 	 a natureza tratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substitu 

ART REFERE 	 RAMAS E DOCUMENTOS DE GSST 
SEGURANÇA 	 DAS DE MODO QUANTIT 

LTCAT/PPRA E 
RABALHO). AVALIA 

3° VIA LOCAL DA 
Centra de Informaçã 
A aut nticação deste 

ASOLO 
G. ELETRICISTA 

ENG. SEG DO TRABALHO 
CR -SC 115.946-7 D 

vés do site www.crea-pr.org. 

F17.553.685/0001-0-43  
1.E. 90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA - ME 

Êv .6d4cg-0i810r-SZPV4 cartA 
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104-0 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
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Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
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 COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA 

Reclamaçoes e Sugestões 

DISQUE CAIXA 0800 726 0101 

OUVIDORIA 0800 725 7474 

www.caixa.gov.br  
Beneficiário 

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

CPF/CNPJ 

76.639.384/0001-59 

Agência/Código do Cedente 

0373/081294 

Endereço do Beneficiário 
DOUTOR ZAMENHOF,35,-ALTO DA GLORIA/CURITIBA 

UF 

PR 

CEP 

80030-320 

Data do Documento 

09/03/2018 

N. do Documento 
10002018107 

Espécie 
OUT 

Carteira 
RG 

Data do Processamento 
09/03/2018 

Nosso Número 
14010002018107873-6 

Pagador 

A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

CPF/CNPJ 

17.553.685/0001-04 

Endereço do Pagador UF CEP 

00000-000 

Pagador/Avalista CPF/CNPJ 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE: 
Guia referente a ART 20181078736 
NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO 

Moeda Quantidade Valor Vencimento 

19/03/2018 

Valor do Documento 

R$ 82,94 

Autenticação Mecânica - Recibo do Sacado 

Local de Pagamento 
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE 

Vencimento 
19/03/2018 

Beneficiário 
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 

CPF/CNPJ 
76.639.384/0001-59 

Agência/Código do Cedente 
0373/081294 

Data do Documento 

09/03/2018 
N. do Documento 

10002018107 
Espécie 

OUT 
Aceite 

SIM 
Data de Processamento 
09/03/2018 

Nosso Número 

14010002018107873-6 

Uso do Banco Carteira 

RG 
Moeda 

R$ 
Quantidade Valor (.) Valor do Documento 

R$ 82,94 

TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE 
Guia referente a ART 20181078736 

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO 

(-) Desconto 

(-) Outras Deduções/Abatimento 

(+) Mora/Multa/Juros 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

NOME DO PAGADOR/CPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP: 
A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

SACADOR/AVALISTA: 

17.553.685/0001-04 

00000-000 

_--- 
Ficha de Compens çao 
Autenticação no erso 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
El tosai° tfasoloengenharia.com.br  1 arfasoloCPgmail.com   

www.fasoloengenharia.com.br  

Comprovante de pagamento 
Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 

Títulos Outros Bancos 

Identificação no extrato: ART LTCAT.PPRA FASOL 

Dados da conta debitada: 
Nome: ADRIANO RAUL FASOLO 

Agéncia: 3847 	Conta: 13846-2 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 10490.81290 43010.100246 01810.787307 5 74680000008294 

Valor do documento: R$ 82,94 
Valor de juros/multa: R$ 0,00 

Valor de R$ 0,00 
desconto/abatimento: 

Valor do pagamento: R$ 82,94 
Data do vencimento: 19/03/2018 

Pagamento efetuado em 09/03/2018 às 14:20:42h via CELULAR, CTRL 26197. 

Autenticação: 
E8915999D2AD14A5A8238576EE73AC4FE86C6261 

Consultas, informações e serviços transacionais. acesse itau.com.br  ou ligue 4004 4828 
(capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 
horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e informações gerais, 
ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a 
solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias 
úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. 
Ou entre em contato agora mesmo através do Fale conosco, no site do Itaú. 
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Clínica de Saúde Ocupacional 
Dr. Rogério Gonçalves Cunha 

RUA ACÁCIA, 1267 — SALA 02, CENTRO, SANTA IZABEL DO OESTE/PR 
TELEFONE: (46) 3542 1310 

PCMSO 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

Norma Regulamentadora n° 07 - NR n° 07 

A.R. FASOLO 
ENGENHARIA 

LTDA ME 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

Lei n° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, Portaria MIE n° 3.214 de 8 de junho de 1978, NR-7 (Redaçaillik 
dada pela Portaria MTE n° 24 de 29 de dezembro de 1994) 

-111Shi  

Vigência: 09/03/2018 à 08/03/2019 



Caracterização da Empresa 
4 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Razão Social: A.R. FASOLO ENGENHARIA LIDA ME 

Endereço: Av. das Missões, n° 374 Bairro: Centro 

Cidade: Ampére Estado: Paraná 

C.N.P.J.: 17.553.685/0001-04 Telefone: - 

Atividade Principal: 
Serviços de Engenharia; 

CNAE (Principal): 
71.12-0-00 

Total de Funcionários: 07 funcionários ( sendo 06 
do sexo masculino e 01 do sexo feminino ) 

Grau de Risco: 01 (um) 

Validade deste documento: 09/03/2018 à 08/03/2019 

Responsável pelo Desenvolvimento do PCMSO: 
Dr. Rogério Gonçalves Cunha 
CRM/PR 23263 RQE 19765 

Médico do Trabalho / Médico Coordenador do PCMSO 
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01. Introdução 

O presente "Programa" tem como objetivo cumprir com a Norma 
Regulamentadora Número 07, que estabelece a obrigatoriedade da 
elaboração e implementação, por parte de todos os empregadores de 
instituições que admitam trabalhadores como empregados, do Programa de 
Controle Médico e Saúde Ocupacional — PCMSO, como objetivo a 
Promoção e Preservação da Saúde do conjunto dos trabalhadores. 

Este documento retrata a posição concordante da empresa A.R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA ME, no que se refere ao diagnóstico executado, ao 
estabelecimento de execução dos exames determinados pelo médico do 
trabalho coordenador do presente documento, Dr. Rogério Gonçalves 
Cunha, ao qual a empresa outorgou responsabilidades, restringindo-se única 
e exclusivamente às questões de caráter técnico e concernentes à elaboração 
e ao planejamento deste programa. 

Com o intuito de fornecer maiores e melhores informações bem como 
subsídios adequados para a consecução deste programa a um bom termo, 
será este anualmente atualizado e alterado devido às necessidades da 
empresa e de seus colaboradores. 

1.1 Do Objetivo 

1.1.1 Esta Norma Regulamentadora — NR 07 estabelece a 
obrigatoriedade da elaboração e implementação, por 
parte de todos os empregadores e instituições que 
admitem trabalhadores como empregados, do Programa 
de Controle Médico e Saúde Ocupacional — PCMSO, 
com o objetivo de promoção de prevenção da saúde do 
conjunto de seus trabalhadores. 

1.1.2 Esta NR estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes 
gerais a serem observados na execução do PCMSO, 
podendo os mesmos serem ampliados mediante 
negociação coletiva de trabalho. 

1.2 Das Diretrizes 

1.2.1 O PCMSO é parte integrante de um conjunto mais amplo de 
iniciativas da empresa no campo da saúde dos trabalhadores, deve n 
articulado com o disposto nas demais NRs ( Normas Regulament 

estar 
oras ); 



1.2.2 O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o indivíduo 
e a coletividade de trabalhadores, privilegiando o instrumental clinico-
epidemiológico na abordagem da relação entre a saúde e o trabalho; 
1.2.3 O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico 
precoce dos agravos a saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza 
subclínica, além de constatação da existência de casos de doenças 
profissionais ou danos irreversíveis a saúde dos trabalhadores; 
1.2.4 O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos a 
saúde dos trabalhadores, especialmente os identificados nas avaliações 
previstas nas demais Normas Regulamentadoras. 

1.3 Das Responsabilidades:  

1.3.1 Compete ao empregador: 
1 — Garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, bem como 
zelar pela sua eficiência. 
2 — Custear todos os procedimentos relacionados ao PCMSO e, quando 
solicitados para inspeção do trabalho, comprovar a execução da despesa. 
3 — No caso de a empresa estar desobrigada a manter médico do trabalho, de 
acordo com a NR 4, deverá o empregador indicar médico do trabalho, 
empregado ou não da empresa para coordenar o PCMSO. 
4 — Não existindo médico do trabalho na localidade, o empregador deverá 
contratar médico de outra especialidade para coordenar o PCMSO. 

1.3.2 Compete ao médico do trabalho: 
A) Realizar os exames médicos previstos, encarregar os mesmos a 
profissional médico familiarizado com os princípios da patologia 
ocupacional e suas causas, bem como com o ambiente, as condições de 
trabalho e os riscos a que está ou será exposto cada trabalhador da empresa 
a ser examinado. 
B) Encarregar-se dos exames complementares previstos nos itens, quadros e 
anexos desta NR, profissionais e/ou entidades devidamente capacitados, 
equipados e qualificados. 

02. Riscos Ambientais 

Segundo a NR 09 ( PPRA — Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais ), são considerados Riscos Ambientais os Agentes Físicos, 
Químicos e Biológicos existentes no Ambiente de trabalho que, em função 
de sua natureza, concentração e tempo de exposição são cap s de caus 
danos a saúde do trabalhador, conforme a norma regulament dora n° 09. 
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A- Agentes Físicos: As diversas formas de energias a que possam estar 
expostos os trabalhadores, tais como; Ruído, Vibrações, Pressões 
Anormais, Temperaturas Extremas, Radiações Ionizantes, Radiações 
não Ionizantes, Infra-som e Ultra-som. 

B- Agentes Químicos: São substâncias compostas ou produtos que 
possam penetrar no organismo pela via respiratória em forma de 
poeiras, Fumos, Neblinas, Névoas, Gases e Vapores, ou que pela 
natureza da atividade de exposição, possam ter contato ou ser 
absorvidos pelo organismo ou por ingestão. 

C- Agentes Biológicos: São microorganismos, tais como: Bacilos, 
Bactérias, Fungos, Parasitas, Vírus, etc. 

D- Agentes Ergonômicos: São todos os fatores que interferem 
negativamente na relação HOMEM E SEU TRABALHO, tais 
como: Posturas, Iluminação, Fadiga Visual, Organização do 
Trabalho, Sobrecarga de Trabalho / Mental, repetitividade, etc... 

E- Agentes Mecânicos ou Riscos de Acidentes: São quaisquer 
situações de risco que poderão contribuir para a ocorrência de 
acidentes. É o caso de máquinas sem as devidas proteções, produtos 
inflamáveis, choque elétrico, produtos explosivos, ferramentas 
defeituosas, falta de sinalização, etc... 



03. Quadro de funcionários 

  

SETOR/FUNÇÃO Descrição da Função 

Instalações 
Elétricas 
/Eletricista 
(Ivanete C. Fasolo, 
Silvano 
Fernandes) 

Execução de serviços de instalações elétricas, como a montagem 
de quadros de distribuição e acessórios, passagem de condutores, 
acabamento das instalações elétricas, entre outros. Trabalhos com 
a rede .DESENERGIZADA. 

Instalações 
Elétricas / 
Auxiliar 	de 
Eletricista 
( 	- 	) 

Execução de serviços de instalações elétricas, como a montagem 
de quadros de distribuição e acessórios, passagem de condutores, 
acabamento das instalações elétricas, entre outros. Trabalhos com 

a rede DESENERGIZADA. 

Topografia 	/ 
Topógrafo 
(Nadir Antunes) 

Execução de serviços de topografia de redes, a céu aberto e 
eventualmente em proximidades com redes elétricas. 

Topografia 	/ 
Auxiliar 	de 
Topografia 
(Evandro Antunes) 

Execução de serviços de topografia de redes, a céu aberto e 
eventualmente em proximidades com redes elétricas. 

Engenharia / 
Engenheiro 
Eletricista 	/ 
Projetista 
(Adriano 	R. 
Fasolo) 

-Elaboração de projetos elétricos; 
-Gestão de serviços relacionados à engenharia; 
-Acompanhamento de resultados de equipe de trabalho 
-Rotinas e procedimentos relacionados ao desenvolvimento de 
desenho técnico e cálculos. 

Engenharia / 
Engenheiro Civil 
(Gilwann 	A.  
Miorin) 

Elaboração de projetos elétricos; 
Gestão de serviços relacionados à engenharia; 
Acompanhamento de resultados de equipe de trabalho 
Rotinas e procedimentos relacionados ao desenvolvimento de 
desenho técnico e cálculos. 

Administrativo/ 
Sócio 
Administrador 
(Elço A. Fasolo) 

Supervisionar todas as rotinas administrativas pertinentes ao 
contrato do pessoal; 
Garantir o provimento dos cargos, de acordo com o perfil 
profissional para cada setor;  
Gerenciar ações trabalhistas e suas documentações; 
Negociar 	acordos 	com 	entidades 	sindicais 	e 	de 	relaço s 
trabalhistas; 
Administrar a política de remuneração e todos os planos de ações 
de carreira; 
Organizar todo o sistema de benefícios e dar suporte para sua 
manutenção; 	 -- 	- 



Planificar e administrar todo o sistema de treinamento e 
desenvolvimento profissional; 
Mediar as relações dos colaboradores da empresa; 
Assessorar na elaboração do plano estratégico, mantendo-a 
informada continuamente através de relatórios analíticos; 
Elaborar campanhas sociais e eventos profissionais; 
Criar ferramentas de gestão de pessoas e ser apoio para as 
lideranças; 
Realizar a retirada das informações das horas do Cartão Ponto; 
Solicitar treinamentos e fazer o controle desses documentos; 
Selecionar pessoal para admissão, integração, e demissão dos 
colaboradores e pagamento de salários. 

4. Responsável Técnico pela Elaboração do Programa - PCMSO 
Dr. Rogério Gonçalves Cunha 

Médico do Trabalho 
CRM/PR 23263 RQE 19765 

5. Desenvolvimento do PCMSO 

Realização de exames médicos para avaliação clínica, abrangendo 
anamnese ocupacional, exames físico e mental bem como exames 
complementares, realizados de acordo com os termos específicos da NR 07 
( Norma Regulamentadora n° 07 ) e seus anexos ou a critério médico, 
incluindo exames: 
• Admissional; 
• Periódicos; 
• Retomo ao Trabalho; 
• Mudança de Função; 
• Demissional; 

Se após a realização da avaliação clínica e/ou complementar for detectada‘k-
exposição excessiva assintomática e/ou evidência de alteração clínica, 
deverá o trabalhador ser afastado do local de trabalho ou risco até que 
estejam normalizados os indicadores fisicos e/ou biológico de exposiçaW 
bem como reavaliadas as medidas de controle ambiental e o devido 
saneamento necessário. 



5.1 Acidentes e/ou Doenças Ocupacionais 

Havendo diagnóstico ou agravamento de doenças ocupacionais e/ou 
disfunção de qualquer órgão ou sistema biológico, deverão ser adotadas as 
seguintes medidas: 

• Afastar o trabalhador da atividade ou local que determina a sua 
exposição ao agente ambiental motivador da doença; 

• Solicitar providências para a abertura da CAT ( Comunicação 
de Acidente de Trabalho) sempre que necessário; 

• Encaminhar o trabalhador ao INSS para esclarecimento no nexo 
casual, avaliação da incapacidade para o trabalho e conduta a 
ser adotada; 

• Orientar o empregador quanto à necessidade de adoção de 
medidas de controle do ambiente de trabalho; 

• Integração e treinamento funcional adequado para o 
funcionário. 

5.2 Admissional 

O exame médico admissional deve ser realizado antes que o trabalhador 
assuma suas funções na empresa. 
Tem o objetivo de investigar a capacidade física e emocional do indivíduo, 
de acordo com a função pretendida, de modo a adequá-lo o mais 
racionalmente possível, sem prejuízo para ao empregado, demais 
trabalhadores e a empresa. O exame médico admissional é composto de 
anamnese ocupacional e geral, exame físico e mental, além dos exames 
complementares constantes no PCMSO e outros, se necessário, 
considerando ao seu fmal o trabalhador apto ou inapto para a função. 

5.3 Periódico 

O exame médico periódico será realizado semestral, anual e bienalmente, d 
acordo com as especificações contidas na NR 7 e tem, como objetivo, 
promover a investigação clínica e a realização dos exames complementares 
a critério médico para detectar possíveis desvios ( danos ) da saúde do 
trabalhador o mais precocemente possível, de acordo com a atividade 
exercida. 
Observação: colaboradores com menos de 18 anos ou mais de 45 anos 
devem realizar exame periódico com frequência mínima anual. 



5.4 Retorno ao Trabalho 

O exame médico de retorno ao trabalho deverá ser realizado no primeiro dia 
de volta ao trabalho, para o trabalhador que se ausente por período igual ou 
superior a trinta ( 30) dias, por doença ou acidente de trabalho ou não, ou 
parto. Será realizada investigação clínica através da anamnese ocupacional, 
exame físico e mental. Se necessário poderão ser solicitados outros 
procedimentos médicos e/ou exames complementares. 

5.5 Mudança de Função 

O exame de mudança de função deverá ser realizado antes da efetiva troca. 
Além da anamnese ocupacional e exame físico e mental, serão realizados 
procedimentos médicos e exames complementares adequados para avaliar a 
capacitação para o trabalho, frente aos riscos a que o trabalhador estará 
exposto devido a nova função. 

5.6 Demissional 

O exame médico demissional será obrigatoriamente realizado até a data da 
homologação, conforme o item 7.4.3.5 da NR 7. O exame tem como objetivo 
avaliar se o trabalho exercido naquela função pelo empregado não produziu 
nenhum prejuízo à saúde física e mental no momento de seu desligamento 
da empresa. 

06. Periodicidade do PCMSO 

Fica sob responsabilidade da Empresa fazer cumprir as medidas de 
prevenção a saúde dos trabalhadores, assim como zelar pela coordenação do 
PCMSO, o qual deverá ser acompanhado e renovado anualmente. 

6.1 Monitoramento 

Os monitoramentos ambientais e biológicos deverão ser realizad 
periodicamente (anualmente) por profissionais capacitados e contratados 
para tal. 



7. Primeiros Socorros 

A Empresa deverá estar equipada com maleta de material necessário à 
prestação dos Primeiros Socorros (considerando-se características da 
atividade desenvolvida) e manter esse material guardado em local adequado 
e de fácil acesso aos cuidados de pessoa treinada para esse fim. 

8. Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores conforme 
documento do PPRA ( NR 09 ):  

Com relação a avaliação dos riscos ambientais, a empresa dispõe atualmente 
de dados e informações técnicas necessários para a aplicação de algumas 
ações e medidas de controle iniciais visando à melhoria das condições 
ambientais e de trabalho. 

Os referidos dados dizem respeito aos levantamentos e avaliações 
quantitativas realizadas por técnicos habilitados e indicados pela empresa 
especificamente para a elaboração do PPRA. 
Para eventuais novas avaliações dos agentes de riscos ambientais, fica aqui 
estabelecido que ocorrerão dentro das mesmas condições e situações (locais 
e postos de trabalho) analisadas inicialmente e após o cumprimento das ações 
e medidas de controle propostas relativas aos mesmos agentes. 

Sendo o PCMSO um programa conceituai de higiene ocupacional, faz-se 
necessária a aplicação de procedimentos e de conhecimentos técnicos 
especializados, visando levar o mesmo a bom termo, principalmente quando 
tratadas questões eminentemente técnicas, intimamente ligadas a 
metodologias de amostragem e ao emprego de equipamentos e aparelhos 
próprios de qualificação ambiental. 

Para a execução da avaliação dos agentes de risco deverão ser obedecidos 
alguns critérios, os quais vão previamente estabelecidos abaixo: 

• Procurar, sempre que possível, o estabelecimento de 
grupos homogêneos de risco; 

• Conhecer-se de antemão o que se quer avaliar e que 
faixa de valores espera-se encontrar; 

• Uma 	avaliação 	quantitativa 	destina-se 
exclusivamente ao conhecimento do "grau" de risco 
da exposição e para a tomada de decisões acerca das 
ações e das medidas de controle a serem adotadas; 

• Para qualquer avaliação quantitativa deverá 
efetuada uma correta distribuição estatística, 
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como um controle algébrico rigoroso; 

Procurar sempre que possível, e na fase inicial, as metodologias de avaliação 
mais simples, preferencialmente aquelas com resultados diretos e que 
considerem o tempo de exposição. 



09. GRADE DE EXAMES OCUPACIONAIS 

\\\\ FUNÇÕES: ELETRICISTA / AUXILIAR DE ELETRICISTA 

NATUREZA DA ADMISSIONAL PERIÓDICO RETORNO 
AO 

TRABALHO 

MUDANÇA 
DE 

FUNÇÃO 

DEMISSIONAL RISCOS 
OCUPACIONAIS CONSULTA 

OCUPACIONAL 
AD SEXTO 

MÊS 
TM SM A B T 

CONSULTA CLÍNICA X X X X X Ergonômico 

(Possível postura inadequada 
/ sobrecarga osteomuscular) 

Físico 

*Ruído - provavelmente 
abaixo do nível de ação 
baseado nos limites de 
tolerância da NR15 - anexo 
I: 

*Radiação não ionizante 
(soldas); 

*Umidade; 

*Calor; 

*Frio; 

Químico (exposição 
eventual à agrotóxicos) 

Acidentes/Mecânicos 

(choques elétricos, quedas 
com diferença de nível / 
trabalho em altura, trânsito, 
ferimentos diversos, baixa 
iluminação, contato com 
animais/insetos peçonhentos) 

TESTE VISUAL X X 

GLICOSE DE JEJUM X X 

HEMOGRAMA X X 

ELETROCARDIOGRAMA 
(PERIÓDICO SOMENTE PARA 

FUNCIONÁRIOS COM 45 ANOS OU 
MAIS E/OU CARDIOPATIAS) 

X X 

*AD — ADMISSIONAL; 	*TM— TRIMESTRAL; 	*SM— SEMESTRAL; 	*A — ANUAL; 	*B — BIANUAL; 	*T- TRIANUAL; 



09. GRADE DE EXAMES OCUPACIONAIS (1 
	..._ 	, 

---, 

FUNÇÃO: TOPÓGRAFO /AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 

NATUREZA DA ADMISSIONAL PERIÓDICO RETORNO 
AO 

TRABALHO 

MUDANÇA 
DE 

FUNÇÃO 

DEMISSIONAL RISCO 
OCUPACIO IS CONSULTA 

OCUPACIONAL 
AD SEXTO 

MÊS 
TM SM A B T 

CONSULTA CLÍNICA X X X X X 

Ergonômico 
(Possível postura 
inadequada) 

Físico 
*Umidade; 

*Calor; 

*Frio; 

Químico 
(exposição eventual à 
agrotóxicos) 

Acidentes/Mecânicos 
(quedas com 
diferença de nível, 
trânsito, ferimentos 
diversos, baixa 
iluminação, contato 
com animais/insetos 
peçonhentos) 

TESTE VISUAL X X 

*AD —ADMISSIONAL; 	*TM— TRIMESTRAL; 	*SM— SEMESTRAL; 	*A — ANUAL; 	*B — BIANUAL; 	*T- TRIANUAL; 



09. GRADE DE EXAMES OCUPACIONAIS 

FUNÇÕES: ENGENHEIRO ELÉTRICO/PROJETISTA 
ENGENHEIRO CIVIL 

NATUREZA DA ADMISSIONAL PERIÓDICO RETORNO AO 
TRABALHO 

MUDANÇA 
DE FUNÇÃO 

DEMISSIONAL RISC 
OCUPACIO AIS CONSULTA 

OCUPACIONAL 
AD SEXTO 

MÊS 
TM SM A B T 

CONSULTA 
CLÍNICA 

X X X X X 

Ergonômico 
(Possível postura 
inadequada) 

TESTE VISUAL X X 

*AD — ADMISSIONAL; 	*TM— TRIMESTRAL; 	*SM— SEMESTRAL; 	*A — ANUAL; 	*B — BIANUAL; 	"er— TRIANUAL; 



FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR 	 C../ 	L.---7  

NATUREZA DA ADMISSIONAL PERIÓDICO RETORNO 
AO 

TRABALHO 

MUDANÇA 
DE 

FUNÇÃO 

DEMISSIONAL RISCOS 
OCUPACIONAIS CONSULTA 

OCUPACIONAL 
AD SEXTO 

MÊS 
TM SM A B T 

CONSULTA CLÍNICA X X X X X 

Ergonômico 
(Possível postura 
inadequada) 

TESTE VISUAL X X 

*AD -ADMISSIONAL; 	*TM- TRIMESTRAL 	*SM - SEMESTRAL; 	*A - ANUAL; 	*B - BIANUAL; 	*T- TRIANUAL; 



10. Relatório Anual de Exames 

Função 
Natureza 
do exame 

N° anual de 
exames 

realizados 

N° de 
resultados 
anormais 

N° de 
resultados 

anormais x 100 

N° de exames 
p/ o ano 
seguinte 

N° anual de 
exames 

Eletricista Clínico 
periódico 

- - - - 

Auxiliar de 
Eletricista 

Clínico 
periódico 

- - - - 

Topógrafo Clínico 
periódico 

- - - - 

Auxiliar de 
Topografia 

Clinico 
periódico 

- - - - 

Engenheiro 
Eletricista / 
Projetista 

Clínico 
periódico 

- - - - 

Engenheiro Civil Clínico 
periódico 

- - - - 

Sócio 
Administrador 

Clínico 
periódico 

- - - - 

11. Lista de desligados 

Verificar junto ao departamento administrativo. 

12. Observações 

Os colaboradores só podem ser desligados após serem realizados todos 
exames de desligamento propostos no PCMSO, os quais ficam guardado 
em arquivo médico junto com a ficha do paciente, bem como emitido o 
respectivo ASO ( em 02 vias) informando a aptidão, conforme consta neste 
documento. 

Em caso de mudança de função o empregador deverá previament 
o exame de aptidão para a nova função a ser exercida pelo co orador. 
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No caso de afastamento igual ou superior a 30 dias o colaborador, antes 
de retornar ao trabalho, deverá fazer o exame de retorno conforme consta 
neste documento. 

13. Conclusão:  

Recomendamos que a empresa siga as orientações do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA (NR-09), principalmente nos 
itens referentes a organização do local de trabalho, orientação quanto ao uso 
dos equipamentos de proteção coletiva e individual, implantação, 
manutenção e acompanhamento da ginástica laborai, e acompanhamento dos 
postos de trabalho, identificando e monitoramento cada risco. 

Este PCMSO apresenta uma estrutura dinâmica, podendo ser alterado 
durante sua implementação visando uma melhor adequação sempre que se 
fizer necessário. 

A elaboração deste Programa de Controle Médico e Saúde 
Ocupacional — PCMSO, foi concluído com base no acompanhamento das 
atividades dos colaboradores da empresa e nas informações do PPRA —
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais ( NR 09 ), sendo assim, todas 
as medidas correspondem as exigências determinadas na NR 07 (Norma 
Regulamentadora n° 07). 

Competência deste Programa: 09/03/2018 à 08/03/2019 (cabendo ao 
médico responsável e indicado pela empresa a renovação deste programa 
após este período). 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

Lei n° 6.514, de 22 de dezembro de 1977, Portaria MTE n° 3.214 de 8 de junho de 1978, NR-7 (Redaç 
dada pela Portaria MTE n° 24 de 29 de dezembro de 1994) 

Período: 09/03/2017 à 08/03/2018 

Clínica de Saúde Ocupacional 
Dr. Rogério Gonçalves Cunha 

RUA ACÁCIA, 1267 — SALA 02, CENTRO, SANTA IZABEL DO OESTE/PR 
TELEFONE: (46) 3542 1310 

RELATÓRIO DO 
PCMSO 

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
Norma Regulamentadora n° 07 - NR n° 07 

A.R. FASOLO 
ENGENHARIA 

LTDA - ME 



Caracterização da Empresa 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Razão Social: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA ME 

Endereço: Av. das Missões, n° 374 Bairro: Centro 

Cidade: Ampére Estado: Paraná 

C.N.P.J.: 17.553.685/0001-04 Telefone: - 

Atividade Principal: 
Serviços de Engenharia; 

CNAE (Principal): 
71.12-0-00 

Total de Funcionários: 07 funcionários ( sendo 06 
do sexo masculino e 01 do sexo feminino ); 

Grau de Risco: 01 (um) 

Período de referência deste documento: 09/03/2017 à 08/03/2018 

Responsável pelo Desenvolvimento do PCMSO e emissão deste Relatório: 
Dr. Rogério Gonçalves Cunha 

CRM/PR 23263 RQE 19765 

Médico do Trabalho / Médico Coordenador do PCMSO 



OBJETIVO:  

O presente relatório tem como objetivo cumprir com a NR 07 - Norma 
Regulamentadora Número 07, no qual o mesmo deverá discriminar, por 
setores da empresa, o número e a natureza dos exames médicos, incluindo 
avaliações clínicas e exames complementares, estatísticas de resultados 
considerados anormais, assim como o planejamento para o próximo ano, 
tomando como base o modelo proposto no Quadro III da referida NR. 

O relatório anual deverá ser também ser apresentado e discutido na CIPA, 
quando existente na empresa, de acordo com a NR 05, sendo sua cópia 
anexada ao livro de atas daquela comissão e estar disponível para imediato 
acesso por parte do agente da inspeção do trabalho. 

Responsável Técnico pela Elaboração deste relatório do PCMSO 

Dr. Rogério Gonçalves Cunha 
Médico do Trabalho 

CRM/PR 23263 RQE 19765 

3 



ATIVIDADES DE PROMOÇÃO A SAÚDE DO TRABALHADOR 

ATIVIDADES CRONOGRAMA 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Efetuar a realização dos exames admissionais para avaliação da aptidão do 
trabalhador antes do início de suas atividades na empresa, de mudança de 
função antes da efetiva mudança, no 1° dia de retorno ao trabalho quando 
afastamento igual ou superior a 30 dias, periodicamente conforme 
orientado no PCMSO bem como antes do desligamento da empresa ( 
demissão ). 

X 

Manter de forma atualizada os exames relacionados a saúde ocupacional 
do trabalhador e disponibilizar cópias das audiometrias (quando solicitadas 
e for o caso) aos mesmos. 

x x X X X X X X X X X X 

Solicitar à empresa e/ou realizar a emissão da CAT (Comunicado de 
Acidente de Trabalho) sempre que houver situações de acidente de 
trabalho, doença ocupacional e/ou trajeto. 

x x X X X X X X X X X X 

Indicar, quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao 
risco, ou do trabalho e encaminhar o trabalhador à Previdência Social para 
estabelecimento de nexo causal, avaliação de incapacidade e definição da 
conduta previdenciária em relação ao trabalho; 

x x X X X X X X X X X X 

En aminhar o trabalhador para avaliação médica especializada sempre 
que 	ecessário. 

x x X X X X X X X X X X 

Veri i 
cartei 

ar anualmente o esquema vacinai dos trabalhadores conforme sua 
'Ilha de vacinas. 

x 



Manter material para primeiros socorros em local conhecido e de fácil 
acesso bem como orientar sua forma correta de uso. 

X X X X X X X X X X X X 

Auxiliar na elaboração e desenvolvimento adequado da SIPAT (Semana 
Interna de Prevenção de Acidentes de Trabalho). 

x 

Auxiliar na elaboração, aprimoramento e controle de programas que visem 
a prevenção da progressão da perda auditiva do trabalhador e outros que 
se façam necessários (quando for o caso) conforme a análise das alterações 
setoriais verificadas. 

x x X X X X X X X X X X 

Realizar palestras educativas com fins de melhoria da qualidade de vida do 
trabalhador. 

x 

RELATÓRIO ANUAL DE EXAMES 

Função 
Natureza do exame N° anual de 

exames realizados 
N° de 

resultados 
anormais 

N° de resultados 
anormais x 100 

N° de exames 
(consultas) p/ o ano 

seguinte N° anual de 
exames 

S etricista Consulta 
Ocupacional 

01 0 0% 01 

Teste visual 01 0 0% 
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Conclusão:  

  

A elaboração do Relatório do Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional — PCMSO, foi concluída com base no 
acompanhamento das atividades, consultas ocupacionais e exames 
complementares dos colaboradores da empresa correspondendo, assim, as 
exigências determinadas na NR 07 (Norma Regulamentadora n° 07). 

Recomendamos que a empresa siga as orientações do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA (NR-09), principalmente nos 
itens referentes à organização do local de trabalho, orientação quanto ao uso 
dos equipamentos de proteção coletiva e individual, implantação, 
manutenção e acompanhamento da ginástica laboral, e acompanhamento dos 
postos de trabalho, identificando e monitoramento cada risco específico. 

Recomendamos também o seguimento adequado do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO (NR-07), bem como a 
análise deste relatório referente ao mesmo na busca de melhorias nas 
condições de saúde ocupacional através da verificação dos setores nos quais 
houve a identificação de alterações clínicas e complementares que possam 
estar relacionadas ao ambiente de trabalho. 

Dr. Rog 
Médico do rabalho 

CRM/PR 2326 RQE 19765 

11,E, 	1 58-08 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 IE: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
fir (46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
E fasolo@fascloengenharia.corp.QE  1 arfgsoloP.gerIal.22orr. 

www.fasoloenclenhoria.cern.br  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao 
Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 70/2018 

A empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 17.553.685/0001-04, por 
intermédio de seus representantes legais, o Sr. Adriano Raul Fasolo, portador do documento de 
identidade RG n° 7.703.655-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 045.132.099-92 e o Sr. Elço Antonio 
Fasolo, portador do documento de identidade RG n° 1.735.779-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
420.934.499-00, DECLARAM, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 
para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

Ampére, 18 de Junho de 2018. 

ADRIANO RAUL FASOL 
ENG. ELETRICISTA 

ENG. SEG DO TRABAL 
CREA-SC 115.946-7 s a 

Engenheiro de Segurança do Trabalho 
CREA-S 115.946-7/D 

RG: 7.703.. 55-5 - SSP-PR 
CPF: 04-.132.099-92 

Cargo: Sócio Pr•prietário/ Engenheiro 

.553.685/0001-04 
I.E. 90(550658-08 

ENGENHARIA RFASP.T% - ME 
g..6d40-0101ijs-õirMPLV:PACReAntrÁ) 
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FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

(46) 99978-3708 1 (46) 3547-1117 
1E1 fasolo@fascloenca§Inharia,corn.3r 

www.fasoloengenhcria.combr  

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° 70/2018 

A empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -ME , inscrita no CNPJ/MF n° 17.553.685/0001-04, 
por intermédio de seus representantes legais, o Sr. Adriano Raul Fasolo, portador do documento de 
identidade RG n° 7.703.655-5, emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 045.132.099-92 e o Sr. Elço Antonio 
Fasolo, portador do documento de identidade RG n° 1.735.779-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 
420.934.499-00, DECLARAM, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Ampére, 18 de Junho de 2018. 

ADRIANO RAUL F 	O 
ENG. ELETRICISTA 

ENG. SEG DO TRABALHO 
CREA-SC 115.946-7 D 

ADRIANO'  

Engenhei 
ngenhetr5-de Se 

CREA-SC 
RG: 7.703.6 

CPF: 045. 
Cargo: Sócio Pro 

	 7 553.685/0001-0::i 
I.E. 90650658-08 

A. R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA 

g.6d4cg_25_6z4p3Q.-p)ergx;  

urança do Trabalho 
15.946-7/D 

-5 - SSP-PR 
32.099-92 

r etário/ Engenheiro 
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VALDECI ALV 

4997450-: 

SANTOS 

00 

/ROSE ik-KàTGER BECRÉ-1-r— 
PAGANI 

Pregoeiro 
632.258.249-68 

A. R. FASOL0 	GE I-1, 	- ME 
17.553.6:, /OOP -e 

AV DAS 	 •7a4  
85640000 - BAIRRO 

Am -re • 
ELÇO ANTO • ' SOLO 

420.934.499-00 

- CEP: 
ADE/UF: 

o 4 9 o 

Município de Capanema - PR 

ATA DE REABERTURA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 070/2018 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de 2018, às dezesseis horas, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o 
Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6906 de 30 de 
novembro de 2017, constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli 
Strozak Marcon, Membro, Valdeci Alves dos Santos, Membro e Gilson Amauri Huber, 
membro, com o objetivo de abrir o envelope de habilitação da empresa A.R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA ME a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas e 
seus representantes: A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -ME, Representada pelo Sr. Elço 
Antonio Fasolo, ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES-ME- Representada pelo Sr. Cassimiro 
Guimaraes Junior, GARDA E PARADIZINSKI LTDA ME- Representada pelo Sr. Darlan 
Ezequiel Gerhard Paradzinski. Após a verificação dos documentos da empresa A.R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA ME, verificou-se que a empresa não autenticou os documentos dos 
funcionários como RG e CPF, e documentos de Registro. Não apresentou os cursos de 
formação dos funcionários Anderson Cleiton Gviasdelki, Marcelo de Souza Oliveira e Jocemar 
Vanseto Gomes. Ficando empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -ME desclassificada. 
Aguardaremos o jurídico para tomar as devidas providências, a empresa ALEXSANDER YAGO 
GUIMARÃES-ME entrará com recurso conforme ata do dia 22/06/2018. A empresa 
ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES-ME pediu para constar em ata que PPRA está assinada 
pelo responsável técnico da empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -ME. Nada mais a 
constar lavrou-se a presente ata que será assinada por todos os presentes. 

GIL oN AMAURI HtJBER 

'/555.119.969-04 
Membro 

Nik\Ckke.-~-) 
ROSELI 1 ROZACI MARC,OM 

Membro 
779.395.549-68 

ALEXaAADE A 	- 	ES - ME 
26.'7%3.083/0001 45 

R CARAMURUS, 609 - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SAO JOSE OPERARI• CIDADE/UF: 

Capanema/ PR 
ALEXSANDER YAGO GUIMARAES 

044.613.109-14 

ARDA E PARADIZINS LTDA ME 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



AR PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

114 x 1 86 mrr. 75240203-0 	 FC0463 / 16 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
_NOMEOU_ ~asaria' nn np CTI ATiR 	 _Hun nu IDA lerm _ennbai ni 1 nPsDniaTAIRF 

ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES - ME 

RUA CARAMURUS, 609 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

CEP: 85760-000 - CAPAN EMA/PR 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 

atjf4C0_5,Ctr e5 

 

?Po / 2afg  I 	1 

Kl est 	 PP3G/14-__PPJ2,ek¥ -C-gE144   SEGURADO / VALELIR DECLARE 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'IVVOI 
PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

RUBRICA E MAT. DO EMPREG 
SIGNATURE DE L'AGENTIt. 	ftREIR4 

"4483241-A~ morA 
	 "es  

WBQ.," 
UODADE DE D 

BUREAU DE DESTIN 

2 1 JUR, 2019 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

Pde idoo./f/  
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / ISIOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

/ 	 

14)  
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR/ÓRGÃO EXPEDIDOR 
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Processo: 173612018 
Data: 2610612018 	Hora: 02:03 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 
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Processo: 1737/2018 
Data: 26/06/2018 	Hora: 02:06 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITAM 

Requerente: 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 
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• CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

• QUINA: sorteios de segunda-feira a sábado. mb 

173-434850809-6 

22/JUN/2018 	HORA DF 08:22:31y 

TERN 0209 

0,0 

BOLETO Nem 

INST. EMISSORA: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
BANCO RECEBEDOR:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

LINHA DIGITAVEL DO CÓDIGO DE BARRÁS 
1049081290 	43010100246 

&„ W828038.333,5_25.2100000080 

'BENEFICIÁRIO 
tNNOME FANTASIA:` CONSELHO REG ENGENHAidA E A' 

RAZA0 SOCIAL.: CONSELHOSEG ENGENHARIA E AG 
baCNPJ: 75,639.334/0001-59 

t4PAGADOR 
gUNIOME: DOUGLAS LUIZ CERBARO 

daeXPF 064.607.699-07 
W$i 

DATA DE-.VENCIMENTO: 	30/JUN/2018 
.DATA DE PAGAMENTO: 	22/JUN/2018 

P 
VALOR NOMINAL: 	 82,94 

P .  JUROS: 	 0,00 

Nít''' 	
0,00 

MULTA: 	 0,00 
• DESCONTO: 	 0,00 
WABATIMENTO: 	 0,00 

VALOR CALCULADO: 	 82,94 
VALOR DO PAGAMENTO: 	82,94 

e. 
GWO DE PAGAMENTO: ESPÉCIE 

ALUENTiCAÇ40 

174450809-6 -... 

VIA DULIENTE 

,Ãt 
oRIOT 14 03410-2 m  

0LOCALIDADE: CAPANEMA 
VINCULADA: 1256 

COMPROVANTELPAGMENTO DE 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CAIXA_AQUI 

COMPROVANTE DE PAGAME'-'7-0-'DE BO 

21/06/2018 	 16:54:12 
DATA DE EFETIVACAO 	.21/06/2018 
CONVENTO. 	 000574163 
OPERADOR 	 caixa2 

PAGAMENTO EM ESPECIE 	SIM 

LINHA DIGITAVEL. DO CODIGO DE BARRI 
10490.81290 43010.100246 
01828.262699 2 75720000008294 

INSTITUICAO EMISSORA 
NOME DO BANCO: CAIXA ECONOMICA FE 

BENEFICIARIO 
NOME FANTASIA: CONSELHO REG ENGEN 
RAZAO SOCIAL: CONSELHO REG ENGEN! 
CPF/CN:PJ: 	76..639.38.4/0001,59 

PAGADOR 
NOM EtRAZAO,SOCi)U. ,AL-X-SANDE4"..exE 
CPF/CNPJ • 	2464X773.083/00.01 -45 N 

PAGADOR FINAL /EFETIVO 
TELEFONE: 	. 46-35523567 
VALOR NOMINAL: 	R$ 82,94 
VALOR CALCULADO: 	R$ 82,94 
JUROS: 
	

R$ 0,00 
10F: 
	

R$ 0,00 
MULTA: 
	

R$ 0;00 
DESCONTO: 
	

R$ 0,00 
ABATI MENTO: 
	

R$ 0,00 
DATA DO VENCIMENTO: 

	
01/07/2018 

DATA DO PAGAMENTO: 
	

21/06/2018 
VALOR DO-PAGAMENTO: 

	
R$ 82,94 

NSU ORIGEM: 
NSU DESTINO. 

058293 
000656500 

OPERACAO REALIZADA COM SUCESSO 

CAIXA AQUI.. 
É A CAIXXEM TODO O BRASIL 

SAC'CAIXA:„08.00,726„0101 (informações, 
reclamações, sugestões e elogios):,,:  

Para pessoas com.deficiência auditiva ou 
de fala: 0800'76. 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 

caixa.gov.br  

495 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
CAIXA AQUI 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE BOL 

21/06/2018 	 16:55:14 
DATA DE EFETIVACAO: 	21/06/20'18 CONVENHO: 	 000574163 
OPERADOR: 	 caixa2 

PAGAMENTO EM ESPECIE: 	SIM 

LINHA DIGITAVEL DO CODIGO DE BARRA 
10490.81290 43010.100246 
01828.307700 1 75720000008294 

INSTITUICAO EMISSORA 
NOME DO BANCO' CAIXA ECONOMICA FE 

BENEFICIARIO 
NOME FANTASIA: CONSELHO REG ENGEN 
RAZAOSOCIAL CONSELHO REG ENGENH 
CPF/CNRJ: 	76.639:384/0001-59 

PAGADOR 
NOME/RAZAO SOCIAL: ALEXSANDER YAC 
CPF/CNR.1: 	. "26773.083/0001-45 

PAGADOR FINAL / EFETIVO 
TELEFONE' •:: 	 46-35523567 
VALOR NOMINAL: 	R$ 82,94 
VALOR CALCULADO: 	R$ 8294 JUROS: 
10F: 

DESCONTO: 
ABATIMENTO: 	 R$ 0,00 
DATA DO VENCIMENTO: 	01/07/2018 DATA. PO .CAG A MENTO: 	21/06/2018 
VALORDT(.5-PA.c.3Aiii.EN-T 	R$ 82.94 
NSU ORIGEM: 	 058293 
NSU DESTINO' 	 000656661 

QPERACAO REALIZADA COM SUCESSO 

CAIXA AQUI 
É A CAIXA EM TODO O BRASIL 

SAC,CAIXA,08004726 0101 (informações, 
reclamações; sugestões, e elogios) 

Para pessoas com cieficiência auditiva ou 
de fala: 0800 726 2492 

OuVidbria-: 0800 725 7474 

caixa gov.br 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
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Página 1 de - 1 Tramitação do Processo 
Processo: 	1737 / 2018 	 Data: 26/06/2018 14:57 	Situação: Concluído 

Requerente: CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 	 CPF: 	02191737960 

Contato: 	CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR - Tel: 4699111018 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 3 

Descrição: 	APRESENTAR CÓPIAS DE COMPROVANTES DE PAGAMENTOS DA ARTS DO EDITAL E LICITAÇÃO 0,70 

Ocorrência: 	3 	 Data: 26/06/2018 14:57:00 	 Previsão: 	17/07/2018 

De: 	MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO 

Anexo: 

Descrição: [SITUAÇÃO DO PROCESSO ALTERADA PARA: CONCLUÍDO] PROTOCOLO RECEBIDO, E ENCARTADO AO CADERNO 
LICITATÓRIO DO PREGÃO PRESENCIAL 070/2018. 

Ocorrência: 	2 	 Data: 26/06/2018 14:06:00 	 Previsão: 	17/07/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO 

Anexo: 
feX Descrição: APRESENTAR CÃÂPIAS DE COMPROVANTES DE PAGAMENTOS DA ARTS DO EDITAL E LIC~s%), TRATO.pdf)  

Ocorrência: 	1 	 Data: 26/06/2018 14:06:34 	 Previsão: 	17/07/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

(CASSIMIRO REQ EXTRATO. 

STP 500.2057g rptProcessoFicha 	 maicon, 26/06/2018 14:58:58 



Valdeci AIv Santos 

Ca pa ne2y\27/06/ 

REQUERIMENTO 

A Comissão Permanente de licitações 

Município de Capanema — Pr 

Eu Valdeci Alves dos Santos, brasileiro, casado, residente na 

Rua Padre Cirilo, 1400, na cidade de Capanema — Pr. Portador da RG 

8.151.807-6/PR, Funcionário Público do Município, membro da Comissão 

de Apoio de Licitação nomeado pela Portaria 6906/2017, venho por meio 

deste requerer a Comissão Permanente de Licitação que seja juntado ao 

Processo Pregão Presencial n2  70/2018, o Boletim de Ocorrência n2. 
2018/731323. 

Diante do exposto aguardo deferimento do meu pedido. 

Processo:  1752/2018 
Data: 27/06/2018 	Hora: 09:59 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
VALDECI ALVES DOS SANTOS 



DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL B.O. N: 2018/731323 
(2 VERSAO) 

IMPRESSÃO COMPLETA 
COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA 

"i!:498 
BOLETIM DE 	BÊNC 	O 

wra 

59.2  DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CAPANEMA 
CAPANEMA - AVENIDA ESPIRITO SANTO, 476 - CENTRO. 

(46) 35521331 

O boletim poderá ser reimpresso 
Através do Portal: vmnv.delegaclaeletronlca.pr.gov.br  

Utilizando o protocolo: c5bist955211503927c15b53e6413dad85 

TIPO DE BO: COMPLEMENTAR 	 DATA DO REGISTRO: 26/06/2018 HORA DO REGISTRO: 18:51 
ORIGEM DA COMUNICAÇÃO: VIA CENTRO DE COMUNICAÇÃO 
PROCESSO DE POLICIAMENTO: MOTORIZADO 
TIPO DE POLICIAMENTO: RPA 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

NATUREZA DA CHAMADA: 
	

AMEACA - CRIMES CONTRA A PESSOA 

ENDEREÇO:PADRE CIRILO 
	

NÚMERO:1400 	
COMPLEMENTO:AP 

MUNICÍPIO/UF:CAPANEMA - PR 	 BAIRRO:CEN DE CAPANEMA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA OCORRÊNCIA: 
AS 18H05MIN, A EQUIPE PM DESLOCOU ATÉ A RUA PADRE CIRILO N5  1400, CENTRO. LOCAL ONDE SE ENCONTRAVA O 
SOLICITANTE VALDECI ALVES DOS SANTOS RG 8.151.807-6/PR, O QUAL INFORMOU QUE HAVIA SIDO AMEAÇADO PELA 
PESSOA DE CASSEMIRO GUIMARÃES. NO LOCAL A EQUIPE CONVERSOU COM VALDECI, SENDO QUE O MESMO 
RELATOU QUE POR VOLTA DAS 17H15MIN, QUANDO ESTAVA TRABALHANDO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPANEMA, LOCAL ONDE REALIZA A FUNÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, A PESSOA 
DE CASSEMIRO GUIMARÃES ESTAVA NA SALA DE LICITAÇÕES JUNTAMENTE COM SEU FILHO ALEXANDER IAGO 
GUIMARÃES (O QUAL POSSUÍ UMA EMPRESA DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E ESTAVA PARTICIPANDO DA LICITAÇÃO) E 
QUE DURANTE A REALIZAÇÃO DO ATO CASSEMIRO ESTAVA ALTERADO E QUE POSTERIORMENTE TERIA COMEÇADO A 
INSULTAR A EQUIPE LICITANTE ASSIM COMO O NOTICIANTE, QUANDO VALDECI JÁ ESTAVA EM SUA SALA DE 
TRABALHO, ATENDENDO OUTRAS PESSOAS, CASSEMIRO TENTOU ENTRAR NO LOCAL E AMEAÇOU VALDECI COM AS 
SEGUINTES PALAVRAS #VOU TE TIRAR DA PREFEITURA; VOU DESTRUIR VOCÊ; VOU TE PEGAR#. APÓS AS AMEAÇAS, 
VALDECI SAIU DA PREFEITURA E TENTOU ENTRAR EM CONTATO COM A POLÍCIA CIVIL E MILITAR PARA REGISTRAR O 
FATO E POSTERIORMENTE, QUANDO VALDECI CHEGOU EM SUA RESIDÊNCIA, PERCEBEU QUE O FILHO DE 
CASSEMIRO (ALEXANDER IAGO GUIMARÃES) PASSOU POR DIVERSAS VEZES EM FRENTE A SUA RESIDÊNCIA E 
SEGUNDO VALDECI, OLHAVA COM UM #TOM DE AMEAÇA PARA SUA RESIDÊNCIA#. VALDECI INFORMOU QUE O 
VEÍCULO UTILIZADO POR ALEXANDER TRATAVA-SE DE UMA GM/S10 BRANCA DE PLACAS LAX-9042. DIANTE DO FATO 
VALDECI FOI ORIENTADO QUANTO AOS PROCEDIMENTOS E O BOU REPASSADO PARA POLÍCIA CIVIL.XXXXXX 
COMPARECEU O NOTICIANTE NESTA DELEGACIA DE POLICIA NESTE DIA 27/06/2018, ONDE FOI ORIENTADO, E QUE 
NESTE MOMENTO, NÃO DESEJA EXERCER O DIREITO DE REPRESENTAÇÃO CONTRA O AUTOR DO DELITO, ESTANDO 
CIENTE DO PRAZO DECADÊNCIAL DE 6 MESES PARA O FEITO. FICA O REGISTRO PARA OS DEVIDOS FINS. 

DADOS DO(A) SOLICITANTE 

NOME: VALDECI ALVES DOS SANTOS 

ENDEREÇO: 	 NÚMERO: 	 COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 

NATUREZA(S) 	 AMEACA - CRIMES CONTRA A PESSOA 
CONSTATADA(S): 	 DESACATO - CRIMES CONTRA A ADMINISTRACAO PUBLICA 

TIPO(S) DE AMBIENTE(S): 	ORGAO PUBLICO MUNICIPAL 
RESIDENCIA 

MEIOS) EMPREGADO(S): 	AMEACA 
VERBAL 

PROVIDÊNCIA(S) DA AUTORIDADE POLICIAL: ORIENTACAO/ADVERTENCIA 
BOLETIM DE OCORRENCIA 

Responsável pela Impressão: HELENO PASTORINI. (59.t DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CAPANEMA) 

Este documento não contém emendas ou rasuras. 	 Página 1 - 4 	 Impresso em 27/06/2018 às 09:03 



DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL 
B.O. N: 2018/731323 

(2 VERSAO) 
IMPRESSÃO COMPLETA 

COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA 

(4 99i~i ,, 
iseáin 

59.2 DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CAPANEMA 
CAPANEMA - AVENIDA ESPIRITO SANTO, 476 - CENTRO. 
(46) 35521331 

O boletim poderá ser reimpresso 
Através do Portai: www.delegaciaeletronlca.pr.gov.br  

Utilizando o protocolo: c5bbt9552f1503927c15b53e648dad85 

RELAÇÃO DE ENVOLVIDOS 

IDENTIFICAÇÃO 
ENVOLVIDO: 	 SITUAÇÃO DO ENVOLVIDO: VÍTIMA 
TIPO DE DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE 	 UF: PR 
N2 DO DOCUMENTO: 8151807 	 ÓRGÃO EXPEDIDOR: 	DATA DA EXPEDIÇÃO: 
NOME COMPLETO: VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 APELIDO: 
DATA DE NASCIMENTO: 19/08/1964 	IDADE ESTIMADA: 53 	NATURALIDADE: TRES MARIAS - MG 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 	 SEXO: MASCULINO 	CPF: 49945025600 
GRAU DE INSTRUÇÃO: NÃO INFORMADO 	 ESTADO CIVIL: NÃO INFORMADO 
OCUPAÇÃO/ATIVIDADE: 
NOME DA MÃE: MARIA ALVES DOS SANTOS 
NOME DO PAI: MANOEL MENDES DOS SANTOS 
PARENTESCO COM O ENVOLVIDO? NÃO 

ENDEREÇO/CONTATO 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO 	 NÚMERO: 1400 
COMPLEMENTO: 
MUNICÍPIO/UF: CAPANEMA - PR 	 CEP: 85760000 
PROXIMIDADES: 	 BAIRRO: CENTRO 
CELULAR: 
TELEFONE COM DDD: 	 E-MAIL: 
ENDEREÇO COMERCIAL: 
TELEFONE COMERCIAL COM DDD: 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 
COR DA CÚTIS: BRANCA 
COR DO CABELO: 	 TIPO DE CABELO: 
COR DOS OLHOS: 	 BARBA: 	 BIGODE: 	 DENTADURA: 
ALTURA ESTIMADA (CM): 	 PESO ESTIMADO (KG): 	CONDIÇÃO FÍSICA: 
OUTRAS INFORMAÇÕES DAS CONDIÇÕES FÍSICAS: 
INFORMAÇÕES QUE AJUDEM A IDENTIFICAR OU LOCALIZAR A PESSOA: 

MANIFESTAÇÃO DA VÍTIMA/NOTICIANTE: 
EU, VALDECI ALVES DOS SANTOS, RESPONSABILIZO-ME PELAS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS E POR ESTE 
INSTRUMENTO. 

MANIFESTO O MEU INTERESSE: DECIDIR POSTERIORMENTE. 

ASSINATURA DA VÍTIMA/NOTICIANTE 

Responsável pela Impressão: HELENO PASTORINI. (59., DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CAPANEMA) 

Este documento não contém emendas ou rasuras. 	 Página 3 - 4 	 Impresso em 27/06/2018 às 09:03 



VIATURA: 12125 
DATA HORA DE INICIO: 26/06/2018 18:05 	 CHEGA 	06/2018 18:10 
DATA HORA FINAL: 26/06/2018 18:40 

RESPONS V 	Á MPRESSÃO: HELENO P STORINI 

DELEGADO: BRUNO FALCI AMARAL 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL B.O. N: 2018/731323 
(2 VERSAO) 

IMPRESSÃO COMPLETA 
COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA 

BBIETIM BE OCORRÊNCIA UN FICADO 

O 499 

59.5  DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CAPANEMA 
CAPANEMA - AVENIDA ESPIRITO SANTO, 476 - CENTRO. 

(46) 35521331 

O boletim poderá ser reimpresso 
Através do Portal: wvisv.delegaelaeletronica.prigov.br  

Utilizando o protocolo: c5bbt9552f1503927c15b53e648dad85 

DATA E HORA DO INÍCIO DO FATO: 26/06/2018 17:15 	DATA E HORA DO FINAL DO FATO: 26/06/2018 17:30 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO POLICIAL QUE ATENDEU A OCORRÊNCIA 

POLICIAIS 

NOME:SANDRO ANTUNES DE ALMEIDA 
	

RG:12393039 
FUNÇÃO:SOLDADO 
	

DISPAROS EFETUADOS:0 	
N SÉRIE DA ARMA: 

NOME:HELENO PASTORINI 
	 RG:7612278 

FUNÇÃO:INVESTIGADOR 
	

DISPAROS EFETUADOS:0 	
N SÉRIE DA ARMA: 

VIATURAS 

Responsável pela Impressão: HELENO PASTORINI. (59.,  DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CAPANEMA) 

Este documento não contém emendas ou rasuras. 	 Página 2 - 4 	 Impresso em 27/06/2018 às 09:03 



Página 1 de 1 Tramitação do Processo 
Processo: 	1752 / 2018 	 Data: 27/06/2018 10:16 	Situação: 	Concluído 

Requerente: VALDECI ALVES DOS SANTOS 	 CPF: 	49945025600 

Contato: 	VALDECI ALVES DOS SANTOS 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 3 

Descrição: 	REQUERER A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO QUE SEJA JUNTADO AO PROCESSO PREGÃO 
PRESENCIAL N° 70/2018, O BOLETIM DE OCORRÊNCIA N° 2018/731323 

Ocorrência: 	3 	 Data: 27/06/2018 10:16:00 	 Previsão: 	18/07/2018 

De: 	ROSELI STROZACK MARCOM 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO 

Anexo: 

Descrição: 	[SITUAÇÃO DO PROCESSO ALTERADA PARA: CONCLUÍDO] Pedido Deferido, encartado ao Processo Licitatório. 

Ocorrência: 	2 	 Data: 27/06/2018 09:59:00 	 Previsão: 	18/07/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO 

Anexo: 

Descrição: REQUERER A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO QUE SEJA JUNTADO AO PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N° 
70/2018, O BOLETIM DE OCORRÊNCIA N° 2018/731323 

Ocorrência: 	1 	 Data: 27/06/2018 09:59:43 	 Previsão 	18/07/2018 

De: 	ADAO FELICIO PONCIO 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.2057g rptProcessoFicha 	 roseli, 27/06/2018 10:17:15 
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Processo: 1755/2018 
Data: 27/06/2018 	Hora: 10:44 

Assunto: 
SOLICITADA° DO SETOR DE LICITADA 

Requerente: 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 



Luiz Gust 
Assitente de A 
Ag. Capanema 

nn 
e Negócios 

.6trne"t°  

paranátV 

CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDFRAI / 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que todos os funcionários que estiverem registrados 
na GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), 
inclusive os sócios no momento do sinistro estão cobertos pelo seguro Apólice 
109300002676 da empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARAES CNPJ: 
26.773.083/0001-45. 

Capanema, 26 de Junho de 2018. 

11.002-7 VOl 
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FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

O3 

FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 1 CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 
Ir (46) 999-783-708 1 (46) 3547-1117 

fasolo@'fasoloenoenharia.com.br 1 arfasologgmail.com   
www.fasoloengenharia.com.br  

Capanema/PR, 28 de Junho de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Ao Departamento de Licitações 
Ref.: Interposição de recurso para prorrogação do prazo para apresentação de 
documentos referentes ao pregão presencial n°. 70/2018 

Prezado, 

Venho respeitosamente ao vosso expediente, apresentar recurso para 
prorrogação do prazo de apresentação de documentação, referente ao pregão 
presencial n°. 70/2018. Sabe-se que, as Licitações são geridas pela hierarquia das Leis 
estabelecidas na Constituição Brasileira, e entre elas, podemos destacar a Lei n°. 8.666, 
datada de 21 de junho de 1993, popularmente nomeada de "Lei das Licitações". 

O Artigo 48 da Lei supracitada, trata da desclassificação das proponentes em um 
determinado certame, todavia, apresenta a oportunidade da Administração Pública 
prorrogar um prazo para apresentação da documentação que no momento da data 
oficial da licitação, não foi apresentada. O Artigo em sua íntegra é apresentado a partir 
deste momento: 

"Art. 48. Serão desclassificadas: 
I- as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório 
da licitação; 
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 
preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 
convocatório da licitação. 

;essi):  177412018 
3: 28106/2018 	Hora: 04:05 

un,  
:UM EM PROCESSO LICITATORli 

'mente: 
FASOLO ENGENHARIA ME 

§ 1° Para os efeitos do disposto (...) 
a) média aritmética dos (...) ou 
b) valor orçado pela administração. 

§ 2° Dos licitantes classificados (...) 

§ 3° Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas 
forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 
de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de 
outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, 
no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis." 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 I CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

(46) 999-783-708 1 (46) 3547-1117 
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www.fasoloeng_enhario.com.br  

11 	5 O 4 
1)\\. 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia -e Segurança do Trabalho 

De acordo com a ATA DE REABERTURA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL n°. 
70/2018, todas as proponentes foram desclassificadas do certame, pois não 
apresentaram a documentação correta (ou em sua totalidade) conforme disposto no 
editai. 

Devido a um grande equívoco, a empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LIDA-ME, 
deixou de autenticar os documentos de funcionários (que comprovam o vínculo 
empregatício) e não apresentou os cursos dos profissionais que iriam executar os serviços 
técnicos elencados na licitação e foi DESCLASSIFICADA, juntamente com as outras duas 
proponentes ao certame. 

Diante da situação, e da possibilidade de apresentação da documentação 
complementar - respaldada pela Lei 8.666/93, Art. 48, § 3° - viemos apresentar recurso de 
prorrogação do prazo de oito dias úteis para a apresentação da nova documentação 
ou de novas propostas. 

Caso o recurso seja aceito, a Administração Pública de Capanema/PR, 
notoriamente estará sendo favorecida com esta ação e desburocratizará este certame e 
o andamento dos demais, pois não terá novos custos com um novo certame licitatório 
{publicações, agendamentos, etc), além da manutenção do sistema de iluminação 
pública estar parado, o que gera um agravo nas solicitações dos munícipes e a 
insatisfação dos mesmos. 

Diante da situação, colocamo-nos a disposição do Município de Capanema/PR, e 
aguardamos o deferimento do recurso. 

Cordialmente, 

Engenhe' 
Engenheiro de Seg 

CREA-SC 1 
Sócio/Administrador A.R. FA 

FASOLO 
Eletricista 
ança do Trabalho 

946-7/D 
LO ENGENHARIA LIDA-ME 

CNPJ: 17.553.685/0001-04 
CPF: 045.132.099-92 
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ILMO . SENHORES MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PARANÁ. 	Processo:  177512018 

Data: 28/06/2018 	Hora: 04:28 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

ALEXSANDER YAGO GUIMi Requerente:
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 

sediada na Rua 
Caramurus, 609, CEP 85760000, São José Operário, na cidade de 
Capanema, Paraná, inscrita no CNPJ 26.773.083/0001-45, vem 
perante Vossa Senhoria, manifestar no seguinte sentido: 

Verifica-se que o presente edital tramitou em 
curto período com grande número de exigências, o que dificultou a 
preparação de documentos para participação licitação por todos os 
concorrentes, fato este que deve ser levado em consideração e 
ponderação para reconsiderações de situações de fato que 
ocorreram no decorrer do procedimento licitatório. 

Verifica-se que o edital dá margem a dupla 
interpretação, não fixando os prazos exatos da entrega dos 
documentos, o que causa dúvidas na elaboração e colheita de 
documentos, sendo que a maior parte da qualificação técnica 
deverá apresentar os documentos exigência no momento da 
assinatura do contrato e não na abertura dos envelopes conforme, 
item 12.4.5. letras a, e seguintes. 

No dia abertura do primeiro envelope, o CREA-
parana, estava fechado devido aos jogos da copa do mundo, sendo 
que o engenheiro da empresa ora peticionante, não conseguiu 
retirar o acervo técnico de documentos junto ao CREA., sendo que 
o item G, E e D do item 12.4.5, portanto a empresa peticionante 
encontra-se dentro dos prazos legais para apresentar os 
documentos, uma vez que a palavra deverá é no futuro, sendo o 
momento o portanto para apresentar tais documentos a da 
assinatura do contrato. 

A Desclassificação da empresa por suposta 
ausência de seguro de vida individual, também não deve persistir, 
haja vista que a empresa possui seguro de vida coletivo que será 
apresentado em momento oportuno, conforme exigência. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 70/2018 
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Ferreira Neto 
Advogados 

Quanto a alegação de ausência de pagamento de 
ART, verifica-se que a mesma foi devidamente paga, antes mesmo 
da abertura dos envelopes, todavia, por mera formalidade a 
peticionante não juntou no envelope de licitação, todavia, o mesmo 
encontra-se pago , podendo inclusive ser verificado via internet , 
não podendo tal alegação ser considerada para fins de 
desclassificação da empresa, uma vez que a mesma cumpre o 
requisito.Ressalta-se por fim que o sr. Cassimiro Guimaraes Junior 
procurador da empresa Alexsander yago Guimaraes, tem nível alto 
de inimizade com processo na corregedoria em Curitiba e CNJ com 
o esposo de sra. Roselia Kriger Becker Pagani a pregoeira. (que 
nao aceito o prazo para entrega do documento acervo). 

Motivo pelo qual, verifica-se que existe uma 
situação de perseguição pessoal contra a empresa ora peticionante, 
sendo que tal fato nao pode ser permitido em âmbito desta 
Municipalidade, especialmente em razão do principio da 
ISONOMIA, esculpido como princípios basilares da Carta Maior. 

Por este motivo, requer a imediata aceitação dos 
documentos pela empresa ALEXSANDER PAGO GUIMARAES —
ME, que a mesma seja declarada vencedora da licitação, com 
preenchimento de todos os requisitos legais e do Edital. 

E ainda, se por ventura, não for aceito as 
alegações da presente, requer desde já, que a presente 
manifestação seja remetido a autoridade maior desta 
municipalidade para fins de revisão, análise e aceitação das 
manifestações, que seja remetido para o sr. Prefeito Municipal. 

Nestes 
termos, Pede 
deferimento 

Campo Mourão, Paraná, 27/06/18. 
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ALEXSANDER PAGO GUIMARAES — ME, 
inscrita no CNPJ 26.773.083/0001-45 

Rua Edmundo Mercer, 1000 - CEP 87302-180 — Centro - Campo Mourão - 
3 

,(44) 3525-6479 — (44) 9830-8388 — aristalferreira@gmail.com  

A 
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Declaração 

A empresa Alexsander Yago Guimarãs ME de Capanema Pr, 
participante e vencedora da licitação n° 70/2018 da iluminação pública do 
município de Capanema Pr, declara ter apresentado 50 % do atestado de 
acervo técnico público ou privado, em documento assinado e entregue na hora 
da licitação 070/2018 sobre sistema de iluminação pública, pelo Sr Clésio 
Novick, secretário de Viação e Obras e também outro documento assinado por 
Jean Kroth Eireli pela empresa do posto Rota do Sol, CNPJ 17540611/0001-25 
situada na rod. BR 163 Km 89,7. 

Capanema 27/06/2018. 

Le-441,21,);->ted 

Alexsander Yago Guimarães 

Proprietário 



RG1382307-3 

Fati a rlei Niehues 

Declaração 

Eu, Fatima Arlei Niehues 	brasileira, residente e domiciliada em 
Capanema PR, portadora do RG 1382307-3, expedida pelo Instituto de 
Identificação do Paraná, com formação Superior em Letras: Habilitação em 
Português e Espanhol, professora da rede estadual concursada, com atuação 
como professora de português em sala de aula na Escola Ceebja e na Escola 
Estadual Santa Cruz de Capanema Pr, venho através dessa declaração, 
afirmar que o significado da palavra em destaque do item D do edital 070/2018 
da prefeitura de Capanema Pr. "A empresa vencedora deverá apresentar 
atestado de capacidade técnica em nome da empresa,... " 

Se refere a entrega de (atestado) documentos no futuro, pois o verbo 
(DEVERÁ) está julgado no futuro. E o item G do edital: " No dia da assinatura 
do contrato a empresa vencedora deverá apresentar para averiguação o 
veículo equipado com escada giratória... " significa que é no tempo futuro e a 
assinatura do contrato vai demorar dias. 

" Em ambos os itens a palavra deverá está no tempo futuro, para dias após 
sem especificação". 

Capanema 27/06/2018. 



Declaração 

Eu Elisangela Zenckner portadora do CPF: 025.122.799.52 brasileira, natural 
do estado do Paraná, nascida no dia 14 de janeiro de 1978, portadora do RG 
6765618-0, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, e outorga-lhe o 
presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogativas legais da conclusão do curso de Letras( Habilitações Português, 
Inglês e Espanhol), número do diploma 3082/04 da Faculdade Vizinhança Vale 
do Iguaçu, venho através dessa declaração afirma que sou professora a 12 
anos e estou atuando em sala de aula. 

No item D do edital 070/2018, a empresa vencedora deverá apresentar 
atestado de capacidade técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa 
física, jurídica ou privada atestando que já prestou serviço de iluminação 
publica. ( sendo esses registrados no CREA, com a emissão dos respectivos 
acervos técnicos. O verbo (DEVERÁ) esta julgado no futuro. O item G do 
edital: No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá 
apresentar para averiguação o veículo equipado com escada giratória, 
ferramentas e equipamentos que serão utilizados na execução do serviço. 
Lembrando que está dizendo nesse item G do edital futuro e a assinatura do 
contrato vai demorar dias. 

Item E: A empresa vencedora deverá apresenta apólice de seguro de vida dos 
funcionários. ( palavra DEVERÁ no futuro) . 

Itens da Qualificação Técnica. 

Afirmo que no item D,E e G a palavra DEVERÁ está conjugada no futuro. 

ryx 	 • k-v. ; t'Y't  

CPF: 025.122.799-52 

RG: 6765618-0 
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Atestado 

Eu Jean Cris Kroth eireli, atesto gerente do posto 
Rota do Sol CNPJ: 17540611/0001-25 localizado 
Rodovia BR 163 km 86.7 Capanema —PR. Atesto 
que a empresa Alexsander Yago Guimarães-ME 
CNPJ: 26.773.083/0001-45, forneceu serviço 
REFEREnte A ILUMINAÇÃO PUBLICA NAS 
DEPEDENCIAS DO ESTABELECIMENTO. 

r26.773.083/0001-4i1  
ALEXSANDE R PAGO GUIMARÃES - ME 

ELETRIZA INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS 

Rua Caramurus 609 SãoJosé Operthic 
_85760 000 	CAPANEMA 	PRJ 
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Alexsander Yago Guimarães— ME 

CNPJ 26.773.083/0001-45 

9 

DECLARAÇÃO 

A empresa vencedora Alexsander Yago Guimarães — ME, declara que deverá entregar no 

futuro os 50% do atestado de acervo técnico do CREA em nome do responsável técnico e 

empresa, lembrando que não existe atestado de acervo técnico em nome das empresas, e sim 

de seus técnicos e engenheiro. 

A empresa vencedora do edital 70/2018 declara estar paga a ART e PPRA, recibo em anexo. 

Declara estar em anexo a declaração da apólice de seguro de empresa e seus funcionários, 

com direitos em caso de morte ou acidente. 

r-26.773.083/0001-45 ii  

4LEXSANDE R PAGO GUIMARÃES - ME 
ELETRIZA INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS 

Rua Caramurus 609 São José Operário 
1...2  5 7 6 0 000 	CAPANEMA - PR 1 



DECLARAÇÃO 

A empresa vencedora Alexsander Yago Guimarães — ME, declara que deverá entregar no 

futuro os 50% do atestado de acervo técnico do CREA em nome do responsável técnico e 

empresa, lembrando que não existe atestado de acervo técnico em nome das empresas, e sim 

de seus técnicos e engenheiro. 

A empresa vencedora do edital 70/2018 declara estar paga a ART e PPRA, recibo em anexo. 

Declara estar em anexo a declaração da apólice de seguro de empresa e seus funcionários, 

com direitos em caso de morte ou acidente. 

Alexsander Yago Guimarães — ME 

CNPJ 26.773.083/0001-45 
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'rocesso: 1755/2018 
)ata: 27/06/2018 	Hora: 10:44 
seunto: 

'OLICITADA0 DO SETOR DE LICITADA 

equerente: 

ASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 



nn 
e Negócios 

CA 
CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDFRAi 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que todos os funcionários que estiverem registrados 
na GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), 
inclusive os sócios no momento do sinistro estão cobertos pelo seguro Apólice 
109300002676 da empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARAES CNPJ: 
26.773.083/0001-45. 

Capanema, 26 de Junho de 2018. 

Luiz 
Assitente de A GUS 41timi‘„  N 

Ag. Capanema : • ..,4? 

11.002-7 V01 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 29 de junho de 2018 08:11 

Para: 	 'Eng. Adriano R. Fasolo' 

Assunto: 	 PREGÃO 70/2018 

Anexos: 	 EMPRESA ALEXSANDER.pdf 

Segue em anexo cópia do Recurso apresentado pela Empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES — ME. 
Notifico a Empresa AR FASOLO — ME que havendo interesse em apresentar as Contrarrazões se manifeste no prazo 

de três dias, no caso até terça-feira 03/07/2018 até as 17h3Omin. 

Att. 
Setor de Licitações 
Município de Capanema/PR 

1 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

r-; 	P.- 
ci 	t 

   

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 29 de junho de 2018 08:13 

Para: 	 'simonegarda@hotmail.com' 

Assunto: 	 PREGÃO 70/2018 

Anexos: 	 EMPRESA ALEXSANDER.pdf 

Segue em anexo cópia do Recurso apresentado pela Empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES — ME. 
Notifico a Empresa GARDA & PARADZINSKI — ME que havendo interesse em apresentar as Contrarrazões se 

manifeste no prazo de três dias, no caso até terça-feira 03/07/2018 até as 17h3Omin. 

Att. 
Setor de Licitações 
Município de Capanema/PR 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 sexta-feira, 29 de junho de 2018 08:16 

Para: 	 'Eletriza Instalações Elétricas' 

Assunto: 	 PREGÃO 70/2018 

Anexos: 	 EMPRESA FASOLO.pdf 

Segue em anexo cópia do Recurso apresentado pela Empresa AR FASOLO — ME. 

Notifico a Empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES — ME que havendo interesse em apresentar as Contrarrazões se 

manifeste no prazo de três dias, no caso até terça-feira 03/07/2018 até as 17h3Omin. 

Att. 

Setor de Licitações 

Município de Capanema/PR 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 29 de junho de 2018 08:17 

Para: 	 'simonegarda@hotmail.com' 

Assunto: 	 PP 70/2018 

Anexos: 	 EMPRESA FASOLO.pdf 

Segue em anexo cópia do Recurso apresentado pela Empresa AR FASOLO — ME. 

Notifico a Empresa GARDA & PARADZINSKI — ME que havendo interesse em apresentar as Contrarrazões se 

manifeste no prazo de três dias, no caso até terça-feira 03/07/2018 até as 17h3Omin. 

Att. 

Setor de Licitações 

Município de Capanema/PR 
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Processo: 1783/2018 
Data: 2910612018 	Hora: 11:05 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 
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CARIA S  

ENG. SOLUÇÕES ELÉTRICAS 
CNPJ: 23.167.771/0001-73 
Rua Rio de Janeiro, 823 - Centro 
Capanema - Paraná 1 CEP: 85.760-000 
W' (46) 99914-6533 1 (46) 99915-2819 

slmoriageicria@ho..frnali.cx)m 

Capanema/PR, 29 de Junho de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Ao Departamento de Licitações 

Prezados, 

Processo:  1790/2018 
Data: 29/06/2018 	Hora: 01:47 
Assunto: 
PROCESSO LICITATORIO Versao: 1 

Requerente: 
GAROA E PARADZINSKI LTDA ME 

A Empresa Garda e Paradzinski CNPJ 23.167.771/0001-73 vem apresentar 

recurso contra a empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES-ME CNPJ 

23.773.083/0001-45 referente ao Pregão Presencial N° 70/2018. 

A empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES-ME, apresentou recurso fora 

do prazo estipulado, a Licitação ocorreu no dia 22 de Junho, o prazo para recurso é de 

3 dias úteis a contar dessa data, o prazo encerrou-se no dia 27 de Junho, mas a 

empresa apresentou seu recurso no dia 28 de Junho, assim, excedendo o prazo. 

Em seu recurso Alexsander afirma que a empresa tem direito a apresentar 

documentos no momento da assinatura do contrato e não na abertura de envelopes. 

Sabe-se que até hoje nunca houve licitação que pudesse fazer esse tipo de ajuste, 

NÃO sendo possível afirmar que esse item tem dupla interpretação e também sabe-se 

que a declaração da Sra. Elisângela Zenckner não pode ser levado em consideração 

por ser mãe do Alexsander. 

Quanto a alegação de pagamentos de ARTs, verificoou-se que as ARTs 

apresentadas no dia da licitação possuem divergências. ART ri° 20182832329 não foi 

encontrada no site do CREA, ART n° 20182826264 e ART n° 20182830776 estão 

canceladas, como consta no documentos anexos e também podendo ser consultado 

no site do CREA, indicando que as mesmas não foram pagas ou foram canceladas 

pelo profissional ou empresa objetivando anulidade dos serviços caracterizando 

supostas fraudes ao sistema CREA/CONFEA. 

A empresa já tentou enganar outro Responsável Técnico Eng. Eletricista 

Henrique L. D. M. Marangon, o processo que está em trâmite também pode ser 



consultado no site do CREA pelo n° do protocolo 235402, nesse processo o 

Engenheiro pede cancelamento de ARTs por encontrar irregularidades e falsas 

informações de serviços. A empresa afirma ter feito serviço se iluminação pública, 

sendo que nunca teve esse vínculo com a prefeitura. 

Essa empresa também já está com processo no CREA e Ministério Público em 

andamento, por ameaça e fraudes em ARTs e está a ponto de perder seu registro. 

Diante do exposto, resta-nos indicar pela desclassificação da Empresa 

ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES-ME, pelo fato de apresentar documentos 

duvidosos e problemáticas da empresa. 

Garda e Paradzinski 



o 49 
ART N° 2018 iá 
Obra ou Serviço Técni 
ART Principal 

21/06/2018 	 ART 20182832329 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

2a VIA - ÕRGÂOS PÚBLICOS 

ri  re á 

1 
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070,764.549-20) 	N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa contratada: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575  
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 
Endereça:AV. RIO GRANDE DO SUL 853150 SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: R TAMOIOS - 3 PARTE 1022 O 	 Quadra:30 	 Lote: 
CENTRO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000  
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 	 4 LUMIN 
Ativ. Técnica 	 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 	 050 EXECUÇÃO 
contratados 	 095 MONTAGEM 

098 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 	 Dados Compl. 	 O 

Data início 	 21/06/2018 
Data Conclusão 	 21/06/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO  
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimens5es, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

1 
	 wq0.4::~ LAg~fr• 

Assinatur- do 	Assinatura do Profissional ntratante 

2° VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgão • =1.1t- 	o pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 	 • 
A autenticação deste documento poderá ser consulta • a atra41044tielp4a-prorg.br 

.t.0  

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída peia Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

Prefektura Municipal de Capanerna 

,:Aztfico que este docurnento 
é cópia fiel 

do original 	 Ck-) 	
'2X) 

http://creaweb.crea-pr.org.brIconsuttasfimpri .asp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=20182832329&CODREGTO=63... 2/3 



idade 

sino e 
os 

Pesquisar 
Art(s) não encontrada( 

Consultas Internet 	X f Muni*, de Capanerna 

seguro creaweb.crea-pr.org.briconsultasimenupub 

Site do Crea-PR 

não: C`..! 

ART Número 	 '20182832329 

Consulta por CPF ou CNPJ do 	 
Contratante 

Clique abaixo: 

Não sou um robô 
-eCAFTCHA 
cai: -seres 

) de 

icados 



"t5-.0140 
tante 	 Assinatura do Profissional ssinatura d• Cont 

21/06/2018 ART 20182826264 o 
CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 	 11 
1a  VIA - PROFISSIONAL 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 	N° Carteira: PR-142544/D - N°  Visto Crea: -  

ART N° 20182826264 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575 
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 CPF/CNPJ: 75.972.760(0001-60 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 POSTO SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 046-999810012 
Local da Obra/Serviço: AV. RiO GRANDE DO SUL 3150 POSTO 	 Quadra:0068 	 Lote: 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000 
Tipo de Contrato 4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 4 LUM1N 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 
contratados 

050 EXECUÇÃO 
095 MONTAGEM 
096 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 	SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO Dados Compl. O 

Data Início 21/06/2018 
Data Conclusão 21/06/2018 

Vir Obra 	R$ 416,60 	Vir Contrato 
	

R$ 416,60 	 Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 

DECLARO ACEITAR O ENCARGO DE RESPONDER TECNICAMENTE PELA EMPRESA CONTRATANTE A PARTIR 	
insp.: 4610  

DESTA DATA. 	 21/06/2018 
CreaWeb 1.08 

15  VIA - PROFISSIONAL Destina-se ao arquivo do Profissional/ 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 	 , • 	11é 
A autenticação deste documento poderá ser consultada atra~letWaripsia• 	-pr.org.br  

~to 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 

Capanema, x)""L'iC)6 	(.g 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeartasp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2---C• )N&V3=ON&NUMART=20182826264&CODREGT(Y-63... 1/3 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

ART: 20182826264 

Profissional: TIAGO WKASIEVICZ Carteira: PR-142544/D 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME Registro: 63575 
Tipo de Contrato: 4-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica: 19-PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp.: 2100-SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo de Obra: 646 - SISTEMAS DE ILUiviINAÇÃO 

Serviços Contratados 
50 EXECUÇÃO 
95 MONTAGEM 
96 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 

7 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dim/Qtde: 4 LUMIN 
Dados Compl.: O 
Data de Início: 21/06/2018 
Data de Conclusão: 21/06/2018 
Vir. Pago: 82,94 Data de Pgto.: 21/06/2018 

Situação da ART: BX P/ OBRA/SERVIÇO CONCLUÍDO INTERNET 
Data da Baixa: 22/06/2018 

Descrição Complementar 
DECLARO ACEITAR O ENCARGO DE RESPONDER TECNICAMENTE PELA EMPRESA CONTRATANTE A 
PARTIR DESTA DATA. 

A obra/serviço descrito nesta ART NÃO POSSUI contrato(s) de subempreitada 

Verso da ART 
O SERVIÇO JÁ FOI EXECUTADO 

Contratantes: 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Local da Obra/Serviço: AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 POSTO 
Bairro: SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Quadra: 0068 Lote: 
Cidade: CAPANEMA UF: PR 

Irregularidades: 

ART PREENCHIDA INCORRETAMENTE - PROTOCOLO DE CANCELAMENTO DE ART 
ARTs Vinculadas: 

ARTs de Corresponsabilidade/Coautoria: 

ÁREA RESTRITA DO SITE DO Crea-PR - 29/06/2018 

http://creaweb.crea-pnorg.br/consultas/menupub.asp 	 1/2 



Assinatura do Contratante Assinatura do Profissional 

Outras Informações sobre a natureza dos servis-is contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, ate 
Insp.: 4610 
21/06/2018 
CreaWeb 1,08 

19  VIA - PROFISSIONAL Destin 
Central de Informações do CREA-PR O 
A autenticação deste documento podo 

ai/Empresa. 
tii 

nsuitada através do site www.crea-pr.org.br  

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento:é cópia fiel 
do -original. 

Capaneme, 	C 	2,0 f 
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kittar241•12  Aft`l:_20182830776 

   

0 41?Ir)  4 44  

5 , 7 ART No 20182 	2  
Obra ou Serviço Têm' 
ART Principal 

    

CREA.PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projews na Obra 
1a VIA - PROFISSIONAL 

  

   

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20 	N°  Carteira: PR 142544/D - N°  Visto Ores: -  
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA_ 
Empresa contratada: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575  
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV. RIO GRANDE DO SUL 3150 SAO JOSE OPERARIO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Locai da ObraJServiço: AV. GERALDO FULBER PARQUE DE EXPOSIÇÕES 02 	 Quadra: 
BAIRRO SANTO EXPEDITO - CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000 
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 
Ativ. Técnica 	 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 	 050 EXECUÇÃO 
contratados 	 095 MONTAGEM 

096 	MANUTENÇÃO -1 CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 
097 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 	 Dados Compl. 

Data Inicio 
Data Conclusão 

Vir Obra 	R$ 416,60 	Vir Contrato 	R$ 416,60 	 Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Lote: 

10 LUMIN 

0 

2110512016 
21/06/2018 

http://creaweb.orea-pr.org.br/consultastimprimeartasp?OPCAOPGTO=N&V1=ONSV2w0  V3u0N &NU MARN20 1 82,9307708.© O DRÉCTO=03. „ 1i 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

ART: 20182830776 

Profissional: TIAGO LUKASIEVICZ Carteira: PR-142544/D 
Título Formação Prof,: ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Empresa: ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME Registro: 63575 
Tipo de Contrato: 4-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica: 19-PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp.: 2100-SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo de Obra: 646 - SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

Serviços Contratados 
50 EXECUÇÃO 
95 MONTAGEM 
q6 MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 

' SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

Dim/Qtde: 10 LUMIN 
Dados Compl.: 0 
Data de Início: 21/06/2018 
Data de Conclusão: 21/06/2018 
Vir. Pago: 82,94 Data de Pgto.: 21/06/2018 

Situação da ART: BX P/ OBRA/SERVIÇO CONCLUÍDO INTERNET 
Data da Baixa: 22/06/2018 

Descrição Complementar 

A obra/serviço descrito nesta ART NÃO POSSUI contrato(s) de subempreitada 

Verso da ART 
OBRA JÁ EXECUTADA 

Contratantes: 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Local da Obra/Serviço: AV. GERALDO FULBER PARQUE DE EXPOSIÇÕES 02 
Bairro: BAIRRO SANTO EXPEDITO CEP: 85760000 Quadra: Lote: 
Cidade: CAPANEMA UF: PR 

Irregularidades: 

ART PREENCHIDA INCORRETAMENTE - PROTOCOLO DE CANCELAMENTO DEART 
ARTs Vinculadas: 

ARTs de Corresponsabilidade/Coautoria: 

ÁREA RESTRITA DO SITE DO Crea-PR - 29/06/2018 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/menupub.asp 	 1/2 



FASOLO ENGENHARIA 
ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO 
CNPJ: 17.553.685/0001-04 1 1E: 90650658-08 I CREA-PR 54.906/F 
Avenida das Missões, n° 374 - Centro 
Ampére - Paraná 1 CEP: 85.640-000 

(46) 999-783-708 1 (46) 3547-1117 
rasoloc?faoloenclenhera.corr.br  1 orfas.2.:(çinmaiLo::m 
,v,,,vvi.fasol:)ençig?nnciric 

FASOLO ENGENHARIA 
Engenharia e Segurança do Trabalho 

Capanema/PR, 29 de Junho de 2018. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Ao Departamento de Licitações 
Ref.: Contra recurso do pregão presencial n°. 70/2018 - protocolo 1775/2018 

Prezados, 

Venho respeitosamente ao vosso expediente, apresentar contra recurso referente 
ao protocolo 1775/2018, apresentado pela empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES 
(CNPJ: 26.773.083/0001-45). 

Primeiramente, o recurso apresentado pela empresa supracitada, é desprovido de 
cabimento lógico-racional. Constata-se, uma situação de desespero e total falta de bom 
senso, culminando em uma situação cômica. Ora, os prazos fixados no edital estão 
dentro do que exige a Legislação, e a justificativa de não aceitação da documentação 
apresentada, é respaldada pelos termos do Edital do pregão presencial 70/2018. 

A empresa A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA-ME (CNPJ: 17.553.685/0001-04) 
apresentou a maioria dos documentos solicitados, inclusive os atestados de capacidade 
técnica registrados no CREA-PR, e dentro do prazo solicitado. Sabe-se que as Licitações 
são geridas pela hierarquia das Leis estabelecidas na Constituição Brasileira, e entre elas, 
podemos destacar a Lei n°. 8.666, datada de 21 de junho de 1993, popularmente 
nomeada de "Lei das Licitações". A Lei trata com clareza os motivos de desclassificação 
das empresas, e um edital (em seu modo genérico) é o resumo da Lei 8.666/93, ou seja, 
deve ser cumprido o disposto no edital, que está resguardado pela referida Lei. 

Sustentamos que, o recurso apresentado, é descabido, e de certo modo, 
intimidatório para com os funcionários da Administração Pública do Município de 
Capanema, alegando desavenças, inimizades, e processos em outras esferas da Justiça 
Brasileira. Isso, corrobora para a conclusão de que o objetivo da empresa ALEXSANDER 
YAGO GUIMARÃES-ME é de provocar tribulações nos mais diversos órgãos e 
departamentos da municipalidade. 

Colocamo-nos a disposição do Muni 
indeferimento do recurso 1775/2018. 

Cordialmente,  

ípio de Capanema/PR, e aguardamos o 

2 

o 
Engenheiro de 9/06/2018 	Hora: 01:34 	 CREA-SC 1 

Sócio/Administrador A.R. 
EM PROCESSO LICITATORII 	 CNPJ: 17.553 . 

te: 
	 CPF: 045.132.099-92 

LO ENGENHARIA ME 

1787/2018 
DMA N • • 111= 

111 isto 
onça do Trabalho 
5.946-7/D 

LO ENGENHARIA LTDA-ME 
85/0001-04 
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Processo:  1800/2018 
Data: 02/07/2018 	Hora: 03:27 

Assunto: 
PROCESSO LICITATORIO Versao: 1 

Requerente: 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 
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Processo: 1817/2018 
Data: 03/07/2018 	Hora: 02:47 
Assunto: 

RECURSO EM PROCESSO LICITATORI 
Requerente: 

CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 



Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações  

DESPACHO 

Com a relação ao Pregão Presencial n°. 70/2018, cujo objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para Análise 

e Parecer referente aos Recursos apresentados pela Empresa A R Fasolo 

Engenharia LTDA - ME páginas 503 a 504 protocolado sob n° 1774/2018, 

Empresa Alexsander Yago Guimarães - ME páginas 505 a 507 protocolado sob 

n° 1775/2018, Empresa Garda e Paradzinski — ME páginas 521 a 528 

protocolado sob n° 1790/2018. Das Contrarrazões apresentadas pela Empresa 

A R Fasolo Engenharia LTDA — ME página 529 protocolada sob n° 1787/2018, 

Cassimiro Guimarães Junior página 531 protocolada sob n° 1817/2018. 

Capanema, 04 de julho de 2018. 

Roseli 
- 

Roseli Strozack Marcom 
Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



7/9 cg 

g 053 

. 4 _s.1 »iii, c) (,-. /i.,lit,.9.4,P--T 	' 
 

-c--/ - 6/

v f-----i_54-/L e c_)g/(')/vc 
 a).5'  

- 	. 
)0  1/C.- "7--„,91( 

C":5 , 

\ 	- 1).4ao 	 ,,i) E 41 ac:-- _ ,,9 	À-é, 	
r ... 27,7-  c),444 1-t'..: 	-•=& , 	 ,.-7-,/9 

? ;A.) c  c .:- c., 01 Í - ' ,J.k.:.-) '1,  /261  do 	f ---0:71A.-_, o A.41-  kV/e 	eérv i'2 (-'( e ,/ví) ri:-7./ /,?C.) _ ,919 /777--.9 i s 	()/14 /37c- ,5- 's: 

	

.7,,ilki--,..,24e/1/7c----,- 'te2A igest:, 1:1: m 	lea-;a ,41w----s-- o 	/,; 
4 	,..7 .„,vo5  .7.„,,e  ?(.11_5-_/:4,t)L.) (07.111,,qc 1,,9A c .1 	 ?".„, 

Vi.  ()C. ii)t,) 1.3 )- /CO r--e(2:124)- c='/Qe. 	Â/).-4/,'9 /-=-;5c?9,2.  
,,mfg .)72 ,OA ,-/2 1)2,  /9 6-7e4/7e ide f ----;5,&-9)../Z/9c--4e) inz,z_ 

.ac,r  A/24  f:,.1_ c  _5(,,mc)(2 ,(14'-k) ._0(1,/é=i2/61 L)eib.1.1/2,--9  
(-)ii 3.57./t(:=0 	Aoc&i„,,ve--,4,7-(:). e4'1-7 c ___Ç-c -37/-ir4 ele.5) - c, 
, 	,. 	,,-, 	e..f'?e --7,4//'[.? Oe 	6-.4 è e & gr P/3 ! 	im (9/t/Ii:/ ,) ,,c)  'vv ) c, J ( 	- 

roairle Oc-i c 24121 (J'Ari5 t( T ' ‘41 1 -.),"fré '--,'1 ' Dc) 6(40--/c4 42,„(,)(,472 

,25 4/-9/ 7c6— aÉ-c,(:),, vii-Ceiv* /ikc /i--; 2 /-4/2 7e P".9  a (-'''9..-=- "-?'"9 

,; 7;9 • é G,, o / 2 t";5 12;v1/ / c4"É".1:- 741 A vt/É:';\( ci De L24/140'6 2) c% v ,,v 01 

),„,‘c, (Vo s` i‘' (-ill l' 	,Sc / 1711)"?e c- A/4 Jile) £.1  4 6) /1( 12,2e,,94:-,2 

ec--tiTiK 1/4411&2-; 
--.121// 	S  

,, 	(,-.) c, c)  5c:/if1-/ d 	1./:,:-= 	a-- (_:".4 4_1 __ t/f--- 	‘,2c } 	-,4"/:' 

C, 1 0 
	

77-2 



-7/1- vri13( 	 79 
I /o-  e/v 	41!9 e (L).4/1/e_--cc-W 

1 9,ac 2e/40:94 ,7?1  
/- 

.09 
	

7:7744-i) c 7-4/n 

1,, ,,,ví,-/ .£3,/t/À/1:2; ) 

/04 	
,41(:;, 

J2,7Ve f -17/W 

A/1(w 

é- 

r)s 	
c-f(:' 

É.) 

;17 ,79r-)_5 6-717) 

7c,e_71. 
cç 

pci 

ific)0 e '.7.7J1.9 ./1,11--)e5'),9 FA2--~ 7,44/X':1Ç- 

mi  y2 	t=711 de2731 	/ficmcwc) S^(c--)~1/7(-- 

9 	 »--- 
7, c^(/ ,4/Witik 	/ e,/1 ~,5 

 

C.Á 

Ai e: 

R)/-  vre:.>v(e  
/k) /14 C',4)fli;) 47 

C a9 -11<2_5-60~41 

c 
'971 

p/?072-.)-coic 
Vemo u/ 7 (2e 4a 

Capcco eJ 	e 

Processo: 1852/2018 
Data: 09/07/2018 	Hora: 08:00 
Assunto: 
RECURSO EM PROCESSO LICITATORI 

Requerente: 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAI. 
Conselho Regional de Engenharia 

"e,,groriornia do Paraná 

COMPROVANTE DE FISCALIZAÇÃO 

- PROPRIETÁRIO.  

Informações aõ fiscalizado.- 	r (-5-7 ' -  

	

r
• • 	•• 

	

P"" 	 , 

C  

Declarações do informante. 	 

•')  

P/ 2 

Á-1 	(  • fr.-- 

.4" Local: Data: 

t A 

Nome d& informante/ RG Ou PF 
. . 

Qualificação cliz-, nto'rrnaNte 

AssinatCf 

Conforme as atribuições conferidas pelos artigos 33 e 34 da Lei 5.194/66, no qual os Conselhos Regionais de 
Engenharia e Agronomia (Crea) são órgãos de fiscalização do exercício das profissões de engenharia e agronomia, em 
suas regiões, o Agente de Fiscalização do Crea-PR constatou: 

EQ-1. FISCALIZAÇÃO DE ROTINA: 

INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE: 
) SIM - No momento da fiscalização foram detectados indícios de irregularidades. Favor entrar em contato com o 

Responsável Técnico pela obra/serviço para regularização da falta. 
( 	) NÃO - No momento da fiscalização o Agente Fiscal não detectou indícios de irregularidades, salvo verificações 
posteriores. Qualquer alteração nas características atuais deverá ser regularizada, ficando passível nova fiscalização. 

2. FISCALIZAÇÃO PROGRAMÁTICA 

El FEF ❑FC DFPI 	O FIA 	OFOP 	O Outros: 	  

RELATÓRIOS DE FISCALIZAÇÃO 
Informações estarão disponíveis para consulta em até 5 (cinco) dias úteis na internet através do site www.crea-pr.org.br  
ou telefone 0800 041 0067. 

•V /7-?,4/ -2 /-; -•'?`' - 9 /7- /7- 

/7 - /7 - /7 - 

/7 - /7- /7 - 

/7 -
' 

/7 - /7 - 

5 7,,  
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Q PRESENTE DOCUMENTO NÃO SERVE COMO CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA OBRA/SERVIÇO 

Assinatura/Carimbo do Agente de Fiscalização 

Memar da Cruz 
ente de Fiscalização 1 

Mat.. 1746 • CREA-PR 



Fº 

Município de Capanema - PR 

DECLARAÇÃO 

DECLARO a pedido verbal de Cassimiro Guimarães Júnior, que a empresa Alexsander Yago 

Guimarães — ME, inscrita no CNPJ, sob o n° 26.773.083/0001-45, foi notificada em 20/06/2018 

para realização dos serviços de verificação do funcionamento de lâmpadas no Parque de 

Exposição na Avenida Geraldo Fulber nos postes de iluminação, Posto de Saúde rua Otávio 

Kirchner, bairro São José Operário poste alto e Estádio Municipal bairro São Cristóvão para 

verificar as lâmpadas. 

DECLARO por fim, que os serviços foram executados. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema, 28 de junho de 2018. 

Cl 	owicki 
Secretário Municipal de ¡ação, Obras e Serviços Urbanos 

Decreto n° 6257/2017 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



 

 

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Administração  

   

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins e a quem possa interessar que 
a pedido do Senhor Alexander Yago Guimarães, proprietário da 
empresa Alexander Yago Guimarães-ME, inscrita no CNPJ 
26.773.083/0001-45, prestou os seguintes serviços nas dependências 
dos órgãos públicos do Município de Capanema. 

Janeiro de 2018 - Manutenção da iluminação do Estádio Albano 
Fernandes; 

Maio de 2018 - Manutenção das lâmpadas do super. poste no espaço 
onde está localizado a UBS do Bairro São José Operário; 

Manutenção das lâmpadas do super. poste no local denominado como 
Grutinha no bairro Santo Expedito; 

Manutenção das lâmpadas nos postes na área externa do Parque de 
Exposições Armandio Guerra; 

Junho/2018 - Na data de 23 a 25/06/2018 Manutenção das lâmpadas 
do super. poste no espaço onde está localizado a UBS do Bairro São 
José Operário que também neste período foi executado manutenção da 
iluminação do Estádio Albano Fernandes e manutenção nas lâmpadas 
nos postes na área externa do Parque de Exposições. 

Declaro também que os serviços informados pela Empresa 
solicitante que foram executadas entre os dias 23 a 25/06/2018 
referente a ART 2018/2849094, não eram do meu conhecimento 
prévio, que os mesmos foram autorizados pelo Secretário de Viação e 
Obras Sr. Clésio Nowcki, informo que na data da Fiscalização n°. 
2018/024764-9 não estava ciente dos serviços executados nas datas 
de 23 a 25/06/2018, sendo que"-b,ra somente do meu conhecimento os 
serviços de janeiro e maio/201 

Valde 
Secretário gia, 

Sec. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,\ 080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 ` 

CAPANEMA - PR 
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Processo: 1860/2018 
Data: 09/07/2018 	Hora: 11:06 

Assunto: 
SOLICITADA° DO SETOR DE LICITAW 

Requerente: 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 
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CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

r VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação ba 
Profissional Contratado: TIAGO LUKASIEVICZ (CPF:070.764.549-20) 	N° Carteira: PR-142544/D - N° Visto Crea: - 
Titula Formação Prof_: ENGENHEIRO ELETRICISTA. 
Empresa contratada: ALEXSANDER PAGO GUIMARAES - ME 	 N° Registro: 63575  
Contratante: JEAN CRIS KROTH - EIRELI 
Endereço:ROD BR 163 KM86 MAIS 700M, SN - TREVO PRINCIPAL SN 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: ROD BR 163 KM86 MAIS 700M, SN - TREVO PRINCIPAL SN 	 Quadra: 
- CAPANEMA PR 	 CEP: 85760000 
Tipo de Contrato 	4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 Dimensão 
Ativ. Técnica 	 16 EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU REPARO 
Área de Comp. 	2100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 
Tipo Obra/Serv 	646 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 
Serviços 	 096 MANUTENÇÃO! CONSERVAÇÃO REPARAÇÃO 
contratados 

Dados Compl. 	 O 

Data Início 	 04107/201-8 
Data Conclusão 	 04/07/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base 	de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO ,,,,-`\ 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços 'tratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc 

A ORDEM DE SERVIÇO É PARA A SUBSTITUIÇ - O DE 1(UMA) LÂMPADA E DE 1(UM) REATOR. EM POSTE DE 	lnsp.: 4610 

It.( IMINAÇÃO PÚBLICA NAS DEPENDÊNCIAS O PTO ROTA DO SOL 	 04/07/2018 
CreaWeb 1.08 f 

Sú 
_F 	 à 

VIA - ÓRGÃOS' t MICO Destina-se;  q  à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do C 	PR 08a0-02 1 0067 
A autenticação deste documnWo re ser consultada através do site www.crea-pr.org.br  

tt 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

111 

	

II 

ART N° 20183017254 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

tíS 4f4  aria. 

CPF/CNPJ: 17.540.611/0001-25 

Lote: 

1 POSTE 

Assina-1 Cont .ani 	 Assinatura do Profissional 

ttp://creaweb.crea-pr.org.br/consultastimprimeartasp?OPCAOPGTO=N&V1=ON&V2=ON&V3=ON&NUMART=201830172548tCODREGTO=63... 2/3 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico sem Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
TIAGO LUKASIEVICZ 
Carteira Profissional:PR-142544/D 

	
RNP N°:1713809729 

Acervo Técnico No.:3763/2018 
	

Protocolo No.:2018/00259179 

http://creaweb.crea-pnorg.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSAO=OtDZrthkwarq&CODREGTO=639512 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

TIAGO LUKASIEVICZ 
Carteira Profissional: PR-142544/D 

	
RNP No.:1713809729 

Acervo Técnico No.:3763/2018 
	

Protocolo No.:2018/00259179 

ART N' 	20183017254 O 	 Registrada:04/07/2018 
Empresa Executora 	:ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 
Contratante(s) 	.JEAN 	CRIS 	KROTH 	 EIRELI 

17.540.611/0001-25 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU REPARO 	  
Área de Competência.: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 	  
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 	  
Serviço Contratado..:MANUTENÇÃO / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 	  
Dimensão 	2,00 POSTE 	 Área Existente:0,00 POSTE 	 
Área Ampliada 	0,00 POSTE 	 Área de Reforma:0,00 POSTE 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	ROD BR 163 KM86 MAIS 700M, SN - TREVO PRINCIPAL, SN.. 
Município/Estado 	CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	'25/06/2018 	 Data de Conclusão:04/07/2018 	 
Docto de Conclusão. .:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv. .:A ORDEM DE SERVIÇO É PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA NAS DEPENDÊNCIAS DO POSTO ROTA DO SOL. 	1°  
POSTE: SUBSTITUIÇÃO DE 1(UMA) LUMINÁRIA SIMPLES, 
LÂMPADA, REATOR, FOTO-CÉLULA E CABO 2,5 MM. 	2°  
POSTE: A SUBSTITUIÇÃO DE 1(UMA) LÂMPADA E REATOR 	 

Observação 	  

CNPJ/CPF: 

http://creaweb.crea-prorg.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSAO=OtDZr-thkwarq&CODREGTO=639512 	 2/3 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
TIAGO LUKASIEVICZ 
Carteira Profissional:PR-142544/D 

	
RNP No.:1713809729 

Acervo Técnico No.:3763/2018 
	

Protocolo No.:2018/00259179 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2018/00259179. 

Emitida via Internet em 09/07/2018 08:24:10 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=OtDZrthkwarq&CODREGTO=639512 	 3/3 
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Processo: 1912/2018 
Data: 13/07/2018 	Hora: 07:37 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PROC 

Requerente: 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 

CPI; Li 



4. As empresas possuem Acervo Técnico? 

Não. Conforme o Art. 48 da Resolução n° 1025/09 do Confea, "A 
capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico. 

Parágrafo Único: A capacidade técnico-profissional de uma pessoa 
jurídica varia em função da alteração dos acervos técnicos dos 
profissionais integrantes de seu quadro técnico". 
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Processo: 191412018 
Data: 1310712018 	

Flora: 10:54 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE ADMII 

Requerente: 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 
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DECLARAÇÃO 

De acordo com a resolução n° 1025/09 do CONFEA, Capítulo 2, Art. 47, a certidão de 
acervo técnico é um documento do profissional técnico. Nele demonstra-se, as 
atividades técnicas profissionais desenvolvidas ao longo da vida do profissional. 
Conforme descrito no Art. 48, a capacidade técnica de uma empresa está vinculada ao 
seu quadro profissional. 

"Art. 48. A capacidade técnico-profissional de uma pessoa 
jurídica é representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos 
profissionais integrantes de seu quadro técnico. 

Parágrafo único. A capacidade técnico-profissional de uma 
pessoa jurídica varia em função da alteração dos acervos 
técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico." 

Outro ponto, é exposto no Art. 55. Nele, define-se que é vedada a emissão de certidão 
de acervo técnico em nome de pessoa jurídica. 

Pato Branco, 12/07/2018. 

Engenheiro Eletricista 
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006\5,4. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico sem Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
TIAGO LUKASIEVICZ 
Carteira Profissional:PR-142544/D 

	
RNP N0:1713809729 

Acervo Técnico No.:3763/2018 
	

Protocolo No.:2018/00259179 

http://creaweb.crea-pnorg.br/webrestrita_prof/Default. aspx?SESSAO=OtDZrthkwarq&CODREGTO=639512 	 1/3 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ  

Certidão de Acervo Técnico 

TIAGO LUKASIEVICZ 
Carteira Profissional:PR-142544/D 

	
RNP No.:1713809729 

Acervo Técnico No.:3763/2018 
	

Protocolo No.:2018/00259179 

ART N° 	 •20183017254 O 	 Registrada:04/07/2018 	  
Empresa Executora...:ALEXSANDER YAGO GUIMARAES - ME 	 
Contratante(s) 	*JEAN 	CRIS 	KROTH 	- 	EIRELI 

17.540.611/0001-25 	  
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Tecnica...:EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO, MONTAGEM OU REPARO 	  
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM ELETRICIDADE 	  
Tipo de Obra/Serviço:SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 	  
Serviço Contratado..:MANUTENÇA0 / CONSERVAÇÃO / REPARAÇÃO 	  
Dimensão 	 •2,00 POSTE 	 Área Existente:0,00 POSTE 	 
Área Ampliada 	•0,00 POSTE 	 Área de Reforma:0,00 POSTE 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•ROD BR 163 KM86 MAIS 700M, SN - TREVO PRINCIPAL, SN.. 
	•CAPANEMA/PR 	  
•25/06/2018 	 Data de Conclusão:04/07/2018 	 

.:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  

.:A ORDEM DE SERVIÇO É PARA MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NAS DEPENDÊNCIAS DO POSTO ROTA DO SOL. 	1°  
POSTE: SUBSTITUIÇÃO DE 1(UMA) LUMINÁRIA SIMPLES, 
LÂMPADA, REATOR, FOTO-CÉLULA E CABO 2,5 MM. 	2°  
POSTE: A SUBSTITUIÇÃO DE 1(UMA) LÂMPADA E REATOR 	 

Observação 	  

- CNPJ/CPF: 

Município/Estado 
Data de Início 	 
Docto de Conclusão. 
Descr. Compl. Serv. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Defaultaspx?SESSA0=01Db-thkwarq&CODREGTO=639512 	 2/3 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 
TIAGO LUKASIEVICZ 
Carteira Profissional: PR-142544/D 

	
RNP No.:1713809729 

Acervo Técnico No.:3763/2018 
	

Protocolo No.:2018/00259179 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2018/00259179. 

Emitida via Internet em 09/07/2018 08:24:10 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N° 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webrestrita_prof/Default.aspx?SESSA0=01D2rthlowarq&CODREGTO=639512 	 3/3 
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Processo: 1919/2018 
Data: 13/07/2018 	Hora: 04:16 

Assunto: 
SOLICITACAO DO SETOR DE LICITACA 

Requerente: 
CASSIMIRO GUIMARAES JUNIOR 
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DEPARTAMENTO DA POLÍCIA CIVIL B.O. N: 2018/798114 
(1 VERSAO) 

IMPRESSÃO COMPLETA 
COMUNICAÇÃO DA OCORRÊNCIA 

59.° DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE CAPANEMA 
CAPANEMA - AVENIDA ESPIRITO SANTO, 476 - CENTRO. 
(46) 35521331 

O boletim poderá ser reimpresso 
Através do Portal: vAvw.delegaciaeletronica.pr.gov.br  

Utilizando o protocolo: 41a350b9c1c99bel5cfO1cifd4e2d73 

TIPO DE BO: INICIAL 	 DATA DO REGISTRO: 13/07/2018 HORA DO REGISTRO: 14:24 
ORIGEM DA COMUNICAÇÃO: DIRETAMENTE AO ÓRGÃO POLICIAL 

DADOS DA OCORRÊNCIA 

ENDEREÇO:AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 	NÚMERO:1080 	
COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO/UF:CAPANEMA - PR 	 BAIRRO:CENTRO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA OCORRÊNCIA: 
RELATA QUE EM MEADOS DO MES DE MARÇO E ABRIL DO CORRENTE ANO, A EMPRESA ALEXSANDER YAGO 
GUIMARÃES - ME, QUE ATUA NO RAMO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICAS - LICITAÇÕES PÚBLICAS, QUE 
'RESTA SERVIÇOS PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL EM TODA A REGIÃO, RECEBEU UMA 

'----1-NIOTIFICAÇÃO DIZENDO QUE IRIA SER CANCELADO A ATA DA LICITAÇÃO APROXIMADAMENTE 30 ANTES DE VENCER O 
CONTRATO QUE ESTAVA FIRMADO ENTRE A EMPRESA E A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 
CONTRATO ESSE VIGENTE A APROXIMADAMENTE 01 ANO DE VÁRIOS SERVIÇOS PRESTADOS; QUE FOI ABERTO UM 
PROCESSO DE CASSAÇÃO DA ATA CITADA PELOS SENHORES ROMANTI, PROCURADOR DO MUNICIPIO, E VALDECI 
ALVES DOS SANTOS, SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR; QUE NO MEMORANDO 
CITADO CONSTAVA CALUNIAS E DIFAMAÇÃO CONTRA A EMPRESA, SEM PARECER TÉCNICO ALGUM, DIZENDO QUE OS 
SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA CITADA ERA DE PÉSSIMA QUALIDADE, INFORMANDO QUE UM DESSES 
SERVIÇOS HAVIA SIDO FEITO NA ESCOLA RACHEL DE QUEIROZ, INCLUSIVE COM FOGO E FUMAÇA EM APARELHOS DE 
AR CONDICIONADO; QUE VÁRIOS ENDEREÇOS FORAM CITADOS NESSE MEMORANDO, NO QUAL A EMPRESA BUSCOU 
INFORMAÇÕES JUNTO A ESSE ENDEREÇO, ONDE O NOTICIANTE, E ESSES DECLARARAM SER INVERDADES; QUE O 
NOTICIANTE DIZ QUE ESTÁ SOFRENO PERSEGUIÇÕES PELO PROCURADOR DO MUNICIPIO E TAMBÉM O SECRETARIO 
DE ADMINISTRAÇÃO ALVES DOS SANTOS, QUE AMBOS NÃO TEM FORMAÇÃO TÉCNICA NA ÁREA ELÉTRICA; QUE NO 
DIA 15/06/2018, O NOTICIANTE PROCUROU A PESSOA DE VALDECI ALVES DOS SANTOS E PERGUNTOU SOBRE QUEM 
CRIOU O EDITAL 070/2018, SENDO QUE ESSE RESPONDEU QUE FOI ELE MESMO QUEM CRIOU; QUE O NOTICIANTE 
ARGUMENTOU QUE ERAM MUITOS ITENS COBRADOS NA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO EDITAL E QUE NEM UMA 
EMPRESA PODERIA SE ENQUADRAR, SENDO QUE O SR. VALDECIR RESPONDEU QUE "NÃO ESTOU NEM AI SE AS 
EMPRESAS DE CAPANEMA GANHAR OU NÃO"; QUE A EMPRESA PARTICIPOU DA REFERIDA LICITAÇÃO E FOI 
VENCEDORA, MAS NOS TRAMITES SEGUINTES FOI PREJUDICADO PELA PESSOA DE VALDECI ALVES DOS SANTOS QUE 
ASSINOU O TERMO DE FISCALIZAÇÃO DO CREA, SEM QUALIFICAÇÃO E SEM TER AUTORIZAÇÃO PARA ASSINAR TAL 
DOCUMENTO, CONFORME O MESMO TERIA DECLARADO, PREJUDICANDO ASSIM A EMPRESA DE PROPRIEDADE DO 
NOTICIANTE, POIS NÃO SAIU O ACERVO; QUE A EMPRESA VEM SOFRENDO PREJUÍZOS E DIFAMAÇÃO NA CIDADE POR 
ESSE FUNCIONÁRIO SR VALDECI, POIS ESSE VEM CALUNIANDO, DIFAMANDO A EMPRESA NO GERAL E EM 
DOCUMENTOS PÚBLICOS, SUPOSTAMENTE FAZENDO "COLUIOS" E DIRECIONAMENTO EM LICITAÇÕES PUBLICAS; 

NATUREZA(S) 	 DIFAMACAO - CRIMES CONTRA A PESSOA 
CONSTATADA(S): 

TIPO(S) DE AMBIENTE(S): 	VIA PUBLICA 

MEIOS) EMPREGADO(S): 	HOMEM/ADULTO 

PROVIDÊNCIA(S) DA AUTORIDADE POLICIAL: BOLETIM DE OCORRENCIA 	 C5115  • 
DATA E HORA DO INÍCIO DO FATO: 20/03/2018 08:00 	DATA E HORA DO FINAL DO FATO: 22/06/2018 15:00 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO POLICIAL QUE ATENDEU A OCORRÊNCIA 

POLICIAIS 

Responsável pela Impressão: IDIR JOSE BRESOLIM. (59.a DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE CAPANEMA) 

Este documento não contém emendas ou rasuras. 	 Página 1 - 3 Impresso em 13/07/2018 às 14:52 
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NOME:DALVA APARECIDA DUARTE KROETZ CIOTTI 
	

RG:7664119 
FUNÇÃO:INVESTIGADOR 	 DISPAROS EFETUADOS:O 	

N SÉRIE DA ARMA: 
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RELAÇÃO DE ENVOLVIDOS 

IDENTIFICAÇÃO 

ENVOLVIDO: 	 SITUAÇÃO DO ENVOLVIDO: NOTICIANTE 

TIPO DE DOCUMENTO: CARTEIRA DE IDENTIDADE 	 UF: PR 

N° DO DOCUMENTO: 7370159 	 ÓRGÃO EXPEDIDOR: 	DATA DA EXPEDIÇÃO: 

NOME COMPLETO: CASSIMIRO GUIMARÃES JUNIOR 	 APELIDO: 

DATA DE NASCIMENTO: 14/03/1977 	IDADE ESTIMADA: 41 	NATURALIDADE: PLANALTO - PR 

NACIONALIDADE: BRASILEIRA 	 SEXO: MASCULINO 	CPF: 

GRAU DE INSTRUÇÃO: 3°. GRAU INCOMPLETO 	 ESTADO CIVIL: CASADO 

OCUPAÇÃO/ATIVIDADE: 

NOME DA MÃE: LEANI TEREZINHA BEIER GUIMARÃES 

NOME DO PAI: CASSIMIRO GUIMARÃES 

PARENTESCO COM O ENVOLVIDO? NÃO 

ENDEREÇO/CONTATO 

ENDEREÇO: R PEDRO DE ROSS 

COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO/UF: CAPANEMA - PR 

PROXIMIDADES: 

CELULAR: (46)99911-1018 

TELEFONE COM DDD: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

TELEFONE COMERCIAL COM DDD: 

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS 

COR DA CÚTIS: NÃO INFORMADO 

COR DO CABELO: 

E-MAIL: 

TIPO DE CABELO: 

NÚMERO: 185 

CEP: 

BAIRRO: COAPAR 

COR DOS OLHOS: 	 BARBA: 	 BIGODE: 	 DENTADURA: 

ALTURA ESTIMADA (CM): 	 PESO ESTIMADO (KG): 	CONDIÇÃO FÍSICA: INTEGRO(A) 

OUTRAS INFORMAÇÕES DAS CONDIÇÕES FÍSICAS: 

INFORMAÇÕES QUE AJUDEM A IDENTIFICAR OU LOCALIZAR A PESSOA: 

MANIFESTAÇÃO DA VÍTIMA/NOTICIANTE: 
EU, CASSIMIRO GUIMARÃES JUNIOR, RESPONSABILIZO-ME PELAS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS E POR ESTE 
INSTRUMENTO.  

Responsável pela Impressão: IDIR JOSE BRESOLIM. (59.° DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE CAPANEMA) 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

PARECER JURÍDICO N° 243/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise ao Recurso Administrativo e demais Requerimentos 

apresentados no PP n° 70/2018. 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO E DEMAIS 
REQUERIMENTOS PROTOCOLADOS PELO RECORRENTE. 
INSURGENCIA CONTRA AS DECISÕES QUE DESCLASSIFICARAM AS 
EMPRESAS A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA. - ME, ALEXSANDER 
YAGO GUIMARÃES - ME E GARDA E PARADZINSKI LTDA. - ME. 
INEXISTENCIA DE ELEMENTOS QUE JUSTIFIQUEM AO 
ACOLHIMENTO DOS PLEITOS RECURSAIS. PARECER PELA 
MANUTENÇÃO DAS DECISÕES RECORRIDAS. LICITAÇÃO 
FRUSTRADA. RECOMENDAÇÃO DE CIENTIFICAÇÃO A SECRETARIA 
DEMANDANTE PARA 'MEDIADA DEFLAGRAÇÃO DE NOVO 
PROCESSO LICITATÓRIO. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.906/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, o Processo 

Administrativo da Licitação, Pregão Presencial n° 70/2018, contendo os seguintes 

Requerimentos: 

Protocolo n° 1.694/2018 - De Autoria de Cassimiro Guimarães Junior, 

apresentado perante a Pregoeira, requerendo cópia integral do áudio e vídeo da 

sessão pública do Pregão Presencial n° 70/2018, que foi atendido pela Declaração de 

fl. 316; 

Protocolo n° 1.696/2018 - De Autoria de Cassimiro Guimarães Junior, 

apresentando perante a Pregoeira, requerendo informação geral sobre filmagem da 

sessão pública ocorrida no dia 22/06/ 2018, que foi atendido pela Declaração de fl. 
316; 

Ata de Reabertura da Sessão Pública realizada no dia 25/06/2018 (fl. 

490), na presença das empresas credenciadas, a Pregoeira e Equipe de Apoio abriu o 

envelope de documentos de habilitação da empresa A. R. Fasolo Engenharia Ltda. -

ME, oportunidade que se constatou o não atendimentos das exigências de 

habilitação, razão pela qual a mencionada empresa foi julgada desclassificada; 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

Procuradona.romanti&apanetna.pr.gov.br  
CAPANEMA - PR 

Página 1 de 192 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

Protocolo n° 1.737/ 2018 - De Autoria de Cassimiro Guimarães Junior, 

apresentado perante a Pregoeira, requerendo a juntada dos comprovantes de 

pagamento de ART's; 

Protocolo n° 1.752/2018 - De Autoria de Valdeci Alves da Silva, 

requerendo a juntada do Boletim de Ocorrência n° 2018/731323; 

Protocolo n° 1.755/2018 - De Autoria de Cassimiro Guimarães Junior, 

requerendo juntada de declaração de servidor da Caixa Econômica Federal; 

Protocolo n° 1.774/2018 - De Autoria da empresa Fasolo Engenharia 

Ltda. - ME, apresentando às fls. 503/504, Recurso Administrativo contra a decisão 

que a desclassificou do certame licitatório. 

Protocolo n° 1.775/2018 - De Autoria da empresa Alexsander Yago 

Guimarães - ME, apresentando às fls. 505/507, Recurso Administrativo requerendo 

reforma da decisão que a desclassificou do certame licitatório. O Recurso foi instruído 

com os documentos de fls. 508/515. 

Protocolo n° 1.783/2018 - De Autoria de Cassimiro Guimarães Junior, 

requerendo cópia integral do presente Processo de Licitação; 

Protocolo n° 1.790/2018 - De Autoria da empresa Garda e Paradzinski 

Ltda., no qual apresenta as fls. 521/522 contrarrazões ao recurso interposto pela 

empresa Alexsander Yago Guimarães - ME. As contrarrazões vêm instruídas com os 

documentos de fls. 523/528. 

Protocolo n° 1.787/2018 - De Autoria da empresa A. R. Fasolo 

Engenharia Ltda. - ME, no qual apresenta a fl. 529 contrarrazões ao recurso 

interposto pela empresa Alexsander Yago Guimarães - ME. 

Protocolo n° 1.800/2018 - De Autoria da Cassimiro Guimarães Junior, 

requerendo cópia do áudio e vídeo das sessões públicas realizadas nos Pregões 

Presenciais 70/2018 e 74/2018. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoriaromantieiiipaparternapr.gou.br  

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

Protocolo n° 1.814/2018 - De Autoria de Cassimiro Guimarães Junior, 

interpondo Recurso Administrativo em desfavor da empresa A. R. Fasolo Engenharia 

Ltda. - ME. 

Protocolo n° 1.852/2018 - De Autoria de Cassimiro Guimarães Junior, 

requerendo a juntada dos documentos de fls. 535/537. 

Protocolo n° 1.860/2018 - De Autoria de Cassimiro Guimarães Junior, 

requerendo a juntada dos documentos de fls. 538/543. 

Protocolo n° 1.912/2018 - De Autoria de Cassimiro Guimarães Junior, 

atacando disposição do Edital. 

Protocolo n° 1.914/2018 - De Autoria de Cassimiro Guimarães Junior, 

requerendo a juntada dos documentos de fls. 547/551; e, 

Protocolo n° 1.919/2018 - De Autoria de Cassimiro Guimarães Junior, 

requerendo a juntada às fls. 553/555 do Boletim de Ocorrência n° 2018/798114. 

O PA foi encaminhado a Procuradoria para emissão de Parecer. 

É o Relatório. 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e 

atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos serviços ou bens entendidos como necessários.  
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2.1. Dos Recurso Administrativos / Intempestividade do Recurso 

interposto pela empresa Alexsander Yago Guimarães - ME e 

Cassimiro Guimarães Junior / Do ausência de manifestação de 

interesse recursal da Empresa A. R. Fasolo Engenharia Ltda. - ME:  

Quanto aos prazos, compulsando o PA constata-se que a Sessão Pública 

ocorreu no dia 22/06/2018 (sexta-feira), como comprova a Ata de abertura dos 

envelopes de documentação e proposta e julgamento de licitação de fls. 311/313, 

tendo a empresa Alexsander Yago Guimarães - ME manifestado interesse recursal. 

Analisando o Protocolo n° 1.774/2018, de 28/06/2018, constata-se a 

tempestividade recursal para atacar a decisão tomada na Ata de Reabertura da 

Sessão realizada no dia 25/06/2018 (segunda-feira), visto que a empresa Recorrente 

A. R. Fasolo Engenharia Ltda. - ME apresentou suas razões recursais no dia 

28/06/2018, (segunda-feira), considerando que o prazo recursal de 3 (três) dias da 

Ata de Reabertura iniciava-se em 26/06/2018 (terça-feira) (inclusive) e encerrava-se 

em 28/06/2018. Entretanto, considerando que a empresa A. R. Fasolo Engenharia 

Ltda. - ME deixou de manifestar interesse recursal na Reabertura da Sessão Pública 

(25/06/2018 - vide ata a fl. 490), este Órgão entende que o recurso não merece ser 

conhecido. 

Analisando o Protocolo n° 1.775/2018, de 28/06/2018, constata-se a 

intempestividade recursal para a decisão tomada na Ata da Sessão realizada no dia 

22/06/2018 (sexta-feira), visto que a empresa Recorrente Alexsander Yago 

Guimarães Ltda. - ME apresentou suas razões recursais no dia 28/06/2018, (quinta-

feira), quando o prazo recursal de 3 (três) dias, iniciava-se em 25/06/2018 (inclusive) 

e encerrava-se em 27/06/2018, portanto, em desacordo com o disposto no Art. 4°, 

XVIII, da Lei n° 10.520/2002. 

Analisando o Protocolo n° 1.817/2018, de 03/07/ 2018, constata-se que 

somente se admite interposição de Recursos Administrativos em Licitações de autoria 

de licitante, que, inclusive, deve manifestar seu interesse recursal na Sessão Pública, 

conforme preconiza o art. 4°, XVIII, da Lei n° 10.520/2002. Ne ponto, convém 

ressaltar que o Recurso Administrativo manejado através do Protocolo n° 1.814/2018 

não merece nem mesmo conhecimento, visto ser interposto intempestivamente, 
haja vista que se refere a decisão tomada na Sessão Pública reaberta no dia 

25/06/2018 (vide ata à fl. 490), outrossim, o Senhor Cassimiro Guimarães Júnior é 
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ilegítimo para interpor Recurso em nome próprio neste certame licitatório, haja vista 

que o mencionado cidadão na pessoa natural não figurou como licitante. 

Neste ponto, transcrevo as seguintes disposições, respectivamente, da 

Lei n° 10.520/2002 e do item 14 do Instrumento Convocatório: 

Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação 
dos interessados e observará as seguintes regras: 

(.• .) 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intervenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso,  ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; (destaquei) 

14. DOS RECURSOS 
14.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de 
regularização fiscal, caso o licitante vencedor seja microempresa 
ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao 
final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar  
sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo 
de três dias para apresentar as razões do recurso,  ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 
14.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante 
quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
14.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando-os à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão. 
14.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo 
Pregoeiro, ficará adstrita à verificação da tempestividade e da 
existência de motivação da intenção de recorrer. 
14.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela 
autoridade competente, conforme o caso, importará invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem 
apresentadas fora dos prazos legais.  (destaquei) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
	

Página 5 de 10 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradona.romardi@capanemapr.gov.br  

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

Ante as análises demonstradas acima, este órgão conclui que o 

Recurso Administrativo apresentado através do Protocolo 1.774/2018 é 

intempestivo, portanto não merece ser conhecido.  

Do mesmo modo, o Recurso Administrativo apresentado através do 

Protocolo no 1.775/2018 é tempestivo, entretanto, ausente manifestação de 

interesse recursal pela empresa A. R. Fasolo Engenharia Ltda. - ME na Ata de 

Abertura da Sessão Pública (fls. 311/312) e na Ata de Reabertura da Sessão 

Pública (fl. 4901, portanto igualmente não merece ser conhecido.  

Por fim, o Recurso Administrativo apresentado através do 

Protocolo no 1.817/2018 é intempestivo, além do que foi apresentado por 

pessoa ilegítima, portanto, também não merece ser conhecido.  

Todavia, em respeito as regras que regem o Direito Administrativo,  

bem como considerando a quantidade de Protocolos apresentados neste 

Processo Licitatório, a Procuradoria Municipal analisará o ponto central da 

controvérsia que redundou na desclassificação das empresas Alexsander Yago 

Guimarães - ME, Garda e Paradzinski Ltda. - ME e A. R. Fasolo Engenharia Ltda.  

- ME.  

2.2. Da desclassificação da empresa Garda e Paradzinski Ltda.:  

Inicialmente convém relembrar a disposição do Art. 3° da Lei Geral de 

Licitações, segundo o qual "a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 

da impessoalidade da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos. 

Do fundamento legal acima, extraísse que a licitação busca garantir a 

contratação mais vantajosa para a Administração. 

Extraísse da Ata da Sessão Pública realizada no dia 22/06/2018 (fls. 

311/313), "A empresa GARDA PARADZINSKI LTDA. ME foi desclassificada por não 

apresentar o item 8.6 do edital (A proposta de preços padrão do sistema, depois de 
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preenchida, também deverá ser salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro 

no momento do credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), 

para fins de lançamento no Sistema de Julgamento". 

Constata-se que foi acertada a decisão da pregoeira, visto que a 

desclassificação da mencionada empresa se deu em virtude do descumprimento do 

item 8.6 do Edital. Desse modo, a Procuradoria entende que a decisão respeitou o 

Princípio da Isonomia e da Vinculação ao Instrumento Convocatório. 

2.3. Da desclassificação da empresa Alexsander Yago Guimarães -

ME:  

Extraísse da Ata da Sessão Pública realizada no dia 22/06/2018 (fls. 

311/ 313), "A empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES - ME foi desclassificada por 

não apresentar o solicitado no item 12.4.5. letra "d", com o seguinte teor: "A empresa 

vencedora deverá apresentar atestado de capacidade técnica em nome da empresa, 

fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou 

serviço de manutenção de iluminação pública. (sendo esses registrados no CREA, com 

a emissão dos respectivos acervos técnicos)». Neste aspecto, observa-se que a 

desclassificação da empresa ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES - ME neste ponto se 

deu, porque os atestados de acervo técnico não estão devidamente registrados no 

CREA. Não obstante, também se constatou que na apólice de seguro não contém o nome 

dos funcionários, e, no PPRA a ART não tem comprovante de pagamento". 

Analisando minuciosamente os documentos de habilitação 

apresentados pela empresa Alexsander Yago Guimarães - ME às fls. 178/309, 

constata-se que nenhum dos atestados apresentados pela Recorrente às fls. 238/242 

estão certificado perante o CREA, conforme exigiu o Edital de Licitações no item 

12.4.5, "d", em estrita obediência ao disposto no art. 30, § 1°, da Lei 8.666/1993. 

Neste ponto reproduzo o art. 30, § 1°, da Lei 8.666/1993: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a:  
(•••) 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoa 
técnico adequados disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
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bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 

( • •) 
§ 1° A comprovação de aptidão referida no inciso II deste artigo, no caso 
de licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente certificados pela entidade profissional competente, 
limitadas as exigências a:" (destaquei) 

O legislador federal, através da Lei Geral de Licitações e Contratos 

Administrativos inseriu a exigência que o atestado da apresentado pela empresa seja 

devidamente certificado pela entidade profissional competente, para que o 

documento tenha o mínimo de confiabilidade. 

Sobre o assunto, destaco a lição do iminente administrativista, 

Professor Marçal Justen Filhos: 

"A redação do §1° do art. 30 demonstra que o legislador tinha em mente, 
ao disciplinar a capacitação técnica, exclusivamente as obras e serviços 
de engenharia. No entanto, editou regras aplicáveis a quaisquer 
contratos de obras e serviços. Isso já seria um problema, tendo em vista 
a inviabilidade de aplicar textual e fielmente as regras do §1° nas 
hipóteses de licitações para obras e serviços que não sejam de 
engenharia. Em decorrência, deve-se reputar inaplicável a exigência 
de 'registro' de atestados referidos a atividades relativamente às 
quais não haja um controle por parte das entidades profissionais 
competentes".  (destaquei) 

Ainda com relação as exigências de habilitação relativas a qualificação 

técnica, notou-se que empresa Recorrente não comprovou na data da Sessão Pública 

que o seu responsável técnico, Engenheiro Eletricista Tiago Lukasievicz possuía 

acervo profissional na área de iluminação pública. Somente nesta data, 13/07/2018, 

após a realização da Sessão Pública, a empresa Recorrente apresentou Certidão do 

mencionado profissional, constando acervo registrado em 04/07/2018, cuja cópia 

está anexada a fl. 550. 

É sabido que é na Sessão Pública que as licitantes devem comprovar 

atendimentos aos requisitos de habilitação, não podendo ser anexados documentos 

1  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, 
16. ed. - São Paulo. Ed. RT. Pág. 610. 
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em momento posterior, sob pena de flagrante violação ao Princípio da Isonomia e 

Vinculação ao Instrumento Público. 

Nesse sentido, sirvo-me do aresto do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo: 
LICITAÇÃO -EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE 
TÉCNICA DA LICITANTE - DOCUMENTAÇÃO INSUFICIENTE -
DESCLASSIFICAÇÃO - PRETENSÃO A APRESENTAÇÃO DO  
DOCUMENTO EM MOMENTO POSTERIOR - INVIABILIDADE EM 
FACE DOS TERMOS DA LEI QUE REGE O ASSUNTO E DO EDITAL -
AÇÃO OBJETIVANDO ANULAR DECISÃO QUE DESCLASSIFICOU A 
AUTORA JULGADA IMPROCEDENTE. RECURSO IMPROVIDO.  
(TJSP - CR: 8021555200 SP, Relator: Franklin Nogueira, Data de 
Julgamento: 11/11/ 2008, la Câmara de Direito Público, data de 
Publicação: 26/ 11/2008). (destaquei) 

Portanto, falece razão a empresa Alexsander Yago Guimarães Ltda. -

ME, visto que tanto a legislação, a jurisprudência, quanto o próprio edital são 

expressos em exigir que toda a documentação relativa a habilitação seja apresentada 

na data prevista para entrega da proposta, razão pela qual não procede a pretensão 

recursal, restando demonstrado, por mais essa análise que a decisão da Pregoeiro foi 

acertada. 

2.4. Da desclassificação da empresa A. R. Fasolo Engenharia Ltda.  

- ME:  

Extraísse da Ata de Reabertura da Sessão Pública realizada no dia 

25/06/2018 (fis. 490): "Após a verificação dos documentos da empresa A. R. FASOLO 

ENGENHARIA LTDA. - ME, verificou-se que a empresa não autenticou os documentos 

dos funcionários como RG e CPF, e documentos de Registro. Não apresentou os cursos 

de formação dos funcionários Anderson Cleiton Gviasdelki, Marcelo de Souza Oliveira 

e Jocemar Vanseto Gomes. Ficando empresa A. R. FASOLO ENGENHARIA LTDA - ME 

desclassificada". 

Igualmente as decisões analisadas acima de desclassificação, observa-

se que foi acertada a decisão da pregoeira, visto que a desclassificação da mencionada 

empresa se deu em virtude do descumprimento do item 12.4.5, "c.2.1" do Edital. 

Desse modo, a Procuradoria entende que a decisão respeitou o Princípio da Isonomia 

e da Vinculação ao Instrumento Convocatório. 

3. Do resultado frustrado da presente licitação: 
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Considerando que todas as empresas participantes da licitação não 

obtiveram êxito em atender os requisitos de habilitação, constata-se que o certame 

licitatório restou frustrados, devendo ser lançado nova licitação para a contratação 

dos pretendidos serviços. 

4. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo inacolhimento dos Recurso Administrativos apresentados pelos 

Protocolos 1.774/2018, 1.775/2018 e 1.817/2018, mantendo-se inalterada as 

decisões de desclassificação das empresas A. R. Fasolo Engenharia Ltda. - ME, 

Alexsander Yago Guimarães - ME e Garda e Paradzinski Ltda. - ME; 

b) pela cientiflcaçã_o da Secretaria Municipal demandante, para que 

envide esforços para deflagrar novo processo licitatório, objetivando a contratação 

dos serviços pretendidos neste certame; e, 

c) pela intimação das Recorrentes, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhes ciência da decisão Administrativa sobre os recursos 

e do teor da Presente Peça Técnico Jurídica 

Capanema, 13 de julho de 2018. 

(4.? 

Ràmanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador 

Jurídico de Panem - PR Dec. no 6001/20 
OAEVPR 56.67515  
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DESPACHO 

Com relação ao Dispensa de Licitação n° 70/2018, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Acato o Parecer Jurídico 
n° 243/2018 em sua integra. Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas 
Providências no sentido de notificar as empresas interessadas. 

Capanema, 16 de julho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES-ME 

Com relação ao Pregão Presencial n° 70/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Notifico a Empresa ALEXSANDER 
YAGO GUIMARÃES-ME da resposta dos protocolos: 1737/2018, 1755/2018, 1775/2018, 
1755/2018, 1783/2018, 1817/2018, 1852/2018, 1860/2018, 1912/2018, 1914/2018, 1919/2018. 

A procuradoria em sua conclusão se manifestou da seguinte forma: 

4. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo inacolhimento dos Recurso Administrativos apresentados pelos 

Protocolos 1.774/2018, 1.775/2018 e 1.817/2018, mantendo-se inalterada as 

decisões de desclassificação das empresas A. R. Fasolo Engenharia Ltda. - ME. 

Alexsander Yago Guimarães ME e Garda e Para.dzinski Ltda. - ME; 

b) pela cientificação da Secretaria Municipal demandante, para que 

envide esforços para deflagrar novo processo licitatório, objetivando a contrafação 

dos serviços pretendidos neste certame; e, 

c) pela intimação das Recorrentes, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhes ciéricia da decisão Administrativa sobre os recursos 

e do teor da Presente Peça Técnico Jurídica 

Capanema, 13 de julho de 201$. 

- 	 ?? 	-- 
R 	anti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/ PR 50.67 

Rornanti Ezer Barbosa 
procurador 

Jurídico cie Carianema - PR 
Dec. ,-r° 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Segue anexo cópia do Parecer Jurídico 243/2018 para vosso conhecimento. 
Diante do exposto será realizado um novo processo licitatório. 

Capanema, 16 de julho de 2018 

)Rõselia Kriger Becker Pa 
Pregoeira  Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de julho de 2018 09:18 

Para: 	 'alexeletriza@gmail.com' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÕES DOS PREGÃOES 70 E 74-2018- MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA ALEXSANDRE- PREGÃO 70-2018.pdf; NOTIFICAÇÃO 

EMPRESA ALEXSANDER PREGÃO 74-2018.pdf 

BOM DIA 
EM ANEXO SEGUE AS NOTIFICAÇÕES DOS PREGÕES 70 E 74-2018 PARA VOSSO CONHECIMENTO. 

ROSELIA KRIGER BECKER P ^,GANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

W. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA — PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de julho de 2018 09:21 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00006.txt 

The original message was received at Mon, 16 Jul 2018 09:18:04 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <alexeletriza@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	 <alexeletriza@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



Roselia Kriger Becker gani 
Pregoeira residente da Comissão Permanente 

Abertura e Julgamento de Licitações 

7 9, 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
A.R. FASOLO ENGENHARIA LTDA -ME 

Com relação ao Pregão Presencial n° 70/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Notifico a Empresa A.R. FASOLO 
ENGENHARIA LTDA -ME da resposta dos protocolos:1774/2018 e 1787/2018. 

A procuradoria em sua conclusão se manifestou da seguinte forma: 

4. CONCLUSÃO: 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo Macolhirnento dos Recurso Administrativos apresentados pelos 

Protocolos 1.774/2018, 1.775/2018 e 1.817/2018, mantendo-se inalterado as 

decisões de desclassificação das empresas A. R. Fasolo Engenharia Ltda. - ME, 

Alexsander Vago Guimarães ME e Carda. e Paradzinski Ltda. - ME; 

1)) pela cientificação da Secretaria Municipal demandante, para que 

envide esforços para deflagrar novo processo licitatório, objetivando a contratação 

dos serviços pretendidos neste certame; e, 

c) pela intimação das Recorrentes, coligindo cópia do comprovante de 

intimação neste PA, dando-lhes ciência da decisão Administrativa sobre os recursos 

e do teor da Presente Peça Técnico Juridica 

Capanema, 13 de julho de 2018. 

nkt 
Rcitnanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Rornanti Ezer Barbosa procurador 
Jurídico de 

Dec. Capa/lema - PR 

048 /PR 600//0.1.5 
S6.6

2
75 

Segue anexo cópia do Parecer Jurídico 243/2018 para vosso conhecimento. 
Diante do exposto será realizado um novo processo licitatório. 

Capanema, 16 de julho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



roselia.licitacao@ca franema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de julho de 2018 09:13 

Para: 	 'arfasolo@gmail.com' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÕES DOS PREGÕES 70 E 74-2018 - MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO EMPRESA FASOLO PREGÃO 74-2018.pdf; NOTIFICAÇÃO 

EMPRESA FASOLO- PREGÃO 70-2018.pdf 

BOM DIA EM ANEXO SEGUE AS NOTIFICAÇÕES DOS PREGÕES 70 E 74-2018, PARA VOSSO CONHECIMENTO. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

PREGOEIRA/ PRESIDENTE C,^, COMISSÃO PERMANETE 

DE ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

..:APANEMA — PR CEP 85760-000 

FONE 46 3552 1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

ti" 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de julho de 2018 09:15 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00031.txt 

The original message was received at Mon, 16 Jul 2018 09:13:27 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<arfasolo@gmail.com> (relayed to non-DSN- 

aware mailer) 

Transcript of session follows 	<arfasolo@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



oselia Kriger Beckerlsa ani 
Pregoeir / Presidente da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

A empresa 
ALEXSANDER YAGO GUIMARÃES-ME 

Com relação ao Pregão Presencial n° 70/2018, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Notifico a Empresa ALEXSANDER 
YAGO GUIMARÃES-ME da resposta dos protocolos: 1737/2018, 1755/2018, 1775/2018, 
1755/2018, 1783/2018, 1817/2018, 1852/2018, 1860/2018, 1912/2018, 1914/2018, 1919/2018. 

A procuradoria em sua conclusão se manifestou da seguinte forma: 

4. CONCLUSÃO 

Ante exposto, a Procuradoria manifesta-se: 

a) pelo inacolhimento dos Recurso Administrativos a! ,,,,'Ittados pelos 

Protocolos 1.774/2018, 1.775/2018 e 1817/2018, rnaniend.., 	alterada as 

decisões de desclassificação das empresas A. R. Fasolo Engenaa:rr Ltda. - ME. 

Alexsa l< !C r Vago Guimarães ME e Garda e Paradzinski Ltda. ME- 

b) pela cientificação da Secretaria Municipal demanda,•ie, para que 

envide csibrços para deflagrar novo processo licitatório, objetiva ,+ r. eontratação 

dos serviços pretendidos neste certame; e, 

e) pela intimação das Recorrentes, coligindo cópia (P.,  :•oHtprovartte de 

to neste PA, dando-lhes ciéncia da decisão Administrativa Ac)bi•,• os recursos 

e do 	da Presente Peça Teenieo Juridica 

Capanema, 13 de julho de 2018. 

Rorr anta Ezer f 
Procurador Jtjr.':' 'diu,  • 
Dec. rio 6001.1 

okg/PR 56 ' 
Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Segue anexo cópia do Parecer Jurídico 243/2018 para vosso conhecimento. 
Diante do 	será realizado um novo processo licitatório.  

Capanema, 16 de julho de 2018 

Avenida Governador Pedro Viria° Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



r- 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

 

CERTIDÃO  

CERTIFICO para os devidos fins, que o representante da Empresa 

ALEXSANDER YAGO GUIMARES — ME, Sr. Alexsander Yago Guimaraes e seu 

pai Sr. Cassimiro Guimaraes Junior se recusaram a assinar a notificação em 

resposta ao Pedidos de Recurso referentes aos Pregões Presenciais 070/2018 e 

074/2018, que viriam acompanhados dos Pareceres Jurídicos em questão. 

Saliento que as respectivas notificações foram enviadas por email 

(alexeletriza@gmail.com) e por correio com AR no endereço do representante 

legal. 

Capanema, 16 de JULHO de 2018. 

MaicOn Douglaá de Castro Coito 

Setor de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capaneraa.pr.gov.br, 
carlaprojetos@capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br  
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